
., 

ESTA~ DOS tJNlDOS 
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SENADO fEDERAL 
Faço saber qu:!! () Senado Peti-e1·al t) qu;mào se tratar de !nfcí.o df: .

1 
:L p:e::.idir j_ sessão. t.blilldo-;t, en- f b} n-o Presidente do Cortsclllo de 

ap!'ovcu e eu, Anro Moma. Andrade, legislatura, na. pmnena reunjão p.re~ tCl';:ando-a. ou suspendenàa-a; .:v;m.~+::tras: 
Vice-I?rc:id. en(e, no exe1cicio da Pre ... 1 paratórta se dará a apresentação dos J 4. taze;:- observ9.r na se:;sãn a Cons-~ c~ ao Presidente d._~ C{..~wr8. dos 
fi.déncia, nos térrnos do art. 47, letra diplonms dos Sen:.i.dores recém-ele.- '!" tmçã.o, as leJs e êstc Regim~nto;_ DE'PlH~d'os; 
p, do Rf>tpm!Jnto Interno, promulgo o. tos, documentos que serão pubHca- 5. convocar -as- se.ssõCR ex:rao1d!ná· 
se-~Ui!lie dos no Duirzo !lo Congresso Nacional. r~::t.s ou secretas no decw·"o das ~€·- , d) ::us P!'esidentc-~ (1'1 Supremo 'Ir.i .. 

' RESOLUÇÃO 

N.q 75, d-e 19ô1 

Nomeia Manoel José de Souza 
1mrct o caTgo àe Ojlctai. Arqui.z;o­
logtsta, PL-4, do QUadro da Secre ... 
ria do senado Federal. 

' Artigo único. 11: nomeado, de acôrdo 
com o art. 85, a1inea. c, item 2. d9. 
R€.solução n.9 2, de 1959 (Regimento 
Interno), para o cargo vago de Ofi­
cial Arquivologtst..'l-, P1.~4, do Quad:ro 
da See~taria do senado Federal, 
lHanoel José de Souza. 

Senado Federal, em 14 'de dezembro 
de 1961. Auro Moura Andrade, 
Vice-Presidente, no exercício da Pr~. 
~idência. 

I 
Faç osnber que o Senado Federal 

(!jlrovou e eu, Aura Moura Andfad~, 
Vic\)~Pre:sldente, no exercício dn, P:-e­
sidência, nos têrmos do art. 47, Je .. 
tra p, do Regimento Interno, promul­
l!D a ~:eguinte 

RESOLUÇÃO N9 76, DE 1961 

. Altera a· Regimento Interno do 
Senndo Federal. 

Art. 11 o Regimento Interno do 
senaoo tResolução nº 2, de 1959, 
alterada pelas de ns. 45,, de 19130 e 
12, de 1961) pnssa a vigorar com as 
modificações e os acréscimos a .se­
guir, especificad!JS. 

Art. }9 NoVa redação:" 
'
1 Art. 19 o ·senado Federal tem 

sede na Capital da República. 

Parágrafo muco. Em caso de 
guerra, de comoção intestina, de ca­
nário. que decidirá após audiência 
ln.midade pUblica ou de ocorrência 
que impossibilite o seu fun~!onrmcnto 
no seu edificio-sede, o Senado Fe­
deral poderá reunir~se, eventual­
mente, em qualq_uer. outro local, por 
detem1lnação da Comissão Dir-etora, 
a 1·equerimento da maioria dos Se­
nndores. 

Art. 29 Nova redação das ttl!w 
neas b e j. · \ 

b) a direção dos tra~ll10s cabF,rá. 
à Mesa que houver sido eleita ptu'a 
:1. sessão legislativâ anterim:. 

.. ~•·················"'''":"····· .. ~···· 

Na mesma oportunidade p;;estarão o t:ões: J~g-:i:siativa.o:;; ' ·~ • ... I b; .. mnl ~edl'erall e cl\os ~nt·bun\aisl Sdup:--
compromisso regimenta1 os Senado-- no~t>"'- "'"> as, en re es es 11.c Ul o- o 
res que ainda 0 não bouverern ·pre,S... 6, a;o;sinar ns atr.s àlls ~es.,;ões. mn 1. J, Ttibunal de Contas da Unicto; 
t d N d. t .r. vez aprovadas; • 
a o. o - Ia seguin e, ser~ reali~ '1. detf!:rmina~; o t=&;:kh.Jn Co expe~ I ~) aos Chefes de Governos estrm:-

zada a eleição do Presidente, e no ciiente lido, de oficio ou em cumprf... ee1ro:" e aos seus representantes ao 
subseqüellte a dos demais membros mento de resor3ç.;,.,_ "· distribuir as Br3....~Il; d.a Mesa; ......., .., 

J) nas sessões legislativas :mbse.. ma.térias às Comissões: f> aos PresidenLes clns Casas de 
qüentes à primeira da legislatura., .8. impugnar as proposi~ões que !hc Parlamento do estrangeiro; 
far·Se··á a eleição do Pi'esidenta n<~. pareçam conh·á:das ~ Constihüç:1o g) uos Governadores dos .F:s~ndo~ 
primeira reunião preparatória e a dos Federal cu e êste Regimento, re.ssa1- ·e Terri,tórios Federais; 
d · " d ...... vndo ao a!ltar recurso pm·a o Pie- .__ . . . 

enta1s mem~.~ros a .~.v..~.esa no dJa da Comis.:;âo de Cor,.:;tituictio ~ Jus- lt~ no~ P::cs1~entes da.c; A.ssemlJle:as 
seguinte. tiça; . ~ 

1 

!)'gmln.uns dus Estados; 
• .-............ •. ••• .• • • • •• •• . • .. • . •• . • 9. dec!dir as q.ue.~tões _de o;d~m; i) n. ~utoridadcs judiciária-;, em 

Art. 20. (Caput) Nova redaçãO: 10. O~!entar. a.s dlscu~soe..<; e :!lXar respost:~ a pedidos de ínformnçõ['s 
os PDn~cs soare que. a~va:n \:~~~ar, I sôb::·e tt::,suntos pertiJ1f?IltN; ::t{) Senado, 

"Art. 20. ·Não é permitid-o, ao se- podendo, quando convcmen.e. c.Judh 110 eurl'o de feitos judiciais. 
nadot,- em discurso, aparte, parecer, as proposicões pr..rz. tins de Yotacão; 
voto em separado, proposição, jus ti~ · :::2. desig.nar c dispe-nsar o pessoal 
ficac.âo ou qualquer outra forma de ll. d:!' pc.:=se aos Sen:-tciorec. <lo .se~1 gabinete, obedecidas as nor-
manifestação do seu pensamento, usnr 12. p:opo::: a prorr:lgR~ffc da. E.es- mns <;prO\'aàas pelo Senado; 
de expressões descartezes cu ii'..sul- sã-o; ::?3. de s p a c lfa r os requerimentos 
tosas". 13. de.slg-nar a Ordem do Dia para c.J~tantc& do t\tt. 211, letras, a, b .. 

Art. 46. Nova redaçdo: ct" soessdão sedguiDn!-e e retha!' n:atértia ~~ ci, e, f~ g, h, i; a e b do ng I do 
. a r em o 1a para enmprnnen o art, 212; 

"..,.1\_t:f. 46. A Mesa se compõe de de despacho, correção de êrro ou 
um ·Presidente. um Vice-Presiden~e. omissão no avulso e para s:m:.\? fa- 24. convida1· o relator ou o Pl'csi-
quatro Secretários e três Süplentes lhas da instrução; óent.e da COmissão, a explicO.t' as 
de Se>cretá-rio. 14. nomear as Comi::sõe.s :Especiais conclusões de ijarecer por ela profc .. 

mencionadas no nº 2 do :;.rt. 74 e rido, quando necessário para esclare-
§ 19 Os Secr-etários e os Suplen- , · d t b Ih tes substituil'~se-ão conforme a nu.;. nos arts. 217 e 407. bem- cama as cunent<J os ra a os; 

su'bstitut.os dos membros da.s comis- -~ ineração ordinal e, n~stu mesma or- sões; 25. proclmú:u.· o resultado das ro ... 
dem, substituirão o Preside>nte, na 15 . convocar, n.'i> ~Ul'sn ãa.s E--essóes tações, mencionando o nú.mei.·o devo-
falta do Vice-Presidente. 1 tos a faYor ou contra a proposlç..-J Iegi.s ativss, as sessões conjunta? do 

§ 2º o Presidente convida!·á quais- Congresso Nacional <Const. art. 41) ~ qua:;ào fôr o caso; 
quer Seni:.dores .para substituirem. e.in 16. promulgar os decretos legisla- 26. declarar prejudicada qualque!' 
sessão, _os Sccretá!'io.>, na ausêncla tivos, 1105 caSos do art. 77• §§ 19 e 39, proposição que· assim deva ser con­
des Suplentes. da Constituição c as resoluções dn l:iiderada, :ha conformidade regim~· 

§ 3? Não se. achando- presentes o Senado; tal; '· 
Presidente e seus substltu~os legais, 
inclusive os Suplentes, assumirá a 17. assina-r os autógrafos dos pro- 27. fa~r reiterar pedidos de iHfür­
Presidênt;i::t o Senador maiS- idoso". Jetos e emendas o. serem re1~etldos mações, desde que o solicitem .seus 

à Cán1ara dos Deputados, bem con1o . autores e dnr ciência às autrJridatles 
Art. 46~A. Importa renúnéia ao dos projetos destinados à santúo; supel'iore.o:; de não te_rem sido aten-

cargo que o senadOl' exerça na Mesa 18 , convocar. nos casos previstos di cios pedidos ji reiterados;. 
a ·aceitação de missão prevista no na Constituição Federal e neste He-
art. 51 da Constitulcã-o, no &rt. 44 to 1 d 
do. Emenda. ConsUtÜcional n 9 3 e gimen , o sup ente de Sena or; 

19. comunicar ao · l'ribunal Supe­
nos arts. B e 17 d<}_Emenda cons· rior Eleitoral para as fins do ~rá-
titucional n? 4. grafo Upico do art. 52 da Constf-

Art. 47. Nova redação: tuição ~ederal, a vaga de Senador, 
quando não haja Suplente: 

''Art. 4'7. Ao Presidente contpete: 2o. promover a publicação dos de-
1. exercer as.' atribuiçõ'es previstas bates e de todos os trnbalho.s e atos 

na Constituição p:::tra o Presldente do Senado. impedindo a de expres. 
(art. 70, §-§ 39 e 4", art. '11 e parà· sões vedadas por êste Reg~mento, 
grafo único do art. 208) e para o inclusive quando constantes ~ do~ 
Vice-Presidente do Senado (§ 19 do cum.ento lido pelo orador; 
art. _79 é parágrafo ún!co do ar- 21. assinar a correspondência di~ 
tigo 213); rigida pelo Senado às seguintes auto· 

2. velar pe!c-- r~speito ... às. prerroga- ridactes: 
tivas do senado e ~s imunjQzult:s dí's 
.Senadc:-et<; , c) r-a .Pré.sidente da República; 

28. fazer au Plenário, em qua~quer 
momento, de su~ cadei1'a, comunica. ... 
ção de interêsse do Senado e do 
País; 

29, desempatar as votações nos ca~ / 
sos pr,evistos _no art-. 305. 

30 ,. p.residir ~s reuniões da. Comis­
.s11o Diretot:a, podendo cliscutir e YO­
tar; 

n. orden:.lr as despesas de ndrt1i ... 
nistraçõ.o da. Senado em geral, nos 
limites das autol·lzações da Comissão 
Diret-Ora, ou do próprio Senado. 

Parágrafo único. o Presidente po .. 
derã. avocar a, representação do de· 
nndo em ato~ públicos ~~ .'"ia.l 

.' 

- .... ' 
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. . 
relevG.ncin, quando t:fto ~;eja po.ssi>'t! 
designar Cmni.ssüo m1 senador para 
ésse t'!m. n~ fnH}l'--\ ~.;sta_t;-tcctd:l. por 
éste RPgnn::nto. · - ... 

Art. 49. 1'.'0::a li'(iw:::o: 

"Art 48. Qcl.\lldt) ll:t pl"C'S:Oc>l:~·: 
Ja. se~!iC\o u Pre.:=ic!~nlP ou o Srtl 
sub.~titlih; eventurd, tcrA ::prn.::s L':c 
dr qualictr:dt' 11:1' \'ol:>.çõ0s .~imbólic:l;, 
r nc::ninr;l~;, conbnclo-~.e. pcrém. :1 

blid p:·e:;2n•;•1 p:tra eCcfto de ntm:cro 
En, f:,cruUnio ~.ecr('io podel'á \·o:~\! 
r:o:no qu~lc_ll'.f'-1: :-:cn~_<lor. 

.tlcr~scimo: 
.. Parágrafo únjco o F1·::sidrnte. O!l 

cwem' (''.'_·ntuall•H'nt,; r, .,ub~titua 11:\ 
prcsidcnci:t ch ~::~.sfto. cleix~!·á a cti­
t<-('{:i• do.; t.r .. ~l:::!iw~ 5{"_>Jpn• r;·.n., co:l;•: 
Sctl~·dor. q !li.~ t' r p(€Tet:"t qu~lq:\!•: 
p:-opo.<,i(f:u. 1J2m c,;l>'i~J discutir ou p~,:·­
tiL"'pnr rl(; ~-otnç!'w cr:t~w':~-u :;Gwcn;,. 
a ~b retonwn::o d~pois dP ttlti:n:1tl:.J 
o us,:_unto f'nl ~q•:t' honver intrrt·~­
rido ·. 

1\rt 
;. 1\"rt. 

co. 
50. Ao Vic:;-Presidentc cum­

' f-Jelt'; 

a1 sub:;ti{ttil'~o Pre;::i(kn1~ 
faltas ou imp:;d!:r:~nlc~: 

, b1 exe!'cer as nlrH;;.J_:cfJes e-strlbele-
. cidns no ~ 'l' c"h ar L. 70 e. no pnr:i. 
gra1o ú_nico do nrt. ::!Og ela C:Jnsti::. 
tnkúo F'cder~d. qu:trldu nflo ns le­
nlH~ cxercidll u r:·esi'.\cnte dt:Jl··o ét' 
4S hm·as; I 

CJ C1.e~ig.!·,ar e dispensar o pesso:-!l: 
do :-;eu gabinclf'-. obeílecicb~ ns nor· ! 
mns npt·ovn das pelo ,Scn;1do. \ 

. ·· Pnn1~ntftJ. _umc:o. ~':'P:rPssao e.t~ 
Vlrtmle ele hnver a ro~lcna pa.~~8.do 1 

a figurar nn pnr:'.grufo único elo :1r- ' 
tigo 49 1 ••• 

' OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EXPEDIENTE 
OEPART AMENTO DE IMPRE;NSA NACIONAL 

OH~ a t"OH-01!. R AI. 

ALBERT0 DE. BRITO .PEREIRA 

~ .... .,_,.8 00 ••RVIÇO 08 f"Ud1..1C,10.ÇÔII;. c;l"!~l"lll o• ••çl.o os Aao,~Ao 

MURllO FERREIRA AlVES MAURO MONTEIRO 

Oi Á RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
&EÇÁO 11 . 

.n.p1 t:t&~~ roa:! oficinas do o'epaftamanto de imprQnsa Naclon81 
t\ '{ j ·; t t l ,t. 

--·-----· 
ASSJNATURA.S 

ii.EPART!COE3 B PAkTJCULARES 1 FU~CIONARIOS 

Caplt.al t lnter!(lr 

;~ult~t~t.re .•.• ~······' 
'!..no - • .. • • • •• • •• , ••• • • 

Exterior 

Cr$ 
Cl·$ 

I 
! Ca~it.B.l 1 lnter!or 

t.rO.OO.SJmô&tre ··•·~········ Cr~ 
_9ô,Oll At1o ····•••··••••••••• Cr1 

Exterior 

39 .. C~ 
jt;,Q( 

..no • ,. ............. ~...... Cr$ 136,00 '_Jino ••••••••••••••• , • • Cr$ i08,0C 

------·---------·--··--.. -------

Dezembro de 1961 
---~-....,_ 

Art. 67. A Comisslw Diretora é 
I constituída pelo Presidente, Vice· 
:Presidente Secretários e Snplertes de 
·Secretario .. A de Finanças terá Ue­
; zesset,o, memnros; a de Con~titutçao 
1 ~ Justiça on~e: a de Estud_o dos P:·o­
]elos de Goterno a de Leg1slação f:o­
cia!, a ae Relaçõe.-, Exteriores c a de 
Econc-nli:o:.. ~ove: a de Agricultura. a 
ae Edt1C<lçfti e Cultura. n de Segu­
t·ança Nacional e a de Servjço Públi­
co Civ1l. !-eC-t. a;; demais cmco rnem­
b!·os cada uma. 

Art. 70, Now 1edw:tlo: 

"Art 70 Serão (ir.-;:gnados pelo P:·e­
sidentt, medldnte incti~.:<tcfi•J e:;crna 
do.s Lldel't!s partidários c;:; membros 

I das Comis.:;õeg Especlaís e os i'ep~-e­
.sentantes do Senado nas Uomis<:bes 
l\1btas' 

Art. 74. Nova J:~àaçcto: 

"Art. 14. A designação do~ nH~1rl­
bro.-> da:::, ClJHll.S:!Sóes f•.3peciaiS .':-erá 
feita· 

! I para as interna.~. na .ses~Sâo ~t'· 

I 
gutntP a publicação do ato da sua 
c::iaç:-to . .:;alvo se fôr con~~d~rad~ ur-
''rnu·· 
o:o·· 21 Pam a~ extE'rnas, inH'dlatamrnle 

) ílPC:·:> ~\ ni_n·ova<;üo elo rl:"quedú:te:l 1.::l (;l~e 
dêr :noüvo á ~ua críadlo f.a!vu o 

] dispD:-tL no;;. art-.s 26. ~ 1'-' e' 217; 
3J p~r:l a.~ m1sta.õ; 

_ - Excetuadu 8'-j para o exterior. qua CGrão sampu anuais, ai (IJ ·M' dP inicin.liva do Seaaào. on 
4SS1natüras poder.ao~ãc; tclno.r, em qualquer ópoca. por aa!a_ .meses se'-'t:ida a publiCação da aquiescen<;ia 
ou um ano. da C.l.mal'<t do:; Deputado.-; à stw t~.·Ja­

:_:;;u; 
-· A fim de po&stbílítar a remessa· de valores acomJ)anhàdos d& IIJ se <-;UgPridus p.:la câmara dos 

elfclarecimentos quanto à su:t aplicação. solicitamos dêem preferência Deputados n:t H'2.unda .sess;ão que s~ 
à remes:; a por uzeio dtt che<;~ue an -valo postal. omitidos a favcr do segui! à :Jprova~ão .• Dela Senado, da 
T · d D d • N · 1 hcSt:Pc;;v,\ propoüa· · 

esoure1r0 o t"I•.irt.uuent.c e llllprensa ac.;ot.!..a. · ~ c~ s1- de('O!TEmte:-; do disposto nos-
- Os '>np.iemeátos ;>.-1 L·dições d.os órg~u3 otiçiah &erão fornecidos I arts 3J e 39, ~ 1'! do Re:.ümento co-

ao3 assiitar.tes sbmente mediaate sclicltação. nnml, re~pect:.,amente na sessão em 

Art. 51 - O custe do número atrasado será acrescido 4t Cr$ 0.10 ~ »e2 que se deva ocupar a comissão. cu 
- I que ~2 de .. )' , . l€itura a a matéria O.P 

i c f;, 110nt. deraçâo: ~_:er~~-~~-o d~oord~~----~~~~~~--~~~!~-~i-~~!~--~-5~·- .. - _____ j_______ _ ~o"'e~;:~:bfei~~;-,~~~co diaS que ·se :'le~:ttr 
j, des,ignar, (' dispei1sar o pe::so'11 I 1 ' t c · · A1 · 1G ~ 2;} -- No;;a ;·eda.çãu: 

do ~eu gabinrtr-. obcdecid::u; as not- ~ntf·o· anteric:· f;-(!'-s.r.-:1. com cédu!~1f; I H') .de ';'r~n~por e~, omuntcaçoes 
mm; apruYafhrs p::lo Sen:ulo; lminorninai~. cont~ndri a indica<':\0 e Obras Pubhcas. · '·~ 2'? Em ca.w de vaga ou licença 

· ctu ·~.:ar<• o a. preenclter, colocacl<JS .' .'lS , _ o preenchimento ou a substilnidlr 
k-1 des1!!t'.:tt· .t' tll-~J>"ns"r tlt'"dir-n',e " A t "1 "1o rcd cr1o · ·· " " " " - rr!'<'rf'nlef; a cnd:: c->:crut-ínio na mes· ·r· u-:~. ' 1 I;ft a: : caberá ao sllpH;ntc de nthnero mni.< 

pt·opostu dO-" rt:;pJ'clívos titulares e ma sol)rccarta. Na apuração, o Pl;<:-. '·Art. l:i4. As comissGcs E~pecini~ baixo na classcfJca<;ãu ordinal. ~ind1õ 
obedecidas H.<; normas aprovadas t>r.to · · · 1 1 d sld~nt_t\ rara, pc·.chmmn.mwn c, a esc- scrüo crir.-das pelo \'ato do Plenário, que este1a rxer.cen o substituicão Uf 
Senndo, o p('::;:;;oal elos gabinetes dos d d 1 f t 1 s 1 · 
demais Secretár}o .... ·, dos Snplentes -e par~ç~to . ~s . ce u as _;·c.' ~r?n e; .. a~ I tt. requer~mento de qual~tJe~· S~n:tdor; U1~H ur ausente"'. 
Líctere~. me.sm'' u:ugo e rm coc'lHid.t. p.oce- (lU Comtssiõl.o, com <t tndtcaçao dr~ Art. ill. AcrCscimo: 

clerá a vmlagem. . _ nuüéria a tratar, do número c;,__ :;cus 
Art. .S2 ..... ~-. ~ 3\! Sempn· qne tesultar elep;aD membro e do prazo dentro do qt1<l; '·4Q En' caso de vaga do Pre:-ideut~ 

para Vicc-Pl·esiclenw. ·zQ e 49 Sec:·t!- ) de-rcrfio realizar 0 .seu trGb8.!ho. r'e.5.. ou VICe-Presidente. f'ã.r-se~á o preen.:. 
-dl Nm;_c rcdw::rio: tários, de qncrn pertcm;a o PunH~o! salvadas ·as hipóteses dos arts. t:3 chimPntc:. P<Jl' meio cte eleirão renli-

··ch pt·opor ao 1~' secl'etauo .u de- já rrvrescmndo em lup:nr. respect:- da Con.slihticüo Federal 26 65 t- 21'1 zacta r1o.<:: 5 (cinco) dias qUe se :'!e-
sifmaç-flo f!_ a dispensa do pP:-soa\ do vamcnte, de Presídenw. 1" c 3" Se- dêste B:ceimento. ' ' guirem 8 vacâltcia:'. 
Selt g 'lbt.ll"le obedecJ'tlac· .,,. nn1'lll"~ crrtúnos, consider.ur ... sé-á p!·pjndic.:ad:J. Pai·a·!!·t·n,'fo u·nico. Inde••enc1!' de re-' , . ., , . • .. ., ~ ~-"' - ·;~ 5( Impor( a rettúncia :1 fu:tc.iio 
FlJlovacl<-l..' P"'io senado· <l apurada· por ultnno Da mesma oucrimento e de- deliberacfw do Pie- 1 · 

- • < s ~ , torma se prot.:nÍ·:'n\ IW. cleiçfw cl.e Se- rlário a constitnicRo elaS Comissões c e· Presldente ·ou 'Vice-PresidentE; de 
Ar~. 53 .. :..... t>:undo Snplente. em relnção à do P. ~,,nstas de que trátam os arls. 30 e Comissflc a aceit:u;ão, pelo Senador 

· d o de missa o prpvi:,ta no art. 51 da 
dl NoJ;a rcâação: c na do 3" em rela<;fto as. o 1· ~ 39, * 2o do Regimentn Con1.um. C(;nstiluiçãc. no art. 4'? da EtneEda 

"dl propor ao 19 Secn;Lano a de- _d_0_2_v·-----,---,-c-,c-,-:-:-7-:-:":'C~' ' Art. 65 - Nn1;a redaçúo: ConHitucional n? 3 e nos arts. 8'1 e 11 
1 da ~mencla Constitucional n° 4". signaçâo e a dispen:,a di) pessoal do ........................... ··········· '·Att. 65 ·- Na impo~:oibilidarlP de. 

seu gabüwte, o\Jedecidas as nol'mas .:\H. 59. Nota redaq,~o: pré\'ia delibera~;áo do PlUJ:ário, em. Art. H5 
aprovadas pelo Scn~tdo''. "Ar't. 59 . Aos Líderes da Maioria. virtude da falta de qzwrun~ para \'c-; Cl Nova Tedccâo· 

Art. 55. (Caput) - Nova reda- dn Mino:-ia e de Bloco.s constítuidós tar o requerimento respectivo, cu da; · 
ç·ão: , para determinada oríentaçRa politica ocorréncia do fat.o em dia em que o "C) propor, prit•;_-\itmente. ao ~E'!Ja­

·-" helio us~1 r d.t pal.tVlll, em qualquc,r s.ena~o nào funr:J,nne, ot.•,.-ain.d,a, do Ido _em Projeto de Re.':.olução: 
11 Art. 55. Os membros da Mesa se- J ecebnnento da ccmumcaçao pos c fase (_!a"·sef:isão. me.smo .em tUt.-so oe .. ·. . 'c:: , ,., ":>,·, .. ,·_. 1) _a criação,. alleração ,.ou a su~ 

rão eleitos para cada sessão legisla- votar::w pelL prazo de vmtc mmutos, I t~tmmc d_H. :;esq\0 E? .l~cit. _ _, ao I e._ • pre::,sac de servícS!>- e carp;os do nua--
iiva ordim'aitt''. ·- ~ 1 . d' · , dente desJ<>-nfn' conv.ssao pat·l 1·epre- · d - • ·• 

para declaração 11e na uren. ma w.~ ., •lt . · Q.'"' ndo· · ' ro da Sec,..et:Jna. bem como u nxa-
Art. 56 e seus ~~ 11?, 29 e 39. Nova vel''. ~e- tu 0 ·-l?n-' • , çf-io dos vencimento.'\ e vantagens do-

redrU:i.!O: '·.fu·t. fil, As Comissões Pennanen- 1) no desembarque ou na partida .seu pe~::onl:.. 
j'Art. 5B. A eleição elos membros tes serão as .seguinteo;: de .. personalidade de de:;.t.aque no tr· I 2l a nonH'acão, a exoneraçào, a 

da Mc.~a nu-se-ã por e.<-;crutínio se- nário..político internactonal, em vístta readmi.s.~ão a tran~ferêncin e a ?.}JO· 
P> Diretora CCD): ii.O Brasil;._ senludorla de funcitnários da Secr:.'· 

ereto c maioria de votos dos Se na- 2.1 em' ~olenidac1e de relevantE' PX- t.aria. 
doreS presentes. 2a) Agl'icultum 'CA) ~ prC~-'>ão nnçional ou internativnai: .'\rt. 85. 

§ 19 A eleic,ão, observado 0 dis- 3~, de Constituição e v u::, liÇa a1 el1.' funeral ón cerimônia -úneure e) Nora 1·edaçéic: 
posto no art. 72, far-se-á em cinco (CCJJ; em que. J•eg·inH'nt::l.lnHmtc, c:J.iba f;-.::-a 

escrutinlo.s, 1m ~cguinte ordenl: 4:)) de Economia CCE): repl"e)enlaç8.o. ' · : ''e) prever, mdepq~clentemente at, 
, 51;11 de Educação e Cultura C CECI; , .~. ~q ~ ~rovidê.nci<l de que, t::atr. ?.st~; aprova_çã::t do Senaçior os car~os da 

I .po... para • Presidente; 6a1 de Estudo do;;; Projetos do Go- a: tlgo .se1a toma . .dá pelo P1~s1dente a. Port:ana Gara!:!.em -é Administ.raçflo 
II ~ para o Vice-Pre.sjcJent-e; vêm o lCPG 1; V_tsta de reque:nmento assmad? . pül' do Edifício, aiÜda que cte i11íc!o o e 

hde1·e:; que repre.::enlem, no mml!-nú, e·H-relrn" 
'ui _ para o 1'? c 2\.> Secretários; 7:)) de Finanças:; iCFJ: • 32 Senadores, ou pela Comissfio dt!. < ' i 

!Pl de Legislaçfi.o Social (CLSJ; Relações Bxteriores. quancto· .~e tratar Art. 85 
IV - para o 3<! e 4'? Secretários; ga) de Redação tCRJ; das hipóte.se_s do_ n? 1, CJ:ll de solenl-

1

1 h) Nota Jedacâc: 
V - para os snpléntes de Secre- 103

) de Relações Exteriore" ICRE); dade de cara ter mtenH1ciOnnl. · . 
tário. 11liJ de ·Saúde (CSl; ~ 2'1 Nr. primem-\. ::,fs.:-Jí.o q1w se re~1~ ''hl fazer a redação nna1 da.::; pf0-

1"2:.1·) de Segurança Nacional tCSNl: lizar. H seguir c Presidente :i<uâ co- 1

1 

po:-,içõu; d-e S\ta inieintiva·•. 
, § 2° A eleição para os cargos cons- J3:J) tle Serviço Público Civil ll:hecimento ao Senado da pro~'idên-- Art. 85-A. A Conüssf\0 de_ Agricul. · 

t:;mtes dos itens III, IV c·V do narã~ (CSP): cu\ adoutda. . l-ura comiJe:e opinar sôtJre as propu-

.,• 

• 



• 

• 

Sexta-teira 15 

• .Eiçôes pertir"~.entes aos seguintes assun­
to~: 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL' (Seção 11) 

_1\rt. 93-.1\ Acréscimo: 

Dezembro de 1961 3Q25 
·--=----=--

"Art. 93-A. A Comis~ão de Estudo 
1 Ag!'icultura; dos Proje.os do Go· erno compete 
~ -pecuária; opinar, quanto. no m6l'ito, sôbre as 

§ 3° As Cfeliberaçõ2s serâo tomadas 
per maioriact e vo:•.::s, delas só parti­
cipando os membros da Comis:.:ão e o,s 
~~lplení.es c.onvocados. 

núo digam resp~:~o ~ pro·;J:J<..~ções cons­
tantes d:t Ordem dv D:a, ou, ainda, 
dos que o Regime!ito não determine 
sejam submetidos em outra fase da. 

3 - florest:a.s; propcsic;ões oriundas de iniciativa do 
4- caça IConst. art. 5°, n<J XV, Poder Executlvo e relacionadas com Art. 115 i".' uva redaçã?: "~0. 

ll · o ::;cu programa. de Govêrno. "Art. 1~ ~ As reuniõEG reser•;adas 
peSca (Const. art. 5\l, m XV, · . . ~ \poderão set" assistida::; por senadores, "Art. 168. As matéri:ts serão da.1 

Art. 103 Nout tcâação: 

ll 
1J; § 19 O prommcwr1_1ento c!a Conu~sao pelo Presid~nie do Conselho de Minis- das para Ordctn do Dia seg·undo sua 
emwTação e inligTrtt;ão (Const. de Estuc~os do Goven.w nao excl.m: tros. pelos Ministro~:; e Subs.·ectetários antiguidade e illlportância, ·a juízo do 
art. 5? nQ XV, o>; ~) 0 da c"omissão de Constituicão e de Estp.dr, funcionãrio~ da Casa em Presidente, ob.servada a :;eg-uinte or• 

7 - incorpora~:ãQ dos silvicolas à Justiça sôJrc 0 aspeto financeirÍJ da 1 se!Tiço e )ornalistas ac-editados jun~ dem de clussifícação, ressalvado o dis-
eumunhão l.lacicnal .\Const. matéria, quando nãu t·,~a sido feito i to (l,O sc_.tdo. posto no art. 171: 
art, 5o nV XV, r): 0 - , D i do!:: 1) a. matéria de que trata o pará-
alien.J.ção ou cunce.s~ão de ter~ na amarn. aos epu a ... ; Art. 122. Nout redação: grafo único do art. :~28: 
ras oúblicns com área superior à) o dr. :::.:! Finanças, sôbre o aspeto "Art. 122 Perante comissão poderá 2) a matéria em continHação de 
a dez mil hectares (Const. ar~ finance:ro. · . . , up! e;:;enUL· emenda n, proposição .su- votacão· 
tig(l 15Ci ~ 29). ~. 2'? Será dispeusado o pronuncut-' jeita ao seu estudo. 3J ·a ~nat.éria em r2gime .de urg-,ên-

mento da Comissão de E~tudo do.s cia. na seguinte fo:·ma: Art 86 20 - Nova rcàaçâo: 

"20. Autorização para o Presidente 
rlR Hepúblíca se ausent:;~.r do pais 
1.Const art. 66, n? VIII>·· 

Art. !!6 A c r ésr:imo: 

27 - projetoS de leis cc.mplem.en~ 
tares ã. Constituição; 

28 - delegação legislatiVa ao Po~ 
der Executivo. tEnlenda Constitucio~ 
mtl n'! 4. art. 22, parágrafo únicol. 

29 - Códigos. 

Art. 88 Nova redação: 

'' .4.rt. 88 O projeto que recebt..'l' 
t-ll1enda em Plenário irá it Comissá::: 
d~ Ccnstilt;ição e Ju.stiça para dizt!r. 
H' já nãc.. o houver feito. da com;ti­
T:_·r.jonalidade e juridicidadc dêle e da 
cn~cnd1. antes do encantinhamento à 
Comis.são que da mesma deva Jpre­
dcll" o mérito··. 

Pat'âgrafo único .. 1\o ap:·;:~:êlr o pro­
Jeto nas condições a que se ref::re 
é:,;le a!tigo :1 comissà.o de C;::;n.'ititui­
cão e Jt.:iStíça poderá en:endá-lo em 
qt~;~lquer de suas partes. 

Art. DO. Substitu!ção dos 
E.' pe:o~ S(>guintes: 

P:t·ojetos do Go\"êrno quando diga a1 em qualquçr caso; co. a da urgência da letra b do ar-
l"Espeito a matéria da ~ competência ·a~1J o 1elator; tigo. 
exclusixa da Comissüe de Constitu.i· a-2) otüro memb!·o. da Comis.:;ão: b-) a da. urgência da letra c d'J i\.1'• 
ção e Justiça ou da de Finanças. bi quulquer Senado!· a proJ2to de tigo 330. · 

~ 31! Em relação à.s emendas obser~ 'I lei o:·çnme11tária. . 4) os projetos d( iniciativa do Po· 
'.".··.ar

1
-
2
s
8

e.-<'t o disposto nos artigos 122 Art 123 Pa.rág:ra~o único der Ex€cutivo qne ctígam respeito ao 
seu pluno de govêrno: 

. Art. 94. A Comü;.são de Legislação ''?mágrafo único Terá ·o seguinte 5l a. matéri:f em tramitação normal, 
1 Social compete emitir parecer sõbre I tratrurento a emenda apresentada pe- 11:1 seguinte ordem· 
ns matêri:'l<; referentes aos problemas I rante a C .<!nlssão e náo adotada por aJ a. matéria em fase de votação; 
sociais, à organí~ac:-ão c fiscrtlização 

1 
e!a: b) q em face de discmsâo"'. 

do tl"a0ail1J. exercic:lo prvfission:ü, ·vre-1 . .d 1 . . teilt nos Art. 1G8 
vid~n:::ia o.:ocial ·elac.ões enti·e empre- 11 sera cons1 er~u a IJ?-eXIs ~ 

~ ' 
1 

- '""'~ , .. de 1 ~r,., ,. do •••· 11o·o antenor· ~ 2° "o"a rcàa {/O' gadores e empregados. associações sin- ''"?"~·" .... -,i,·~~. ,..:··'"' . ,. ~ ~ · Jv <' r: · 
dieais, acidentes do trub:lho e Justh;a \ d -!PJ~n-~;.1 g,' 1~~~~~~~~~rafadv~!-~~-~~ç~~ "~ zç Nos ~_asa;; prc~:istos nv_ Hem 
do Tr(ibalho. ' 0 

'" • . d , . • · d n1! v a p:ecede11c1a ::-:era a segumte' 
A:'t. 96. ;l Comissão de Saúde c um~ j c?nu:a:·t~· a Cmms.sao nos casos a I 1) redações finais, obedecida a pr~. 

pn munife~;ta~··se :-.ôbre proposições 1 ~une.t · ! cedência vigente para. as respectivas 
.:;•.1c ài~·am reSlJeito aos seguintes <tS-~ Art. 3' N:q:a _redação ~ proposi.:;õcs: 
·,untos: . "~ , 0 • , . , 2) p•:oposíções da Cúmara; 

._ ·(>"·en . • , ,; ·~: ... c?1;,hcc~~o ,0 ~ot?,,~ 0 re\~~~? 1 1 3> proposições do Senado, sendo: ! hl_,_! e, \'' ... J[\ .. ·.•· __ u:.ni.:L;J d.t comLs.\o .D?L.<L I a) as em díscussào únic·l· 
2 - sauJe; sal:o em se .~ra~ando .de _matena em 1 b) as em se6uuda dísc:~·,:ss'ã·a: 
3 ~ exerck:lo de medicimt e a ti vi-

1 
rcgrmect; urgencta pedJr :·:sta ~o pro-\ c) as. em primeira disn!ssâo. 

d;:ctes ~a:··z:. f.L~dicos, suas organiza-j :,e~·-~? p>:. l ,;;r::tz:~ d~-c:~ct::· u:ns, so pror~ , . , .· ~ 
t;oes e mstltp!(;025 e pr'.': 1 ,.0 dos res- 1 \?,.;:tvel P.(.'-~ ~o;ml>:>~~~-' .,~.ando ,o p~ __ 4) , ~?: qualquer, at tlJ~?:. a J~~át( ll_a ~e 

, ;?ectivos profissionais· t • .;do de V1St.l ::;e.:a foL •• ~·:·'dy p01 ma.s l a!SCI,::;.,ao em. ClllSC: LL~ p.oc~ch:I.IC::l 
' 4 -· imi<·ração no iocant'e às maté- de um m;;,;~bro da Cm,_Jssao. o prazo sobre a de clr-:;cuSS<JO :.J.!i1da nao rm~ 
Idas dos i:ltens 'i e 2. correrá em conjnnto1 c'Jntado em dó- ciada_: c, ~m Igualdad~ <.le_ condições, 

V bro a mars antlg-rt no Scnano sobre a mnis 
Art. !.l3 l.oru r~dar.;âo: A.rt. 145, ~ 2" Nov't teàaçãÕ: ~·ecenk. 

Arl:. 171 e seu" $§ - .Yom re· 
"~ ~ra!i11d'1-.~e de incousUtu.::io- ~;.:ieo Civi! compete, ressalvado o d1s- será renovado, inçl:epu,(;,_!ntr.mcn~ de 

''Art. 98 A Comissão de Serviço P_ú-; "~ 21? Ac fim do praN d i'Um .;mê.s, ~- dação: 

r:;:.tlldade p:t!'Cia! a c·o:nissão ~.e ,iul- ~ 1~c-:;~p no art. ~5. e. dêste I!-~gim8nto~dcliJ)pração do senado ou da co~n::- ~·Art. 171. A. !n:lnsão en~ Ordem, do 
~,,_',;," _;.~p",:,e_},,'_i_;,,~.te;,.,_.,ore,,',;~:~_r~· .. ,l,lt\~,~.'!1,, .<,~15I·0<0n _ _-_ ·1.J estmh~ de, to_das ns mat::rus .re~e- 1 são, 0 expediente relatho à. diE6ên. I D1.1. de prop~sJç~w e~n n1 o n'1rmal 

··~ ~ •· " .... ~ •· - i :·~::te.s a.os t_J_;·gaos do se·v1ço publ:co 
1
· cia rião cumprida. 'rransccrritlo mais se111. que cst.eJa _mstnud:t. com parc-

m~~::.d~-o do vício:, . ,. , _ 1 cnnl_ da Umao e. s_eus servidores, 1_11- 1 um mês sem respost.a. a nat.::ria selá l c~rcs. da_s Cou~is:;_o% a 9-u~ houver s1do 
~ 3 Se em PLnano for ~Pl..:ser:- e:·;:;we d;.;.s at~tarqma:o: e 2 ftmrwnaJJs- i incluí&! em pauta da cowissáo, a , d1stnbmcl<t so e admiSSivel nas se. 

fa[!a emenda saneadora d.:;t mco.1s~1- nw civi! elos i\!inistérlos Militares·•. 1 fh1. de dt-liber::t:''" · r,uintes hipóte15cs: 
'l:e:ona!~th~.úe \;:..Yt. 255, ;:• ~(), a,. CD~: ~-.. ·-- ·' , I . . , . 
mi;;.:;ãc ao se !Jl'úllUnciar a restJeíto, I Att. 10'~ Acre.·sCl' 1il~:se: 11 ~c clisprP.~9. n rllligêr.ria; I -. ~or ctehbrl~fH;:w Cto P~f'n~ar!o, 
deverá declar~r. c0m :Jt(:c}sflo. se a :. •. " ~ . -;,. 1 . . ,() • " • . se n ·u~uca oy ~ t~lnnu_ Co:m~;sao a. 

, . ., ,.~ d " d · ~ ; .. 3 4 O al-pc,to n~ P<• ... <1-gl9 .. ? -· se 2) se da 90 casa J üaiamen.o p1e- que e.stJVel' d1stnbwd,1 n:to pt·ofcrir o 
~P.-0\·\;,~~ da .. e,.:-;1en '~.,e.y~_o.mata a .a.p:1c. ás emendas oferccidns as prc- visto :lO urt. 54 da Constituição" ou seu parecer no p:·r:z"J rc3imental 
,...opJ.:-',-"0 o d·-·0 on<=> 1'

13110
• I ;-J~·::;ições princi,Jaif:;, .sendo dü;pen.o:ado '1 J ~rt 1:) da Lei n~ 1 07!.l .de 10 de · · · 

§ 49 Quando se tr::l.f.a!' de mat.6,ia •) seu exame p..,la comissão e cu:u ~h/l ê." ·1950 ' · II - Em VJttudc d~ r:to do Prrsl-
Pn q.1e o exame do mêrito lhe eaiba. >mmetê:Gcia re .. ·i'"in-;::ntal escape à m~- •·~ • ·- · . . dente, quando se tratar 
P:iva!Ji.'3.ment~· ... ~. c.~n.li.s~.ã? pod,~rá ~rdâ. rcsl)ecEva~ ~r~," ... ·~s: "Ar:Tc?cunv: ~ .,. ._ \ a) de projeto de 1E'i .Ctt:lltJ, ou L":l~ 
-t~~'ccr sub.st.tl,(!\0.1.1.\"? . .dH ao PIO- , ,., !='" 1 a'"'1" 1•0 n.cC? ,--, :"J"ao se ~eal! jdente. à aberlma dC'credJto solicitrtdo 

n no~' CUS!..\S dos § ~ 2'~ e 3V". P..l t. 10' -. Ac,·c.~cent~-se: I zara ~- sessao or?mana ;! J Senac!o ~se' pe!o Poder E~eculí·~o. peio Podel' Jcl-
~.'ova redação: U di-sposto nc.;.te artigO se observa- h_cuve ... ' convocaç~ao do _c:on~re:so Nn- :liciâl'io ou pelo Tdbtu1ll de Co!1ras. 

Art. 
91 

rã. também Qunnto · às emendas que ClO'~a~ ?a·.'. ses~ao COlljltn~a ~·:Jo pc- ! ou nindn, dcst.ilmdo ao Con:;t·esso ~a-
"!\rt 9t. A Comissão d~ F_.conGmüt ao p~·o"jeío fv;:em ap,·es• .nadar,. :fo.-lo <•e duruçao deva com;=-1dn·~ c_on: lciona.l, se falt?-r~t~:l oito dias, ou m. ,. 
:l1p3tr. opinar sôbre 8.S.51'tntos ;Je~'ti- o uaquela, and que . penas pa1cw.l nos para 0 tel'mm~ dJ. ~ 2s.são !l'~is ... 

1 ente<; n: ArL ].,. t se~r paró.;;!·afo 1\'ova re-, m 2nte. la.tiva· 
~$: I . ' 

• - indü:=~ri.a; .. I Art. 159 ~ 3Q Nova rcdacão: b_'~ de projeto de o~·<;"mnrn:rJ da 
:! _ comércio: uArt. 108 As comissões se reunirão: ' _ · I UllldO, quando fal~arem tnnta ji 1:S, 

3 _ sisten1a n:..onetârio: . ·~ "~ 3\ Nora redaçao: ou menos, para o térmmo c!J prato 
4 - p:oblemas econômicJs do ;nís; p as pel)lianl c-n~es ed.;s. esaeclSal;,! "~ 39 A.s reclmnacõE:-s serão ff'solvi-~ constituciona. I de sua eLbJ:PnJo; 

,nv<: t1as em sa as do e I !CIO o e-, ~ -
1 

. t" ' 1 c .·d t c) de veto do Prelrito do Distrito 
S- cpetações de crédito c:tplt~tli- nado; . ; das conc~n~~.ame:-1 e pe 0 ~~E'd .en e, }'ederal. se faltnr.'m ci!feo dias ,ou 

- :r:ão e Seciuro < Const. art. 5'\ nú- ; 2J b.E mi.o'ta<: em salab do edi!lcio do I sen_~?. CO_l;Slt.!;a~as na a!~ se" ~~l~.c.e as menos pa.ra se (':;,~·o ta r o praw parn. 
·n·o IXI; Senado ou ?a Câmara dos Deput~d?s,rrtJLlL:aço, JUl;adas :i -... edm.e:,. o pronunciamento dQ S:onadc. ,ou ~la 

61 - produçlio e cn!1:;Umo (Cons- cynforme for deliberado pela mawn~ Art. 163, § 2J Nora TCdaçáo: sessão legislativa: 
:.:=:içãü art. 5 nQ XV, ct: QOS seus mer.._bros. ··§ 29 s , porém, aig"llm Senndbr. d> _de. projeto dt> Je; orç-nrn.f'n'.:"!ria 

7 - Juntos Comerciais (Const. ar- § 19 As reuniões se realizarão: antes do término da primeirJ. hora. (do Dlstnto pedrral, no~ ema. dws •r;e 
'.i.~o 5CL n9 XV e 2:~ parl.e) ~. solicíta.r da iVfesa inserido para ma- iH~1Lcc.:d~.-~l~1 o enC.:'l:r,um:.lJto da ses .. 

n - comércio e::d.el·ior e mteresC.a- 1) as da .... Comissões pe:rmanentes: nifestac;ão de pesar, cor.1emorrtção ou :sao 1egls:atlV::t Di! ~ a<:tta em que cle'va 
r'ua:, instituições de crédito, câmbio e l.a, - s~ ordinária.s, nos dias e comtmica..,.r.o inadiável. c~:pl\cação 

1
entn\r. em v1!1or a l~l: . 

;ran~/erêacia de valores para fora do hnras estabelecidos no início de ses~ p 2ssoal 011 jttstificaçâo de proposicão, e> ue pl"OJ~to qt~e. t~nha pur ~11n 
Paí:;; .. (Const., art. 5°, n XV, k>; são legislativa ordinária. sal\') altera~ a apresen~ar, 0 Presidt:ntc lhe. asSe.-tPI't~JTo~ar pra~o<:cte Jel v1ge;1.~P se.lnl-

9 - riqueZas do subsol~. _minei:aç~o. ção deliberada pela maioria de cada gumrá o use da palavra, ao flm d~ ~~:em de~~ dm ..•. ,)'ou_ menu.,, ;Jaut O 
r.!e~alurgia. águas, energw eletnca: Comissão; prorrogaçã pelo tempo que sallcitat', 1'"11111110 d~.,~e Dl •. zc, · 
•Cunst. art. 59, n"· XV, 1); l.b - Se cxtrordinárias, mediante disso da;.1jo cvnl1ecíment.o ao orador, n de prOJeto de clecl'rto_ lc,:;;ls!at~''0 

10 ~- medidas (Const.. art. 59 nú- c::onvocaçã( especial para dia, hora e que estive!' na tribuna, em esclareci~ p·efrr:n~e. a !~·a1l?,f!o. ~~Ol1"• 611110 _ 0u aco:--
~:1ero XV, m); • fins indicados, observand -se, no que ment .:tua .to à hora em que deverá: d~ . mtetn:3.ul0~1'·.;],, .~-, ta.t~tem. }~to 

fôr aplicárel. o dispas· neste Regi~ concluir s.,u discUI'l'iO u., cuj·t apro-,d1"15· ou meno.,, P·11 •1 .1 da,a ptc> •. Ul. 
mellto sôbre a convocação de ses.$oes xicnacão o- advcrtJrá 'c,.,;, cil;co mi~ ·pn.ra 0 pronnuciaJ~ento do Brasil só-11 - aumento temporário do impôs.­

to d~ cxpm·taçãc pe19s Estados (Cons­
iltuiçáo art. 19, par<1.~1·afü 6°), o_fí!r~­
cendo o respectivo proj_tJ de resolu­
ção; -

e::xtraordinirias do Sen:-do; n,;t~s· de &ntccet.lC'ncia 'J l bn~ 0 ato rm •.tp_reço: . 
· · j g) de propo:;Jçao d~t l:g1slatura em 

§ 2'? A. s Comissões se reunirão com · . , 

12 ·- escolha dos membros 
o;eJho Nacidnal de Eronomia 
tuição, art. l63, I) •. 

a presença, no mínnno, da mawna .4.crc::cJmo: ~ .

1
curso se: 

absoluta dos seus membros, comple· A:t. 16..:-A Na hnta do Expedien· g.il pas~ado~ rb;;; f:'llGf; do n:..iciO 
do Con- fada, se neces,sário. pela convocação! te. sô poderi'io ~er objeto de delibe- \da sua tramit~.tç?.o nc Seno do, ain·H 
(Consti- do.•:; .suplentes, na torm~ estabelecida ( '"<H.;ã:J ref.'~'"'rimentO§. q:..:~ nâo depen~ \não houver ilg;u:·ado em O:dem do 

neste Regimento. ---.,. dem de r;~trecer das Coil."J.iSsões, ou que lJ_ia; 
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g.2) transcorrido mais de unt ano da 
:ma. ct:stribuição à primeira GonüssZ:o 
.:}.Ue t·.ól:ne ela se deva r-~:.:mmnciu.r, 
~inda não houver 1~ccbido o renpee· 
tivo parecer. 

d·7 bem· r..omo os casoS' em que o 
1
mento, quando depeJJdcnte déle (ar- lJJ que dêle já tenham tido pronun-

seno.do, por pr(IJJost.u da Mesa ou de tigo 247) será objeto: ciamentO durante a sua tramit.ação aa· 
i..áderes que npre~entem, no. mi~1imoj 1) de decisão do Pre.:;idente nos Câma-ra. dos Deputados; 
32 Senadores, conceda ~~~tor!zaçao a casos d art. 211 • c) os em regime de urg~ncia nos 
ouhas pessoas para asslt-1-la.- '. J ~ 0 têrmos das alíneas a e b do art. 330. 

do art. 212, nQ I § 3º Quando ao projeto fô~· c011ced;· 
§ 1º A matéria nas condições pre- A t 201 Nova ed c-0 da ali 

1

. da a ut-gência da alínea c do art. 330. 
vistas nas alíneas b, c, d, e, f, será r d 9 1 T t-â~tt d neÇt da parte final do § 4~ ·do art. 253. 0 prazo da diligência será reduzido a 
incluída na· Ordem do Dia com pre- a. 0 ?l- ' mun 1 as as e1nats 2} de deliber~ão do Pler.Urio nas ... ,, horas, , 0 t·.·11t das quais se conta-dtspv"Su:oes: d . 05 • "' 4

' • • • cedéncia sôbre -qualquer out.ru, am~ 1 - et~rus cas . . . rá 0 de que trata o mesmo d1spostt1vo. 
da que em regime de urgência e com1 11 Art. '2()1, Da ata publicada so Art. 252~A. Havera· pronuncmmenio' 
votação iniciada, salvo o. di.c;po.sto p:)fDil!rio do Conf}resso Nacional consta- dll-3 Comis.sões competentes para e.c;t.u-
parágrafo único do art. 328. . rão: do da matéria respectivo., antes cta.de· 

§ 2'f SObre projeto incluído· en1 Or- 1 - por extenso: liberação do Plenário •. exceto quando 
üem do Dia. em qualqu!':r das hipó- se· trat-ar de: 
teses previstas nO nQ I c nas ulíner~E a) NOVCl Tedaçilo: 

a) requerimentos ccmprl'~ndiQ.os nos 
a, b, c, d, e, f, do 11\1 li as Comissões "As mensagens ou oficios do Govêr- arts. 211 e 212, ressalvado, quanto avs 
se p.-onunciarii.o oralmente em Plená- no ou da. Cimara dos Deputados, sal- das letras h, y, 2-7 do art. 212, o dl~­
rio, se ~não preferirem enviar po1' t:t- vo quan_do relatiY~s n comuni~ações r:osto nds arts. 40,_ * 1\ 235 c 218, res­
crito os seus panceres ao ser nnul:l- de ?U.llç::to de proJetos,_ ~evoluçao de pcctivam~nte; 
dado a ma.téria. autografas ou agradecmwnto de co- ~ 

30 ~ , 0 , • • . • • -:- ,., , municações: ! b) .nos projetes de que trata o ~ 
~ ,) Encenad_n, a d1stt;;;::.<1.0 dt: pto- Al't-:- 214 . Ca!:iOS em que sáo admt-jdD art. H12. 

jet.o comp~eend1do no "11· I, c_o~l .a tidos "vetos de pesat-- · 1 Art. 252-B. A deiibem.çâo do P!e~ 
apre~ei~taçao e emend~\5, voltara d~ as • _.· . , n:i:-lo será: 
ComJsso~s para que sobre as mesmas · 1) Nova rcdacao: \ . 
se pronunciem, retoma'ndo o rito nor- · · , .. ·~ . I---: !meditlb. ncd c~s.u-s ÜO."> ;-P-que-
mal p!·evisto neste Regimento. Se não ""D pessca. flHe J. lcnh~ -ex7t~~do o,runeuws c_omprecndldO;:,, 
hom·cl' em.endac:. eJe .. •uti:-~e-ii íme- f:2.rgo de Prí!sictente. Vlce·Plc.,;,dentej l < 1 h. 
d . ..,.. t , ~, "' ''' da H:epúblJ~,a, ae P,;·e':"id-ente do Con- nas letr.:u; k, , m, n, o sa vo as . 1-

t ••• amen e a \Otaç .. o. s~lho d2 :-.r.::~1'stros". . •;JóteH<> d0 a;:t. 4!4)_, p, q, __ do aE.t;;.> 
~ 49 Nos casos das alíneas a, b, ·d. e, "' 1211; c, c, f, g, h t.sru-;o o (HSpnst') ,10.'> 

j dO nv n, o·ptQjeto emendado venta A'·t:- 214·· arts. 4.0, ç 1"', 41, § 1"', parte final, l, 
â · Ordem ·do Dia na :>essão seguinte, 3. ~ l;lclus;i.o em st-guJCta a "'.l.vti-! j, k» L, m; · n, o, 1), Q, S:.c ·i, 
Hllvo se o enc~rramcnto da discussfm níst-ros de Estudo··. de \u: ~-'. w. :r. · · ' 
fôr na ültima sessão da sessão legi<>- "Su!J~~crctârio de Er.t.ado". 1 II - N:l mesma sess~o, npós a mE~:-
1 t' d ,_t.éria da Ordem do DI<t, os requen~ 
a.Iv~ _?U 0 P1~azo, caso ~m r.~u: ns Art. '215. Nova 1·cdaçilo: mentos cor!lpreentli~~os nas letJ":::.s: 
Com~s~u€S deveruo prcmmcmr-se 1me- . 
diatnmi'nt~ sôbte ns emendat. } "Ai't. ~15. O leva11tarnento da ses· 

~ 5'.1 Se ao ser chmnada a e:mitir pa- ~~iio por motivo de pesar só se dará 
h (nos casos p:·cvis~-os no art. 32!3); 

, TíTULO XI 

DOS TRAE.-\LH~ n5 pJ.J::NÁRIO 

substituíiião da epígrafe 
por 

"Dus Deliberações'' 

Art. 264. Nova redaçtw: 

Os tm'nos reg,imentms- a que estão 
subo!'(ta~das as prope,:,içõ~s tsc.iv.o os 
Proje.tos de Emenda â Cgns~ltuH,·auJ 
.silo os se~tnm~~: 

li Tumo ~~il~co: 

- p:·ojetos ~f' le1 ·do Ser:.;:tdo t~e ~n\~. 
-cl::l.t1Va de Com;.s.~âu ou resU!t-<:nte.s df 
p:·;_.uosta do Podt:T Bxecuth"o; 
-~ proJt~-:>s de ie.i originârius da C&.· 

marr. 10.':i D-::-pu,:-!.Hlos: . 
- emendas tia Câmara a projeto 

u.O 8<'!>3ciO; 
-· enH: ndl~s; 
- pan:~ceres: 

- redações fina,~, 
..:._ vetos do' Prefeito do Distrito Fe-

d.e:-;.11 ~ 
requerimentos; 
p:-ojetos de resoiução; 
projetos de decrc·t.o legislativo; 

2} Doi.:; turnos.: 
p!·ojetos de lei de ini;::iatlvn 1n~ 

-C.i'!h.iu!ll Ue SE-nadores. 

rcC2l', na forma prevista uo ~- 2.f1· a !!em cuso de f<~iecimcnto do Pr:.:3.ir"iente r) obse-rvado o disposto no ar~l~o 
comissão que houver excedido ·o pra- da República-. do presidente do Con~ 328J · quanc1()oo docmnento a pti.blicar. 
oz requerer diligência, sendo esta de- -~clho lie Mini~tros, memhw do Se~ a ju'izo da Mcsn, evidentement-e nãc 
~erida, .o s~~t prot.mndamen~o, dar-se· !'nado ou da Càmata dos DPput.a-dos·•. deva t>xccder o limite estipuia~to no 
a em ?'1enárw, apo~ o cumpruncnto do · At·t 21 .::_A Acr :sci~no· _ parágrafo único do art. 2ü2), 2, 2-1, 
requer1cto. · _ · '"' -c • • . 2~2, 2~3 (ressalvado o dispusto :."lG § 5'-' 1 Art. 265. SttlJ.')titi.li~ão dos H 4q 

s Gn Se~ em ca$o pnwlst-0 -no ~ 511 ".Art. 215.-A. Al6m das homenagens o art.. 236). 2-4, 2-5, 2-~ c 2-10. 2 9?. 
uma das Comissões que .a segui_l', 1:e-1prcvistas nos·arts._2H -c .215, o Ple- III- !'v1eãir.nte jnchtSflo·cm. \):c~·~m '·A-t. 265." IhWerà apreciação prcl:-
cebam o projeto a C0115Iderur mdl.'l~ nãrlo poderá autOl'lZJ.r: do Dia, anunciada em s2ssào ante- :n~·,1.::>.r, . .;m Plenirio, da con-stituciona·­
peu~::lvel, ar.tes tlo \!le.iJ PRI<'C,?:". o 1 a) a apresentação de condolências rior quando se tratar de proje~·O.:i' ires~ lidact::!. H.i!.'llfl1.'e que a Comlssã(l de 
pronunciamento· da que hcm-cr ex-J à fP.mílir. clu morto, aQ EStado_ do seu .satvado o dlspm~to nos nrt.s. '3:.W, 330 constituiçãc e Justiça argUir a pro~ 
cedido o prnzo, ~ proposta_ ne:c:s~ sen- n_ascimcüto Ou_ t:m qui.' se ten~a exer .. e 332; I posição de incon.stltUClonahdade. 
+Jdo :;erá subruellda a dcllbera.çao do ~··ctdo :1 1,"na at.tVldaàc. ao Partido po~ de pareceres; ~ 1" A discu • .,são prelumnar a Q& se 
P.l-cnári.o~ lít.ico c a. altas enti±ide.s cultmais a de requ..:r1mcntos com;.rcendu.i.•!S nosJ,efere' êsse artigo e parte ll1tegra11 te 

' r;·: NOs c9.sos pret·isto-s. nn alín!:!a qne ht;ja pertencido. n 4'} e 5S, dé.ste at·tlgo e no m t. 202,! do tUm!;) em que se achar a ma teria 
g do n\' I dê.ste artig_o -se procederá l b) a representa-ção no_s seus func~ p~gr:J.fo untco. itto se manifestar a Comissão õc Cons­
de ae6rdo çom o'dfspost~ no§ 3" c~o 1 rais e cerim~njas levadas_a- efeit.o cnl '§ 1"' Se a Ordem do Dla i_õr deSW·Itituição e Just1ça sôUre a sua lncmJ.E.­
n.rt. 3::3. sendo :~ tnclusno da nmt!'-Jhomcnngem a sua mc.mór.J<t, noS' casos ~1sdn. .a trabalhos das Com1ssoes, o te·ltituclol1alldade. ' 
plenário com 'flhtecedência àf.' mto lpl"-{'Vir-:.tcs no a1·t: 214. ns. 1, 2, 4, 5, querimentb sera mcluido na que se lhe § 211 Nest.."t parte da cU;:,Clí~&ão, ~õ sc-
Plenárh com auteced~ncia d coito'. (l e ~15". seguu. tão admitidas as emendas que tive .. 
dias. · <'J • • • • § 29 Qunndo n.lgUHJ Senador pedir u_l rc1n por- fun escoimar o prole-to do VI-

Art. líl.. § 5\1 Com ~~ s~guinLe te- Art. - 2
l. A.c!esctmo: ptüavra, para dis~ussá? ou encaminlt3.·jc':o de 1ncDn:s.Htl~tlonnHd~ct·./ l)endo \'O· 

dação: , ) Parágrafo únic,o. Se ·a Indjca..ção lmcnto de votuçao, _;obre os requen- tadns as emendas de Plellárlo, drpois 
"'Art 171. ~ _5? EBgo.tado. o ~ra!o•rõr -encaminhada amai<> de um~ co- ~~~entos n que~ se. r_e1 ... ~r~m. as letras_ r ~-e irr.m_â comissão pa1·a qlie esta pro­

p~la- o pronuncmmcnto d::~ Cohuss~-Ojmissão, c os parecereS forem discar- mo toc~nt-c à;:, ptopo,rçoes de que tra- fira novo p:irccer. 
a qeq a proposi,;ão (Sti1-'!·r- dls:rillur- dantes nas suas conclusões, será \'O- ta a ulmw c do art. 320J, z, z-1, _?:-_2, ~ ·3?. se o senado aprovar -o par.:-H 
da se ainda- depender do estudo del1.ndó"-pl'e;ferencialmentc o da que ti\•er z~3, ~-8 e. zt--10 do art. 2"12, a m:tt.er:a cer da comissão de constiluiçf1o e 
outt:a· con1iss§.o, .scl'ft licito -.requerer maior pêr.t inência regimental para se f1cara. ~:ctmda para a o~·ct.em do ~la Jastiça pela- in<:O:nstitucionalidade o­
que a E'la p::>ss~ cutnprindG à f:rimei- pronunciar sôbre a matéria. Em caso da sessao s~g\unte,. sa~vo se o ~at<J j tal da proposição, esta será -con.:;ide~ 
l'a ofert:cc~· em Plenário o sen _pare- .ele' .competêi1ci~ co11corrente, votat·-se~ oe~rre;. na,.. ult1ma :;e.ssao do _penodo rada !Cjeitada. 
cer. quando. a. matéria figur-11r em j·u preferencialmente n último. ,<;alvo se leg•sladvo. . j § 411 Havendo emenda ll_p!"êt.cnt:.td;r. 
Ordem dó Dia". ·- ·o Plenfdo.decidir o contrário, a re- § 3º O requenmento constante das :com o objetivo de retirar do pl'oj~~o 

• - li • "- • J.querim.ent.o de qüalquer Senador ou !et!·ns. z-4,. 7-5, z-9 do a~t · 2.~2 poóerâ.! o vício, proceder-se~.} d:t segl!tnte fol-
ArL 1!2 Nat·a _red•;;._ao. Cómistãe. . sel' ~l~~uüdo e ~·ota~o 1me~hat?mentef--ma: 

"Art 112 Nenl1L'lll pr"ojd.o poder"' I na lnpotese PI'eVJ!lta no paragrafo an-j'. 
. ·, · "' ' . ... ru·t 22~-A. Acré«cimo: tc,·Jor a) Se a emenda houver :::ido ap:·,,. 

ftc_a-1' ~~oUrc a .. IJ.r;sa por ;nats de '-::11. ,, ~ . . . . , , . li 4V. Nos ca.::os compreendidos na Je- :;entad~ pela comissão de Co~stuuiça.J 
mes .._..._.m figfu~t. em Orc.em do Dw, Art. 22{-A. ~c hou\er .1~a1s.de tqb tra ..,._4 _se'\ Ccmis<=Ro tiv rna'icla-je Justiça 0 projeto pro.::segmrá-o sç·: 
salvo_ para dJll;;enrta aproTn.d .. l. P?lo!'pnreçc_r. a submeter _.sõbre. a m.?sma de ·de::ti".a '.1 do~· \I~Otos cl~.r-q~ ·:~ata. cü1·.so e d apreciação da preliminar de 
Plen:ttjo". ~ . mst~l]n:_ d:. conc.;~~~oes .::hscorçlm~~<:S, o a~·t .... 218, ~bsen·:lr .. se:-ào:~ no io~nte l que tra~a êste B.ttigo se f)lrá 3J?OS_ o 

Art. 182, No::a red-Cu;ao do pa.m-~pro. C ... d€1)5~ a_,cJ.e ._,.._.~:?o.,com _a _no.ma ao r&que.rm~ento, as norma::; para ê!c.:;Jprommcw.mento das demals _C01p.ISSO.f:i 
giajo üJI-iOil: ~ e~t,abele~-,l.úa crn pa.agt .. fo umco do estipul-ucies. constnri~e~ d~ desQacho de distnbuiç-l.J 

· _ _~ut. 211 • da mat-ena. 
~'Pm·:igrt;fo único Na. ptim~il~ h!-·\· Art. ·!.u6 6 seus~§_ supres:>~o rEm ~ ?-"_o, rr~~1er1mento ~e ,crau;f1o ~ej _b) se 0 pront!n~Jamento _dn Co:n!">-

""~vtes~ •. m:to h-avendo. -prorr~?:~ç .. o .... .e,cu."1s;;qu.~ncia da nova reàa.C"áo dada qo.n:~ss:'c"' fct.st-a se~a sub.n~·~~ct~ a. _ct~::- sao· de Co_J?~tft_UJçao e Justif;a se de: 
'\.> • .U.~l:üdo t.>.o_ Senad~~l .~ue. es.~Vft 1":-I.Ff) Ga :tulo VI <lo Titulo VUI.i. l.~('I.t<:-<1.? cn ,P~en~no, d~P:"~:~_)!e, n~~- em cono;;equencm .de emenda_ ~unc~cto~ 
.i:.....~oo ooncltnr o Sfo..~ f.t!~Cürso na :>C:-s-1 F. tr~Jid!J. cOI}l pa1~Ce1 dn Co.l.J:-sao ·Ptt- ra 011 de consulta de Plenano -sobr~ 
S:-.tO se:~.~niute. após a. Ordem -do Di~1. ~...rt. 242. No-ra reda:;rio: manente 'QU~ tJyer comi="etêm:n-:.- reg!· ·a exi..<>tencia de· inconstitucion:.tlidadç 
com pl'ioi•idade dr inscri-~ão P pelo 1'Art. 242. Consid{'l";J.-.:;;;e autor da mental _p:uu opmar ~ôbrc a matena no projcfc. será éste incluído em o1.-
prazo u que ainda tenha dirt'lto". proposiçüo o seu primEiro sign:ltáríü, An .. ~·C .. O proJeto ~1 nt-o nor- dem do Dia após 0 parecer daqur:n 

~~ - , 1 _ • • ,.:: _ qu:1ndo não sejR df' initi::ttivn da Cá- mn!, qUC' 1mporte alt:;raçrw -da despe. Comissão. 
A~t. _lfl, .caput ~otc! tc~a m:.1.-n1 tbs lJ:::putat\-c'h, ou quando a 'Sl\ ~'1 d-R rEc<tltu s:=nt- P~la Mt:S!l. en- c! ;·os C'l-os prcvlsla- nas alinnP 

!YO. ~ • con:::.1itU!ç:;w cu f.«te P..r.g~mento n.t'i{' c_auun11ado ao ~hmstro d:t P:tze:d~: a laaterl~'n•:-, ~Õtar-~c-ã pl':limÚlalmeU~; 
".\rt. 18J. Em sessao púl;lJC:t. S:_'1- f'·':_i.;am numew d{'!J::I mwnd1l de subs fl~~ d-e que opt.t(', no Pl-UZo tmp. 0~10- 0 Parec1p· én Conns~ão de Const1 t-m~ 

mente serao admitidos no J:lknar!o.'rntOl:-s. . 1!!nvd de~~ mns, Mble a up;::ntttpld.t-lção e. Ju·ílçn Anrcv"do 0 Pat'~-ct!' 
além dos Benadore~. o PrC;,1dcnte do'! 'TITUIO VI!l \de da llh'Olda, em í;lce da sttus.çr>& ao lcTitende~· .. s"e-á' norôvad~ a emen~; ·c 
Conselho Se Mmistros, O<; l\-l!.t~i"'.hCs, - • t-€' .. ouro, rec-onl1€ctda ã Constltucionaltaactc a·:; 
os Subsecretã_rio.s de Estnêl~ os .D€p~- DM; .Piop::dçf,r; j ]? cvm o pwnunc!amento de \tl-~Pl'OJet-a com a em_r.Jdrt saneadorn. E~n 
ta~os Fcderms. e os Ftul{'tG'lu'ír:n:-; em Su7_;-sfi{uiçúo do CupHulo V:l \Da:: nt<>tro, quando recebido, -cu- .sem êle, caso contrário. e.:; ta rã rejeitado o pi'-
ObJeto de serv1ço". Propasiç-rie.<fl, -p2io .se5, 1in!.e:- ao fim c!o prazo est~be1ecido neste ar- jeto com a emenda. Igualmente est.~-

Art. 187, ~ 3" Acréscimo: tigo, o projet.o prosseguirá o !:eu tui'" irá !'ejeitado o .!l!'Ojeto, se o f'arect>~ 
Capitulo V.l no rc~!mpntnl. cor~clnir pela sua lnccmstitnciomlh-:.i:::. 

·~ 3° Em ~ssão secret.a sêmen~-:: o:; j Du T;~m:'I-HrH·fio il.us Pro:)-o:ifã~s-' -~ 2.1 lúde!K'I!.dt;m da dUigência de j·dc,. coR.• cu· sem a 4lnodHicuçüo g3 
Senadores tcr[o ingre.s~o no Plenún.o. que trat~ ê._<jte artig'o as projeto.s; ep.umdn. : 
e na sala anexa. r-efisalvado ·O <11,-;pco;- J Art. 252. Li ria perante o PlenáriD, a) de biciati""a ·do G.wêrl<l:1). eoo d) Sendo rec')nhtcida pelo Plenâ~!o 
t.o n~ § ·;?do ::lrL 193 c no ~p:t. 38:,.a Pl'i'lf.•(:::>içf>.o t sutanctida ll ~1puia- e;::~-.. ~(iÍ.\~- · ·n con;Jrít-'.IC-lcm~Iidade tW _;~rojeto, com 

' • 
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$exta-feira 1!, 

ou s-em entenda, voltará. êle à Orãem 
rla Dia para apreciação do mérito. nos 
casus da alínea a? tendo.-Se por ·base 
da deliberação do Plenário o t-exto mo­
dlfic.:tdo pela emenda aprovada na 
discussão preliminar. Nos casos da 
alínea b a matéria prosseguirá a Sua 
tramitação, depois de redlgido o ven­
cido pe1a Co-missão competente, qu..-.n~ 
do tenha harido aprovação de emen­
da saneadora, reabri:qdo .. se antes a 
discussão sôbre o mérito se a entenda 
disse1· respeito a dispositivo emendado 
ant-es. da ~presentação dela. 

§ 59 Reconhecida, pelo voto do Ple~ 
nário, a. constitucionalidade ·do p!1)~ 
jeto. não mais poderá ser argüida a. 
s-:.:.a inconstit.u~ionaliçlo.de. 

.fíiARIO DO 'CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

parecer, ql.!-e ~~o poderá. concluir por j \'?tos pri:weiran~ente a mat~r!a prin- l N~ .!'\lt:.t de_ dectaraçflo j~ liden-tw;~ 
novo substit~t.l\o, c1pal e em segurda a destacada.'' jc.~...~::B:.deftu·-:.c-ao as n:os:r~.1:t!rn.s Jo.s 
. § ~o r{âo ~avendo emend~,? .s:tbs- Art. 315 . A.crcs'cimo: ,lh.Iet'-2s sem êu.e caráter. 

htutlvo aera dctdo como aeflnihva~ " j J. .o\rt, 328-A. Acrêscimo: 
mente adotado, independentemente de •Paragrafo Unico. Se no decorrer 
nova votaç.ã.o. da. sessão em que fô1· aprovada fl ma-l 11 Art. 328-A. A reLiracta de requ~·-
~t. 2i5-B. Haverá dLs:cússão ;:;uple- téria c~egar à l'VIesa a r~'::"la.ção finalj ri_n;.ento ~~ _urgêuc!a é ad!lli::siv;:t me· 

mentar nos casos prev1stos nos artt- respectiva; pode:rá o Plena:JO, consu1~ ·ld1ante soucrtação csenta: 
go3 318, letra "a." e no artigo· 219, t.ado pelo ?residente, permitir se P!'O~ . .· 1 , • .;,. • _, • _ " 

~ lo;o, parte. final. ceda à Sl.la· _leitura após o finaj da '" a>~ .. do Pl Lllêll o, ~-.::=:~a~ta, ,o, (J :.!•~··do, 
Em segwda ao art. 2-5 .4crésci . Orde-m do Dm.'' . _(~e t .. nte ~e re9ckAulltUt') _cuntLn(!LO 

1 • mo. - )apenas assmaturas mdlviduaw; 
Gapitula VI Art. 317. Nol..'a redação: bJ do Presidente da '::Om!ssão, 

Da reabertura da discussão"' "Art. 317. _4provado sulJstJtutivo m~ q~ando de autoria ~e nm ;Ji;s,<:.es_ or-
Art 27(k\. Admite-se a reabertura ltegral do se~ado a. projeto d::t Câ~ ~za~~ ~~bt"!r~: .. ~o o dLSpo.sto na nlmea. 

da discussão: 

1 

mrn:.a, a C..,mtssão que :la'oo::a~ ~a rc-1---..... c) cl~ LI'de~Cs dos mr-smv, P;u t:dn<; 
~ ~ • o daçao fmal dar~lhe~a a !C!C<;.O de . . . -

a) nos ca.sos de que tra,a o§ 2 do série de emenda _,_ prouo<-(~o tia lq~~e o .houvetem .s.I05C!'lt~, 1 tUlY!o 
art 32'3· I . 9 ~ ' ~ oJ {'a j deles fur a autonn 

b
. : _ ."' • 

1 
.. casa de ongem, obsexvada a. o.1enta- t 2. N . : 'd ,- _ , ~· 

) nos proJetos Orl0 ll1ar os da Cá~ ção cons'ant-e do art 3i}J Ft't·o q:.xan- Ar. 3 9. oo:a Je ;~.'-'ao da., :t 1:1.us 
mara dos Dep-utados e nos do sena- do essa ~prmidêncla ·se W~n~ .mp~~ t c! ~o ,.no ~ e a ~; _!l~ r.L 1 ~o. em s-egundo tuyno, ou em. turno , .shrel sem qt:ebra da nrlld:lde dr sub.s- ! A. t. . 3~9 S~! ao t:olls.drradcs u:--
unrco,_por dellberaçao do p;ena;-10. a iututiYo. - ,gentes, waepenuentem2nte dt>- T't!,:'le-
requemncnto ·cte, pelo menos 4:2 Se-I "Art 319 1.c~ésc"mo n.nt d jtlmento: 

"Art. 2/J coapuO Nova reda{;ão: n~dores, ou lideres que representem atual Pa•·ágrâ!o ·ú~;c0 ' Q~e ;?.s%:r· ?.1 1- com o rito previsto lU J.ll:1-e:1 a, 
"Arr. 270 _!3ncel·rada a~ discussão /êsse número. lser 0 § 2v do <tgu.·nt'e: " a ~ ;c\o ?..rt. 331 a maténn qu:: obr::U\·a: 

~ 69 Quand(} fô~· aprovada., pelo Se­
nado, emenda destinada a retirar de 
proposi\áo da Câmara a eiva; de in­
constitucionalidade, es.sa circnnstân· 
ci-a. deverá ser comunicada, expre.s~a­
me-nte, à casa de origem. 

cem aprc-sentaçao de emena.as. a ma- " ll • • , _. 1 , • ... l . A t tér~a vai à-s comissões competentes, ~ 1- !;las_~ h1pote~es v:ev1stas I?~ ~I!~ ,,, 19 Qu~npo o. cxiStencia d' erro l a) autorizar o Gov~rno a d .. ·dar.::tr 
para que sôbre elas s manife.stem nea: "b deste a_rt1go ~o se a.dnu~ira a tôr comuUJcãda pela Câmara dos i a t:Ucna ?u fa.zet a p1z: 
ob-S~rvado 

0 
disposto_ n3s a~"t..s 

88 
é reabertura da di.scussao uma vez. Deputados, a cotnunicaçáo, Gep0 is de 1 b) c-o_?r..:e_dcr ou neBnr ).H.<:,.SJ.~em ou 

102
, t 

4
Q. - • ~ 39 o t'€q_uedt?-ento de rcabcrtu~ Ud~ _em sessão, .será enenminhada à 1 Pt,:·~:~~-e!lcia ?- fó1·ças esLnn;eH"<L !l'J 

Art. :n{}, pr:rágrafo único ra ':le discussa~, Irdo na hora do Ex~ Cmme.são em ·que estiver a proposição. !te_._nhmo n_a~1onal; _ _ T 

Transformado em artigo âutônomo ped!ente, será mcluido na Ordem do tSe esta já houver sido exanllnada po1-\ c) d?clamt em e:::.tado_ Jc SLJo u:n 
2.1!f'-mdo em .sua redacãQ·: ' I?ia. da.,sessáo ort!_il1ária seuinte, para out~a comissão, a Mesa providenciará ou .mais pontos do t-erntóno r:.·.:::;a-

. dLScussao e votaçao. n fml· de que a ela voite na r a novo I nal · 
0 Art. 270-A Lidos os pareceres no § 39 Se a proposição cujn. discuSSão pronunciamento, antes do ~nrecer do . dl aprov~t· ou ~usp~nti.er fl~~io rtf"-

E.'ipectiente, Pl!blicados no Diãrio do f.se pretenda l'eabrir estiv-er em estudo órgão em cujo poder se ·en~ontre. Ao i cretado_ pelo PH'3Jdrrrte d-J r:::m-;~lho 
Ccm.g;esso Nacw:zat e distribüfdcs em nas Comissões, tê-lo-á sustado, com a ser a muté~ia sub111etida ao Plenário i de ~m•><;tl'Os, na n:Jsf•nc!J. OJ P,Jd'!' 
a~·ul&os,, ~?tará a matéria. em con~i- 1 ap~~vação do requeriment~, sen~o re~ o Presidente 0 advertH'á do t•rro ha~ J L:31s1at~vo t_Emenda dz~ C"::.·t n'l 4, 
çoes de f1gurar na Ordem do DJa, ·qumtado pela Mesa para mclusao em v1do e da sua retiflca"ão seJa hou~ ait 18. IV)· 
para. apre-cia.ção do plenário, pas.-5ado Ordem do Dia. ver srdo votada pelo J,nãdo m;s ar:1- 1 !I - com o nto- eo;''"l')",('•'l. .• o n,t 
o interstício .. que .s-e refere o arU- da não sancionada ~~ tievoh Jda à almca b do art .s:JO, a m Le: .a que 
go 273,.. Art. 278. Acréscimo:· Câmara, a Mesa provrdencjar" p:1ra I ObJetiva autonz.'lçao· 

.~rt. 2ii. Nolia redaçüo: a-8 - Nova redação: que seJa objeto de d.scus~âo suple- a) ao p:e.s1dente dJ. R-.!p~tll:t'a pua 
"a·a _ Proposição que trat~ de ~e~tar, promovendo, quando neces- , !OI! ause!.t:H do paJs·: 

"'.-\rt. 271. Nos projetos emendados criação de cargo público ou disponha .s~no, a sua ?e~olução peia Presw.eit-j bJ no sentH.lo~ para 0 jr~cmp::nho 
em Plen!!rlo, ao retornarem à Ordem sóbre vencílnentos, vantagenS ou Cia; da. Rcpubllca, t:e do êrro t1ver í d(: miss:io previ.sts. no art. 49 tl::t" 
do o:a com pareceres sôbre ~ emen .. quí\lquer modalidade de i.nte::~s..s-e de r~sultado alt~ração de sentidO:'. ·}C0nstituiçf<d. 
da.-::, será aberta discussão especial "l".:>SEs e se•ts ó,.gãos l't'present:llivc" , ~ segu:da. ao art!ga 319. !' • 
stbre estas e sôbre as subemendas que "... . . · . ~ . . . . '"'' 1· "Art 319-A Quo11 • \ ,. :.. Art. 329. Ac!·êsci.:-no: 

· .,~ _ 
1 

· • . serv1aorcs públicos c1v1s ou militare::; · .. :. ".ao, -?-.Pcs ~ .ap.o 1 
n.."i ComlS~oe;;:- :h.e haJam oferecido. e lnemb-roá dos Pm\eres da ~Jni()o lvaç~o de!1mt-1~a, pelo Plen:.tno, de n: _ co~n 0 rit oestubclcCid(' na. 
r~a:r~g-rc.fo un_rco. ·O _tempo. para sjexcetuados 05 Senadores e Deputados' i ProJeto \!e Lei, o_:dgin;)~·~o t!o senado jn:líneo c elo art 330 0~ projeto"' l(>n­

< 1s ... usao especml sera· a me~ade do b~» d t t ' t ou da camara. for veriricada a e!l.'"is-
1 

ch~Ptes a .. 
est-abelecido psra n. seJUnda. discus.<:ão, ) ~m c?m~ os easos e que ra a 0 ar- tência' de disposição sôbre mat.: ... ;a da • · 
!endo \'edrtd2 a apresentação de ilo- Ugo S5, -2. . competéncin. exclusiva do Õo~;;.;, .... sso · a) de!egal' ao Presidente do Cunse-
1·a.s em-endas o:t .s-u!Jemend.ns," Art. 2!l5. § 11 Nova t·edação: Nacional, ou do Senado, a ;-..re~a"'-Pro-! lho de Ministros, poderes para lc;:ps-

. videnclará pa.l'3, na redação fina!, ser ' lar: 
.. .&.rt. 272, .~lcré.scimo: "~ 11. Se a votaçi!o do projeto se doe~dobrad_a a proposição de sorte que J b.1 c~ncelar dclcgaçâo k~i:>laU\'a. 

•-:p;.,rág.-afo único. se a ~aprovação fize~· s:_p~·adam~ente ~em ~~laçRo a se;am, armai. encaminhadas à .sancão I concedida; 
se der com emendas, a inclu.5ão em cada a~ t1::o0 0 texto ~este sera. votado 9u ·à. promulgação, as p.aTtes quê a / c) l'et:ognr lei promulgada pelo Pre­
Ort:em do Di" nara. ,seo-unda d'c:cus-~antes _aas emend::ts '"" é!e cor~espon- uma ou outra correspondam. 1 sidcnte do Conselho de Ministro·s an 
Bão. se fará n~Pois de re"'di~ldo o~,:;ven- de~1 !f.'t ·;~lv[) ~e t rore_m JllPi"'~SlV~!: ou § 1~' J;gual orientação se seg-uirá j v!rtude de: de!eg:.t.çfw do CopgrC-'>So ~a-
cido pela comissão compete:ilte. su 5 1 u -tvas m egrals 0 · ar· go • quandc_ .se .trate de Projeto de Decre-~ cwnnl. 

Em ses<:uid<~. ao art. 275 __ At4.rés- .-',rt. 295. § 15. Nove~ redação: to LegJSl<!.b\'0 ou de Resorução, que A·t 330 A· .. 
- "( ' ,. , ,· . . . . ~ contenha matéria de Jel. ~ •· · · ·.rcscm10: 

cimo; n :> 1?. Ap.o\~do_ ScibstJtutlvo 1n.e- ~-29 A providência de que tr:.~tam! "P~u·ttgrafo ú~1ico- o prazo de que 
"'Capitulo v·· g~a~, ~Icam pre!.u~llca~?s as emend:'ls êste artig·o e o parágrafo ante·iot será 1 trata a alinea c cont~t··sc-á de acortto 

lol.er~cldas? n.o P· .. 0J"e~o. c-
1 

_ .. • tomada apó~ -~ audiência .~a com!ssão·j com o disposto no art. 252~c·•. 
Da Discussão suplementar ·c· AtJ. ;~t' · ~:~'i~sao, em ~OA1:::requên 1 de Con~btmçao e ,Ju.c;üça, se tiver Art .. 332. Nora redação da alinea b: 

.._.;rt. :n5-A. -Semp}e que fõr npro-!IÀ.rt~ 31o· . .. S~bsÜWicâo pelo 8eguin- tp:onuncJatpento_ favorâvel dêsse ór-1·· ''Art. 3:ri!._ Se na discuss~o ~tl mate-
vado ..,ubshtutivo integra.! a ·projeto I te: · gao. ua. em regime de urgenc1a fore-!n 
dA Câmara, bem co.:no a p~·ojeto do "Art. 310. E' permitido deatfl.car Art. )27. Nova redaçâo (com .

1 

~~res~~1~~as ~n;,cnd~s, obserynr-se-ao 
Se11ado em segu."ldv. discussão ou em partes de qualque::.· proposiç5.o, bem alteraçao das aUner.s. h, c, t! e a se,.,_n esr .

0 .n~as. , , ... 
(llscussão ünica sôbre llle -::e abrirá como emenda -do .---.rupo a que perten- acré!-clmo de parágrafos). 1.) os P ob;etos cnquactta-dos u:IS 
(f.,c·~,.,- . , ' t - '"' } . • o ameM a c do art.. 3:W. as Coau.s-
l.S.~-~--ao sup~eme~ ar. na qual lhe cet para. HArt. 327. A urgência pOde ser pro- 1 sôes proferirão os .seus P<1receres Pm 

~~~-l·ao~f2r o.er~~~~as ·e:ne~:ctas, yed.a- a) constituir pl'Ojêto autônomo, sal- posta: ~~seguida ao encerramento d-a discu.s.:;lo 
sub:3trr_~y-_i~~· 1n~e a1?~1esenl:'wao de novo vo qu_ando n disposiçAão a destacar a) por Comissão em qualquer ca.so; podendo pedir o prazo previsto no _n.

11 
§ 

10 
- ., ~ •.• • seja ae projeto da Cam<tl'a; b) pela Mesa, pm· Udere3 ·G:ue re- 1 do art. 31; 

i-, .. ~- ~~ ~:scll3s~o supl:ment.a! 0 b) votação em separado; sentem, no mínimo um oitavo da 0) nos da aJíne 2-C do rut. 3::!0, o 
~,;J:'l. p ...... a.t, ... o~ .. ~'"' ~ala.Ha: s:ra a &) aprovação ou reje!t;âo. composição do s~nado, ou por oito projeto sairã da Orderr.. do Dia, en~ 
i·Ü;;a_dç do pre~ ISt-O • .Pdn~acr~ d,s~-tss<'io Em seguidl ao art. 310, acresctmo: s-enadores nos ca-so..'i ao pará,.ra!o cerrada a- discnss.:-i.o, par aser vov.a-
• ·-' e para a seJu.n a. bCUSSao. . ~ . \ único do àrt :328· "' IHente incluido na terceira scss;;o o··4 

~ . . ~ Arttn-o 310-A E' Hcito (estacar . · ' d' · · . ·. ' ~· ' 
~ 29 • .:\ d:.scussuo .suplem~ntar com~ \para ~o!ar:ão cÔmo emenàa autõno- . c). por ltderes -que- repre.sen~etp, no ~ InanQ. _que ~e se~uu ao encenamcn· 

pl~tara o tm·no (:m que hOüY~t sido n . · ' mfmmo, a metade da composiçao do ~o da dtscusao, devendo no intervalo 
~;.p:-o\'ado o substitutim e se abrirá 48-. )fl.. Senado. ou por 32 senadõres, nos ca-1 ser elaborados os pareceres sôbre as 
horss àepols de publicada e di.stri-~. a) parte de .substitutivo, qu.nndo a sos-da alínea b do a-rt. 3SC; cmen~as e sendo -~' matéria enc,'"\mi ... 
buida. em a":ultos n reda.çáo êo· ,·en~ votação st: taça preferencialmente Só· d.) por líderes que __ t·eprescntem,. no n~ada à Mesa 24 horas antes do tér-
tkl.:J, nos proj-etos em tramíta:;ão nor- b1·e o J?fOJCto; mínimo um quarto çl.a composição do mmo do prazo. _ 
maL b) parte da emenda; . _ Senado, ~u por 16 senadores, nos· ca- ·E:m seguida ao art .33D Acrt'sctmo: 

§ 3g Es:t.a::J.rio a matéria em reglme C) subemenda, para aprecr:tçao s-em sos da allnea c~do art. 33{), _ . 
utie urgência, lt cUs:ussão suolementar \'inculo.ção com a emenda. § 19 Nos casos das aUneas b, c e dJ "Art. 336-A Quando nos casos das 
H•.' !'t!allz.n.râ: · Pa!'ágrafo único. o de3taque pre~ o requerimento só será considerado alíneas b e c do art. 330, lidos ou pro­

a} sete::J.ta e dmis ho:ra.s após a/visto .... neste a-rtigo só será possive1 de Jfderes quando êstes o S'Ubscreve* /feridos em Plenário os pareceres, ou 
~provnção do substitut-ivo; nos casos quand-o o tê>.:to destacado po.::sa ajus-·rem mencionando que o f<1~en1 nessa 1 encerrada a discussão, se torne impos­
c:.'l !,:Jn[>~ c do art 330; ftar-se à proposição em que deva ser I condição. Nesses casos as ãema!s aS- sivel o imediato íní.cio das de1ibera­

lJ). i:nedia~amente, nos à as all~1ea.s \int-eg-rado e forme sentido completo. sinaturas não serão consideradas para ções, em virtude do. complexidade cta 
ll ~ b dJ 3rt. 330: I o\rt- 3l1 t"! 0 ITl Not:a n;tlacó.o· ·

1
cfeito de formação do número regi- nmtéria ou do nUmero de emendas, à 

§ ~~ se _fo!'e;n oferecidas emenda;; - · · ' ·• - · · .: · mental de .:;Ub!-critor-es do requer!men- l\·Iesa será as.segurndo, para preparo 
em m.scussao suplementar, n rna!érla "N. III. Concedido.o _dest . .:~.que para jto, sendo .e-ntretanto pub!icadas em. da votação, prazo não inferior a :.!4 
}rá às CG~11S.!-õe.s competente.s, Pnrft \'Ot<"l~·ão em ~eparado, submeter-se-á tt seguida às dos· líderes. \ horas·•, . 

' .. _.../-
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Art. 339. Nova redação: I . .Jrt. 343-A Acrésctmo: I que se acharem no regime de urgên~ d,5 _Nas disê1:ssões, 0 Ptesid~nte 
Art. 339. Ko estur.o e apreciação do :tArt. 343-A E' lici~o a qualquer .Se-;cia do artigo 330, letra b, amda que do con~e!bo. 00 Ministros e 0~ :)ÜJ-

projeto de 1et orçamentária serão I nadar representante do Estado inLe- 'j com votação lnicmda, na Ordem do scc1etãrlos de Estado usaráo da p,u:~­
obedecidas as seguintes normas: ressado r.fl. op'~raçào ·de que trata o. Dia da_ primeira ~essão otdinâria =11.1e v1a ante.:; do~ demais oradmes e por 

art. 342 encamu:~.har ~t Mesa com ofr- ! se realizar dentro do p!·azo estabe1c- prazo igual ao assegurado ·a êste.':. 
a) Recebida da Cárnara dos Depu-) CIO para anexu.çao ao proccsw respec-/ c~do nos me~mps artlgcs, ou em ~e:;~ Novo pronunciamento, .se 0 desej~1 ~·Em. 

Ftaçlos a.. proposição orçando a Rece1-~ hvo documento clestmaClo a comp1e- s?o exttaoldm.)r.a que o Presid"i.tc i' :hes .será proporc'onado por p•·azo 
ta e t1xando a Despe.'ia Ger.al da t':tr n mstrucã 0 da mater.a ou ao cs- 1 convucat'á ~e ê:t.se pra"'Zo lnctdll.' sôbte C"l'l{'E:PC!l"ld{:nte à ~etad~ do ant~~·1o"r, 
Unifto, será imediatamente enviac!a a .. t;larecimento" do !::ieu est.ado"'. 'd1~.3 em que o Senado não func1on~.! :-y-.,_,~ a sene de oradore3 nela não com 
Comissão de Fin~nç~s. deter!!lm_an~o a.j Art. 347 - A Qu:;t)quer Senador da Art. 336-·E. Do .resultado da vot.:t- ( P rehdldOs os rehtore~: que terão o 
Mesa a sua.publlcaçao e a d1stnbmçno rep!·esentação do Estado a q"lle se re- cão será dado conhecimento ao P1'"2-! lLcJto ele ser manife.sta1· por ultlh1J. 
dos respectivos avulsos; fira o pe~ido de. autorlz~ção p_revista .Sictente · ct.a Rep:J.bl~Ct_l, ao President~ \ d. 6 _ NO encan:inhamento de v:J~ 

b) na sessão em que fm·em distri- no _ar~. 341 p~de,ra ei;.ca~unh~r.a M_e~a\ d.o ~onse1h<;.,.de_ :~1:ln11S~ros e ao Pr~- 1 la~â.o. 0 Presidente do Conselho .. :..'3 
buidcs os avuLsos, o Presidente anun- p:ua anexaç~o ~o p.oc~sso ~cspeclno.l&!de.He da vamai:l c,o.:o Deputado:::. lVhmstn.>s e os Sub.oec!·etário.s de 2.3· 
ciará. que a proposição começat'á a re. ~ocume_nto aestn~.a~o a completar a 1 ta do f·llarão antes Co relator. 

m.strucw da mr .. t.ena ou ao c.sclureci- Tíl'ULO XIV ~ . , 
reber emendas perante a Mesa ou_...pe~ menta' do seu est:ildo'. 1 d.: :-. Ao Pre.•uctente do ConseJhJ, 
rante a Comissão;· Sub;:;tiLi.ll•;ão pelo seguinte: aos Mlmstro.s e aos Subsecretário.<; 

C! no curso do me"~ de novcmbt·o "· Art. 348. Nova redaÇãC?_: 

1 

Tl1 ULO XI"t', será lícito assistir trabalhos do ?':-::!· 
., .• ' ~ · mino que. se processnrel!r em sess-3:o 

apresentação de cnH~!1àas inàeiJenderá-' "Art. 348. Lido no Expediente da uo cn,,lparccwunto do p 1eudente do publica, podendo participar dos deDa-
da distribui~ã.o de avlflsos, desde que ~ ses?5q. o P~dído de concesr:.á{l, ou a1-: Conselho de Mlmstros e de Secre-~ tes, exceto quando .se trate das riu~ 
o texto 1eceo1d0 da camara tenha si~ tctaç:ao se1·a cncammhado n Conn:,ao 1

1 
lwtos de Estado tenas compreendidas li"'"" rt'-' .'o"",, 

do rmblH'<~.do 10 01?,.\0 ohcmt (\a CP.- 'de Legts~ação ~Octal, o,ue lúll:1l1Jára ' ""' ·• ..::. l sa: lo PloJJ2to de R-.. so:tlção c:u::c{•dend,)l Att. 330. o Pre~.deme do conselho 355· 388 e 395, e, de modo geH\l, d.ls 
a1 a:; emendas ofe:ectd8s pe:ante a ou neeando a tnedtda ple!teada. O de Mmistros e os Mlll!:iitl'Os de ~s- pertinentes à eccnomia interna do 

:r.Iesa d~\·1ctamente JL,Sttfw.lC!as setão p::-oJeio ná. n segmr. a COH1!S'-'ào de
1 

tado podetão comparec~r petante o Senado, aos Senadores. 
p~bhc3.da_s e encam~nha.ctas à com;,.s~ / Con.stltmçáo e Justtça, ~- afinaL. r.. de 1 .Senado ou sua.s Com_u=soe:s: d.S _Em sessão secreta só pode;·Jto 
sao d2 Fmanç_-as; Agt:~c~Jtu~n, ressa!vado o dispo:.tv ncj 1) qu.:mdo convocados, nos têrmos comparecer mediante previa autonz:l-

f~ as. emendas P.presentada_s pcranre; arttgJ :.!üv. ' [~o art. 54 da Consti~ição, ;t reque- li c,~o ~-o ~~nado e qu~nào 
1
R mat~J'ia --~ 

a com1::são indew·ncte•n de ju'-'titic _ ) .. rt. 353 Acréscono: 1 r!mento de qualquer venadc1 ou Co- L~ta. nao se compteenaa entte ... ~ 
c8 o _eo:"t"tn. 001,1p'1.,",..'"'' ·.,;.,_, auro"1•0 , 1-~ , p . f . . · , n11ssào, apl'ovudu p2\0 Ple1~ár\o~ 'jalmro.s c e d do art. 194.. ·. 
-: . -~ · · · "'•"v ""· -. --- · arag"!'n o un1co - Quando a co- · . 
ze-m ora!men~e-. perante a C~m_1ssão. 1 munlcaçào, representaçüo ou procosl- I _ 21 qu"ando o solicit~rem para f'"xpo-, ~r!. 38~. O d1sposto nos ?-rt~ .• :20 
quando e." ta o cntenctet nece~sano; ! ção não esteja acompanha_ da do te. xto 1 ~1ç~o _.so_b.re assunto me_rente às s'.W.·~ a :-l8n apllca-~e. q~ando poss1ve~, . nQs 

- c ;~...,· 11 .,.,. . . ~· ! da ·lei ou (!ccreto cuja exec:,câo se j atnbmçoes; casos ~~ COUlpare~ml_ento de 1'I!n1st:o 
f/1 u. om._ .. ao em. J.,t p.ttecet, .:ot- 1 . . · I a reun•aa de ComJ~"ao 

multàneament(', sébrt a. proposição e den suspencl_er. a i\Icsa prov!clenctara 1 3) para os, fins do ar:. 16 da Emen· ·~ .... ~. · _ . 
as emenda-s qlie lhe rorem cm:anunna- i lf.l·a n .sua JUBtact aao processo, e a ·da coustituciOI~ul n'-' '!- Art. 383. Na h1potese de nao .-c:c·r 
da~. o!erecencto, por &ua vez, as que 1 :u:a public2.ç:Jo 0:1 :·.vu!sos. em eegui-, .· ,. f . . . d'~ ". _ atendida convocação feita de acôd;J 
ju!g:tr neces.::ó.:·ia:--: \da ao projeto. untes da incnJSào em I· Pa.J.ag.-a 0 un:~~: O ~o ... to.~o~ .n.-;~ com o dü.posto no art. 3HO. o_l?resi~ 

~ Ordem do Dia, se í'1. conüssfw nfw o 2 e 3• e extensn:o aos ""'ub~euetatil~;, den.te do Senado promoverâ a mstau· 
h 1 a:. ep1:nda.c; ap!·cscntnd!l-.'3 peran- houver feito"'. de Escada. · · raça o do p!'ocedimento legal cabi"c! 

te a ComJ~spo. Gir.d~ que recc_barn pu- , ! Art. 381: Sôbre a matéria dtJ artigo no caso. • 
""i'eCf'l" _c~~tra~·:,o, Se!·::& encan:~~ahactas ~ • Art. 354-A Acr,.;~cimo: I anterior adotar-se-á a seguinte orien-
ao proth.nCI"t.!ento do Plena no; ~ ·Art. 354_A E' ~enn:t:do a quolquer, tação: . j Art. 39'i. Parágrafo único: Nonc 

{~ cJcla. ar.exo o~t subanexo ao prÓ-! S~na<lor representante ào Estado soli~, a) nos casos do 11g 1 do mes:nÕ ai- redação: 
jeiu ne \e_!. orçamú.tari 13.Será umacto ' Cltant~ da autonzaçao de t;llf'.#tl"ata. o l tigÓ, a Mesa oficiará ao Presidente do '·Parágrafo único..: Far-se-á c po:·~-
como p:-oJc~o .. ntõnomo. mnntenc:o-se, l a_rr. ~;;--:! enca,mnt:~n a Z..'lt:Sa,-!éom ofl- i Con;;elho ou ao Ministro de Estado, ciamento. ordinàrlãmente, com e;e .. 
entretanto. em c~c!a e:so 0 munero do~ cw: para nnexaçao ao processo res- 1 danào-lhe conhecrmento da convoca- mentes do Serviço de Seg·urança elo 
pr_oJcto !nte~l'al, auescld.a do ntunerc pectivo, do~umento destmado a com-~ çúo e da ll;;ta das informaçõe.<; dese- Senado, e. se necessàrio. com ou~r.);:; 
de order:1 do an:.>xo ou snbanexo res- 1 plct:ll' a instruçáo tiú. matena .ou ao Jada.s. a fim de qne declare, no pr::t- pcirciHi:s estraoho.s à Casa, p.ost.os a 
pectlvo; . '.'i•abe!ecime~1to do seu cst.::tdo'. LO que lhe estipular -- não superior dispo::;ição da Me.::ft, por solicit:tçi.ü 

j! na 5~g:~nda 9u:nze1:a_âo mês de Art. J;)S. tc;putJ Noua rea.ação: /1 ~_:--ll:int~ di.::ts- e ~1a.s.~ora.s ?a_ses~•dest.:t." 
no~·emb:u so ~erao ::;,(1Jnltlc!a. ~emen-. -· . :;ao, quando compa1ece1a no Senado, ( A.rt. 402b _ .vo~·a redação: 
da~, uo proie~.u O!'P::;nentário na hse '"Al"t. 3<l<J. Na_aprctmçao elo veto do\ hl no~ do nQ 2 a Me~a comunicará 
de d::sc:u~s:-to ~,, R."~inacta::, pelo relai.or Prefeito do Distrito Federal 1Leí n.9 0 dia e a hora que marcm· para 0 ''b! nprPsenlar. mensalm~nte. a.o 
do ane:->o uu ~ubane;;;o respectivo, ou 3.751, ~c 1.3 de ?.br.· ·de 19801 _obser- comparecimento; · IPre.side1ye .do_S~nad~·. e .. tnm~stnü-
pot· !tderes n:ple . .,ectanc:o, no mulir!.Hl vRr-se-f'o.o n:; '~g:umtl}s normas j . . . , . ~ mente, a Com:tSsa~ DuetOia, pa}a .:,eu 
:l2 E:·eno.ctores· Em segu:da ao Capitu!o VI do Ti..: C\ no P1Cl1.Ql.IO o Pres.d~nte ao Co~- exm~1c e aprovaçao, 0 balance,e d \ 

· lt110 Xll .
1
· s~lho, os Mnl!stros e ~s Subsecret<t-. receJta e despc.<:a. no qual resu)!;_u~\ 

b no cur.:..o dó m:•s d.e novembro a · "" · nos de Estado o~nv•::trao os lugares lo :::aldo em Cflh>a.'' 
·· ~fes.:. inclependclHemcnre de renuel'i-' Actéscim.?: :que a Mesa lhes Indicar; 1 

., 1 . . 1 Art. 2q A epígrafe corresponde~!e 
mento do Plet~úYie, pot!r-:·n ir:cluh· em . -Capitulo VII . di os pronunc1fln1entc~ ~o prcs.tdea- I ao Capitulo 111 d-o Titulo lli pa~~u: t\ 
01dem do Dia q~HliéiUET UJ~exo ou r:u- jle do Conselho, dos Z\"llm;;tros e ~lo:; 1 a ser· .. Da Eleicão da Mesa·· 
b3.ne.xo 01 ç:nnentario. rom p:·:Ql':dade Dr! Jlartlripação do )enado ntL const1-. Subsecretários reser-~e-ão pelas ;,~- · · " · 
sôbrc matéria:-, .in em dbcu~;.üo ou tuico:lo c!o Conselho de .Ministros. lg:<inles norm~lf::: ' 1 Art.~39 ~-M•'!!:a..farã_a consolic!aç,lo 
co1n votaçào mic!acb a:nda que em · . _ . .. 

1 
• I .. .,. · ,. ~ , "' + d.t~ d!spostço~.s dÓ Regm;ento In temo 

regime de mgêncln, ::::dm u:: L"l1~os do :\1_L 3;J6~.A. ~a:-, '<8 hor:ts que ~c .. ?·1., -~ N~·~ c?.:'.o"' d.?·~ IL. 1 e 2 ?o 1e cas_ altel'açoes constanles de.c:ta ;;:te-
·art. 330, letra ,1: . ·

1
so:gmrcm a recusa. }:leia CttmUra dusl!:lh. ,;.80 seta h.-..~;eglll .• ldo o uso dft.

1
soluçao e das de ns. 45. de !960 c ·t!. !· 

Depubdcs. do tercerro nome proposto pabna. ao Presuientc do Conseih'J. de 1%1. 
l1 dmanlt~ o mê» de· nnvc.mbro o: pelo Preüc!ente dtt RepuQ!ica para 0 ao .i\!inb.tro ou ao Subs'ccretário na [ . . . . . 

Presidente poder~\ suspender a ~e>:sao · car!!o de pre>:idente ao· coúselho âe GIJUl'tLmiclade co:r!úll~aâ[;, sem embar- 1 _ Paragrafo um~o: Nessa. consolu.n-
do Plenáno, wna oll mab :·czc:o;. a !tm I Millisrro::. o Sen::tdo Fccter·:ll deli~e- go das insC'::("ô<'s .:::i.~lentcs. Na o>; çao, .sem altcraça~ 40 venctd?·. pod~l'ú. 1 · 
cte }{guardar wntérw. -orçamentana :rará sõbt:e a indicaç_ào que deverá la- dem ~o _Dia ;~ão_ ~e mcluirá nmté7'ü1 ~~Ite"!'a 1a, ~rde.n?ça.o das 112atenas, P:l-.k 
p:-ccedente ela C:lnl;-~;·n. para início de 1 zer, na forma du dtsposto no art. 89, p~ml n~ü~entç:tO ~lo S~nact~. Se o p1 ~-, t.t .. ua n.e.hol .1p1esent.:~çao. 
(!·~mitação. ou dr. cq::11s..são de Finnn-, parágrafo lmi~o . tparte final! da zo ü!"cltmt~'lO d:t ~essao. J.?ao permttlf 1 Art. 4º A diJirrência de QUe tra~a 

ça:. p 8 r:l dt-!iben\ci\ü rl:l L""!.S:l; I Emenda -constJtucwnnl n9 4. r~uc se conclua a expc~:~..·:;.o do mero-: 0 art. 252-0 será ""'"cti.Epensada em re:a.-
. J § 111 A escolha.~~ fará p~lo proces&o bro do C~:n~selho_ de M:ntstros ou d_o,: ção nús proJetos que já estejam ~m 

m 1;; Obsel'vtu~-~e-ão. 11a ~liscus.sâo e adotado nrts _eleJçoe:-;, cO:lsJder-3-ndo-.se ::!ttbsect't"tano de Es~adc .. com~ a ~o!~ ) curso 110 senado H o ent:·nr em vig•}l' 
... votaç•:? do ploJeto de O!çamento e,nula a_votasao se.: resp~ndente fa~e·de r_ntet~_elaço~s,<:;e._a.esta Resoh.:ção, salve: -
respeCllvas emendas. as.nonn::.s rstu-. a1 nao for obt1do, pelo nome do prcnogado ou be designfiJ:l out!a s~~:.-

1 
1) S C . _. d . J. 

!::clecida;; ne:':lC .Regimento para oo· de-! vencedor, número de votos corre.~pon- 3áo para êSSe fim., e a Omls.:oao e pmanç·a~. '-'•· 
mais p:·ojeto.:; de Je1, c01r. as se;~uintes !dente, no rninimo, à maio,·ia O.os com- d. 2 _ Nos seus pl'onw:eiamentvs,i..;ando-a ner.es.sário, .a Je\:ar a efe!lo 
altcr:J.çocs: Tponentes -~0 "~e~ado: ' . . o presidente do com.eJho, os Minis~;;?. ter que prommcw:· sob:·e a :na-

" seta· o \'o',a<\'".· ctn ·t· l"o I . b) rccau, -ObJe no:ne que J<t tenhaitros e os Sl\!.Jsecretário.s fll',;m subo:·- .eJlR, . 
... '·'"' gJ tpO, sa • sJdo recusado pela Cama~·a do.s Depu- ,. . , . ~o- · . . 1 ~ . . 

de:-.taque.:;. as e~1enc!as com subcmen- i !~eles. '~lllf~dos as ~orn_1~s estao~ • ..:C1da~ pa.~~ 2J. :::.e o r!cna~·:o a ctete1·rnmar a,re­
d2.s A ap''ovaçao do grupo importa a ~ ·)Q N'a- 0 sendo obtida a maiot·i:"l, u \lEO da p .. üa\ta pelo:-. Senadore., 1quenmenta cte qu~lqnet· Seno.ctot au 

I ' :; - • • ' • ' 1 'trt~ 1,. 1" n<> I 20 '>1 ·l') 23 e ·J4 • 1 r da:.; cmenc as com as moc!ificayões : ab.<:olutfl, repetir-se-á a vo:ação, em, ' "· .u, v · . ' ' - ' ~-· - ·
1 

..... QmJ.~sao. • · 
cor_~:t.antes das n;-spectiva.s subcmcn- 1se~s.ões su~e~sivas rea_li~a?as c~m o ~!1-·~' d.3:~ _0 Presidente. d~ ç?n.sell1U.;: Art. 5·•. As ·vagns ex1stente.s-na Me-
da,, ,, , ! tenalo mmnno de quat1o h01a.s. - o.s i\'lmJstJos e c.s Sub:.ecJe.ta!IOS de 1sa em dec:O!Tenc1a desta ne::;uluçf:o .::ó 

<J , t - , · d b ; Al't. 356-B. Aprovada. pela Câm .. ra Estado não podf'ráo rq:xu:ter'lr on .. ~r I . . _ 
-,' na \O a7_'-~o ~e .. c_.ncn a ou su c= I do~ Deputados, a rr:oção de confian;_:a aprtrteatlos. , s~ra-o. prr id~s _no lllJCJO da sess:w 1e-

me_:1~a podetrt~ .f,l .n •... par.a .. e~c.amt de que tl'ata 0 art. g+:>, porágrnfo ú.n~- 1 r . • ··o:: , gislatJv~ ordms.na a m.stalar-se a 15 
nha-.u. o_a_ut.ot, di~ o.adm f,l\OJavc!, !co. da Emenda Constitucional n9 4 \ d.4 ~No~ rfi~C<; pten':"to.<; nos n .. 1•· •• ('.'} ~ • o 
Unl Col\tt·u•·•o c af•t1''1 • t·ctatot· ,.,~_ \ .• ' e 'I do ~rtl"o :tBO t(!•'tmnuda a -:X· de maH;o de l~G-. ·•. · · '" · •· · ._. , :. o Senadc, nas 4H horas que se segm- • _. ~ • .'"' . ' ' ; _. , . , 
S::t~>'3c_tb o d!spo~tu no art. 381. t __ ·m. se prcnuhcianí.. em vbtnção '1:::1- po:"'~çao do Ptcstd~nt~ c,~-S~!l.:oelho,?l.·~oi Art. ôn. ESta Re~o.!t;c;ao entrará rm 
- • . . . . 1,:, 1 ,-b. , ~· .- ct C ,_IM1D1.5tro ou da Sub.secl.eoulJO de l:"'··,vi<>or n< data d« sua pubiiC:J.l'<i.o. re~ 

'Tl+ nao e perm1t1do npt·escnt.ar ao .n.r~n · ·-0 te .n ccn,pc~.çao 0 O.l taclo abr'•·-ce- .. 1 fu~e de lnterpehcar; 1 , ct· - ~ · t · · 
· . 'se'l'o de ".-Iinls.t'"C" • .. ·· ~ · · ',. · \'O"ad3s gs .spos:rce.s em con rano. proJeto c!e orçamento emcnaa com ca- ' ' • · • ··· . por qualquer senntlvr, dentro do ;L~-, · """' · · . 

r:':. ter autônomo. ~a recusa,yel~ Mesa, .-\rt. 35G-_l?. Nos ca.~c:s de que ~t"1- 1 sunto tr~tta~o. Di~po~â -o :nterpel:lnt8! Senado, Fe-deral, .. em -! _ele. llez:m~ i 
de em.enda con:.s1deradu mfnngente .. tum c:> arngc;; antenMe.::. a tn:ltl'~·!:l "de de% mu~nto-!;. sendo ussegm·a.io bro de 19ul. - Au,o 11,fOUIU. A.n:~ila!lt! 
ctê::t~' i.'.r~}go, .;;tbc Tccm~o pa!":t o P!e~. ügurn.rú; cem precec~encia . "~-"3-olu'.:l 1 i~:twl pruzl) p:n·a <1 r('spo.sb -d_o ~pt~!·-~- Yi~e-~t·e.s~lent<~, no exercicio da 
H~1rio "6\J:·e totlr..s :a;,: d·::m.a~s. ~r>.cntstv~ s .. •;.. p~ta<:Jr>- PrcsH~eneta .. 
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MESA 

Pn:sjdente - senud01 ~loura 1 n-
à!'fH1€ IPSIJ) - Em exerctclO. 

v:ee·t:'res:dente' - l::ienaao1 Mo•Jra 
A<ldn.!dE. tPSl)), 

1 ~ !:Je.:retarzo 
~1eliV IP'f8). 

Cunha 

Gilbertc 

5. Fausto Cabral - Cean'l. 
S!S'lA 

UO PAR riUO SUClAL PH.OGRE$-~ 

L!der: 6 A!'gemiro de 
ra1ba. 

Fi~peireda Pa-
/ Jorg-e t~.1aynard. 

UO PARl'lUO TR;\BALHISTA HA· 1 
C!UHAL 

Li~er: 
Lino de Matos. 

7. S<U\·l:wo Leite I Suplente do .St· 
nador Rui CarneiroJ - P:naiba 

3 BJ.!'ros Carvalho - Pernambuco 

9. Lou:·ivfll Pontes - Sergipe>. 

10 Lima Teixeira - IJah1a. 2" Secretário 
Mannho tPSDl. 

3<~ Sec:retâno - senador 
d!l l"t;•Ietredo (PTB I . 

Representacão Par11aana 
ll. Caiado d? cas!.ro - GuanRhrHl\. 

!1_:-ge-mi:-o PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO 12, Arlindo 11oclriçues - Hio de Ja-­
• neiro, 

o 
4~ Secretã.rio - S=nador ~ Jv~e~ F l­

lho tPLJ. 

P Suplente - Senador Mathla~ 
O!ymp:o tPT1!1 

z• Suplente - Sen:>dor G'Jldú Mo:~­
~l:n 1 l'SDl , 

LiDERES E VICE-LiDERES 

Da Maioria 

Licler: 

f'~Jlnto Müller IPSD 1. 

Vlce-Lídere.s: 

Lima Tcü:e:ra · ( PTB) . 

l>:;:~gu.eira da Ga:na <PTm. 

Vtcto:-tnc F'refre ti'~D~. 

LotJác da SU· ... ~lra \P.SU) 

JDn;e Milvnard •PSP>. 

Guídn i\londin 1PSD). 

Da rll1noria 
Lider: 

J:Jflo Vt!lasboa.s tUü:-J"I. 

\-'ice-Lideres: 

D,>:11el Krie~er IUD:\'1 
~1em de Sa 1PLJ. 

Dos Partidos 

00 P :\R TiDO· 50 C' !.I\ L OE.\10CRA 
nco 

L: der; 

82:-Jcç!itc va!l<!:i<:ueJ:~· 

v:cf:~t)d~ret: 

Gaspa1 Velloso. 
v:torlno F:·etre. 

DA ü~l.AO 

LJder: 

QE:\hlCRt'\ TIC.D:. 
~ . NAL 

L LÕbõo da Sllvetra - ?arà. 

2. Victo:·ino F'reJre 

3. Sebastiáo Árcner 

Maranhl'lo. 

~~1ararü1âo. 

4 Eug~nio Ba:·ros - .\1arantlão. 

5. Menezes P:.me:1t.el -~ Ceara. 

13 l\Ii;:uel Couto - Rio de Jrmetro 
15 Saulo Rflmos - Santa Cat3J'Íl13 

G:·a~de· do Nurte. 

'16 i'To:wei~·a da GJma - Mi11as Ge­
~·ais. 

PARTIDO UBER T ADO'i 

S. Ja:·blls 1'\ta:-anh5o - Pcr:1(uub:.Jco 1. 1'\uvacs Pilho - Pernamtmco. 

Silt·estre reric!es - Alagoa.!. 2. Alo!.síc de Carvalho - 81his. 

·a. P..ry' \7 ianna - &sptrito santo. 3. i\1em de Sá - Rio G:·ande de Srl! 

.JeUcr:;on .-tgurat - EspJrito San .. 

1 

PARTIDO SOCIAL PROGRESS!$'f 11. 
w. ' 

L Jorge .\lJyr..ard - Sero-'pt · 
lO. üllberto Marinho - \J'Jan;;.bata .,. ·. 

g 

ll. PBUIO l<"ern<~qae~ - RJO de J'il· i ?AR riDO l'HAHP.LH1S'l f\ N t\C.:J(). 
OClro. NAL 

12 "-loura Andrade - São. ~aula. 

1
13 . .Gaspa, Veloso - ~aranâ, 

14 A!ó Gu:mavae..~ - Paraná. 

15. f':·anci.5CO Gui!otU - sant? 
wnno. 

Ca-

1.- Linc de ~!atos - sâc Pll!Jlc. 

r.-!OVfli.!ENTO TRABALHIS'f A 
RENOVADOR 

1. Paulo !Tender - Pará. 

SE;\l I!'~ .. H.:.\1UA 

l6 G~.udo Mondtn -. Rlo Grande· Ccl l. O:x-HuJt Rosa de -
0 

H.iC Grandt 
.:3ui do 1\orte. 

Benedito Valnd;~res - l\·lina!! Ge-l 
nu.!:. l.:;os~ 

,., 
,. u 

J.~ f'll>nt.o MUl\CJ - Mato Grossa. f 
1Y J:tsccttno Rllbitsc/le({ tlicencfado UJ?N 

- _r!:m esen:ício o suplente José l P1 B 
F~l~ctano1 -· Goiás. :?L . 

·w. f't!drc L!JdOVJCo - Go:M-. ?SP 

LlcenClado o Senadot Rui Carneiro PTN 
!Paraíba 1. E:m exerclcJo o seu suplen-
te. Sr. Sal~'iano Leit.e. du P'TB. t-.JTR 

HESU .\10 

............................ 

............................ 
..................... 

............................ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.... , ...................... . 
I N-'CI.Q',-· 'L :i/Legenda UN"lh.O OE:\-'IOCRA 'ICA ,. "n ·····"~····"'"''"' 

iHOurâo Vletra - Amazon~. 

<! ZJ.CI\rias de Assunçfto - Parâ. 

2G 

20 
16 

' 

63 

3 Jo3quim P:!rente - Piauí. 

-t. Femnnde:: I':'P!ra - ceará 
Comissões Permanentes 

. 5 Ro?ginaldf' Fernar.des Rio 
14. i'\clson f\.1:'1cuJan - Paranâ. 

fi. Sergio Marinho - Rio Grandt , 
do Norte. 

1. JO:l.O &r:-udrt - Para!ba. 

1$ Af!':'inio Lage!' -

~. RUi Pa1.11e:ro -

Alagoas. 

Al<lgoa:!. 

10. Berí/JlldO Vierra ~ Sergipe. 

l [ 1. Ovh!io T:lxeira ~ santa. 

Comissã,Q Diretora . 
i\Iouro And:-ade - Presidente. 

Cunha iHello. 

Gilberto .Marinho . 

:"-rgemiro Figueiredo. 

.i':ovaes FiJJ10. 

.\Jathla3 Olympio. 

Guitio ~·londim. 

Nvg!Jf'j/'8 da Uama IPTUt. 

Alon!o de Carvalho 1 PU. 

H:1~Tt:S Carvalho IPTHI. 

SUPLP.NTI<:S 

l. Ruj Paimrjrt:l !IJJJNI. 

2 F're!tus Cava:cantJ 1 UilN). 

3 Juão Arruda 1 UDN 1. 

4 ,1oâo \1 illasbo~s tUDN 1.-

1. <\I'Y Vio.nna 1 P.SD 1 • 

:>. Bea~ctif.o VaJJadraf'~ PSD>. 

3 p:·anc!sco G:zllottJ o!'3IH. 

LJm.a J PtXr.Jra FHil. 

2, VI\'a!do Lir:u (PTU>. 

:i i\Iig·ueJ Couto 1 PTBJ. 

t.'Iem de Sá r PU . 

Secre~:'l:·:o: )IHC Soa1r.\ de Oli~'Cira 
l'illw, ~OflcJaJ LPg!:-iíl!J\'o 

R-euniões. quarLn!>-lell'as á.;; t{J 10· 
j ··as 

Co:nissão de Ecrnomia 
TITULA f? l::S 

G:1,~par V~lloso. Presidente rPSf)). 

F:tusto C <1 b r a L V:cc-P.csidente 
'PTB1. 

Fernandes Tavora ( UD;>J'. 

Ser~io [1.-J:lJ'irtho ftJDN't. 

Del Caro IUDNl 

J aão An·uda 1 U DN 1 . 

Alô Gu:marães IPSD). 

Looão ct,1 Sllv·eirn. tPSD~. 

Xc;tJCira· da Ga:ml 1 PTI3)-

SUPLENTES 

I, ,~!OUl'i'tO \"i~irs. !LJDN I. 

'' .Jo:tquim Prtl'Clltc t UDN\ • 

3. I:·ineu Borntn~JSfll rUll:-J). 

4. Ovidio ·feixcira. rUD~l • 

5 Eugcmo Barro~ :!-'SD. 

'l f':·anCL5C<: Va!luttl IPSD>,. 

SC!JJ.Sti[IC >\ro:r.et rPSU). 

t. Lrma .feJxell'a tPTBI. 

2 S~'JlO Ral110S IPTOI. 

Se.::retnna - José Soares 1e O:~reJ• 
iD Fl!hO, O!'lC:aJ LC61S)atl'.'O. 

Re'.ln:õe.s: Q!Jar~as~!e:raB, àS 1$,30 
no:·as. 

Comissão 
c~ ária, 
Pesca 

de Anricu!tura. Pe· 
Florestas, CaQa e 

Tttulai'es: 
Ne~oo M:acu1ao .. President-e CPTB) D~~:e-1 Kriege-r. 

ilic~-.:L!de~es: 
R'.ll P[!Jmeir.:~. 

!2. Del Caro - Esp:dlto sant-O. 

!3. Mónso A:-1r:os ;_ Guanabara. 

RegmaJdo FernandeS. 

Secretãrio; Evandro Mendes 
Dire:or-'Geral. 

Eugênio Barros - Vlce-Preslclente 
Viana l fPSD) 

PO PAHTlJJO rR,\B.'.!.H:tSTA BRt\ 
SILE1HO ' 

Lldcr: 

B:uTos c~rnlho. 

'fíce-uder~: 

:"'flSOO ,\l[l.Clllan. 

f\l'Jsto Ci:lbral. 

•11.:·t:ndo Rudrlg•Jes. 

DO PARTIDO LIBE!{ T A!1C).R 

L! der: 
~.i 'l~l à e Sâ. 

V:;;e~LJder: 

Aloisíc de Carvalho. 

14.. 

!4. 
I 

PJdre Caloza:lt; - S:lc Paulo. 

Iri~~ B.:nnhatu;en -
ta:-in a. 

santa Ca· 

l~. IJaiilel Krieger - Rio Grande de 
S'JI. 

]'{. l\IiitOt~ :::ampos 

Comissão de Constituição 
e Justiça 

riTULARES 

Hl. Jofio Vilasbo~s 

HJ. Lopes da cost<l 

~IJ C_o!mb:-a e·Jenc 

.\Unas Geral~ 

.\lato Grossc Jeffer::on 
hPSDl. 

:\!ato Grosso. 

de Aguiar, Presidente 

-' Gviás. 

8:\!~TILJO n{.-\B!\.l.HlS'! A 
LE<:lRO 

BR.ASI. 

L'lmi1a ~1e!lo - 't\:nnonas. 

:! V!·.'rtldu Lima - Amazonas:. 

3 i\1r~~!1las Olymp!o - Piat:l. 

4. Leónií!as i:~lellÓ - P;.auí. 

Daniel K r i e g e r, Vice-Presidente 
(UDNJ. 

Ven:'i.ncic Igreja::; CUDNJ. 

Milton C&.mpos .(UDNI. 

Herib-a!do Vieira rUDN). 

Sil\'estre Péricles tPSD>. 

Ruy Carneirc <PSD). 

Lourival Fontes (PTB). 

1 Ale o-utmarAe~ fPSD> • 

f [,nbár, de 9ilvefr1.1 IPSD, • 

Noguelre ds Gama IP1'8'. 

Ovtdto Teixeira (UUN) 

t\lourão Vteira CUDN> 
AlO Guimarães (PSD) 

PaUlo Femandea • FSDll 
Nogueti-a da Gama <l"i''':}' 

aDN 
t .:.... Lopes-da OO.StB 

2 _ Joaquim 

Suplentes: 
PSD 

PUAnt.e 

"" 1 - Pedro Ludovlco 

2 - LObão da .suvelra 

-· 

,,-
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3 - Francisco Gallcttl 
PTB 

1 - 8aUlo Ramos 

:6. Llm~\ Teixeira - PTB. 
11. Alof~Iv de Carvalho - ?l. 

' ·Becretl\rlo: Renatõ Oe Almeiófl" 
Chermont - OflctaJ Legtslaf;ivo. 2 - Lima I'eü:eita 

secretário: Maria de 
tos. Oficial Legis1aCJ.vo. 

Lurde.! Oll· Re-uniões: Qulnta.s-te1ras. As 16 bo· 
ras. 

6UPLE:N"1'ES 
1. Mourão Vtetrn (UON) 

B. JO!UlUtm ~ar•nte tUON) 

• Comissão de Legislação Social 
TITULAREs 

3. Irtneu Bornhausen (UD~. 
RuY Carneiro. Vlce~Pre&dente 

(.PSD>. 

4. Ovldto retxetra (UDNJ. 

1. EugenJo Barroa tPSDl • 

H. Franciscc GallottJ (.f!SD) 

L1me retselra Presidente (P'f8) .~ 

Wno de Matos fUDNJ • 

1. Lime. I'elxetra t.Fl'!:H. 

2. Saulo Rllm~ (l.JTB\. 
3. Seoasttà~ Arcber lPSD .. 
Aloysio ae carva11:1o tPLJ. 
Secretário: José Soares d·e Ollvelrlt 

Fl.l.ho - O!lciaJ .t.,.egtslat1vo. 

Reun10es: Q:·J~r..t.M-fe:Lr!\8 u l5.3tJ 
bo:a,. 

' • 
Comissão de Educ~~<ío 

e Cultura · 

Venâncio Igrejas (Ul)N). 

Mourão Vlelr~ íUDN>. • 

Meneze.s Pl:r.enteJ (PSDJ 

M1gou~J coutt (.p·rm . 

Francisco Gallotu i.PSU). 

Paulc Fender IPTB). 

SUPLEm"ES 

t ... D!x~Hu1t Rosado fUDNJ 

a. Padre Calazans fUDNl. 
s. Herlbaldc Vte1r~ (UDN) 1 

1. .euulc Fernandes (PSD)~ 

l
l 2. Lobác da suv~~e fPSD)~ 

Menezes ~imentel · - Pre.síó'l'n;...! 
tP~D'. 3. Sebn$t1§.c Archer tPSD>: 

Padre Crua"?'Un!. - Vice-Pre:3~·1enU 1. Barros Carvalho rP"t'B)'.-

l'I'l'U LA H CF 

HJDNJ. • J 3, Lot.rtvaJ FoDte.!' <P'l'B). 
Ja.ruas tvtaranhâo IPSD>. 
.1\J'llndo Rcttngue~ í.PTB). l S. A~Hndc ~odrtgues IP'J'S) 
i.\·lem ae l:::lâ tPLJ. ! .9reret-ár1o: José Smu.es dt Qllvein 
RegmaJdc f••ernanaes tUD~~~- ! p:;~<J. Cticfal Lc~1slat1vo. 
O:.tuJc Rarn~ tl''l'BJ . J 

~:>upteme.s; 

Co1"mbrn Büeno tUD~Jl 
LlnO de ·Matos (~E.J~, 

Lotoác tin .:~H-YClra n-~SD) 
t-'J.UlO l<etfi.aiXé::-, IP~lJ), 
tla-uw F~n-:h~! cP'r:B~, 

\ Reuniões~ QutntM·te1rá.s. às te 
! horas. j . Comissão de Relficões 

Extericres · 
1'lTULARES 

' 

l..lma Tt~xeir~ li-''f~'. 
.A.oi.o:lo l1e Canalhc tPL) 

Secretilrio: Evanctrc i'~c.:~e-c:~ P •. ,_l 
"'~ I 

Vivaldo Lima.. Pre.sídente - PTB 
Rui PalmC'ira. Vice~Presldente 
UD.'\' 

nag;..;ú, 

Reu.r.;ôEs:· 'J-.artas-tc).::J.s. a.~ lá O<r 
ra ....... 

_t;om1ssão de finanças 
TITUI.A_R&S 

uam.et \ K.rleger - Pz N.lder.. t-e-
Ul>N-. . 

Ary Vlanne - Vlce-Presideot<-
Pl'llJ 

!rtn~u Borr.r.au!)en - UDN. 
D3nle! Krte-~e: - UD~ 
Ferr.anaf- f t.L1inra - UU:t. 
D1:: H 1l1i Fl_{lSaCr - Ull.'\ ._ 
Lop9~ d.n Custa - O IJ:'f. 
Gas~·ar Ve!o.sc- -- PSU 
N·J~l•E>lra d:• G.;.r.:a - --'"L8. 
f.>OtlP.f da SUre1ra - P~LJ. 
H-.rtt>$-_ Carvalhc - P"r~. 
E' o!tt:llU Har-rm: - Pt:ilJ, 
Mt.01 ~t: Sl'l - PL 
Fa1:;-tr (1ahtaJ - Vl"U. 

. l''lJlr.t< 11-.,l•..:llf'I _. PSD. 
SJ:u.ic REm~ - PI'B. 

SUPLE.''ITES 

1 Mlltot) Campo!' - OUN. 
2 .ins.o\1\tn P'J.r~nt~ - \H.H:L 
3 fl:iV Pa!me1ta - lJDN 
<l Ct•:n-:btli H'.lt>l?c - UlJN 
ti !une. Arrudn - UDN .. 
6 Dt!J Carc- - Ol>N . 
1. R:!vc>.stn PéMc!~ - PSD. 
2 Iha Cnrne~rc - FSlJ · 
:~ .J~~::.M c..:.n'ranh~c - .PS!.l 

• 1\frJ,--:.XJ Lages - DDN 

H,e:iba:do Vie!:·a·-- UDh 

Ber.ed:ctc · Vn.~aaares - UDN 

Gaspar Ve!loso - PSD 

Paulo Fe>nnr:.JEs - PSD 

Louri:\-•al IfontfS - PTB 
1\loys!c de CanaHJó - PL 

Vlctorlnc f'rclrc - PS"~. 

SUPLr~NTES 

1 - l\Hlton (,'a:-npos - UDN 

2 - Venâncio tgr-ejas - UDN 

3 -- SerJiO Mâr1n.P0 - UDN 

1. - MEneze-s Pimente! - PSD 

2 - Jeffer~vu de Aguiar --PSD 

3 - A.r-y Vianr,a - PSD 

j 1 -·João ·~ic-nces - PTB 

I :J - fbn o::; Cn.rva~hc - PTB 

l
l - Mwl dr S2 - PL 

S. ectettlr1c: _ Emico Jacy Auler, -
C!:e;al Lest.-s.latlw. 

I
' ho~:;;_r.:ó"' l"erças-teiras .. a. 16,00 

Comis2ão de Serviço Público 
, Ctvll 

'1'11 l.L,.J~t:S 

4 l\lPJ':'lN Plmentel - P.:::ll) 
:;, Per.rt 1 t;dovlçc - p§r:. I Jaroa.s Ma:unhao - 'ftce· .t'retJJ 
E .•..•.•. , •..•..•. , •. , ••.. , , , , • , ••• , ,, I j~r~t,.e - · P::i!l. 
1. V-lva.!dc Ltrr.a _ F'l'H. · Jm:qn!m Pt:rent~ fU,DN>.. 

SUPLENTES 

1. Coimbra Bueno <UUNl 

1. Pa.dre CaHI.zam <UUt<U: 

1. Ruy Can•e1ro (PSD) , 

2. Benedlt-o Va18C1ares WSD). 

1. Nelson Maculao t.PTS}. 

2. Fausto Cabral - uvraj 
1. Mero de o;.;a lPLJ. 

Seçretttrta: lt-Hllna Cruz AlVf! Ot1· 
~ia.l Lcgts!nttvo. 

R.~umã<?s: Quar·~as-feirr:s, às ....16 ho·· 
ras. 

Çomissão de rr'ansportes 
Comunfcaçôes e Obras Púbiica! 

Titu!arcs: 

Jorge Mayt\lHd - Presidente lPSP·. 
Ltno de Mato.s - VIce ·Preslaenu 

nJD~J. -

Coimbra Bueno fUTh.'{l 

V1tor!no Frelre fPSD) 

Fausto uaorllJ 'PTB) 

Suplentes: 

lJI?N 
1 - sergio f.:lartnho 

J - João Arruda. 
PSD 
i - Jefferson AgUHb -

a - EugêhtO Sarros 

1 ·- Nelson Maculao 

Secretá.rlo: JuliO:~ R.Jbeirc çl.O.S Sao 
tos. Oticial 

Reumóes; 
r as. 

LeglS1all'IO. 

Q~1~rt.a.s-!e1rns, es l!l ~ 

I 
Comissão de Saúde <>ública 

-DTULARES 

Reg-!nr~1ào fi·ernande.s. ?r~~jdent.e 
<UlJNi • 

Ale Gutnurãl'.E Vlcc P:-ts1í.~I:Ote -
j fPSD). 

Fernande~ ré i'-ora tUUN) • 
?edro Ludovlco fPSOJ · 

Saulç Ramoe ·IPTB), 

SUPLEN.fE! 

1. O!xHu!t RuS&.dc ~, UUN') 

3. Lope~ d!i\ Cust.a tl1UN). 

l. Eugén!c Barro~ (PSD). 

a. Jarba~ Ma.ranhác tPSDJ 

l. M!guel CcU!.ç <PTB). 

secretái'Ia: Julleiu wnetro jUS ;;;,..u 

vctra Rodrigues Oflciat Legfs!aU-v.o. 
R~unlôei: Q'.l10Ul-fe.1rn.. ~ Vl no-

.. ~. 

, Comissão de Sor ~ranna 
1· Nacional • 
\ 'l.T1UL~P~ 
: zach .. ,..;<:>s de Assum:Jçüo, Pres!1en• 
; te 1U!J:-q). 

Jarbas Maran.:tão, V:ce-Pr~1!l-tnt.a 
·- .fPSJJJ. 

Sér<!lt t-.lar!··ho tUDN). 
Jef!erSO:l de' A.gU.':U H.l~D) 
Fr::!lClSC'O GaUOttl (PbU), 
M!gue~ Coa :J IPTB I . 
AI :!ndo Rodngues LPTB> • 

S~JPLE:.'iTES 

1. Fernandes Ttl. •r ora n_,.-n:n 
2. D.xEUit Rosado {UD!"H 

2 .. Jorg.; ~1synarc' (PSP). 

2. :~nn Mnculan <P'I'B). 
- Sec.:·ctar~a: JuHeta Ribeiro dos San-
tos. · 

Comissãc de Educação e Cultura 
TITULARES 

Mer.€ze.S Pimen:tel 
<PSD!. - . 

- PresidE'nt~ 

Pn.clre. Cab.z:::tns -
tUD!~ J. 

Jarbas 11aranllâc <PSD). 

Regina Ido Fetnandes (UD:'i). 

Arlindo Rod!·igues <PTB}. 

sauto Ramos tPTB}. 

·Mem de Sá <PL). 
. SUPLENTE!:~ 

1 - Co!mbra Bueno !UDN) 
2 -. Lino de Matos CP'l'NJ. 
1 -·Lobão da Silveu·a tPSD}. 

'2.- - Pilulo Fernandes tPSD). · 
1 - Paulo Fender (PTB) . 
2 - Lime.. Teixeira {P'rB>. 
t ~ Aloysio de carvalho IPL). 

Sec:-etãrío ad-l1oc: 8uríco JaCi! 
ler, Oficial Le.~isln.tivo.. 

Reuniões: Qtmrt:..s-feir~, â.s 
nm:a.s, 
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Comissão especra! para emitít 
parecer sô!Jre os documenloE 
Que instruem o Pmie!o cte Re· 
solução i\i9 5, de 1961 . 
SenadOJ es: 

?L - Nov.aes p:Iho P~es:cen~e 
LJD;.t - ::::e:<>IO Manr-ho V:ca 

Pres:d!:te. "' 

f'S!J 

AlO Q:l:ma:·ttes. 

Meneze~ P1menteL 

?'l'B - Nelsvn Macu.a:n. 

Sec~>-.tãno: JOSe soares Cie o:>::u;r1 
l'lltlO. ~ 

Comissão rle Seguranca 
Nacional .. 

Zac:Ja:i85 de As:::umpção - Presi­
dente iUD~'\}, 

- '· Yart!:'.s hl:.;:.·nhão ..:.. ~.Hce··~"'l·U~ti.m~-! 
. - E . I . . .._.rl I<NU• . 

Comlssao &.' spec:a !!1C!!J11ult.a ser;:o .:.lahnr.o IÚD:\J . 
de ·emr,rr Parecer sobre o Jeue:~or. ae """"' "·.-.:J>. 

--substitutivo da Câmara Qo~ f-rttnc1sc~ Ga!Jot.~~ _ \PSU). 

O •! d ... 0 _ · t d L l\11gue: Cou .. o .1 1 BJ, _ eptJ a 0..) BO 1 rOJ(! 0 e C1 i\r1!r.cu Roru·jgt~es ,l-'l.eJ. 
do SenadJ nç 36, de 1953, svPl.!ô:>:.,:_, 
que mstrtllr o Cód1~0 Brasi· 
leíro de Tel::corm.micações 

cunt2 Me!IC - Pre5:ldent.e IPfBI. 

SCTg:a Mannno - Relatol 
Jorg_e Maynar\l IPSPJ . 

MCDC4E'S. Pl~U ntet' (PSD). 

.Jaroac i\~arar.~1ac (PSD). 

t"err:.;.11aes . a .. ,ora __ WDN) 
w:~-HUlt Rc.sac.o l':5f.·-~·:érhlJ.J 
Sll\'estn~ PenClt!: 
.Hu~>·-.. ca,'neno ~P~!.>; ~-. tiuiJ.stltmo 

t.E.-U!:Jc·,::t!:r,•.ntc pelo Sr. ~~~ feu .. 
clan.:t. 

·Jo:·i:;e :\1..1./U~.n:t <PSD, 
S~~Uü R<!!l1U!:> d?'~ H,, 
;\l'.:St.:J -·.l~F.:::<~:l .I P'l'3; 

~ Arlindo Ro\'i:·:v•:t::t"'--- f"TB I P::~·~·c l•·cnG<J! >P'I Hl. 
SeDá.st.lào .... n:Lel '.P:SlJJ. A'llgu~! Cuur.t.: li-"! 1H. 

s:. f'ail!t ~DO.Cl - F'!:B. AlOYSlC t:te ca.rva-UH; lV'U. 
J João· Plrel! dt Oh ;·ttra Fttt.o 
cre~ano, 

Se- i Ju11CH\ f..:i0e.L-o dos san ... 
tps. 

\ 
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ATAS DAS COMISSõES 
. _ _ 1nal Fontes. ,. .\·elo. ! cer sébrr; quaho err.cndas d:; p~r:1ano !

Clsco GaJlott1, Sergro M:umho e Lou- suar-D1amantmt~c e DltUJlantm~-C:.lr- , ~ . ._ron.q~m Parente para em.~t.l P3.•e-
ljusti!ica~o, os se~ho~es senadores P1:u1~Jos tycc~ws da Estrada ~to-Bar:.ia-J..:ns- 1 . O Sr. Prcc:iàcnte dá a pal,,vra B.G 

ComiSSa o de Redaçao · E' rd " c .. f d . - Nada m::is h~·.-endo que trG7ar-, dá-se l.1r, Projeto de Lei da. C{um.ra n" 64 ele 

1 

... · 1 ~e aplo..~ .a a =à a_ rehnl::t~) por ene!errada a lCU!lJáo, l::nr::mdo ~<"-l1rs-: que 1egu.la o exe:c . .:::') t1=. !.':-c'.'. 
36 3 REUNIA O REALIZADA AOS SEIS .... nt!3riOl. - Sarall Abra hão, se.::rcb\fL:t, a prcsent,-.! ~::o o e G2ú!cgo. 

DIAS DO i\fltS DE D:E'ZEMBRO A comt::~;w ap1·ov:J. os pareceres crnJ "ta. que, ttn1a \€Z apl"O>J3c!a, :::.e··á f,.:St- J :..;ac.a ma.s 11R\'elda a Uut.•r e~1C"'.-
DE 1961 I que o senador Menezes Ptnwntel Ul)re- 1 nada pelo senhor Prc~:.c:f;'nt::-. · ] rn. se a. reunrá.a lavrando w, 1taJ11:a 

\ '::.cntt~ as seguintes redações: 'i I·Cruz ~'\Ives, Secretârla, a Pi'e,;cnw 1<t,1 
lis quatorze hor.as do ·ctía seis de de· d" . _ 

6 
I qne, .uma rcz _:'tpro\1~da~ será r:.s.<;uda.. 

zembro do ano de mil no\·eccntos e 1 - PLC 11·
0
• 102-61. q~e 151>oc. 5 - Comissão de Servil' C Púh!ic.o- peJo s!.'. Presidente. 

t;;essenta. e um·.· un Sala das Comissões, ~re. os cursos o.c formaça? ~m Psico_- 'i j 
re!l-11~-se, . ext~aorçlinàriamente, . a A Cf!- l~Sla, e .n:gulamenta a proilss~.o de Ps1-J Civil , 
nussaa ~e Reâ,açao. sol~·. a. Pres!~~n~~n Ct..·log .. sta, . !. t 
do .senl~or sel!:tdor Sergio Maunl~o, . 2 - PLC n.o 120-61. ;que aulonza o ATA PA REu~n~o H.EAL,-5Z:;,~A I Comissão Diretora 
~:esentes os. senl;?r;s· senadores }ir:" l'oder Executivo a abrir, pelo MinistC~ -EM 11 DB DEZEU!BHO O .r.. l.J6... 38l.'. HEUNIAO HE.ALIZADA E::\ f .; .:. 
\_Iauna, Dame! K .. eeoer e Menezes P1- tio da. Marinha .. o crédito especial de 

1 
., • .. ,.. • ~ DE DEZEMBRO DE !961 

l1tentel. Cr$ 429.930 60 destinado ao pagumcn- As ue .... esset.c hmas do mn. on ... e Cit'j 
. D~ixam ,de comparecer, por motivo to de obras' i·~aliZada.'.i na Base Na\·at dezcm·oro de mil novcce-n_tos~ e se~.:;en- Sob a p:·es~c1ência dos:. )..lou:·;1 .~'lw 
J~Sti!icsd.o, os. seuhores. senado1·es Frun- de Natal. pelo construtor civil Joaquim t~ e m~1: ~·eune7~~ a. G?m:::;:s:::o ~e. ~r~·- ctraõe, Pre.s!dencc, prese:1t_es o.:;. , :31·::;. 
c1sco Gallottl e Lounval Fontes. v:."tor de Ho:llandn cJ:r' 1949 nço Puohco CtvJl, sob a prcsJ.:lcM;l~ ,cunb:1 :Vlello, 1<.' Secretru-Io, C :J~:-·.o 

E' lid2. c aprovada, sem alteração, ... . . : c.r· · , . doEr. Momão Vieira,prr.<:rnt.Ds. us se-;l·!::t~·in11o, 2? Secdet~I:w, Argem1;.·rJ ~·:-
a ata do. reunião anterior. Nada n1ms havendo que tr::;..tar, da-se. nflores Jarbas Maranhao. Jo.'uJu•m Pa-, g<..!<:.rrdo, 3Q Secretar;o, :wYe.::s F~ 1~' ·. ·.~ 

A Comissão aprova· o'"s pa1·ecel'es em por enceu·acta. a present~ reunião, ln~ j1entc, St:!bastião Archer, Fausto Ca.lJrnl! :~1r.~·inllo. 29 sec:·etá.rfo,- /!.rge;niro F!w 
que o sena~or Menezes Pimentel ofc· vran.do c~, Sarah .. Abr«lla~,_ :_ccret_á:ia,

1 
e Nelson Mr.culan_. f~e~:-:m~1 tlc con~pa-;4."' ~ecrerárf~· M~thi_"!'~ Olymp!~, 1') Sli-

rece as segt1iutes rt:daçóes·- a p1eseme ~.ta, qt.e; uma \·ez ap101'a- rccer, com causa Justtftcac~rl, os o;en!w-lple-.1tr. Gu,uo Ivwnctltl1, 2? :::.uplen~e. 
1. , • da, ·será aS:::inada pelo senhor Presi· ,.és Mio-ucl Couto e Aloysio tl~ Carr::_- reu.ne-:;c a Comissão Dil'etom. 

1 -- Redação final do PLC I).G 123 dente. . if~. ·"' ·1 "''" 1 ,. u::. ... t ; . · 1;.·, de lll61 que au~o,..iza o Poder Execut; , . . - .-\'"''~c a .eun ... o .. :I-er.ot r ,;,,e '". ~ . . ~ - _ ."' .. - . E hd:.t e aorovada. sem :! .. :<:;ra)u<:.", r. .uprovacta sem ab~en':t('õcs 
vo a ms~tu!: a Fur;àaçao Um~er,s1qo.- ~9."' REUNJAO REALIZADA AOS nta da remJilio anterior. I' ~ ~ . ~ · ,._ ..,_. 

c:.: ~e Bta.sl!.a, e da outras plov.den- -.r·H-EZE DIAS no M:E:S DE DEZEl\1-1 P~.sando à paut:a_ do.s tr.:!;ífiihos 0 .::~- . ;o:no..;1di} conl:cc!ll1ent-o. do P·vC-~-"0 
ci.IS, - BRO DE 1961 . lnhor Presidente da a palavra ao se· Ie.ete!he aC? plee.lchimentn M Ht.-

2.- Redaçao final da emenda do Se~ ~ nhor Jarbas Maranhão Que emite pn.1·e- gas !Ja cr~:rre1ra q:_e t<aqu!gn>fo, as pro-
~ado_ ao PL~ ~ nP l36-61, que conced_e As treze horas e trinta minutos do 1 cer favoráY:l, com quatrn emendas, i ~~~~~es f~c?.r aa.Iada,: em :·!~~~~çt(: ue 
! .. ensao. cspemaJ ~e C_::$ 8.933,00•mef.:~:US día treze de dezembro, na Sala das sób!'C o Projeto de Lei da. Câmara nú-IP'-~·100 d ...... sta o.o s. · secret.,l'lo, 
a M~r1a Pompe1á ae Carvail1o. vntva comissões rc:úne-se extraor.dint.rla- mno 15:!, de 196!, que al:..eru o arti· Por p•.:oposta. de Sua. ExcelênC!~- ~. 
~.e R1valdo Coelho de Carva)ho e seus r. tente, a bcmissão de- Fuedação1 sob a g0 1.0 da -Lei n.O 3 .205, àc l5 de juU1o 1 Gomis:;;ao determina seja feito, pm 
ítll:_os men<:res. . . Presid.éncia eve11.tual do :::enhor Se· de 1957, c dâ outras prm·ldê~cias. O canta. do Senado, o pagamento tl'J 

Nada ma~s havenao que t;ata~! da;se nadar Ary Vianna, presentes as sen~w- parecer, é .aprovado pc!a ~t.!llL'iSRo. l tr~tt:mcnto do lVIecãt?-ico, PL:7, Fel:­
por errcerr .... da a present~ J.euUiao. l.::t· res senadore:~ M~nezes·Pimentel, Cala-

1 
Em segmda o sr. Joaqnnn p-c.rente/ uanno_· Alfredo carnerro Pere1ra. acl­

vr3ndo eu, S_arah Abrahao. Secret:ír1a, do de ca5 tro c Daniel Krieger. oferece· parecer fa.vor~rel sóbre o Pro· den~~wo q~wn?o con.;:crtavn. mn t:a;ro. 
a presen~e ata, que, um~ ve-z apr_OVrid.R, . . . . • . . , jeto de r;ei da. Câmara n,c 19.3, de 1951, jlla. unporr.anc1a de Cr$ 5{~ .. 000,0G". 
será ns.smada pelo sen~1or Pre.s;dente .. D~'>am "de ~o~p::1r:c~r, P~1 •11~~~\~ quo dispõe sõbre. a ?l'ganiz-a<.:âG d~ 1n- t Achando-se vag-oc: cs ca~os dC' M:Jt·-

JUStlflcado~, .o- :-rs_. we.w.rlo_rcs Fran 'listél'iO da Industrw. e do Co:mcrdo, I ~ . PL·!I .,..~ d 1; R , 1 .-
~7.a REUNiãO REALIZ/tDA AC;'i SEIS 

DIAS DO Mll;S DE DEZE~IBRO 
DE lii61 

C'lSCO Gallottl, Sergro :;;...r~rínno e Lou- · . - , . , . ., ~ A .,,... cu.eiro, ~ , c.1a. o pe'"" "e.: a ucao 
rival Fontes . j c da <?Utl'as PlDVld~llCI<t~· 'In.n;-bépl e ... vc I-n,? 64, de Hl61. a. Comissão r e. solve· 

~ · pareecr é aprovado pela Comls?ao. nom(ar para os mesmos, de acôrdo , 
E:. !ida e :;wrovada a ata da reunHol Nada mais !_}avcndo n tratar, enc_er·. com o art. 85, nlinea c, do P.,egunrn-

. _ · . CruZ" ~'\lves, Secretária, a. presente c ta nanctEs. 
anterior. ra-se a reuniao, lan:ando e.n. !. ta!mtt I to Interno, José Gomes e Eelmiro :re:·-

A Cor:us.sn.? nprova Os par~ccres Cln i que, umrt vez· aprovada, será asdnadiL ,. . . . . " ,., , , 
As rletenove horas do diil sels.i!e de- qtt~ os ~enaaor~s Menezes Pimentel ejpelo sr. Pr~idente. 1, .Em s ... ~maa., exonera, .l p ... ct:_do, r,~s 

zembro do ano de mil nove~entos e Oa!;;Hio de Castro Etprcsentam as se-j · tel·mos c:o <U't. 73, da. Re.soluçao n" 6~ 
sessenta e um, na. Sala. das Gomis~ões, guintes redações:· ATA DA REUNI-o RFALIZAD1. jõe 1"960 ~a}l10 Go:yano de Faria do c:ll'-
reúne-se, extraordinàdamente a Co- C:.tiJ.do de ca.st.ro _ PR n.o 69, de\ , · , / ;' .... r ·- , •0 • • gc de Oflclal Leg1slat~v~, PL-a, c a r-o-
missão de Redação .sob a Pi·esidên~ 1961,. q_ue altem a redac;-ão d::t ,Reso!u- EM 12 DE DEZEi\illRO DE 1 .. 61 

1.'\ta, P.L-4, v?go em v11·~ude .. do nfasta-
cia do senhor senador Lourival Fontes, c.~.o 11 .o G2 de 1961, e , . · . • ! mcn.to. do tltule.:.· efetwo p<:.ra. outn:. 
presentes os" senl>.orcs senadores Ary - 1\T:enem; Pimentel _ PLC n.o HG, ne! As ;Jczcssc!s, horn.s do cha. uoze ~; .. de··.l com1s~ão .. E D?- v~ga abert:1, co.m a ~x~~ 
Vianna. Menezes Pimentel e· Daniel 1961. cmc a.ltera 0 Quadra da Secreta-~ zem!Jro \fe mll novecc_nt~~ e ::e::o~~·~:a, nera;;ao ao pnmell'O, llÇ>f. uear~ mten.n,~~ 
Krieger. r!a dó Tl'ibtmal SUJ.}Crior Eleitora!, e e _un~, reu.n~-se n Ccmtsst~ ct; S~n ~~~! !llcn~c, Ronaldo Ferreira Dtas. 

Deixam de comparccêr, por mot.i<.·o ctã outras providê11ci:1s.. Pubhco 01~!1• s~~·.n. prc,:- d;:;;·~ '·~ ;c··J De <.córdo com o parecer do S~·. lÇI 
justlficado, os senhores senu.dores F'ran- Nada mais havendo que tratar, di-se/ nho~ Momao. VIeira; v.es~" e ... '?~ 1!.- Srcrctário, a Comissão indefere o Re:-
ei::;co Gallotti e Sérgio !-.!arinho, por encenada a teuni.ão, 1anando eu, nh?Ies ~9aqm:n r::aieD;t~:,Mcm .. ''t.: -~~~ quc:·imentq .. de Seba.sti~o Migu--1 ~:~ 

E' lida e aprovada, sem alteraç:io, sarah .Abro.hão, secretária, a presente!' ~~ Sebastu~.0 AIÇh;L ~e,:;.r. .• 1. de ~:m~ .. 1 Silvn, Aux1lmr de Portana, PL·!l. Yl~-
a. ata da reurüão anterior. ata, que, uma \·ez aprovada, será assi-. 1.:cer_ os 51 -"A· 

1
M1g.uel dcou~, ~:y~a., :O..s.;'l. ... l to como náo houve falta ao serviçJ e 

A Comissão aprova os pareceres em "d Jel o:erhcr P p-j •e l.tc r.:;nhao e oyslo c ana. o. COln s'm at·•·ac:o u .. at 0 -; r_.::: a 1 • causa justificada, · l! ·" • ~ - . 
que o senador Ary Vianna apresenta E' tida c ar1rhvada, sen, Rlteruc;óe;:, n.l Por .sugestao de Sua EXcelencia a co-
as seguintes redacões: 4Q.a REU~ÃO REALIZADA AOS ·Y - • - 1 · l.o) PLb nY 143, C. e 1961. Q.ue con- at~~ da reunião anterior. J n11.ssao reso \'e adquirü· 18 mãqumas de 
:sidera cidade satélite o chamado Nú- TREZE DIAS lJO z..n!:S DE DEZE:'If- Ü Sr. Presidente dá a pa.i.r:ra. a.o se· e.~crever qa mal·ca ''R?Yal", '!e fabrica-

I · , 
1 

BRO DE 1961 nhor Joaquim Parente {JUe emit-e pare~! ça.o americana, nos termos oa propo:::: 
·; eo .:oandeirante, no atua Distrito cer sôbr·e emenda de pÍ~ná·,·in :w Pro- t.a a_pl'esentad_a_ ·pela firm<:. "Hl~Fi 
Pederal - (Redação final do Pro]'cto). Extraonlináriol. Lt" A B 1 jcto de Lei ãa Câmara n.O 1';5, de l!JUl, ... a • ue r::1s1 1a. ~ 2·

0
) PLC n.a 13S, de l961, que au~ As quinze horas do dia h·eze de. ctc~ CJUC aplica aos cargos .e _runç.,&s.,. do A"·i.sta. de pat.eceres vcl:bai5 do sr. 

~~~~a ? .Poder E.xec:_utivo a abrir, pelo zembro do ano. de mil novecentos e Quadro do Pessoal dos orgao:o~ ça :-t'.7: ... 2? Secretário, a ComiSsão indefere a 
;"~1~·l1ster 1?; ~~a Vmç~? e Obras Publi- sessenta e um, na Sala das Cmr..is.sóes, tiça do Trabalho da 1.3 Reg1ao oJspo- Requerimento 1W 332-60 em que Gil­
~·l~, à ~tect;~o espec_tal ~e ~Cr$ · · · · ·- · lreúnc-se, extraordinàriamente1 a Co- sições das Leis ns. 3. 780, de 12 de ju1hc berto Fernandes Alves, Àuxiliar LegiS­
~',·;;OOJ)OO.O_:O,~ (tres _hli~).oe~ e o.m-1 r.·üssão de Rcdaçf:c, sob a Presidênc~a de 1960, e 3.826s de 23 de novembro de lat.ivo, PL~lO, soiicita paO'amento das 
.... entos m.lhoes de CIUZ':Il'Os), a fa-~ c1·ent.ua.I, do senhor senador Sérgio. 1960, e dá outras providências. diárias de que trata. a ReSolução n9 9, 
'Gl' elo Departamento Nacwna~ d_c Es- l\1arinho, presentes os senhores sena- d 1960 t' d 21 d b "l do 
~·ada~o:; de Ferr? .. · para ·a-..9?llCl~sao du aores Menezes Pimentel-e Ary. Vianna. O parecer opina pela rejeição da e ' a _par Ir. e . e ,a :n. 
>aça fe v B I P d I e·nenda é aceito pela Oumissão . mesm? ano, def.eie o de Ele.1a Suno.s, ·:? 'o _rro rana. .. ~:asiia-, tres no Deixam de comparecer, por motivo · e . 1 

• • Taqmgrafa.-Reviso1·a, PL·2, do Qua-
•. ~, e a Rede Ferrovm11a do Estado- ..... c justificados !JS srs. ~enadores Fran- Nada mars .~avendo a tratai, era:~r- dro Anexo, solicitando contagem de 
...• o Paulo.. · _ !·cisco Oalloth c Lounval Fontes. ra-se a reumao, l~v.rando eu, J.talina tPmpo de serviço compreendido entre 

Nada r~:mls havendo que trata:;, da-se E' 1idrt c aprovada a ata da reunião Cruz Alves, Secretana, a pt·~sent~ ata 10 de novembro de 193'1 e 21 de ja.nei~ 
;, Jr encerrada a present~ reuma-o,_ l.a- ar;terior. que, uma vez. aprovada, seta fl,"'.smada do de 1946; e 0 de Antenor Ferreira 
'rnnd(i:5eu, Sarah Abrahao, secretana, A comissüo aprova os pareceres em pelo SI'. Prcs1dente. Gomes, Guarda de segurança, PL~9, 
a p:esen.te ata, que, uma vez apr_ove.,!a, ·WC 0 senador Menezes Pimentel apre: autorizando a sua permanência no Rio .. 
·e;.·a assmada pelo Senhor .Prestdethe. s~nta as seguintes redações: ATA DA ·REUNIAO REALIZADA por 6Q dias, · 

. PDL n.o 14-Gl, que determina, ao EM 13 DE DEZE.J.VIBRO DE 1961. . d S • 
·,1.a REUNIÃO REALIZADA AOS Tribunal de Contas da União 0 regis- De acôrdo com os pareceres o C'"' 
,_.:mE DIAS DO Mll:S DE DEZEIVIBRO. tro do cuntrato celebrado 'entre a As dezeseste horns. do dia treze ~e ~~~t;; Secret~rio são deferidos os se.~ 

DE 1961 União c .á. Remington Rn.nd do Bras11; dezembro de mH novecei1tos s ses.senta requenmentos: 
PLC n.'J 134 .. 56, que estabelece o re~ e um, reune-se a comissão de Serviço N9 363~61. de Aloisio· Menezes Evà-

iis ,Quatorze horas do dia onze de de~ gime especial parara. naVegação fluw Público Civil, sob a presidência do se· risto, Guarda de Segurança/ PL·9, so­
' mbro do ano de mil novecentos e ses· vial e lacustre. no interior do paí~~ nhor J\IIourií.o Vieira, presente.s os se~ licitando abono de 2 faltas, em seguiw 
. mta e mn. nn Sala daS Comissões, PLC n.0 182-61, que .integra. na Um· I ;.,l:.or\35 Joaquim arent.e, .Sebasfão Ar~ r!:ls ao periodo de l'Nojo". e de José 
:reúne-se, extraordínàuamente, a co- vcrsidade da Bahia, sob o regime do cl1er, Jarbas Maranhíio é Netson 1\f.a-: Latta, Pro-Labm·e, na parte referente 
missão de Redacâo sob a P1esiclê:r:cJ~ mt. ·n, da Lei n.0 1.254, de 4-12-50, culan. Deixam d'e compa.recm", c<.m cau ao ponto: encaminhando-se o proc.:rso 
_,:wentu;l:l do senhor .senador Ary Vian-j o· Instituto de Música da Bahhl, e dá sa. justificada, os srs. 3.1iguf'l Couto e ao Sr. 1<?, Sem.·etário para o exame da 
úa, presente3 os senhores .senadores otltras providências; e Aloysio de carvalho. parte referente ao seu aproveitamento. 
].!enezes Pimentel c Caiado de castro.\· PLC n.0 ,165-61, que autoriza o Po- E' Jida e aprovada, sem a.!teraç_ijes, Em Seguida são Iiclos os seguintes 

Deixam de comilarecer, por motivo der Executivo a construir e pavimen~ar a ata da reunião anterior. pareceres: 
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Tendo cxnminado o B?.l:wcete ref~rrnte ac;; meses de julho. ag0.c:to e 
settntbro de 1S':l, cnccntrando tõdas as rl::spe~:as autorizadas pelo Senhor 
V1c~-P: c<ic!eJ~t:> de Senac1o. de acôrd-o cem c~ artigcs n.,. f~. letra d, 51. letra 
j e ~0?, !rt• \ IJ d; P::gimmto Interno. que foi apresentado pelo Smhor Dire­
tot --GU<.:J, n.r,'tLpanhado de :<i dccmnentc'i de' 1~:::. 4.!:5 a 7HI e do Livro~ caixa. 
e vrnfit-~'rin n rx;,tidfil..l da-s cot~ta.s e o .::aidv de CrS l!..f.H?5.779.PO (cento e 

quatro,:r Jnilllôr:~. sebcenlo_:; e trinta :-; cillC'r, mil ~etecentos c setenta c nov~" 
cn,ze:rco;· e nsvrn::1 ccntavc~, que pas::a para o trimestre .'ieguinte .. <:ou de 
p:->.1 ccer qt;e a Ccn•~~-~f•o Diretcra. devn ap!·ovar a prestação de conta.<: do Se-
nhor Dir<>t2:·-G~:ral. c-.:ut~-;· Evamlrn Nle1:de;-; Vbnna. , 

Sa:R d:::~ Con:L''Õf'.<;, em 13 de dEzembro de 1961. ta) GiliJerlo Marinho. 
Cóp:a do Ealrmcete a qu<: :,2 refere o parecer .supra 

}3.-\L\:'\CETE REFERENTE AOS ;\1F.2ES DE JULHO, AGóSTO 
TIE:CEITA 

1 
25 

CrS 
Jt1ihc: 

Sal c: o rl') ~rim('.~tre anterior .. . . .. . ... u:L!:C5.1S-U;O 
p ;ndt·:~ií.Jdo da nu:-; auto n'.' 9-f.'~-5ú 3. OOO,C-:.J 

/I~!C.~ .. :; : 
p 1 ""Rc-t~-> a Pagar" de_JSSO ..... 
p 'cl~ vr:Jt<r:f-o c~juch~ de cus lo r-.-pecial ao 
SL'. Sé'll. T::~nllo FenCel', n:nnHlu du!'> 
GCVlil,adt,r(s de:; E.r;taclo.'i rio Ncrte 
p/3·! r:n.'.~tnçflo nime.srrul 

D'F:Sl'ESA 

.ü,Rêsto: 
:Cctt:mn~tr:s Ce ns. 5~5 a'€Z~ .......• t 

Setr.mbrn: 
.C:cLcmrnt:-..; ele n;:;. !l-25 a ';'18 ........ 

40. í H !õt-5,20 

C{l. GDO.Oü 
3D EJ:1. 925:00 

CrS 

Hl :rn. OGo.vo 

21.o:12.3n.11~ 

42. '.<::',4. '24-1.'21) 

CrS 

203 27!.Cl-5;::n 

Cr$ 

SB. 633 '2%,ZI.. 

Salde p·na o t_riHH:.;;tre Hguinte . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . 114.635. íi9.90 

2<VJ. 2"i-!. OH-i fO 

Se~iío Financroira da Diretcrin de Contabilidade do Senado Frode!·r1Í. em 
~{1 dr ~etembro ele lf3l. - Jl1rge Pan;rr do NascimeillO, ChefP. da Secão _p;_ 
:nanceiru. ~ .JaJJIIW Corrca de Sti. At1x. Pari. "PL-!J'',- 'I.uiz do Na.'i·cilntm­
to, Dirct,:."' di!. c,-;nl:lbllidnde. 

Tendo cctlllinado <l Balancete refr.rrnte ao;:; m~st>;., ele julh:l. u;.:·ôsto n 
S6tembro fle H:íiJ. Crédito F.snecinl aberto pela Lei n'-' 3:737. de 211<-~-60. en­
... ontnmdo tôd~.s us des;pe~as àuton7.nd::•s pelo Senhor Vlce-Fres:idente <lo Se­
nado, de acordr, cct:1 c;:; artigos n.s. 50, letm d, 51, letra i, e 4U2. letrn b do 
Regiment0 rnttrLG, que foi ~tpt'e;<entactu P?lo Senhor D:rêt·:Jt"-Oeral, a,_·ompa­
nh:Idn de." dCf"li:l'!fntt\' de n<:. 4-:1 a 48, c do Livro-Caixa o veriliC<Hl-o a exatl­
diio ela~ tol:tas·e do ::aldo de Cr$ <l..t 2::!.5:Hf.O (quarenta c quatro milhõ€! 
.... uzrntc;; t' cmqücnta mil quinhentos e· trh1tn e quatro Ct'-1.\<WirosJ ql;e pa.o-sn 
para o t;·ime,:;t:·e :-eguinte :;-cu de p!:!.rt->cer que a Conli.":~fio Diretora deva aprc~ 
\ar a p:-e.staçàc de conta.s do Senhor Diretoi'-GeraL Doutor Evandro Mendt·.:; 
Vianna. · 

SHla dD:c r:~;mi~sfie-", rm 13 de d(>zembro de 1%1. {a) Gilll1~1·fo'Alarinlw. 

- Cóp;a da Balancete a que se rt'f_erc o parecer supra 

BALANCETE REÉ''ERENTE AOS j\1ESES DE JULHO, 'AGôSTO 
E SETI!.::\1BRO DE 1%1 

(L E' i_ 3. 73í, de ~S de março de 1950) 

IlECEl'1'A 

l­
f> 

Jnlhc: 
Saldo do t.rinHstre anterior ........ . 
p;re,cclhiment-o pre;:;taçã~i auto;, Srl'i. 
Senadores inbv .' 6'\J} ..... '; •........ , • 
p, 14.~. 15'.' e HF presta.;ões. auto Sr.· 
Sen. AHe!'.so Ar in o.~ .... 

Agôsto: 
'1 - p ~aldo de-vedor aquisição allto ~r. Se• 

nadcr Jarba-, Maranhfto ...... , ...... . 
1.1 - p ·pre.~ta(;:18 agôsto aquisição au~o ~x-

SenadCl' Ta.:iano Mello ........ , . , , .. 

Setembro: 
1 - P/141-1 prestaçãn àutos Sr.s. Senadores 

Attillo Vi\ acqna e Lima Guimarã~~ .. 
-1 - p saldo e p:·estRções autos Sr.s. Sena~ 

dorf'S ...... , ......• , ..•.• , .•........• 
8 - p saldo aquisição, alJtc Sr. Sen.adm· 

, Jon?;e C. Ma;oi'ard ....... , .. : .. ...... 
(2 - p saldo aquisicão auto Sr. .Senador 

Coimbra Buerlo , ................ , ... . 
12 p-'saldo · aquisição auto Sr. Serwdor 

Eug-ênio ~le Barros . , . , ............ , .. 
13 P.17:_~., 181

-
1

• 19'·1 e 2J~ prestações auto Sr. 
Sen. Affomo Arinos rJ.~ rvtello Franco 

13 'P 'prestaçã-o t.etembro l...-<HO Sr. ex-Sen. 
Taciano G. de MellQ ................ .. 

H - p ·saldo c prcst.nçõe~ autos Sr.~. Sena-
dores , .................. , ......... . 

nr,- p sinal 10',.;. aquisição auto Sr. Sen. 
Afrànlo Salgadv La;es ........• , •... , 

<ir$ 

55.593.~ít.:m 

823. 3GY DO 

38.819,10 

420. 2b0 50 

6. 99J,60 

23.U21,2~ 

448.871,70 

195,820,80 

3-62 .313,4(} 

329.2ü5.0Q 

51' 758,d1) 

6 .9~3.60 

357.886,20 

9-8 .100,vú 

Cr$ 

5-8. 7ü2. 975,lv 

DESPESA 

Julho: 

C::nuncntos de ns. 4! a 4•5 

Agê.~tc: 

C r.) Cr$ 

7. €.:!8. 329.~0 

Dacum.entcs de ns. 47 e 48 •...•••...• 

Setembro: 

Nlo hc:uve 

Saldo- para o trimestre ·.sei;uinte 4-:1.~3U.5::!:!,00 

53.762 .!17'5,10 

St:;,;fto Finnnc~ira da Diretoria de Contabilidade do Senado Federal, em 
:w de ~dembro de 1N:il. - Jorge Pail:a do Nascimento: Chefe da Seção Fi­
nanceim.- Jayme Correa de Sá. Allx. Port. •·PL-9''. - Dui.s do Nascimen­
to,_ Dirct·:..:~· r:! a Contabilidade. 

De.""ncô!·do com os pare~cres do Se­
i nhor 2'-' Secretário, a Comis.~ftO apro­
va a pre~taçã..:: ele ·contas do Dt,-etor- I 
Gernl, dnn::lo-lhe plena quitação. 

! Comissão Especial Incumbida 
de Emitir Parecer Sóbre o Su­
bstituiivo da Càmara dos 
De!Jutados ao Projeto de Lei 
do Senade n9 36, de 1953, 

Em virtude dP ofício do Sr. Senad•J•·I 
Nelsun l\·1aculan. :·elator do Projeto cte" 
Lei da Câmara ll0 94, de 19Gl, ()UfJ liis~ 
põe sõbre o Estatuto do Trabnlhadc.~· 
R urnl, a Comis.r;;fl.o incumbe HO Senhor 
1'' ~eeretáJ·io tGnwr as p·ovid.ência.~ 
nece.ssárias ao atenàín:cnto da:-; medi­
da:; solieitadaE pelo referido Senh0~· 
Sent\dor. 

que Institui o Código Brasilei­
ro de Telecomunicações. 

7~ REUNIAO. REALIZADA Eij';I 7 
DE NOVEMBRO DE 1951 

A Comi~são deiiben:l conceder ao Aos sete dias do mês de 11ovemlHO 
pcsscul da BD!'bt:aria, ch1rnnte o pe- de mil novecentos· c :::essenta e nm, 
rícdo de rec?sso. elo Senado, um an · f\s dezese.sL; horas, pref;entes os Srs. 

; xilio corre.spondentc <lo Sal:irio-Mini~ \ Esnadores Cunha Mello. F.:~sidente, 
mo. lvlene~<:es· Pimentel, Sérgio 1\Iarinho, 

No to""'ll ao 1 11,,· 01 •. 1 ·,·,~ 0 D' Jorge l'l'la};n~rd e Jarbas Maranhfio, 
,,.,~ e , u "1 . .-.... o ,_ / · , C" · - .., · 1 · 

r~t':H-Gera! é autoriz~Co u conceder r~nnnr-..e a .. ~m-~s~ao"'l~·sf-ec:n . mcun~: 
fenas culetivns a partn· de 16 do Cüt'- I b_lda_ ~e emJtJ_t p.t.ec ... ~ •. obJe o Sub::; 
·en} "' 'ct · 1, I t.Jtutno da Camara dos Deputados ao 

1_ 1 .,~:-: e,:::.:tuan . .O os que JU Jat' nece::;- Projeto de Lei do Senado n<: 3G, de 
SULwS l.C::.~e pellOdo. --.._ 1953 1n'! 3.54.9, dC 1907 llfl Câ!nRH\ 

i :E. a seguir, inlto~·iz::<da a venda do dos D2putados1. que instittli o Cô­
""Buick·· que !:ervia, aüterionnenre, ROI digo Brn:ülei"ro de Telecomunicações. · 
S':'nhm Presidenle. drtenninanclo sí~a ( Compar~ceram, ainda, :i reunião os 
o 111·c. smo para o E·s.·t:uio d~ Guuna-~ Srs. Senador Mem de S:i c Deputados 
baru. Kicolau Tnma e Fernando Santana. 

A 
-
1 

. . -
1 

O Sr. Presidente, inicianclo os ira-
,.., tem rn~w a PD!U2raçoes __ c o Senhor balho~. ·submete à discussão e vuta­
~en~dor L mo d_c, ;'vl:'tos, r>ttiftcac!as pe- I cão :t ata da reunião anterior que é 
tos h deres part;nanos. ql~e clel_as (icra~n 1 rtprovada. . 
conhecmwnto_ '.l Cmn!~Sao I?1reíorn. o I O Sr. Presidente m:,mda proceder 
~r. 1; Sccre~a-~·w propoe P.:oJ~to de ~C· a leitura do seguinte exp2diénte: Ofi­
:o~luç,:~: n_IOd1ficando ) rQ-•.arlto da ~~- cio do Sr. 1? S_ecre.tt'nio da.. Câmara 
~~-e~-~11~ Ut? .sm~~~~o ~lO , .. tantc ,\Ob?i!· dos Deputaelo.o; comunicando a desig~ 
~~~·;, Arqu~\~l.o,J,:;~a~, o qqnl.,ct,epo .. ~ ce nas·ão dos Srs. Deputados BarbOSft, 
d .. ocina_do, l! rtmet.Jdo RO plen,t\10. Linm Sobrinho, Ferna11do Sanlan:l e 

1

1,, E1~ vi,rtude ela~ ap:·"ov,açflo d:t pr~..·.; J , . Nicol~u Twn:~ para acmnpanare:n, 
'" d.t R.C.A .. Elctlon.ca s. A .. Ld";:t 1 de acordo c0m o ar~. 39. do Rcgimen­
a. instalação do Serviço de R"lG;l.t:tt;,~ to Commn. no Senado, as ernenrlas 
são. resolve a Comi~s5o autorizar 0 / daqu2la Casa do CDJ1~~€s~c N.acio .. 
Direim· .. Geral a ~tdiantar à aludiba nal; Ofü:io do Sr, O li ver To;p~alo, 
firma a i:nportância cte .. , .. · ....... I Presidente do Siúc\icato das Emprj-
Cr$ 5. 634. ü4D.OO r cinco milhões seis- ' sas Telefônicas do Estudo de São 
.centos e trinta e quatro u~il sehcentos Paulo, expr_e;:;sando agradecimentos 
e quarenta cruzeiro,<;). pela oportumdacle conceeiJda u rcpre-

sent:uHes daquela entidacle de expor 
I\ão tendo tomado })O,.o:3•J no pr~,<::o seus pontos de vista a esta Comissão; 

legal, a Comi~sâo Direto~·:1 ~1rna st: n telegrama da "Associacion Intenune~ 
efeit-o, de acôrdo t.om o ?d. 1-1 :la\ 1 R ct· d' · 1 d' · 
R l 

_ recan. te a lf._J llusJOn" í1P .n~1 n:cto 
. e.so _uçao r::'' ü, de ll!llil...---.J. notne{triJ•) o pwJeto de le1 de telecomumca-Ç'oes 
mlerma, de Osv;aldo Semeà•J Ln.'. pa · o~·hmdo elo S::-nndo: tel~grnma do 
~l.?o. cargo de Ausilíar LeJi~lnt.vo, Smdtcato ds. Indústria de Aparelhos 

Elétricos e_Eletrônicoi de São Paulo, 
p2dindo a r.ejeição do art. 52 elo Sub;­
titutivo da Câmara qt:c dispõe sôbre 
novo~ o,dicional do impõsto de comu­
mo sôbre aparelhos eletrônicos. 

) No rcquerimentQ em que !; .;, '""C:~~r:r 
Leg·islativo, PL-3, Paulo Nunes Au­
gusto de Figueiredo. solicita, co:11 base 
na Lei de Goiás f!-'·' 2.949, de'H tle ,iu· 
lho. de 1960,_ contagem em dôbro do 
r.-:·w_do em que foi professor de I·.Jl­
n~;lo 1ndu.strial e- L~g\slaçii0 do Tt:?,­
b;:tl~w na Facliidade de Direito .-;e 1 e­
fen~o Estado,. a Comis~ão 'indef·~- ~ r 
pe:helo, por .se tratar de lei c::-tn.du.J 
e pb_stenor à época em que pre.stou o 
alttdldo serviço. 

É indeferido, de acô!·de co!n p:ne--::e~· 
v~rbal do Sr. 111 Secretár1o, o ReQue· r: menta n? 3D8~61, no· qual Vidal t\L1:·. 
tins Ferreirrt, Redator. PL-3, solie~a 
o. andan1-ento do Requerimento n'~ êlt 
de 1961, tendo em vi.sta a desistê'h::a 
do mantlado de s~gi.H"ança. 

Nada mais havendo a ~-:Dtar.- o Se­
nhor Presidente suspende a reunião 3 
fim .de ser lavrada a ata. ' 

; Reiniciaelcs cs trabalhos, a ala é U­
dll e aprovada sem observações, 

Usa da palavra o Sr. senador Sdr­
gio Marinho, Relatcr da matéria. que 
lê seu pare-.:t:::·. registrando-SI! em ~e~ 
guidn os seguintes debate.::,. ~~mfm-me 
notas taqnigni.ficas abaixo· 

O SR. PRESIDENTE -.Os presen­
tes ouvirnm o Parecer do nobre Se~ 
nado r Sérgio Marinho. Não sei se os 
nobres Deputados Nicolau Tuma e 
Fernando. Santana. (}ue acnbam de 
chegar, têm conhecinwnto dos tênnos 
elo referido Parecer. 

O SR. NICOLAU TUMA - Vi­
mos de uma ~:otacão nominal na Câ­
n1~u·a. f'.ste o m_oÜ\'o c\o nosso atraso. 

O ~R. PRESIDENTE - Oa.Relatç.r 
podena fazer um 1 fsHmo do Parecer 
lido. 

O SR. F!!:RNANDO SANT.'\N1\ -
Poderemos pedir vista. 

\ 
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O SR. PB.-E-SIDENTE - Não, ab-~ Assim. submeto a questão de ordem I mo acsatenclendo os pl"'ôprios têrnws 

1

. viço da. sua man<itençâo. p:na e:c­
solutamen~c. Como P.-esídente, inde- de V. E:CI.l· à C<?missão, ~embrR1~do do Regunento comum. . cu~[H· ctas suas idéias, se;11 qu::.• ;L-;<~:­
Jlro o ped1do. que o oficio recebido da Camara m- O SR .. P!Z.ESIDENTE_- Penn:~a-· ma aspecto ditato:·iaJ. um d<Y~ p:ove'-

0 SR. FERNANDO SAN~ANA -- form_~ que V. ~xa .. comp.:trecerá às' me interrompê-lo. V! Exa. labo.:·,l em nos passados. por exemplo. se u~i!;~ "T 
IPela ordem) ----: Sr. Prestdente, _o ~·eum?es para d~scu~ll' o proce:;so e dois equívocos. , d..: teclas os meio:; de publicidade PJ'"t. 
art. 3~, do Reg·unenb Comum, cbz ]am:us pal'a ped!l' VJ.sta ou vota-lo. No caso, não foi o Senado a Cf\m::-l drlr a falsa conric~f.-, de qu~ 0 Bn.-:1 
u :>egmnte: .:~m a yalavra o nob1e Senado:· ra jn'icia.dor.:J.: foi a prt)pria Ctunara( utra-;esso.va 'períc::lO de bonnn-:::o.. Aº"r-

(Lendo): Setg_lo Mml~"'ÜlO, , . dús Deputactos que, nkavé.s do P"0-1 !':'!· Qe3pertamos. · 

P
OSdR.t Sl<ORtGIO MARIENHO- Sl. jeto Prado Kel1y, enviou-a matéria ao, O SR FERNIANDO ~t~::-:JT'<\.N~o\ 

ArE. 39. Se:nprc que a Càmara res1 en c, vo o com V. xa.; entre- S . · · 1 · . · · _ ...... - -·L.-
r~vü;ora devolve:· o p::.jeto à Câ- tanto n··w sei se a. decisão de V enauo. .. . . . . - Deyo dtzer a V. Exa que tarnbé'l11 

. E, ' ' p· .. ·d ·,· d t C . · Em seg1.ma.o lug,<\r, se n Cmms.:;aJ\ rão é do no~o;o 1-,,•o,·r·"~ .. q•r" 0 ··fi. 1nar~ iniciadol'a. com emendas, n xa., coma 1e::.1 en e es.a om1s- ··t . .. · t· .d.. . .. ~. • ·. ~~ te 4 ~~ "" ,, 

Comiss:~o 011 ns Comissões da ül- são tem amparo I'eO'imental. MlS a. CXJS nse, ~ r ew, a Imcm.n R I d1o~ e a te:evisúo s~ tr.msformem em 
tili~·.:t qUQ tiverem cte opinar a 6 SR. PRESIDENTE - Tem a de-vem\ ter partldo da Cf"tmm·a '103 \ inst.rrrmento de e.otet'2Ctipiza..:-ão Ü<1 
1·c.speito. ofícim·fio :\ revisora, co- p~lavra o nobre Senador Menezes DC'p:llados. . ·~ _ " : 1 

1 c.on.scifcncia .Pública den~r'? d; C['l"O.; 
munícnnd")-lhc, com o inínimo de Punentel. Ota, est.a.e uma Comi::.sao esp-;-c·~·· J:mltes. Mutto ao c:mtt·ano, de•,cemcs 
cinco dias de nntece(1éncia. a. S€S- O SR. MENEZES PllviENTEL - ~~ela. p;n·~1019t"t Y · Exa. com 0 di~0Ü 0 fazer déles um instrumento dn ed·I­
são em que discutit-..í.o a maté- (Depois de let' o ofício da Câmara) de dtscutlr e nao de votar. Entre.:J.u- cação popul"'r cia defe-a do Paí" rie 
l'ia.. - Sr. Presidente, voto de acôrdo com to. al?e.sar. de já estar?10S trabrtlhn.n- defesa de tt~d~ aquilo ~u? se :·efiJ:a. à 

~ 1<? A Câmara revisora desig- o Relator. .... - d~ ha mt_uto ~empo, S0~1~ntc a 18 __ de nossa t.~"adicão. à nos~a cu1tura e à. 
mnú, no m:Jximo, três membros, O SR. PRE:::-,IDENTE - Tem· a n;tubro. iSto e, na penult.1mn reur:uno :1 o.::~R. ClVlhZa ao Ne~t... a--. "c'"o e.:;-
inclu5i\.·e o relator do vencido na pn.l~vra o nobre Senador Jorge •May- V Ex:ts co~1umca1~m a des1gna~.-w tnmo:.. mteJra~entc d~ é!CÔl ~; · ' 
Comissão cm·resp011dente para nmd. .... .. {kssa ComJ.ssao ao Senndo. H: d . t,. 1 t ri C:.i.- ~ 
comparecerem~ reunião constan- O SR. JORGE.MAYNARD- Em O SR FERNANDO "-SANT'AN.NA a ms aJ Io 0"' co P 0 1? 0 J. 

te dêste artigo, us quais p::Jod.e!·ão face dos têrmos~ do ofícío do ..... Presi- - sr Presidente a Comr.ssão ele fa-~ rM~ra que foram reJeitados Um t'm 
·discutir as emc:1das, sem direito dente da Câm::l.l'a, voto com V. Exa. t1, e e.specJUl as ~e ttvessemo~ pró.~.- pali..e e out!O na total!da . .:J.,~. JK''o !w­

de voto. . O SR. PRESID-ENTE - Tem a •'é'_' do Rerrm~c;to comum - e fll\•11 brc !'eltttor SeJ;~lO l\1aJ1'1h:l l!m dê-
.~. 2'~ Se se trat::u_· de projeto de I pala1-~ra o nobte Senb.dor Jarbas :;'1.1~1- l~Üo quero"' incriminar 0 Senado, tnrrs 1 les. ~or exemplo. o ntt n .. nno mo-

C!J~llgo, as emendos .<:;erao subm_e- r:Jnhao. \ úni\.'ament.e a Câmnl'a. j nopoltza, . a t_:l-03So ver, o s;:,.te::n~l df' 
i~dns ~o parecer de u!na Com1s- 1 O SR .. JARBAS MARAI'fFiÃO - 0 · S?". PRESIDEN'f·E _ Clat·).l t.elec.omuntcaçoe.s .. ~penns ab:·e a pe>r.~-
sao M1sta. da. qt:al f arao p;trte os, Sr. Prestdente, voto de acordo c0m c· o. ~ 0 te v a prátíca a c··_ pecLlva de a Uma o trr r::.s s:>a:: p~·,J~ 
Relatoresdoprojetocmcada.u:rw.lV. Exa. ~ 1 ~te na e es.s ·' 1 't p:·ios t.rcncos princioai" d'"' fr>l:>rom:~ 
das Câmaras. . .? SR. PRES~~ENTE -. ~?t~ C!Jn- m~~R. FERNA:-.1DO SANT'AN"!'\A -I n_icaçõe.<;-::- e isso~ C':n:bsão E:•o~·~ 

De sort-<! que, baseado ne~ § 2<? do fl~n~uda a üeclsao. da Pte5ldencJ~.' Estou, inclusive, fa?.endo uma auto-, ~~al do C:un~t:a o fr:7. do::1i:·o <ln.:; m.--
nrt:. 39 do Regimento Comum e con-! -;.ooult: dou a palavta a quem quena C"ítica à Câma•·a c;,. Presidente r .hores p;-opositos_ -de s::~·cn·an:;J. JH~ 
.d '.. t' d. . · . C\lSCU u· o parecer ' · ' · ' ...... · ·· I ~;r.nal -

S!' eranao O? ermos es:;;e pro~mo at- 0 SR FERNANDo SANTANA o SR. PRE:SibENTP. - Essa cri- " · · ..., . 
ligo, que diz que a convocacao p3ra c:, ·. 1 . . ~ - tic não cabe ao Senn.dc O SR. PRE::.IDENTE - -~ Cam.'l-
n. reunião deverá ser feita coÍ11 o mi- '"-'.1 • P_r_estden.~e,_ .?nnlem~:,.mente P"~r~ a ' ' · ' ' ra _também C?nstituiu Ccrnip;fi.o Bs~ 
nimo de cinco dias de· antecedência di.'.CUtii~ 0 prt.ecet, em _se~c-un~o _Iuo.M, O SR. FERNANDO SANT'A!'\NA pecJal. 
d:-t sessão em que sen'i discutida a p~r~ nua pa.t·ecer uma m~romtssao 1~1 - - Sr. Presidente, acho que,_no m)- O ~SR. FERX.4.NDO SA.,\~T'.-1..\"\".t 
matéria, pediria a V. Exa., c~m 8 ~ebüaci deseJO ~nndnr_entar a que.stao me-nto em face n1es1no da conlinni- - Es.:;a comiS'i:i.o Especial retPl''l 'ré" 
aquiescência do nobre Relator, nos eBor}m que ev.~n ~~· d R o·· t nade ~bs dua.~ casas. poderíamos e'i- Comissões, Na primeira di~cu,,~f..•J, 
J1~!'lnitisse ~ ex~me d? ~arecer, a fh_n Co!~~~u~~e nd~z~t · 0 eolmen ° tabclccc·r c:n~tactos no bom s~ntido de tomaram pnr~c as Cr.:niss(ír<: ele 
d_ ... que~ a C,u11a1 a revrs01 a tenha pai- melhor serv1:-, p01·quc €;;ta c n nos- Tram:porte. Fmança.s e d2 .htstü •1. 
Uclpaçao nos debates. '·Sempre que a Càmara revi- .sa int.enção. de D2pttbdos e de d~-1 Depois, de ocôrdo com o ~Re.?ttnC!lto 

o SR. PRESIDE:'-ITE _ A presi~ sora. · ·" nrtdon::~·. a fim de obter-se a indi:;;- 1 da Câmara, por se trUtar d~' :ei cotll-
dência, não obstont2 indefe:·indo 0 E no caso foi a Câmara dos pe:1.;;ãvt::I compreensão entre as d:1ofs' plementar, a Coml~~iío co:-~-li:niu-"-E' 
p:dido de V, Ex:!., de acõrdo com o Deputados. Ca.sas d,1 Congresso. Não estnmc.s; com membros dess~~" tlês Cc·nis.-.;õu; 
oficio recebido da Cfunara~ dos Depu- .de\'olver 0 projeto à Câ- aqui para atrit.ar a Câmara' com o 1 com o duplo objetivo: 1."1 f::tcil 1 t;1 ~· 
t~ulos. s!Jbmet.e sua decisão ao pro- mara iniciadora ... " Senado. Londe de nós! Ago,·a. o ctej os t.rabnlho.s; 2.\'} parn. que cnla C0-
nunciamento dos demais membros dct Jsto é, ao Senado. que prccisamo,s é de maior comp:·t:- missii.a não termil1r~~.se cf<>r?c~n.:-'8 
L' · - •· . com emendas, a Comissão • . 

om.JSSflO. ou as Comis1'>ões da_ última .•. ,, ensão, que. e.ssa quase convivencm. IJ substitutivo ou emendn 8 ;<;Ub.~~it:l::-
0 SR. FERNAI\Dü Si\NTANA - díárht e essa continuidade nos pe~·· ··os de outrns Comi;:;sõ~'S 1' ~o f::ct-' 1 · - d p ·d t d · Isto é, a Cãmara iniciadora. 

-~ ( ec1sao o res1 en e everHt ser mitem. Aliás, sou daqueles"' D2p::· litou mui{.o 0 no2so t·,·nb~lho, 'O'.l'.o 
· ' d R · e11t c " ... que t.iveYem de opinar a -t.Jnvm· e com o zgm1 o omum, tados que mais convivem com o Se~: se pode atestar. 

t• não com um of;do m:iginado de respeito, oficiarão â revisora. co- . t t .. I 
quc.stüo de ordem leva,niada. pelo municando-ll1e, com o mínimo de nado, Venho aqlll 9ons an emen .. f; O S. l?RESI~F.)IT.E __ Fm to:1. 1 o 
D~pntado Bat·bos~ Lima Sobri.nho, cinco dias de antecedéncía, a ses- para manler conver.saçoes com os Se-

1 

caso. levaram tre.'> anos r> rw·:2 lnc-;~>~. 
1:-ndo como base 0 refel'id"o art. 39, :são em que discutirão· a maté- nadares meus amigos; estabelece:· OSR. FERNANDO s.~~T".t~,:.;"\4.. 
::-;~ a Cãm:ll'a oficiou nesses t~rmos, ria. maiores relações humanas com o Se- i- Não nestn fase. A Cc;~li~d. 0 rira 
r .. lo nos cumpl'e defender aqui ésse - ~ 1?- A Câmara revisota ... "

1

n.ado, p2rmanentementc. No caso, dc~:pue~Er em 2(1 dias. A c~t:po d) ::>':·a-
ofkio m:ls sim 0 Regimento comum. No caso a Cám:tra. dos D~pu- \·emo:; crit;car não sõ a Câmara cv- I so n:1o cabe a. o<; deputa.:' os q:.: ~ .:.l-

O SR. PRESIDE~·rE - Em ge- tados. mo G Senado, porque se quisé.>semr.s ( ta:·am do as.su!lto. F\: i n.'l.rtc dJ. lJJ'f-
n:l as questões de ordem .são resolvi- ~ ·.: des.ig·na7·á, ~o máximo, I ret~!ment:e pôr .em p::átic~ o dist?e~~to tica deliberada do Gov,;·rno n.n' e;· Ir::-. 
d:-:s pelos PrEsidente:; de Comissões, e tres membro,s, mclnstvc o Rela- 1 no Re5rimento Comum, este, se::m ,o, No.s.sa politica na Câmara nnnc:t foi 
ft! de minha Darte indefiro. Entre.. to~· do vencido na Comissúo cor-~ caso nã_o _?e C<?missão Especíal, nuu 1 de apoio intransigente no Goyémo. 
t:mto, baseado na. prática legislativa re.,pcndente, para comparecerem de Conus.sao MJsia. , Lutamos }?~?la eleição do : ... rat·ech.tl 
do Senado e da Câmar8, submeto mi- n., reu~ião c:Jn?tan!e d~~se arti~o, I 0 SR. PRESIDENTE _ Fol 01'1;?.- Tei~eira Lott, _n;a.s náo dej:mmcs ~e 
nl1n. deliberaçHo i't aceitação 011 não ( .~. qmt.s po~e~ao d!scutn as emen- . nizaua uma Comis~iio Esperi!l.l e V:Js~ 1 apowr a_,; medwas do G .r;l rn'l J .1:;-;. J 

LoQu~f~t~~~ ccoJ.~e;;st€m ::t palavra para das, sem duett.o de 1-'oto. . i "S Exas 8C:Jmpanhararn Os trabalhC3I Quoclros que n.o~_p:~:·e(',\.'8.1~"'1 .instas e 
:e manifest:J:r Quanto a decisão do § 2:9 .-se ~;tratar de proJeto 1 Ú1,os-dêl~.< A.gm[(, no fim, lembla-.selb!:!néfic8s ao_País. Fm!Jo:·a :-tp'liP::s.~-
Prcsidcnte, que não tem in.terêssz em do C?dH~O .. ~. · . ,.,·. ·de falar e:n Comi.5são M;.sta. . . mos. 0 GoV~'l'DO do S!'. JT·-:-~~ino 
\'Citar desta on dn.quela maneir-a, ou ;? e 0 _ca"o espe~Ift;~· , I _o SR. FERNANDO SANT'~'\.N;.JA Ku?Ifs~hek .. nos ~·C:Jloc.~mn r~n':·a 
d:; eL:rnlza.r a quest:1o.- .... , n::. emen?ns s~rao. sul.m~~- t- Tie-rC> e;;clorecer a V. Exa, qnç) Pl'OJetos e mten"oe.c: de~:> Gov--rn,"l, 

O SR. FERNA~DO SANTANA - tl~uas a_o parecet de um_~ Com1'.': I dtEde 0 inícil), u:mdo o projeto saiu. C?mC:, por exemplo, n:t emend;l tC\'1"--
LJllge de qualquer de nós a p1·eocupa- sao "!\ilsta, da ~uu~ _fatao parte~ da Câmara, le~ntumos questão de: ütu~ronal q1.1e pt·ctendia fncr do.<: rx-
rf.o de dar '" V. Exa. ~ classifica~ão os Relatores dcs P1.0Jt;;os em. ca- 1 ordem n::~ plenário da entra casa do, presr~ent~,') m.ernb:·oc:: do Scn.arlo. Te· 
de interêsses subalternos lignGos ao da uma das Câmaras , Conl'":·e<;so pedindo que 0 Sr.. Pl'f'3i- mos rntetra llben.1ade d: ~~ao. 
pro~)lema .. V. Exa.- s;:.bc. que· o ~eu ·s.:·. Presidente, v. Exa. é meu OtJ11l-IPmte se dirhi~se â .:vresa Diretora doi O S:,R· PRES!DENTIG ~-Sr. DrP'>-
proJeto foi ap!'CS;'!n~~'ldo h~t quas~ cu~- panlleil~o de partido, homem que to-' 5er..ado, soÜc:itando a constituição t:,do r!.:>rn:.'l._ndo Sant 'Ann'l, V. E'< CP .. 
c,u anos e so. t~~e, c-m,so~ na, Cama1a 

1

1 
11:F d2.cisões com a maior impar.::i::t- [ c:e.ssa Comi.::.sáo Mista. 1 lencla e outros Srs. depuL::.cl::H cst~-

uos Deput~dos btat,U<; "lO::> do,s Dep'::l- l'd"de Mas quando di.scuU,nos ~st"J O SR PRE:3!DT<'NTE- Não temos l veram presentes. pele me~1CS à pr:,.. 
~ados n.qm p:csentts: t·p:~t~nto, .nao a~.s~nt~ .não o fazemcs senã; ba.s"e:l: conhcch~2.rito dê~; ofício. . meira sessão de:,.t~ Con~Lssãn Es~(;ci<JJ. 
;~~;;1:1~~gel~~o p~1~je~~ a~O~u:~~~~a~ dos no art. 39; combinado com o § 2:'?· J O SR. FERN.''lNDO 8-'\NT':\NNA -I rl~~- ~~~·-~~~sede~1~~ l,"l~~ .. :~:~~:~!'LUl~s: 
mos C\.Ue 0 ussunto c de 2-lto interês- do Regímento Comum qne. es~ec:ft-~ Por out:·o lado_. já q~e o ~s.sunto gte) ·e~i~;.,'v e • ·1 

'"· 

se nacional; npenm= temos direito de ca, delibel·adamente, que, no caso· d-e parece, na dellberar,;ao d~:, Srs. ·~e-, P < ~~~ ~ ·' , ~ 
0 

voto e desejamos OV\'Ü' o parecer dado côdigo: a Comissão sel'á mista c dela !1adore,•: estar u1tmpass<'l..'ao,. J.o po~- f O ..... rt-. ~~RNA~DO S~N~ ·:}l~:\ 
sõbrc o pro.íc~o.. . partieipn.t·ão cs Relatore.s das Com_Is-

1 
tv de n.na da questao Ieva11~a~a p .. ;vJ ~ !sto plo:~ ~ne os ?ep .. t,::10"' q,.e 

tO Sr. Sermo .1Jarmllo proced.e sões t<Jnto da Câmara quanto do :::if::-: art. 39, § 25'. vou-me permüu·, o;o-; àqt~I ·~compal~~elam nao tu,ham o 
novamente à leitura cio Parecer) ... lnado, , ra. ligeira observação em t.ôrno dojespll'il(J de dJftcult.a_r. _mas a~e~,as co-

O SR.. PRESIDENTE - A Presi- ( Por essa r .não a, Cclm::tra designou; parcc(lr do nobre Relator, senador l~.borar com a Connssao presH1Icla por 
:iência cumpre esclRl'fCt'r que. o pa- :-~·ês relatores das suas três comiD- Ser~ia ::vla~·inho. s_. Exr.. expõe i!Ulll I\· Ex:t, . ~ . 

1
• 

recer do nobre Sem. dor Sergw Ma- ~õ.;:s por cfttde 0 Projeto cunha :=-.1:eilu l muitD segurança o problema d~s Te~ Qu.anto ao aJ t. 1~, é. a no.~~ o 'L'. • 
:inho é já o denominador comum· _do ; .. B;hitoa. llecc:nunicações e dá certa ênfase, i•t~· o_ p!'l!~··U.Jal de.sta lei, porg1..1e n~o r~­
~;nsamento .dos membros da Conus~ ·Evidentemente. os Senho!·cs seu~·-: clu.s:ívf', a .um a.spe~to que é, r~:l!- bra nenhuma .das c~~~e3soes :tU' IJ~.'':! 
-:uo. .. " . •. . deres, ao deiib2 rarem sôl.ne a que.s-lment~. m\i!to e.spet:wl -? ~omm~o dadas, pelo Ptu.s. Na_o _encatl~p:< l,:~-

0. St .. D'"putado F;<·:mndo ~a~t~mt tão de ordem. f\cmnuanhanun a d~r.l· t d<:! radio por um p:Jder publlco, dt- ~huma dessas con~essoe::-. Ape.~~~ , s· 
;:~edtu Vista do pare.:I. A P~es.pe~l- ~ d V Exc·a ::.,1âs hão de me !J'"-I'_ ... mos de canUer ditatorial. ~~abe!ece. na med1da das po~simlida­
:1a •indeferiu. rrrt1.n.-;:,e de Cmmssdao(-'W~·.e r·o·,,, 0 'ct' ~·:ido' respeito e ~;,;_ ~'c 0 SR. SEHGIO 11 ARINHO _ Bé!S- des e da conve-niêacin nncicna1 e mr 
E>·pecíal do Senado Os D<>put~ O'i :nldl, • · ' · · · · · f d t' - ct p ·s co < · · · ·. ~ ' -· < 'd nw5.o que a questtio de ordem r e- t;:, ser um po1er público facc10so q·,t-:! ace o avanço ecntcc o a1.. 11· 
~~1.\~t~;~uldade de ~d~scutn • mas ~na o I ;~I~id:i o' f o( ~gbrepassando ou mes- ) .~e. ut.ilíze do poder econJmic~, a. ser- dlçõ4i. ]Jara fàzer essa telecormm\ca· 

-· 



..:JA::l!O DO CONGRESSO NACIONAL: ( Ségló 11) 
~===~~===4, 

'çüo at::avú; d:1 nücro-onti~ e tub~.s: l1Clmel·~c. isto é, a junção num só po~ '!Y.Ieu p~nlo de v~i..:ita llão é o mesmo J.mscã-Ia através dêsses homens que 
eçn;.i:•is c r.::- prrDU3l:1 ~rande L- ..:.n1-~- ·te, C..: tctlc;s os óbices da burocracia do proJeto da ·Camara -dos Dt~putadcs; nos assessoraram: o Major Chaves, o 
;rn~ 3 n

1 
1r.~t~lia<;iio dêi:s,• s.nv!::, e·, brabilei:·n, próvocmdo dêssc modo; a -vou muito além dê1e. Coronel Borges e o Major F.tlg·.lel­

tarr.b~::1 de a1tn qua11:i<1..·::l2, intc;:·J~'o' .(i.t:c.o:t:i.Cn~:a em todo o s2rv~o de tele~ Não_ podemos nos. basear em e nos 1:~s, espedahzados em telecomumca­
llll!~ ~) si,;t.:nu )~. N:::.t;:lo ccu.;;.e-:·v:-.l.com\1!1':czçáo. Em suma. um êrro co- c~mct1dos, par?- proJet~l·mos 113. base çoes. . _ . 
i~-'C· u::::: .,...::; princlp~!.s ~2~n fcr~i' .as, met!do pelo S1·. Jos<5 '.América, em- tl~s~es ~ry·os, _ amda. ma1s que o mono- 1 A Com.;_ssao Especial _da ·Câmara 
c;f'"t' >o=~ç~ já d8.d2S, n:?.o ~ó p:;~· mu-1 bo:a com a melhor das intenções, poli o _fOI est~bel~cld~ no tempo em\ dos Depu Lados !01 constlttúda por 
:th J de s.::: ~tJr.a·r.ca, mas por llJ.Dth·o -oc~!1o.r.;ou &-Se malbaratamento. .que nao_ se :xsa vam fios, qu~nto ~ ho-~ ho:ne_ns c~m!lervadore.s; Deputado~ 
:ll't~mtlllt: 0eon&Uüco. Porqu{' tG::lo.; · o a-rt. 1t) não f.r!t.S nenhuma jn- mem nao tmha av~_çado na tecn!c~ Ohvell'a. Bnro, Satu_rnino Braga, Bias 
1~-lt-:::J.r:; q::<:> a livre emprês.l. :oó ,<;e'r c.ornp;:;tibillàad.e, não é inconstituc:o· e us~val' ·cdertas esptecles tededpom~~"' ~a;:,t-eDs. Ull~s.sesd Guu:na-rães, tu-tlus do 
·~ ·' , t, _ (',"~ · ;; ,..~ r·al .-.~•·que 0 art 50 da const'tl'i espec1a 1za os no -ranspor e -rn ... ~-~ .o. ,, a em o qumto elemento d" ;~.)!,eJ.-··~a p-e.L::t e.:ec ... 1 .. lll1ICS..Ç_:-"o n .... :., • • ,~-->'-'--" . . • •· • J,~- .sae~ens 0 pou1bo ~i,.,t' animal monopo· muit" exp '"• ; ' 1 · • • 

- .,.,....., ', - ,. d '"'"- ..,~ íl<> · ,crQ .,..o ..-<>-u UlClSO 1? diZ aue " a "' ' ...., "' cru::nc~a- como egi'51ador Cclh-_-, t.e _!;.fln_ t COJ...-...clL<:<çr,o '"1·"'" _._~. >0<'--, -, ~ • .... 11zado por todOS g.s paü;es da Europa -convida.4Q para int n·•·â-1-.. • t:·.~ tt' ;~. tl:-IJlH-nto .qt!~. o G.ü>'~T11.:> f.t- i -ti_.Lll~'..a, mecha~_te _cor:cessao, .ou .m~~- Medieval. Não -era permiL.ida a um l tado Barbosa Lima eS.ob"_a,l 
0 Pu~~Hl­

c,, t-':-tl D u-;onf'.nbihaade de 1e-r.a: n, d~nte nutor1zaç;:o. · · "· A Con.sbt-tt:- cidadão comum C.l'in.r certas Espécies la Pa-rtido de peq• 1en ~m 1~' t 
1 ~~ct? 

• 1· · r · · ,.1 · 1 "" ' . ~·o po· cc,..,,..,!l",llnte esta,.elece '"'J.- . . . 1 d · a repre,.~m açao 
't!'l_._. _)'1~'..1 .... ' '--l-:'8-U ao;:; cJr.. .n:; u; .1.1(.(..:1.:-Jt'-~' • • -. _ "';"<.::ç. • _'"' •• ~· de pombos, po1s c.st~lt'a SUJeito até a, o P.T.B. tiremos: Depuf · ~ s ~ 
CL s·\.'. e Hüs cxtrem~Js cto Am"':;o:onil..<:,; lemat:-í'n..s pms a ccnjunçaa: o~ e uma fuzilamento. · : 'T.ia2'o Dantas Os>v~ldo L;aa.o:; F" i~" 
c L~ _ ~~::j;c:un _p-ewl~:rçnte;, n;-. munu- i al~~t'11at1v.n.. Assln;:, se ?~ ~eg1sl;dor~.s · -{\- Telecomunic~ç_ão, em todos os. e . Fern-ando s'ant'Ar:Da; cta

1

m.J'. D .~J :~ 
t->~·J:::.•l N --::.,p::; seP:lços, 1!1RS t.'Om 'l: p_:P ... erem uma f01ma clnet~, n~o.es- pa1ses, é monopolw.. Nos EstadosiNlcolau _Tuma, Mauricio Jo ')E•·t e 
c.b:·:_~~~~D: rie _~nt-roduzf-lo -~m :todo o, t?_? ~~m~tenélo nen'"Huna mconstl:-u-lu_n~dos, por. exe~iplo, há dois mono- Má-rio- Guimarães: do P.s.:l~: ~De­
tr.:wc-.:.·11· n;clcnl:lL · . . . ~ cJ.,_nn.ud~;..~e. -I?ollcp: o dos telegTaios e.o dos te~e~ seru~rrrgarlot· Lourival Almeida: e -ao 

t..2 ·) Gn-veu;o faz a part-e rna:s .d;.i~-~ 
1 

· 0 SR. ·PRESIDE...."''I'·E _ Ap;inàs fones, ~m.ns contro_Iados pelo Gover~ 

1 

P .R., o. D~putat1o Celso Eram!. Des­
r;J, ~~ o Gov.::nw exetu~'1. aqullQ. cr.:~- r!:'_s.tr!r.gem. no. ~aó se .P~rnute. que um~ com- sa_ ~om1ssao Espe~ial san·am quatro 
~,: cl ·t:<::li.iri-:<. por que n::w tero1 ~rre.1- 1· - 0 SR. F:ERNA!\'710 SANT'AN:N'A pa~hm te'1~fomcn. entre .~no.s Lstados -~·n:m:;tros;. d~?s qua1~ três eram Hela­
ru d rJ.:~onct·. -cvm o.s conce,:;.<;.r;n;t~ 

1
_ Ab.solui.axente, porque .a 0. onsU- U~1~clos ~enao a que .cle~m o m?_no-

1 

w:e.~: OllvPira .B_rJto, Ulysses Gui-
1·i~..~ ttu:Ji~. 11,::; g.rr:.ndes t::.o_l"~cos delt"icã esta-belece·:' mediurte con- poho"';._?ao _du-as oomp~hms ame!l~- .rn:.uaes c San .,.i1nago Dailt<i.P. 
t;r:;,~:l::.mi,a·:.lc _ , , ~ -e~sSi~ ou .IDedi;nt~"autor-iza~áo .. :" n~s,.·nao _?no é;;-trang~Irn.s, com capl.- 1 .l!::õsé Cf'oi?ítulo, cujo inicio é 0 arti .. 
c . ., .~:·:o1~C:es cent!:(:S d~ conaen<;;J.-r;áo 

1 
-O ~R SEEGIO M~RlNHo<.:.... Não, t~1s amellcan~s. l?ar'LcnlarPs, aut.en-. go 10 ..• 01 relat~o pe~o De-_put.adn 

..1" lr'ff, os 1-en""s nara '·"" p,-.:::,~, f 
1
7' : ~ - . cl. . f .. 1 trco.mente n!lrtoruns mas contro1adas\S-::l.n T.luago Damas· o outro 0 a1·~·cro lU< , ...... ... ..... ... " .......... I ·oca ne• e$se nspe ·o po1s tlO'l a · · 14.., · ' ' .• ., 

::,tf-: •• i-'ii':!:: .o-;;;.; .. d. ej .. !('Us daqueh1s Hn-f'..J.):-,, .e~e'ge.>e.· d; ccn~Utucio;alidaàe 0~ da 

1

. _pelo Governo ~ _qualquer mstante ... , -~-~OI pelo_ Deputado Ulysse;; Gui-
Ql_l, ;~'") l•·vndas ape!;:1s pUl'<;ltle o .G:"i-! incon.st.itucionaiid-afif'. que êste o queua. . . n:mae.s, se ~ao me ~alha a memó-
-ve:l:J l" :l a <YJ.-iQ'::\Çao -à~ lwm· tccto.s 1 

0 
S , RE-IDENTE M f __ Qtmndo. defendemos_ o monopolw: rra. ~Ese_ art. 42 fm uma emtnr.~ . 

• . , rios f! par"J" , "' I . . R. P. _'::1 • • - - ~ eu su J~- na.o e.:;t.amos fazendo aberraçno, e de autona do Deputado .iVIe...'lezes 
o. o.·· ~~rdb!~ -é ;B·rvklo p~:la -1-r:iciat.iva I btuth:o ~~a. m.L::>rramed~ -dentro da I principio donlin.ante na ~ngla..terra, ~ôr~es, "Líder cia. União. Democrática 

1 
• Ccn~t.ih.nçao. 

1

11a Alemanha, Estados \Jmdos. -NaClQnal, apro:veü.--a-tla pela comis<:âo 
:;J.llllC'~.J.I'. f' -a B:::!úa, per. uma com- O SR R,ERN-ANDO SANT'N~·;,n-~!\. O SR PRESIDEJJ':TE Ma.:: n5.o Especi"i ·O ,_ d .L f ·• "l'l·'a d IIO" !~ "l'"""'lCt'cn.--.J ,.., 1 · - - • -'; · · - ~ " _ 1 - • c.~a o m ugo oi a· preo-
Xi,'"' .::·~'" :, e. ;·.u;_ . u~, . 1 '~ ; "' .... • ::- .Quero ccn.lestBr ,.o---:n-vbl'e_ e quet·l(,o é no- Brasil v. 'Ext.', ent_ã~. apreseme cnpaç;}o cof' .. .s-taute da Câmara -dos 
Ç-c.~.p .... h.a lnt_I nac1ruial c. c r -=:€1? 1 Pt·es1dente quando . nl.encionou mna uma emenda á Constitmça.o, no par·i Deputados. .Esta prefer· ~... _ 
l"•C" a aual rc-eebeu, ~or;~., a ütq . .c; •·estrlção ,,oi.:; n constituição prevê ticula>" tofínanci"""'e"lo po··q

1
ua· ne.,a.r 

0
- au . . l. ·t d . t· I !.,.., . - ~ , l' ' ' • •• I ............. ...,._. • 1 e as pnnm-

.pl'.:-~~-:·1.0· ,D ( ll'~l ,o : ms. a ar eq ~~:·a-~ real~:nente, alternativas .. ~e V. _Ex~e- o SR. F~RNANPO -SA!,i"T'ANN.~ 1 pai:; emprêsa.s que hoje detém os ra~ 
m_eJ:, .. ~ 1.!~:.-n,.,_Ie~:p~cwmn, ,em tod.~~-~ lênco~t p~·o.cmar: Ca1·ne~l'~ Rtbe~r?, -:-~que 1~rus :J,eva o nobre :S_t·nador~n;als. de_ tele.crununicaç.ões, no Bras11, 
.Fàl:::, _u_ •·l<l.,.:...'1lb!..~IO de .1m s_att:_u~ .. grande ct1cronan.sts- hraSileno, t'el'Jfl- Ser-gw Mannho a refutar a_ art. 10-.sao de orig·-ern. estrann·-r;:i:ra. Quando 
que_ s..:.r~ l:lnr;ado numa tl'~JetJ?r!:l j c.w:â que a conj-unção ou e.sta.belt.cc não é prOpriamente a sua inconsf.:-!U-! umn -cmnpanlüa, como "'a u.-.·ht a All 
qu ··: ~ P;~r tudo -o Eau~dGl'. DEll n Jm· r altemativa. Pm· exem)J1o, V. Ex.:;c- ciona!idade nem a sua inconvemen'"' Cable, chega ao Pais e pede "'un{a con­
pO!'t:->J~c;1: do w:sso P~:ns-, e dessa cc-m--1 ~êuc:hl pode ir .a Goiânia de bu-:-ro ou! cia. O.s cuidados do nobre S.enatb, c~.ssão, a primeira qualidade o.ue se 
P?~úi. i~n:tfl'H-.!Ci?nãl~ ~.que ser~e: n_:;o 1 a ~,·aio. Quando t~os uma al.te!":·~ j a n?s.so vêr: re;;tringuem-se n. 1~_:~. ca- ~1e evige é a i~onei~ade finari('..e-L-a; 
so ~ .P-;_1!\H:l, ma:; a .11odo O N(l;-de,s,e natl\':1 usamos uma dela..o;. Pot"ta,1to pac1dade técmca do Estado .. Ee:~c-, o em se;;undo. a rdon~Idnde técnica e 
€ u Gmtr-c>Nc~te, e que t~m. pf>s.si.n1o ,s-e .o 'legislado-r p-refere aque.la ra:m~ ·1pont_o etn que S. EX·J t~m cUidados _e em t.e1·ceiro, a ídcneidad.e mora1., -. 
':'-'?--. '.- ::eltfônF.:o, em.bc:-ra SCJ<"L -par~.:..- -da ap1ica-çiio,àireta, não estâ nem ;·e.~-. receia que o estabeleciment-o de 1_1~ Um~ emprêsa . .que detém, no ext~;;. 
nü.u ,~ -{"F!!'angeh:a. . , tr.lnginâó nem ofendendo a con.sti- n~:as-b'OJ?-Co, por par_~e -do. P.~cr Pu- rior._ capit:.ai~ _ fa.bulr:so.s, e e:tplorà um 

P..:ra fntumc:-; -aa, Bl1hll para. qual..-[ t·ciíçãc. . I ~ll.éo, c~m. num s~l'~l~O tecmc.a.m~~te 1 sen';lÇO publico, n_o Pal~, 1-·en: para 

.q,,~r pcnto do Bra;::1I, 1!:'\'flll'l:CS, !L'> .,.g.~j o SR. 1\·IE'n.-f EtE SA _. Thmb&m 'll"?per.fcrto, n1al dltlgJ.do, mal !)•.:.a:-i .. a9u_: pm.que o,Pal~- se .J.Ulga em -Con­
•?::. ~itd di~.s c .quan-do 00-telno.:~ f!._

1

não a-cha inconstitucional: entretanto, niZ~9o C- -~~al _executado_. d1yoes rmanceH·as ,que não ~lhe per-
1:~ •;:-::Q. p2ra q~w -GS, -no~sos _o_uvm~-<; 0 .~xemplo que v. ·E~U. cifuu é ·que Na_o · de~cmos es~ueca de q~e,. _!1°! n~Item o f'stabc!ec .. mento ~esses. se1·­
c.: J3~u de Jcn:e.1rv e de Br&::Ihn con- · me -deh:-ou"" em dú.,·ida. se, v. Excc- Brasil, ha um mu~do -de . tecmeosl V!ços _quando di_ .1-. concessao a :u:ma 
sig.:."~. ouTit' nc.'!Sas p_alav·r~s. t.çm~o:. lê.r>.cia dis·s~~ que s-e pode ir a Goiâ-. ('.a-pazes de _e~ecut~r ~~e . .:,er·~-lç~. Te- e:~PJ'!':Sa· _es~ra·ngei~·a, é n~ ~upos.1ção 
de ;·JL"ll' n-plenos pulmõe.&-: caso selr:

1
ma de bnr!'o ou a cavalo c dc,pois· mos. em Sa-o Pau.oJ t!·J?-U csco.n. q1~e d:- _que tl.a_g.t todc~_os capit;:ns nece;;­

:;.:: ::n; •1 :-igi.lcs.o. bã~tfl ffc~r pop pç-rw -v!!'.::-se ·urna lei or-diná·ria di~endo -que !'.!·ep~ra hom~s- ;a ~r:-ms. ~t...'9. qua~-: san:Ds a es~s _sCIVlço,s. -~ o que ileon­
t-u n·ra ~~rre.l;ê~!c-. jsó se -peJe í::- ~ .cnva1(1, 0 qu-.; faria J.~Caçao. ~m t~.ec'-'mtu~ea~_o~.-~ ~ ~o! tece_ CDl~ a Llgbt • .- .Ela quer ~xpand;;: 

1
_.,,,, .... "' .... ~,~1, 0 qu• a· i ... ;

0
i.
1

+-: ..... .. r ~- .. ? suo utüv:ados pelo .._,~;n1ço Pub1lt:_O, oo serv~,os .t-eli.'fomcos. ouv1 numtt · · ., "' .... ~ " ~ ......... ~ "' ..... ~ t "· ..,..~-.. · - t , 1 · , · éle Sao d · ·~ , d - · ~ ' 'f'"J:· 1 v::~a· r:-ferece 2..-J Norf.e. .t'l.l.rãvéió;. da ~ ~.,... qu_e_ ~~o -:em ·ug~~ .... paw, -_ _. s. _ ~ as .retrt1loes . a Gomissao, •~rf'r'- (;os 
êorr!•·· -.uhi:u luL~rll?.c-icnal de Tele-- O _SR .. PE~N_ANDO SAN ~ ANNA utlhza<.os por. e!?P· ezas p::u:ncula.c:o. Cn·eü~r.es da Light., o sr. casta:~het ... 
-(:Ye~ . ·- N..'to se1.se u1a de -burro ou a ca- Tem.os, no Exercito, na 1\'lannha e na ra. dizer .que a c.a. T·elctónicu ae 
... Fo-r. t- nâ-ó t<>" 

0 
G(Ptêrno '! V3.lo. -: . . _ Aer~náutica .• a _exemplo ~o C01'0...'le1 ~~in-as Ger?is _era um on~ant::n-:0 J:.m-

ê _dtPi{~~;~de~~n·b~lecder J·se~v!çd ne 1 ~,st~tR. __ 41E_l\! ~E s~. :- Então, a ~~~~~;·o~0naM~i~~a~;h~!~\1e~~1~a~~ ~t~f~te~~~e1~ 1~~it~e t~~~Ã~~~sc!~~ 
:::me! c-cu~ o 10 - e aneH!l p.'l!'& '-'!,a._ 1 ;.uçao nao 1mpe m.a que o Cl- ele nentos a1ta1ne.nt-c · cn.unci:LadoS pov-1 d" Milr·~ G·-ra; · ~ : ... · 
:.1 Ua~:~~:.-~ Per~l~mb~co?_ se o ~\~rvJço. ê.fl'G..Io €scolhe-sse o burro. pa)a .êES~ li1istér.~ 0o .IXm.tõ ·de v_ista c 110\'-e~ por ~'ffit~ c:~~-â~ d~t~d~;i;~·; 
Co,,.c :\ ;;~·? :01 ~m/~-,h~r. ~ m~\15 tl.~:J· o, 6R. FEFL..~ANDO SANT'ANNA t~cnico!. o_ 6çrvi~ .... ,de te:~~;m~umc_a~_ rr.âos'~ --da "9~n. Tele~ôuica Bra::.Heu-n~ 
ra,. ~lJ,_o c, p'"'rLcu.L..~s 7 e.es re 1_ !l-1e&::e ca~o. se 0 meu exemplo-_foi çves nao e_ de di!1_ç!l conhQ<e, mu1~? qtre c. a Ll?,nt .no R1o de J.anrh·o. 
c.Jrrc-~:uo, mr.c; se ·qs P;Urhcm_al·~<;.lll~--~m.11 f-o:-mu1a-do eu o mtiro, m.J.s. se mais difícil é o do petróleo ~ ê::te lJt Todos sr:.bemos qriC q'.l~m :letém, 
l·.~c:rcl}~ n:dhore;" s-ervtç~.._~;;l.n 1:a d'.l- ~e;ne-s t.rê":> _ meiG-'.> de ~rampor_te, se es:tã donüna_do, pelo.s brt:ts1le.Jr0S~ em não quarenta_ e· nove mas vinte -p.or 
·u-d .. Ct: q .. •e terao a·P~-[dE-nc:l:l. ·ha. alt-ernat1va .para usn~lflS, nao nos face das mtcro-ondas -e do~ cabos cento.das RÇ!JCS íle }Ufo'l comr:-a.nlli!l. 

Nc idd-o Ja ilLJ:!t1->-cio d:1 wesi-e"n I utilizar-emos d~ dois dê1Es, mas ~pe- cos.xiais, não ~gmf!ca cal~~ a1gLlm~ con11-o1a e;>sa _cQ;npanhia. Ê c qut.' 
:nv B

1 
.::-;I!, ao' tt:up-o···do T.e~-:;x, 0 t~- t nas de um. ~:tão a -Ool~-5ti~nlrão, ao • s_e não. tiv~~e~os ;:ecmcos . sen.a, ocon c nss E~_.~ta~os _ LTlüdos. D.J .qt.oe 

1 "E:r.1~.., uaclons.! eru- p,,...,-f.C'fi{lo -=flO"e! S!i:i?s;mtar ~re.; modalidad~s. dR::; mmto 111aJs fucrl unpo ... tar o 1~Jwu;_·}va1e vender cmquenta. -e um p01 cen­
;;.:\ 1y_',:·cr c;t•·.o porqt<e '""Q.w, 1~G.o- •. -.. ~,~q q!ta:c_ a primeira -C. a prcterenç-.ia'l, hOJ? .. Importar:!amos, à os pau::;::..s. qLlC t to aos nat1ir-rti.s do E_stado de · Minàs ., 
::r·"''1 ~a-~ ~1 ·É3.- d '-c~ -~nem~ ~!10

1
-qua·ndo o Con~tituintc ãulgcn1 -q_ne o iêm h:now-Tw'!C, honu:.us capac-ttartos\ Gerais, q:unndo d<!t-€m quarenta 1' 

+ 1_1, "'p' --c
1 
D]:.0

1
,...;,[ao t"' e do ·l?,j

0 
po,.' êlf)- &;t:J.do, u~Queh1 oportunidade, talv.ez para a execllt;':\o dé~ses nerv:ç~s. saP1 I~cvc pu r ;::ent-o _c"les,;as .inesmn.5 nçõe5f 

~~1 ·.0 .. uo ,'1 r- o, w~ _ s~ · • .·: : n.ão esf.ivtBSe .e-m .condições -de faZel' contróle, -do Estado. Adm'lt!11-dO:s-e • 1-~ por t:.'>ta ral.ào que o Sr. C::Jstà-
.. ll~tg-wa at:; a P!'cc1~n .. a.-,..4:Io dtl. Rq-u. 0 monopôlio dêsse ·.,erv1ço abriu ns t::Ue não _houvess-e um só bra..'il-lerro nbdra é Diretor em Mina~ G~r.a~-
bl'Cl '"'''a uln s"r';lr--o ~xemph1 .. .FDl · "' ' ..., · · ~ · d • ~ ~ ·." ·"'1-~·: , . __ :-.: "'· ~-. ~· ... 'fi:"-- ·-out;-ns duns alternativas: ou. conces- càpaz de exeC'uta~·Ios, na~. scrm I· por(}l1~ é hotnell1 da ·coniinnça --u...r. 

( u~.a ...... , _in;.c_...:~.t~va., rlo ~~~.,11 ~t'! ,L;'· sã_-o on autolizaçüo. Qu-er <fizer, que. fiei! cstubt'!lccrr o t:'JOnopolJO r;_Statal_. Cia. ·reJe-fónirn. B!·a~iJ,eiru. . 
~1;_.~ r:;~b n"'!i: •. t.n<ada, e 1~ po.-g~~ ~ na hora em que se prefere luna ctas porque poderiamo~ unpm-tar teemcos A ·-cempanllia 'l'"e'lefónfea Brusi!e-1- '· • 

... e:c::vlo era uma rcpath~u tér .. :ca. a.lternativru, não se e-stá cometendo da mais .alta qunlldade da Ale.n:nm}:la,_ ra- t-em t.rezeuios e se.s.se-'lta mil a-:-ó::'~ 
:nat: ~e mi~tt:r:::tndo cc~n os sen'lÇ'CS .uma- inconstitucionaHdad_e, InglnteT~h Estados Unido,:;, .BEJ~~1ca' distribuídas do ~guinte modo: : ..... 
dt' ~J;re~o ... _ ~ •. ,,. Peuso que d<:vcrín.mos ser mar;, e Itá-liq,., 'I'écnicos nfio·nos 1altariam. 359.992 uçGes. de proprleàadc d~ c:.t-

SU!l íl1r~~o era 11.-:.o ?O Mcmc:1 co...1 per~mptõrios: .ctcveí·iamos ser mono- ll.: uma -hipóte~e absurdf!., mas udml· U!:deP..ses e .americallru:; B, nas m:to:: 
lllO t.'ientthca, e o Pu<:: oUeve 11m polistas no pwbiema de telecomuni- tamos pm.a raciocínio, não "h8.•:-er. no de cada um dos brat.i1eii·os -que com­
f?lC;?:l ~.<..So espe~xulil!' até a -P.!:r;c~a ... caçflo. Brasil, ninguéai ca.pnz de -e]\ecutal" põem a Diretoria da ch~mnàa Anõ­
nuçào d;:: P~pub!ic::t e durãn\e vu.r.o::. o SR. PRE.'SlDEN'IE - Também ésses ser:vlços. . nlma. um OHes:, que detêm uma des· 
-ancs &poi-5. sou ra ... ·oráve1. des:de. que se reforme f·:Sses arhgo,, .senhores seno.dm:es, sas açÕf's, e JUstame..'lte o Sl'. C.a:sta~ 

Entrehnto, com a R-evoluçi:i.o de n .Cot1.:-.titu1ção.. não uwentamos pa 'Cá.mara da-sj nbeira,_ que declarou na Comwsar 
l9;!U, o Sr. Jo.sé Amérlco a quem .;•:m- o SR. FERNANDO SAN'f'ANNA Deputados. A C-únw.rn dos J.?ept~tadc~ (lUe ::t DU.tHt cmp1êsa é mmeira. :t-~ 
demc-.~ l1om-ena~ens pelo seL! caratf.r, - Não .hi u-e-cr.::$1dude de reformar- foi asser.soraàa pelas trê~ Forçns -~r-~ é mine1r-a: e totalmente da Comp:l· 
pela ~-:.::t 1nte1igê.t1cia e pela .sua ho- se a eonstituiçflo para ê..f.se caso. madas e _pelo Estado Mawr ctns For· nh.ur Telefônica .Bras.i!elru, porqu( . 
mestidaC.e :_. tentnndo r~mlnr o pro- Prtn o da r-etm·ma agrária, talvez. ç. as Armatl'i\S. ,Foi. pro~eto e. 1abo_rs:do) ~sta detém quarenta --e nove por cep.tc 
blema. m:l-lbnratOl!·D, unificando~o~ o. SR. :?RESIDENTÊ - Confor- em completo entendimento -com os dus ~.ções. ora, ·nas assembléias qua1'1' 
t:om os Se!'VÍÇ.OS -de correios e t.elégra-.. mt: o -caso -do. :refúl'nta agrária. órgãos mais cteden-ciadcs do Pu1.:; çm -mo acioni.st.,.'lS qne comparecem'! Qua­
:!o::; dn BrasiL .Junta.l'l.do as duns :-e- o SR. FZRXANDO SAN'I'i~NNA teiecon1unicr..ções. No3sn experiênc:a .se ninguém. lt por êste motivo .quê 
:;:JJ.ttic&s QUe não pnderlam ser nn.e~ - E:<ata.raente. No c::tso -em aprêço, não era ouficiente para apr-eciar a los diretores dn Companhln. de Mma~ 
::x~d.-.:. \~t;n l out;~;~.,aca.~iu!l:)U o ~c .. hvvr&m, •nâ<J lú inconstitucion.üidf\de. pRo.' te m.a.i$ ~ClliC~t do projeto. Fomos! Gerais 3áo da con!ümça direta E .. .. . - .. 

• 
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o :.:R. FER~·"iAN:DO SANTAN.-\ -~t:.d:l'· as dls'llbtllr;ôes eÊlaG.l..!,,'~ e Jhu-~nando .:t de no 41 ,que entretanto me O SR. NICOLAU TUM..'\ 
Volt fazer. ~""l.c1: ... Is n10 &cn::J.m fettus reJo t1ot1rr pateCla ma1s ampla. tamente. 

O SR. r;ICOL'\U TU:.lA _ Scn:lLll' _r.u!J~ L0 tect~ <.t Ncstr~s Cll.' ho.;J(: '• as\' De qualquer fOI ma, Sllbt'm V EXaS. O SR. JORGE MAYNARO - Po-
Pr;-•ciclen LC', enn ~;D Ha hfl'f! 1~~c cJo.· -:•J'~J' ::r .1s co ,1 (':<Sionáua ~ •Y1l'l11 '"''ll:. que o at t. 4.2, Incorporado ao .-tlbstitu- de-se aproveitar em parte, totalmente, 
doi:; nrti0os ccntie;:r!.dos pe!o nc~rc t1l>l ar e-a•c •... do t..:-•tiD~ •JS "C'I'S :;cr- tn:.o da Câma!'a dos D~putado~. VISOU ou fazer um:1 Slmbióse das. ãuas. t 

R":ato1, m . .;; clenl!o rlos 1 .-~el:lO.e::. :> ··; .,.,.., (a 1egulamentm unta stLuaçtio de fato ' O SR. NICO,LAU TU?.'.::A _ As.sün1, 
n,n. 1~ !"amas ptoy::osJtur O ttabalho a:presenvti'"l p<>:n Tek-:e deAd1re1to (J'Ie cx1ste no Pau~. com nesse particular concordo com os no-

O ~ubst 1 tu:•\o a_pre!"e:1trc:o peh ~Jr-,B!~l~l! a consJdetação rlos bt-, .SeJ.a-jtefetencw ao s::;temn. ae au:e-fman- b:es Se~adores Jorge Maynarct e Sér­
lll.mn 'elos u 2 pt,Lf~dcs d:;;e ~,er ~t.1 :.:di·l clcd'3 m~1mna ele lDCülbtlWtJOllal o c.ame~1to. . . . g~o Marmho, que chegaram à conclu­

... sado no :·,r.u c.onjmJto e ni\.ü partic·L~c·· tr,1t.rdi1o da Càmara ... V-:io ·true ..) Se- N_a tmcnsldao do nos_so terrüório. na ~ao d~ 9ue o art. 42, se r.ão existisse. 
mente peJo.<: s::t~s n.rt 1~cs. Assilu ve-Jnado h?uve por bem-: e n~~tc .!J<Jt1to v •. ~nedade e nas. pecultn~·idudes l_oc_ais, ~-lmpectn:ra._ ou

1 
talv_ez, .se f~C restrito 

remos qye 0 art1go 10 c .. mstallte .,~;;,;-~q~ero a_::u·-Ille os meu._, p:::tt<~.?,el>-·.~ -- estamos vet~do compa~h1as telefomca.s a de~e.n:-unu::...o nnmer~ de emp~es3.s, 
vizado pelo 30. Aquela o;::;ção consti- r::ao ncenar a tese d<l lll.::on.:.llct~cl·.J!1a- mstula_ndo-sc com o SJ.'3tema de auto- perm.t.na o ~csenvo1viment0 0 ~ pe­
tucionul em que~~ hTedutível 0 ilustre 111dadc. fmancw.mento, sendo ês.r;:e servbo na quenas empresas, que aliâs ~"<lO .ns 
Presidente Cunh::t .J\1:cllo está resgt!nl'· o SH. _PI~.E_?IDEN'f~ - .. AtJ., _ccmi~,;::io ;bn:o~ de _P<Utlcipação dcs usuãriÔs 110 lprln~ip;.1.ÍS. r 

darh\ p~lo arU1G zo elo sulJstitu~;n:. de Constttm~·uo e Ju_s:.!r;a <!ell pa:-cc.:;r cap_ltal, 1sso sem que uma lei discipli- Saoe v_. Exfj que hoje, em qm:.::;E to~ 
o S~--' PRE3IDZNTE_ ~ Adm1t) 0 j r~om·iclerunclo-o constttu~.o:1al. :r:a~tor~ d:g~ até 9ue ponto t:JOàem pa:·-1 d~, Q. P~-1:s, I:~~s ~mmicíp}o~ ma:~. pró-

monopoll_t' r;o n~Hl_ proJeto qua:-.u? e I 0 SR. FEH.NANDO SANT/\NA". .- :~~~~-~l de_s.se c~pr~al __ : quais seus di-~x~:~Aos, ~s. p.~p:nos ~tsuancs,_ a'; .Pró­
onde:_~ Gcv~rn~ qntse"!.". Sabe y. }_·1:a. Cl1nmo a aten~-üo p-~·wa 0 fato de ~-:.ne •--l:~s',-~OJS m_uJ.ta: 'ezes _entr>·1 com _P .. :J.S Plefe~tm_as .estao orgamzanao_ ~s 
que .toda le1 ocedece aos fatores--do ê.sse rel::tório é fronta:.nH:'Uf~ ofeH~\VO o c,:~;,:::! e nao,ten~ da·efto.'l. . ~~om~:U1hl:l;,_l.·,ra.s, qu_ase __ em c:a·atel' 
tempo e c.spaço. . _. ~ d s D ·utados 0 rel·1 ~ó,·i.• Oc1.-~ ... os os uep01mento.:: oferecrdcs oe cooperativas, sem wtulto de lucro 

O SH_. F~HN-?ND~ SANTAN.\ _ .. E ~~izC-:l~~~~~ ~âma~~ a'prov.ou 0 ;udigÓ ·~~~~-~_a- c:om~:".sáo por alguns r_eprescn- i pa~-~ a execw;áo dêsse s·~rviço loca1, 
o substJtutr>o ürt Cam:n·n c::;! a .-::a~c:,· por ~wioria eventnal. -Q;·a, n:"w ~~ Vl'r- 1 t __ :..~HI.S de ~m1.ne.s8.s couce.ssionárlP.S. mc:."spensav_el_ ao desenvolvmlento des-
do init'iramente_, no projeto de v. Idade 0 trabalho obleve ntwnlmidadel'~m. ct.os m:::.rs mteerssantes, fol o dosas comumdade~. Sentimos que es,<;as 
Exa. · I n~•<-· Comi"·"ões € no p1e!"',3.::·io. ~:_·. Tog-nuto, reprersnl:,nte do ABC de peque~tas com_umdades, se diluida.s pe-

0 SR. NICOL.tl.U TUMl\ -'- Ex::~.w- ·- - . , 1 Sao Paulo, r.ue mostrou como ·.se pro- lo Pm~. e.'3tanam fatalmente submet~-
mentc. Apena!ô, como c!i:;.e, qti'il!"O O SR. NICOLAU TU!-:lA ---Em de-· cessava o se1:vrço de auto-financia- àas ao tráfego mútuo através das 

·anos decorrido~ fi?."!l~•m C'J,i; q~1r u •. l;q> fes:1, ainda, do monopóll'J c;.?-_;:,:;.-; gran--!mcnto em São Bernardo do campo. grandes empresas, que transportam cte 
t:i:;semos o projeto original às circuns- des troncos, quel'o le~-nl·~·~.:- l.ttle. rm/Parecen~mc mn sistema mtere.<;~~mte e um Estado para outro, de municipio 
tàncir~s nono.:::. Acredito ·-11.1~ :-:·· .:!E;rn- todos os pa1ses do nnnhlD, pelo m::nü~., r:.~zoáveJ, mf!s na c C o mesmo u::w.do para outro essas comunicações. 
rasse ma.is um uno, te:·!n .:.l>J s"r ::Ire- naqueles ditos civilizo.üvs (.U ma~"- j t~m Mmas Gerais, nn interiQt rle .São Fixamo~ a competência do conselho 
rado. adiantados, os serviços ct: te1crrJtn'!l11- \Paulo, no Rio c..e Janeir- e no Rio Nac!onal de Telecomunicações para es-

Adoto o me:SlW) pr:1v .. -:pi"J cto !'P-! co.çóes süo todos d~ -.:!.a:~\1{'1' m~I'.opo·· Grande do SuL tabele-cer ns condições c. a <Jbrlgatorie-
lato:·. · I Hstico ou de govêrno. t::om e::.::~~çao dos Assim a Constituição. ncr seu artl~ ela de do trát'ego .nútuo. A tarit'a deve 

Pelo a.rtigo 30 :trir:LtJ se v:! que Estados Uniclos, onde ::;ão explorados .Q-o 151, prevê a lei disciplinadora do ser cobr3da e sua .iusta redi.:;tril.l~~!çã(i 
não t'echamos tl.S port:ls d.s ~mpr"!:~'l<= por emprêsas particuht~:<õ,_ n::-~s. l:h.ln- .Jstcma de. concessão dos serviços pú~ deve tazer~~c entre os comunídade.':, 
concrs.sionárias. ' lb::Om c.'~l ca1:áter nl.Oll<Jp~llsUcl~. blicos tederails, csW.dtúus e munict-. para 1mprm1 que as pequenas f:qurm 

o artigo 10 h':la só nQs tr0:tc'Js 'por- I Não chego ao e:~tl'effi,) ne _n!_g~ms. d':! pais. inclusiYe seu regime t~rifârio. à mcrce c' o:: tronco!, 
tadorcs. Como ti"re cca<üfi•; 'jD (U'%er c lqnc todos os serviços :10 i'~rr:tnno IJ:R-~ Enseada neste artigo da constit-uiçã-o ?.-Ias o art. 42 t-eve outro objeth·o. a 
expor à conE'ideraçâo dos Senlwres/sile_iro s~jam. ex~c~1ta~be> _pe~~- n:~~o- e diunt_e d~ssa realidade ~que existe, parte finmiceira, a que se refenu b~. 
Senodore~, o trrtil::.portc co:-nc~nt!·ado r):w. po1s ha ns difClenci::Çot.:-. u;."'.r: dessa cllspandade em relaçao ao rnc.~- pouco o nobre Deputado Fem:I!1Cta. 
d.ns mensDgens q11e mr.n:i<l.L'.OS -:i.e :nn! nais e. por outro lado, nao por.\c!~:o_, mo problema... ' Santana. 
ponto a outro do território nD.cionnii im·adir a seara ou esfera. cte cnm~e-! o sn .. PRESIDENTE - E' impcs~ Se são três as condJções essen.::i:1.l.s 
de,·e ~s~ar em ruftos do Gú\~l·tl_lo. po:·- téncia do3 :~pstados. e ~IttnlC~lJtn". _l'~~~lsivel estabelecer umf'. regra gera}, _· p~ua concessão de um .serviço públi­
que so_e_le pode f~z~r o ccruhb.rn_entrr..zemos q~1est~o de ficat_denuo do t~;: i O SR. NICOLAU TUMA- N'ao e co· a idoneidade técnica, a idoneidade. 
o de}!Cit prodt\'l,ldo l\';l Ullen.'t\'1') üclt.o constüuciOnnl, den~r? da tese t. 1 ·::-~tmpossível, no\:.lre se.naclm. po1·que O<.\u nnanceira e a idoneido.de. mol"al. qnat~­
alg·uns circuitos com o su:JcJari! qw.: dicional, de~de o Impeno, ~o mono!!':'- entramos em peculiaridade; demos do ~ma d:;la.s deixa de cxtsor há o 
jâ cx.iste na operaçJ.o ,!!Jci ,;ifcÚ~l(·3 1 lio da Unifto na exploraçao de t.en::- apenas nk regras gerai~. inadimpletreiuo natt\J'al de uma das 
rentú.vei~. Vamos compar<.1.~·. pc:· e;teM-Igrafos interiores. De tal forma ~·~:n\ o SR. FERNANDO SANTANA ~ cláu.':iul:J.s.~ que o nobre Deputado 1\le­
plo, com o sistema de tr~m.po:·:~. -;:;ln [tese era viva ao _tempo_ do Impclt:J.

1

Há uma regra só. · nezes Cõrtes houve por bem apre.sen­
navio transpo~·tn trê3 mil :)as~a!~ciro::. quando foi conccdtda. a mstnlaz~o nc o SR. NICOLAU Tu:LVIA - Exata- tar e~sa emcl1da. que foi aceita ccmo­
até ?etern;inndo yó:·r-u· .. Nc:--1 :>, o:~. pas-~~1a. estaç~o il;t~rnacwnnl no t~~o r.t: 1 mente: a qu_e. r!J.<>ciplina _a P3.\'ticipa- meio térmo capaz de reunir n unar:i­
.sagcn·os sao rcdtstnl:.-.udos a!l::,·cs d2 ,Tanetro, fo1 extgtdo que os fun._wtu leão dcs usuanos no cap1t::ll da em- midade da nJ~sa comissão em t.i:'tJO 
-~'lViôc;<. õnibm=. trens c autonll'li'fÜs pa-jdos encarregados de receber'e trans- Presa do momentoso e impcrtantíssimo r.s­
ra seus destinos. As::;im nós tambên! mitir os telcgramns destina~os_ ao t~:·- o "nobre Deputado Barbcsa Lima .sunto. 
de.<;ejamos f~-.zer com ~8 :·e:Cro.t:umca- ( ritório naciomll fôsse~n braslieuos_. ,.;O· sol>~·inllO, que não se en~OlHrn pre- Mesmo que sejam reje:tados c.:; ai-­
ções: que os grandes Lrvn.._·,);- ~-e.irun /locados ali pelo Sef\'Jço de CorretO::; t senle a P,Sta _ rei.miáo lJor e.<;tar ausen- tigo 10 e 42 pelo Sensdo, entendo qne 
os.. port.a~ores e tran.:;portct.:eu;s cin~ 'l'elCgl'~fos. ,.., • _ , 

1
A te de Brasílw., estudou bem a p1até- deveríamos reexaminar a matéria em 

informnçoes concentradas. O SR. F.:!JRNANDO S_AN'IA~ &--\!'ia. lei pcsterjor. porque nflo pcdcmos p:t .. 
Veja V. Exa. que. neste ;n.Jmento. Foi a obrigacfw e;-.;t.abeíec)d~a -pe:.o. I~n·~ .. o SR.. Sf:RGIO :-.IJ:ARINHO · .. -E cu mitw que um servi\;O Uessa h\ll)Ortãn-

llm dos gTandes objetivos n:M.:lom'.is P. peractm· ~tqu.ela epcca:. r.~ o. !'e111~1-tt1 ' também. ciu. déEse intere.s~c e dessa naturezu. 
fazer com que a Nacão inteira se «dt0 que o -serviço do mtenor fos.-,_e fd 0 • · . ctiluido por todo o tct·ritór!o ns.cio-:·,al 
inter-JiL··acta por unla rêde de telcd- por nenhuma a~ência estra!~gem:l. I O SR. PH.ESIDE:--;'IE - Todos nos n[lo esteja dlsciplinndo por uma re­
são. S~bemc:; hoje que a tel~fi.~áu 0 o SR. NICO.LAU TUMA -----:- V~u a exantln:J.:t:o...,-. _. gra ~era! Junrl:::meiotal como pt{lt2c;áo 
um dos veículos ideais utilizad•"JS nr. ::intett::.ar, pa.ra não tom.ar pot· urmsJs O SR. SERGIO MA~lKI·~o - Re- nece~sária. c i!ld!:;p2nsivel ~ws .ll."Há­
Itália e já também em São Pnulo e! o p;eeio:::o tempo de V. Exas. :r:c,lo \cebl, pb.m que esse artigo ioss~ ap:o- rics. se c.~sa.:; empresas tem r.dVü'',t­
no Rio de Janeiro, para ~n:tG.:r.l~Çá!Jiexcee!nt.e P:ar~cer of_1?rec_:cto pelo ~o·~;·~ vad~o, .cs nHl)S .ve?ml:':l~e:<; dapc 1osU~:~ dos, serVico contencicso e sindic3i.O."', 
e combate ao analtabetismo. !senttdor Ser~po Matlnh..: a es~a _ou:-- lclu::;!Ve do Ltdet d.t b,n,ca a da N n&=. como l'CJJ!'e:>PlltíUJtes do povo, so-

Pelos tronco::' port::-tdures pnc:ed:t~no.-; 1 Comissão - cujo trabalho nu o e 00 na Câmara dos Dep\ttactr:s. mc-.s auql tan)bém 0 sindíccüo do pove·. 
assim, combater o. nnalfatet..i:-;mo .. e.,Deputado Fern<;tn~o su.ntat!a n:m,~1.e~ 9 .S~- FERN.~N:CO _?A~'! ANA ·- Temo~. pon~1 nto. que dt>fenciel' o 1-JOV-rt 
ao n1esmo tempo, levar o 211s~no prn- e sim da Comts.sao Espcc.al, Ill}'-'c- 1 ~ lUJás. e de _:wt.m.<l d~ S. Exa. • que e.st::

1 
cli!•uclo c ~em \neios de, sb<:l­

fissional e o artesanal aos_ mais dis-: da por ilustres .nembros da ~a~? à a O SR. SC:P.úiO l\'Ti\RLNHO ,· _EX- 11110_ l.·ol::<rh.Jnentr, se defender des~ 
tantes recantoo;; do pai~.. dos Denutaàos aprovad'1 pm .0. a pus a S. Exa. mu ponto ãe \!Sl.l. l<'lS organi:l"t:õ~ 

rm~o.ginemo~ di!ercntes reddtOs de ~-e- aquela ·aa.s_a_ Leg~laova - pedir~~· o SR .• _I\TICOLA~J _ _TU?:-.1-1.- ?rtn:·~~-0 SR . .JÜRGr: 1\Lo;.YNARD _ Ad1o 
levisao atnwes de seus prop1;u~ l51S- nessas· condtç~es. e com ~ de~~da ~(; ce que exJs~.e nm etlo. ~ ... oue é uma mcct:J.liclade nova de fi­
temas transpottadores. O .serviço !'<::- nia, um reexame da .s_1 t.na..,.~o.., 0~: . O S~. S_EP..GIO_ :CVIAhiNH<?- t:t!.0 :L1unci:lel.enot. indristve. peles depo:-
sullnria caríssimo Seria -·netndo D troncoc: par.a que pudcssemo_., .. d e.sse que c;;,clatece!el a v. F.'..-.a, opo.- t "L" 1" <Dtl1en'" do 

' < •• • < -: ' • ~, • • - ão 1mocclc - t menos, venJtctuel q1 ~. .. ~-- ~ 
orç~mento de torlas as empr.;su~ ~ 11.10 tar esse pnnclPI<:_ __ que.,~ re.sa"' "co;)_· tún:qnen e. lSilJ J)üra c<\. tem s!do :'dot:t0ü ~sse 
dana o t'>etvJco que desejan,os e na 1 absolut~n,E.nte, cxt:ot,"m ;x ~fp·ac'ão dos 0 SR NICOLAU TU"IJ.A ~ o cb.12- prccedJ., c •1o. 
medtdas em que o deseJUmO;s, I cesswnanas no pms na P • nsa ttvo do Deputado l\-Ic tezes Côl te,, fm 

Atravcs de Cll'Cuitos co_ncretJacto. canms subsldlal!OS e~ nem ~eqt~ct n~ 10 cte nnpedl!" (iUe 0 CJnttul fósse d•lui- O CR !'-:ICOL/\U :ru1IA ~ TtD.tn-
nos gr::~ndec: troncos. podenm-:.o.~ e~c~Ja 1mpedH que ilS co.ce:_"10~1~ 11 M'.~ 0 (.1 do por center:.a.s e 111 ;llmtc~ rte ar:.o-ll~e de ntrttCtJn nova ~ ,

1 
_ 

cutar o setVIÇO a contento, r:o~ o :ne- tmucm trabr1lhando n" \l.,enrr. nl:-tn.s e que ê~,tes frc:.~s::cm sem 0 pu- O ~R .TOf~GE -:>.IA'tl"_ARD -Esta 
nor capital empatado e com ma101 mo-~seus contrntc."' _ " l < der~ctc pmtH.apat ac.'i. dt>St.n•.:>., rlr. em- a I3-%a.o pot f]t'e ,t,mlu nao ::e fez tt\113 
btlldade. Pot exemplo, no tnomEnt.n Fizemos questao de t~SoU~ll m.b v ·e lei tegulando a matct,,l, m~~ opor­
em que o télegrafo não fltl1C.otlPS'-'e.

1

pnncípicS da nossa qo~~.st~1~f~0Jt~1°1 d~= IP
1

0
8~0 bem acentuou 0 ·•r:OJE' l)epu- tHmt!nrle cx1_g.e SE: fflca l.S.<;O V Exa 

usauamos o telef011e ou o 1-l.dlO .-'\ 0 ctu:eJto adquwnio, sob C ' 1 a· 0 lado Pern'mdo Salt\an::~ 0 dPtf'lÜ0t' tem l"tt.mo 
. ç- er"a t~ - . QU"' 'W" f tO a todos ~speltanao c 11 I . ' - <:1 o sn NICOL \U TUi\1!\ ,.-~•ou op:w ao, s 1 ao econom1c~-., _, co ~er et , .;; ltam-ente . c:j_ualquer úmco de eievnda quot.t do c,tp!tul sc-j ,'-' 1 " : ~ ~ ·, --:,.,;-~c'. 

actedito, o pais mmto ~e.be_ne..tt.Hl_a. 111vudmdo, alLoh. , 0 f .,1 a-~e cml embala em mmm·w. pode clltí1llde ,tcoldo c,m __ ..., ccns.detaco .. ex 
A tanfa. A tnnfa benefiCmrra o USUt!- dtretto Apenas. pelo mt. l · nt. · ~ -~ ~~ nta 'i.o de'i'-'a "OA cdlde ela ch- 1 p::::1d1d '" pc'o ncbrc Sen:c,cto~· JlJr"~ 
1lo, que deve ser um dos :princ~pms uma pohtlCa de telecommpcacoes1 r.no~ ai 0 e de· ç:e ~c-p. 7; ll ~t.·J.;'c"' ~e' ccJ·- 1-Inynarcl E um f.~to no\o qt:e c'::ve 

1 t d t l d t c para que o Bt a<-l • o u c,w .:.~ '"' · · · "· ·• ' d 1 e _emen os a ~sper ar a _!10-:..)a . a tn- grnn es ron os ,., . r::.- •• 1 ·o , e nas cu 11 ,.JJh~, 1 e.s de ac.omsuu; f:~tl" ser ''Clp waco , 
çao, como tan1ocm a Nnc;ao tena. um ;futuro, possa apLe:oent,,l um ..... ~t·'i} 1~ no~~o ob'etlvo o .SR. PRl!.SIDEN'IE - uma leJ 
sistema de telecomunicações prepfi!'a- de mawr ligação ent todo 0_ teJutm ?·I ~- J · complemeut:~;_· pojp suprir tõd:::s es:oa~ 
do para tôda e qualquer emcrgfmcia, ;:;ervico ês.se perfeito, homogen~o e Ol- o SR. JORGE .l\IAY'NARD - A· deficlenc1r<s. E' llJCH prcpósito. qu~t:1· 
ctnnCo possibilidmles am~!fjs :,os no~- •ganiiado em caráter monopo_Itsta. ,,. exceção que v. EXJ.. citpu, c\e~·eri:J. .ser to ante<:, en\rl~r c12-"~:l lei ccmnlen<>'H­
sos técnicos c engenheiros e f'0!1;"::l-l Quanto no art. 42 - que c lll~'. '": feita no subst.itut!v-o da Câmara_ dm ta r. isto e. (lqyis de aptoYa~a o p:-o­
lPi11ào um estí.Y:ulo ao estnd) dn téc- tigo con~rovertido - ~1o:_n'c ~h,VJ~:;\:;IDeputados. que friscu que (•.:.5'e s:ste- jeto Pnl dic·c:tFSÜ'-' 
u,ca e:etrónica no País. na nmsa própria Ccmissao E.<oil~CJ:t,, ma de anto-firÚmciamento. ~e inw~cli- · o SR. NiC0!.\:1' 'l.U)JA ~ '!. 1":·:!1. 

0<; grand~c; t\·oncüo;_ se-·bm ~oncen- e ~l foi acordada n. sua n,tmu rc~ r do. evitaria .a CXlJlor::o.-::;fto c\t\s g,ra!1rlp~ 1St. Pn:.::ld::--:1- ·. •.\. --.·:· ~·1E3:1te ~:o·· n!­
hn.dm' nas ;aâos do poctm· públko. A dação, tendo sido adot:ula, .en~ ~01~-iemprê.~us. ma.s implic:uia no· impedl- r:m!1 inslCl1tE'.~ e nJo teve -croort::2: ~11 .. 
~-'·r'-:-r:'lc;'ào d.:.s demais Sll',•·iLli(·J·i,J; e .seqüênc:a. a Einenda 11'' 42. d!SClph-lmento das oe-ancn>~..s enmrt·.::r:s. 1de ele ow:~:- o clt:2 cst?,Ya (L::et~~o ~:~ 

• 
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Dobre Senador Jorge Mayna:·ct, ·que, O SR. SJ!:RGIO MARINHO - O \lecendo êsse !110nop6lio, o qiml, como \para o art. 146 da constituição Fe­
Ee o Senado houver por beiu :·e]eitar parecer C'Jnclui dizendo: ta1s e tais todos s~bem. só poderá set· feito at:-a- cteral: 
IJ art. 42. a maté1·1a não padel'te ·deixar artlgos p:-opcmo.<; sej(ifil aprO\>aLio.s; 1 \'ês de lei esp;;cial, porque implicaria ,. n;ã 0 . . . . 
,de ser ~xa:ninada. . tais e tais artigos, rejeitadc.s. :em intervençâo no domínio econ,ômi- "'A_ U ·_ 0 P, dera, med_Ia?te le1 

O ER. PR~IDENTE - Claro é O SR. N!COLAU TUMA - Q:1.1is~1 co, e essa intervenção, CO!l!orme diz ~~pe~Jal, mte~~i~· n_o ~01111~1 ? ~r.:o-
llll1a disciplina ri_cva· para a qual de- os rE"jeitado.-,? · a Cons~tmçt:o, se faz atravê.<:: de lei om_JCo. e ,.~1 tlJol~~a:rl deklm•r:a-
v_e ~ave1· uma Jet ge1·a1. até para dis- O SR. PFHNANDO SANTAN~ - e::"ryecütl e l"1ã0 de lei ge~·al: ?a. .. 1~d~<;t. 1~.-0\1 a~rvt..a.de._ A 1_.11"' 
.Clt;Jllllar a.s concessões dos serviços pú- O at•t .. !U c .:.:ms hllplicacóes e o· arti··J · I et' e~Jç~o t~. a ,_Por_ b~:;e 0 Jn_tet:es-
ibllcos no B_ rasil._ E:.'!tou de nco"rdo. poiS· cro 42 c :ma" imolica,..ões. . Diz o art. 146; t:J pub!.co ~ t;~v:· lmute cs dJ~·eJtos 

o '\ ~ ~ · 
1 

• . • íundament.::us :::..:;segura.:::·,:..s ne.sta 
me c<:upe1 mUiats vêze.<; do a~.<:: unto 9 ~R. SERGTC? MARINHO ::--- o I ··A. Uni_fio poderâ. mej:a~ue Je1, constituição". 
Ino 'rrbunal cte Contas. ' uunctpal desaprnece, o r.onsequente e.~pec:al, mtervir no (j,):nmto eco- , 

O SR. NICOLAU TUMA _ Ncbres tem que dêsapa:·ecer. · nómico e monopolizar det~nnina- Mas, aqui a inte~·cvnç.ão que se pre-
Sennd_m:es, a respeito da Jdo:teidade H- O _pa-recer for amplamente deDaticio da. md.üst-r!a ott atividad::. A in- tende 1~ão é diretamente no domm.o 
Lrl!'DCen·a e da p~:::sibílJdade de expan- te C!'lticado, embora com tend-2ncJa te- te:·venção terá por base 0 !tlterês-· eco!1ÕlUlCO. Pm·que, p~Jo art. 5°, "al:-
:3~0. e ampliação .aos sa-l.'VJ~os. ouvJ:~--;.;..-, lle!.ral)Epbl'tad<t, ql.!e nos :-~compJ.nha, a se :público e per limite o:> dirc:tos nea. Xli. da .. Própr:.'\. üana Magna, 
'Vai_'!Os dep_Olll101lt_?s e sabemé::; que, em m1_n_1 e .a êles, muírns ü~zes ten11am t'u:Idamentais <l.o:;segUJ·t~ctr-s nesta compete à Umao e)tpl?rar! dircw.rnen-
Glgumas c::-~unstnnci3s, cs se~·vtcos não saruo cto parecer e dlto o que o pal'e- . Constituição". te ou mediante at1to~·1zaçao, o.s i;Cl'v,-
;:endem_dH'Idend?s o:1 juros, nfio têm cer diz. 

1
•• , • ,., .. , Jç~"'- de te}é~Ta~og,_de ràdl0-CJ1~1U11in-

~cnta~:ll_ctade !:,'.lf_~c~er.t; para que pos- o SR. PRESIDEN't'E - Desejo 

1

_, ~LJg,:trem lrtlPvd:, ,. ~.r tanto.". q:t_ ... çao,_ de. ra~lOdlfU,.s3o e de telefone.~. 
:m _:~w .-€,' U~ll •·enp.:e:m.·nJento razoável !)restar um esc!D.tecunento no !:ubte a.1;.~ 111. 1 ~· a um~o, a._t.a \ .. s, de 1 ~ 1 . e_ . Sa~ .'it'1'V!Ç03 pubL.co~ .q~1e_ f.'s:an 1or:.l 
;n:.,:oes. t:.en·tço>;. Entl'et:mto, 0 p:wá- ~._eputsdo _='l:_ico_lat,t Tmn:1. ·No meu p:·o- pe;.al, mcnop_ol_rze na o _ape .. 1_as ~ro,1;?.s daqt:Ilo que a C:onstHUlçao · d~ 19~G 
g~afo umco, do :ll't. 131, da constitui- )eto nfí.o 1m tao lon.~e a ponto de re- m .. s todo,?- sLStema. ~mgnen.1 rmp ... d~ lldm:te. Mas, aqUI. t-tata-:::e .1::! .<.el'vJ­
~a_o, F'ede~·a!. diz que a wnra det'e per- gul:li' r.o:1ces: :o de serviço pJWliCD.tqu,e ~'"!.. .P'·1·a_o, amanha, espel~ q.ue "'a :;o_s públicos j:i -~::mcedidos pc!3- ~;"i:ião. 
rnltn· a-_ JUSta rei_Unneração do capJtal, Admite s. Ex~ .. que, nn ;;;:~u proieto, C~-1~~-s:~o r caduque, por~ue P~ ... -era (L· N~o _é intenrençao ~ ~üret~ :l·J po?e:· ec~-
e dentlo des.c::a JUsta remuneracão do há l!m disposrtlVO regulando conces-I~"E: 0P:la. medl~n.te let_esp: .... ml, e 0 no:mco, mas, apenas, uma Lm,tar;a., 
c~p_Jt~'ll de\'a llnver· o;; l'ecm·sos'-nece.s- .sões de serviços públicos, especialmen- ta.P~ "'n~~ ~or s:.._r. convemc~~c,.:.0 pon: que 9. Lei faz ne:5;tr. ~onto. O art. 111 
ISarws à a:npliaçào dos servicos. Evi- te a. de telecomumcações. NflO fui :ltC to _d ... \bt ..... ~~hL~O O~ ~a~td~; 1~· ~1 ~~ ir:ao tem f~:S Jmp!Jcu5oes f!Ue _'J noo:·e 
<le!üemente, ,.;;(·~um serviço püblico des~ aí. o assqnto po-de sel' objeto de _lei -P~~ c:mve~Je.l e .0 po-.1 ? tr; .' -'>~,t ~~:: ISenr.dor se~·gl.u Ma:•mho •we~·i& dar. 
fHt·Uat.ureza for Clet'lc!tano. nunca "" complemen.tat· ampla. que reg-ule toda r. cal qua .• fo .asslm.Cc lU}(11 ;j Qt,;.a~ O SR. SERGIO M:.'\RINHO- Vcs• 
expandira.· Exat:IIUe;ne p3ra impecÚ~ a concessão de _.serviços públicos. decn ~0; 15 ~. ~: ~ 5°~

1se,. 1 ?, ,. ~c1
10111: sa Excelência t3 refe:·c :lO financis.-

que fique de+'icit'n . f I . S "'ICOL~U TUM!\ Lou•o e o.nLU11Ca"oe_. O.! a.o.a.-e ao nlentu? 
~ a u e POl asa mfor- O R. ·~ - ~ · - \ mohcpóllo e-~a"'al NO q•te d z ··~sp"'i · 

nnação os Podê:·es conczdentes locais !men.>ameni:e o espírito de V. [.~a. · . .:o~ "· ·, 1 '.~c .. · ·~-; ~ -~ O SR .. "'E?.~.J:\Nt;O SANTANA -
iUão dêem 'l1:na justa remuneracão do O SR PRESIDENTS - Tem <t pa- to ao_ fman_cJ;j_men~,o, c~ufoune r!~. co- Estou me L'efenndo ::-.o art. lCl, ao pro­
.cap:tal, nos te1·mos do dctenTiinado lavra 0 ' nobre Relator, senado!: Sér- E~~ec;nàeniO, re::ebl npe!~ _vee,~_ent~ cl-J\jeto, .ete1·ente ao monr:p:'ll;o dos trGn· 
pela- Consirtwç3.a Federal, o art. '102 gio Marin!lo. lt 1/~ a U,J?Nt:dnadcam .. :at" ~lo.; __ ~~P~:- lc:x~. Nàif hâ mce;;·.:;!c:Rde de le; es-
do Sub.stitut;, d" c· . - , S ··RGIO "'RffiHO - <.::c- -~ o~. no :::;~n :I o e ma.1 -t _e.,:;v a.- J 'J2:?ÜiL 

-lO •• a-mma do . .., D •. pu- O SR. E ,.L.'1 _ .... r1a·o JlO''qUe e um·, tr·~r~aç::to e:n•,.,- P 
rtados pre::-11che ez~a. lacuna ,t!'~lnsere- nhol' Presidente, a Com1ssão sabe, e 0 

• .'. ~,~ ... ~~ . < , ;: ·~-, • ",~~ 1 O 3R. SÊ:RGIO 1\!AHI:::-..!B.O- Vos~ 
vendo. em outr:n; pal\tVl'D.S, 0 al't. 151 bem assim c.-, Deputado.': que me pr·a- c~rJe~.1 ~vs 0~~.,-~.s, na~r·e-~ ~~n·:~9 • _r:: _c-~; \.s.a.. ~x~lência. deve ~e~·. p:·esente Ql}f! 
_parágrafo único, da Lel Ma"DU. ' porcionaram a honra de comparecer tl~~ ~0 ·1,~0 __ e ..,m-:nto. ~ ~~Oln.-::;aç.v .. ; • o.e1 entasa i'::. c.,·cun.-;::.u::::~l de que nao 

D.spõe o .rt. 10'). '=' • reunião que nesta altura da tra- c .... ~1Slde.:J.çao f_elta r:> te.~yan~~ e C.J · !me opu:1h:1 à cxploraçao dos t~_.onros. 
.. - . ,· ~ ~- + • ~ ~üta. ão d'o projeto ni; e n1iÜS licit< fe.:;~-~- Qt:e a~e m~tà~ ~~ao. n~~- ~~a..,•lf.l. No CYl~a:lto,nacl:nva Jnct:si)2"11S3Sel. P3.'" 
~.:; crrte!lo.-, p::na d!:'.ermma<;ao da lt ? . 1, do a CO'l\issão apenas oco.udo. o fm~nctao,en"? se ll_a l"ZPl r:.t. ;;so!·ev1venc1ro. du s1stwn, que o 

i~rlfa. ~os. serviços l!e.?ieJecomunica- :on~i~;Ona~~n~o dilem 1'dc aprO\'ar ou c,pa1;a o qual elc.p:·~~?l!Wl a F1~en-::o>-l6rgão t-écnico fõ.:o.se co~npetentc p·.· 
çoes,. exclur:tos cs re!et·entes à rãdio- . . . . ã odendo. ort-ant.o f:1Z"r- n,enc.n. do Pcdet P~whco, C:J•Ov3n.-t dizet· qua!ldo e c:nd~ dcve~::a fazer a 
dJ,fn.suo. se~·a0 fixados pelo Conselho teJertar, n °. ~ d .? .t' 

0 
~';'l.._t·- a.s~partes m~:!r.es,sada.s._t.::to e, as em-lmterven::âo. 

Nacíonal de _Telecomunicações, de tr!.:)- se a com?osrç~~m e ~rsg~~t~1~'·c;nttdo pre:os~s. e os ~suar~().';, &. a e cx~_ttte~· .('·. I 0 , sa: FER-:L'~.N:Do S:i'..NT.ANA -
tio. a permn_n· cobertura ct::s despesas do em. attl~·~i 0 .d. P pulsó:·1o e nao e.-:po:1tan~o. ls?o P _i!11 , 0 ~u·t. 10 foi cl::tlat'ado peb P:·P~Irl.:>J~-
d~ Cüste:o, Jl!Sta remunera()âo do t;3.· em cutro a ~S~ "eliminar lame~1to t;~Ott::mte. <?ua_Iquer de n,os se_ra obl'~-:tu ~~-e do Con..•el!n N':lc:onJI ele Tel<?co.-
pltal. melhoramentos e expcu~:~ão do Co~ocada. -C~ .: 0 f· ..... - feito e~ten.- .ao~ coptnbmr cOr!] de,e:·mmada ll1l- mu!1icaçõ:?s, ~:·JdjO po;· D.:-c.retv c'o e~:w 
cservico nos tênnos do :l''t J'J pal·<'>- lmen::.amente. na ne ..... ~ • b-.. 11· 1 • I p~:·d>ncJa, o::rrque na o p::..demo.;; d;spCi1·· 11 ,J"""'d"tl"c ra· ·~'o '"''"'ct··o" Cl"e P.l'n 0 · ·. · .•· ·-"'' .... d · ·'C !JCl:l expos1ÇJO :1 1a1c-e . .. 'of · · -~ .. , , , ,.c~'''· t • ·•· "'tco.-~ • ~ .... - • _ gl'afo umco da Cons\..lt\.ücao·· er,, pmq.l 1 .c:; a. o te._ 0112. que c ll1::.• lJ..nen.o ct-;., ':-..1'\]G" Ch8.\'E'" P:.f·•an'o -0 "rt 10 ":lO 

0 que nt~ .agura tem aéont~cido é !elo· Deputado Fernand:J Sa!1 an_a -i_. D. trabnlho. Nã.o se trut"' tW!s d? ranG:1~ 1:e;1 i.•rp';c~;~,-- ;.~as \i c· ';_c,: ..• ,ns"rlo 
que po:: falta de critCrios' gerais p:\ra não ;ncnos brilllante do Deputaao u-~ menta de acôes que se oferccJ a:J p:lb!i . ~.:1. ;·~ 1

• ~--.'e~ -X~ll• ,·, ~~.;: ,ja· · b_"União 
· n1a co e a- 01l"lS comp.. ~ q '"'n qU'''· o I·• · ,_-, ;>..h1 "'... · 1v, '1'-'- • apura_ção oa t-arifa justa a ser p:1ga ··· ; ·t"'"" -~'·"'·"' ·.~"'~L·, ··:; -r:; p:J::!er CiJ ;atervn· n-;:;,~e a~p::~tc. 

!Pel?-s. nsu,ários. !LQueins emprêzas se o SR.. ·rR.ESIDENTE- Muito !Je~l- D;P-~ «-~G-~~-n~z:~ C~h~" . ..,de.~1~~~~":-c~ 1 l8o:-11 pete à un:ão cp~i':ll', dire'.;imt:>';'J_te 
quen-:am ae que 1 .. ~o têm renda, e não o SR-. SÉRGIO MARINHO - · ... ~o; é~ .. ~nti~0~~~~\~5"" C~·-1P_lt·"'P;;~)~· !ou m.::jJtw:e n::.tto:'l%nç.1u _ou co·l;:e.,;::w 
p~JC'Iem le!·remvestnnentos do~ seus di~ rejubilowme pet~J fato de-conhec.er ~ue 'de col~~a~· "et;tre cspâ~f.'. 1~t--~;~~;;.d~~ !ac,r, ser·,'iCO-'>- gue s:to p<·:~l!·~os._ ~ .,. . 
\'ldendos, nem se se_ntem annnadas_ a 05 po!'ltos de v1sta. qHc canllestlamcn- 0 POd.el' Público. ~ -~ o l\:·' .. lJ n«o s; ·p~·GpQ~ a.. e_"\...,~ .. ~?1l 
5:wertcr novos capitais nnm sen•1ço te esposei uquL.. _ . on rdi!'Q;· ncn~l;,tmJ. ds.;;; c.:mc__2-:>::o:.~ u_u 
que nenhum rendimento ptopo.rciona. o SR. PRESIDENTE- Nao apoJaJ .ip8DJS hi duas circm.<:tân:->las ::J :~tu:o:·~n::-ôe,s R. GlD!QU?C' e·:np·t"=·,1 p:stl-

&se artigo vai .sup!·ü· aque!fl defi- do considerar, primeiro. a conju:l~:l:'a i:1- :cula~· Aóê.ws rtbl'e p::lr::;p::cti·•as 
C!êl1Cla de me10.s de que se queixavam O SR., SJ!:RGIO MA:',INHO - fl~J.C:cn:).lia 9ue VlVenws_ df• one l~l:':ill O SR. ~,~nGIO ':\IA.RINHO _ f~l 
e 5e qtu::_~a::am pPrante :stH COlUJSSão fDJ 0 aue s. Ex~s- defendenl em:'- a;-- n::~~ 11: not1c1a na }mtor•c. ào B~a~ l [' e~'la;cs ·de ... ~C5 C' O · · 
as empte~a:;, co:Icesswnauas ele serv.- dor e eu com nao menos. E~l p.mct-

1

e I€gbttada na h1~.ot:1a de !'3..0,_ pJ- 0 c.: R F'E: :{"':tiYDo .<:..A:,t'ff1 N.--\ _ 
t;OS publlcos Mantido o art. 102, o ru·- p.o s{)U favoravel à exploraçao mono- vos, f' a que nos le~O,I a 'lr.S~:l. ~ll"J !,l Bi., ":-; l'U'i"" C'l' 2 c·s:;;; Hoa::-o, s:-
:ugo 42 p!·atrcamcnte se tom:~ desne-~poliHtca pelo Estado dO s1sterna de la mama de quere! ser o que n;>o p:::- \ , ~ 11~~ " · ~ ·~ t •1 -
ces.:ano, uma H'z que tenham r-emu- telecomu:11cacões, não apenas de tron- demos se1. Em ;ac:e da i?tla:::§.o JC'·Ij ... J~ ~R'!..l~R~S\Ó"í!:N'T'E _ C.JlllO Cil 
ne1ação do c.w1tal que lhes pe_:-rmt:J cos m:as do sltitema na sua plenrtudc nante nenhum cap.tal 08 quakpc: 1 1 n' "'c~~p~nct• (! 1, ( ~c·tnstt~ 1 c_.:<; dJ 
m:lhm~amento c rxpansão do -:;c.-n(rt sou mteiramcnte favora'iel n,ão sõ le- parte ~o nn;.ndo P~~:1~ mtE:l~~s:J..-st; c~.~-~~. ~ie · Ju!pa: :.>rl:;~· tonr',.,.,u"':lc.a.:o.. 
n~o .~ao s_e1· obngnaas a recorrer ;;o vando e1_11 C?:J.ta_ exemplos mstor1c?s :em 1' 0 ·:'5 ~~,..,'~:"tun ... l .. o.,. V. E.-.:~..,~~;:z \ P 0 SR. F~RNA~DO s_..t:-N'T Al'JN.I\ 
avtofl.lancw~mer. to. r mas a,c; unplicaçoes que a r·xplm·açao Ct?;T J!1ll!ta"' l.azao a~_e ,un~~ ~as_, c;·:\~ [- Apenas itb:·itnos :J. Unwo a P2rs. 

O S_B.. Sr~Rqro MAR.INHÇ> - Re- de t-écnic.l. dessa natureza traz para ço~s e q_tk .t, emples.~ t:J~,_.~e~~~o·~~ 1.-~ pecti\':-. constitu::ional d.S! f:-, z f> r a 
correrao se qUJser se lhes for conYe- tôd" a \'ida do E"tado \)O-sua ldone.dade fman ... e.la. Est . , . ·. - ', '''"a das t<>lc--amum-

• ' <:L '· " • "e1'to rnas. é precLsn co:PlS'd"'''O.'' ~~~ \ l~'ft_._l~•n~::>sao ... tva, • . '-'·. ~ .• 
mente. . . O Deputado Fernando Santana re- ~ · ,- • · . "'· ·· ·- ·~.-.:~~'i caçõe:; através clêss:~ _;.:;rú!Ul.es t~-m~-

0 SR. ~IG_OLAU TU~v1A _- Se re- cuou na sua exposição A Idade Mé- ... onc~p"'ao em face dll- ;n_oe;~"l ~~"~;-~_'i ccs. nne ::,C.o centre·> rte r.ltn dc_nsi­
eor:·erem e Sln3! ~e qUe na~ Qt\el'CIU dia' para dizer que é privilégiO do Es- 1!0 E.sta~o er1- q:le !\ :n~ ... ~a "": <!_-•e .. ~ ctade de lranspm·l::-. l\16TJ:iJ (UJl'llldn 
apllCR!' seus capltm.s, que e.st<=w .sendo ta do mas cu assisti no Rio o filt11e !Ot! as c:nd.çoe~ _da ll?;:,S". E:ltao: p_ .. l r.. Uniãn c·3sa. p::r.:>p2:::tiv:J., n~o :-:7: rP.-
remune,·a_dos com j~st.iça. Então, Este~ e 0 Rei e me lembrei deoJquân- \l'a. _q_u~ ess1el-iserv•co .n~o :s~frft C?ta21.~~ 'ti.ram ch wesl~rn, po:· e:>.ernplo, __ con-
-abrem mao da concessao. d • · - R · X . .-: e ser<J._111R·1··do, 0 nn~co Lle.o <! L.. _ ._- ~~ ·t lol~"tJ t1tt cost~. Nao P. . o esluaer que o e1 erxcs, se n .... o Iça•· 01 ., 0_ do <:istenl"' de íl'la 1 ~ am"'l-l ces .. o~ . ., , o ... ·~ • 

O,SR. SBR-GI OM~R_INilü- So me engano, estabeleceu sistemrrde t-e- · .c."" ,.(" .~ .~. i-;·.~-·:._ 8dmissh-·cl Q<FJ ~ U].1_1U~ nct::> vm-".l 
pocte:nos _aprovar_ ou reJeitar o que e~- lecomnnicações, começando pelo si:;'.~- \to f?·11pulsó.tO, por Ü';l~s ~~azo,--sfl '\1_) cmr.petit:, nv s-.~::v1ço pu'on~o r.::.m ern­
tá ai. Nao n.::s e aberto outro carm- ~la de correios e depois pelo de sinai.-s l.n;,e_._ta em ~~ce ~o dm .... ~~s~o :_~dr>~ct.l i' prêsa~_; cstrangztras. 
'llhO t ·a .. d . d" tt. . D d ·l~·llO que Vl vemo,, enots CJib1 ~- a.n · O qR pRESIDENTE _ Le:nUro 

· r nsmm os a JS a~)c.Ja. e mo 0 q~e do a natureza do ·canital aue niio se i ,_. • - • , , . , • <.:: .,.. -

O SR. ~~-}l_.rAN'DO SANTANA - o problema é velho como a 1-{Ulllam- pode modifícar i~··o e· o can''"' nro-. ao no?~ c Dep~tt~~l·.J o,u ... _o Sl .... e.,q 

Pelo menos f'provar o art. 10 e su:1s a e_,semp~e que nos epautmos co.n cura. sctn efe1to lucro como o ~r::tv~" • "·. """' · · un d d ~ d . . . • ._, · '·'- 1 I d"'' <.::t·:g;ío Mnnnho c:;ta com :1 P:l· 
conseqüênc:as. êle. e.e pertenceu ao Estado. p~·ocura. o cenb·o. ria tena. .avla. 

Q~ando o pro?Iema. no seu desen- E' fatal e inexorâveL e ninl1:uém po- o SR. s~·R.GIO MARINEP ... 
O SR, :NICOLAU Tt1MA - Vou 

terminar. para dec! ~-ar o seguinte: 
não posso opinar .sõbre todo o pare­
cer porque o nobre Relator, na sua 
exposição, citou, de forma gerai. os ar­
tigos q_ue.._ vão .'3er eliminados. Não sei 
quais são. 

O SR. SERGIO M:\RINHO - O 
pal'ecer ocupa-se apenas dos artigos 
que,. por .'HI<l J'e]etrãncia c ,o;~gn.ticnçfw. 
passai-em a con.o;tit.uir um motivo de 
<iiversk:ade entre o .:=ubsur.uuvo d& 
Câmara do.: Deputados e o do Se­
nado. 

O .SR. PRESIDENTE - E dlver­
gencia. flagrante entre um e out-ro, 

Yolvm1ent~, servt~o pelo p. ro_!}r~:sso es- de exíg~r ao c[lp!ta. I ou e e:ni:;r.e P:t!'i:l I v . .Ex::· .i6.. terntinon c-:.~m o s::n np"ll te, 
pe~lalme:1le da t.cc,mca el~trom?a· ad- onde nac há re!lt.3bilid~de. nobre 'Dcp~1 tado Fc:·n~uElo Sant'Annn7 
qwre essa. c_om_ple:-~dade,_ e precJso que Q-uando nós. au::ioTi:st~camen~e. e~- o SR.~ FE~NANfO ~~~!>T'I_AN~A 
o E?tado e.-:.teJa. a ait:-ua des.sa COlf!- tendemos ele tra;;nr cami:lhr. par . _ Po:ienu a \i. E::., <tss;m c:~t,w ,,os 
p!ex1d~de Pll:ra E:xplora-lo de n1ane!- c~p:tal 0 "'''" po"iemos f:~.z : , d'~ ;~I demais colegas, qt!~ rt'2:":v1·!1:!S"~'m 
r o satlsfot .,,,., . 'i' . {:~ e .. ,c. . t t l . 10 __ .. ,,,., clo 

"' ~: · '"~.u.. . . _ p!ina1·~!he a aplicação da n-.[\:leira e.~.e r:~pec D_ c.o ac~\:_ . l'·' ' ' ~ -
Na o me msur]o quanto à exp101açao mais convemente ::to in-tt::C'ê"-S" nac;o- falo, el~ _n?.O c:;~·u,ü:t n::1n c~--1 3 

dos tro11cos por p:ll'te do Estado, abso- nal s~ a~ con'.licÕ",.,. ro•e~ ~ a"o't" 1 C:::n.stitm;:ao . .1 n co:n a cxp~·r";"O d, 
lut-ame~lte. rnsurjo-m; contra os~meio.s mu:to );2_ 11 ~ te n~o ~:. aP·t'"1 ~~·t"- [1qua1que.· emm·&sa AJ,:.:,J,l, no c a 
precomzados para t'\S.Sa exptoraç:JO. De me O'\~"· \-ue .;;_0 A' d0521p{ .1 q~~ r" ~e:::,iJ?Cüv;:. dz a Un11n r. ~2l:J..,' -~!' 
a O···ct q O Pal·ec . a e•·p]o··a,.;; '~-o , l ~ •llcl S':'! ,_. [ ' ""C .,..... ..,•,.,0 " ' c: ~ c ~1 .,_ ' ~el, ~ ;- ·- ,.._._o der"t ser felta atravcs de lc1 f'..3p:?::: :' I t,,s ,.rlo.lC'rt~, ~(jU ~"'"':·.;~. 0 ' 1_::"" ·."-
de\· era sc1 felt~1 auanta o órçoao com- e DJ<:to ac~d.:~o não, cs:ar :'J.l"e (:-~ t_~lkl) 11":\. Ll, o~ ,u .. -1') c._~.1 ~ l 
petente. o Conselho Kacronal de Te- V Eva v • ct'3 co:1~~·n0 N.::;t'Jn ·! rl' '1 !--· ::u-
lecomunlcações. ~pós sondagem e pia- · ·• mc3.cú::.3. Po:-~::::1' c, o c.-.. , 'C c .,.u~ 
nejamento, suger'r ao aovêrno que en- o SR, FERN~'\:ND() SA:..;;TA:<,;. ~ !~1e bc-n::o pcw t' r;:- _:J d.· ~~:::· ::'n. ~i'm 
vi e mensa-gem ao ParlamcY1to estabe- Se V. EXa. pennneo, per; o. st<2 a~en::ao as suas canvemens~a,-. S'? cl';X2" · 
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tràri~m1t>nte, ~ 29" rlo ~rt. 30, t.t;b.,Utu-•Gaspc:r Vel!o~v- Nelsvn Ma.:.'Ulaa ·- Let n? 3.41-!. ch '20 de junho d'e 195~, lc;,.u·ador Geral da Justiça d.:> Tra.l:HL-
1l\t1c-;-;e Pm êle o ~ :u d J R r~. 18 cio\ SO.!ilo RtWI J; - Irlnet• nan,1am'Je:z - acrescido·s do.) ;f:,'lflcs d.e que tratam lho e Prccura.d-úr Geral da Ju.:::tiça 
p_r·oj;;>to éo E_en'1.J:1; 10 _n:t. 31, c:oni~~Do.nic! !"\'~?:;er- llcrcm de Sá~- Guido o art. 2", letra n, d:l_Lei ~1'! 3.531, cte 1>.1llitar terão direito _à gratlfic:::u~ã,o 
gltldo-st' o tenno ",'3en'lço'' por "t:'is- Mo~i!:-r! <cJJ. . 1959, e art. 93 d:l L€1 n'~ 3.780, de 12 men~nl de retnesentaçao. no :valor de 
tt!rr.a'·, referido 110 parúJtafo Ú..'1tco • · de julhG de 196{}, e O$ arts. 6\1 e 'iQ ela Cr$ 20.0ú0,<J{J (vinte mil cruze1rCs) 
c!() citado artigo. Hma y~~ t.lUe é é:~te 'O SR. PJtGSlDE~TE: Lei nQ 3.826, c~·~ ~3 de novembro de del)dc q11e as referidas Côrte-s Ee tnm~-
ultimo o têrmo nsuh em todo o Subs- . . · 19GU, excllüda;:; u.;, gratiüc.aç:õ_es ou fil·am para Brasília e a parth· da. 
ütutivo: ao ~ 1° do r.tt. ;n, t~·ansror- A Lll~2 oe p:er;ença ncu::::a o corn.- acré.scimoJ. - efetiva. ',"'lr.\:9-lação de seu3 t:at~lht•.:; 
mando-o e~n artigo: 'lC.S ~-§ 2~_ g1inca!:'.Par.ec!...,?--~:1t'! -Qe 53 ~rs. ,se_nadores.\ At~t. 'i_?_ ?uspen.del··s~·~ o pagamen- na capital dQ RePliblicR.-
a e b, e 3l, 5?, 6? e 7°, alíneas a, o. ciHaven~ o numero lc:;;n., c'.ec,:uo aberta to oa dmna ao ('EHCflcm.tlo -pela pre- Art 13. Fica revogado o pal'J.6ra .. 
c d, do mencionado art. :r::: r-.c:: mtr. a s~.,ao. . . . ' sent-e lei que sf af~st~t temporària- ro único do art. 14 da Lei nl? 3.751. 
31 a 37, t:sceto o pJ.drgrah único do Vil. i ser llc.;l a ::U:l.. mente, mesmo Hcei:ci-ad;), do €xercíci:; de 13 de abril de 1960, e demais dis-
m:nciona~l~ _ :1rti~o 37;. ~o; n.l'ts. au .~ j o Sr. 2o Scc_retá;·io procede à d~ ~uas fun~õ.e.:; em Br~si!ia, salvo 11ns positivos que estabeleçam ~incul~~~-., 
41 j,.,. ?~ ·md~~!:·w .. .? <.>1. • a_?s ~rt~. -~.:o l z1:it!lTa da a{.a da ses_sâo anlerior, hlpoteses_ plftl~~as n_o, ,}ter:s I, I!.-. e de classes :.ntre os Membro, ; sre~~t· 
a o~, ~10~ nr L,'-;_~ ,; 1 _a 75. nO ?,atWJI r..- q!.:C, 1;os!fl em discmsoo, é sem de· III do ::n t. ?'3 a~,.. LE-1 n. 1. i'll, de ._a , dores do Tnbunnl de contas da U muo 
to t:m<:o do a1 ~1go 17; aos att::-. 78 J. i bate !llP'ot:ada de outubro Cte 19<L. _ . ! e os do 'rdbnnal de Conta::; do Ih-;.-
H9; aos ar!:. '100 a 1!6; :'lJ art. ~ls:l ! • _ , • . !\rt. 8!! PetcterJ. igualm_~n~e o di- 1 trlto Federal, respeitados o;. ntu'l-i3 
nos arts. l:lD a_ 131; u Tu bela n_! 1

1
- O Sr.. _1!) Secr-eta no ie o s!!qumte , ren~. ao pagamento da (ha_r>a o bc- 1 vencimei•tos e vantagens. 

(Cargcs de Provm:er..lo em Co:m~c::a~l.. I nd:ctado pela prb.rnte le1 que fôr J Art. 14. Aos Membro.1 do Tniç.un.ll 
b \ · 1!: de parecer .canírârio ~.s m~1en- ~ !~XPEDl;:~\TE ,I;,emovido ou. pa~.:3.r R ter ... exercício I superiCr Eleitoral cscolhldD~ del~trc ?-~ 

<-:~u5 , c?"~ymbstanclaoas pelos scgmntcsj . \tora de Br&.!;Ihs.. . . . juristos. quando exerç?.m. funçtt':: pu-
O.!spo~ltlvo~: ao arr. 10. exç~tc em rc- OFiCIO -~rt. 9-'? <?·? Mmr,.trvs o o Supenor • bUcn, s~rá a~se::;n~·adn a_ ~ercr:p-:-;_~•) rb 
laçao ao Item H ccnform-~ o ~~.::tm:1 1 \Tnbunal I'vltllt~t· e do 'I'ril..mnal Su- I diárias ,.0b o me,.Ino cnterio adctcdn 
-r,--·;!;,d(' fitC'm A d.tstc pa"~cer, :rp!'U-' DJ. CJmat:a das Dt-putaà.o~ emami- tJerior do '!rab:üho, desde que as t·e- \ re'lattV~~1ent'c ao; :rviat;istr:!ÚC,; intr.>-
•:~t·:t:;d~-! t' e1~1 '::On:~eai'•jn~•--.. o prt. .!,'.1; nl';;!.::c~'J rmtogw.fc-t do segumt-e: < f-erid!l:" corte:.1 ~e traJ~t'inun _para gtBntes: dêsw Tritmlal. 
Qo pO,.JdJ do ScnJdo; ao ~-1'-tl~r:. 14.~ Bras1ha, e .a partn' da mstalaçao de PtuágrBfo Unico. Qu2:_ndo a t>:<::')1ll!l 
:•prc.Vc\hH uo-~e em 0 ·cons,'q~\~JT1CI:l o Projélo de Lei da Câmara seus trabal11os na nova ca.pital da re-cair f3m jUrista que nao exerça ftm-
t~·- to d) crt .. 6~ do p~·oJet•J do S.:r:[1-! fl9 202, de J96l P.:epú.blica, perceberão !.l."! <1iárias 1'1:::- ~ão pilbllca, ~er-lhP-á atri\:.m~da clíál·j'l, 
;[o; -~'to· nan.:gra1·0 Ú1l!CO ri(~ ::n". :~;i ferida,;; no Ul'~. _1° da pr9sente.l€'i. 1 Ígual à mais elevada que yier a 1'!.'-
<:tO n. t _t L PXcr,t~ quauto 1 .~cu ;;.u·a- Para grafo un;co. Pm· 1gual os Pro- ceber. nos têrmos desta k!. o M~r!]--
7r{t/v <_trco, .. cu]~t apr~w:(~LW propu-~ CN9 3.2C!:i-B, NA CAMARA) curadores-Getats da Justiça Militar e bro do :rr-:bunal qHe- exercer 1nn-ç20 
Inos ~tcun'1 (Jtem A, deste parc_e~r~; ~ \ da JnsUça do 'I'ruba~h9 .~ _os d~m?-fs lpúblíca. · . 
t\~ .ru.t. -~4, ycrma~2:ndo o. att. -0 dol Comptemel!ta :) art. S~ àa EmenD , repn~,;;ent~~ntes do II:Imlswnv Pu~hco Al·t. 15. i!:· o pode~· _Exe~.uhyo an-
J?IOJ:lo (·O 'Sen~~o; a? mtlga :10 ~=--~ui de~ ConsWudo1!al n'-' :J, e dá ou~ -

1
-das 1:efendas Jll.':otlça~ q-ue, _por fotça t.oriztuio a abrlr ao Nh~1lst(!no na _,Tt,ts-

~ lq, a-o_ art. 32 pm sct· l'CUU~H.t<.:ntel tras ?Jl'OPidências. .d:.: let de-,•am :srrvrr JUnto a.s Te:-;prc- l tica e Negécios tnhmoTes o crcdlto 
çom o d!.::po~to- no art. lU do projeto, I tivas Procurndorias-Gerai.s, p~rc~be- es}J~ial até 0 limite de ...........• 
do S_ewfdo: ao_ al't. 3~ c seu .~ •!_"·! o con::,re2so Nadonal dccretu: rão as di~~üts referidas no art. 21? CrS 250.oQílO.üDO,CO <duzentcs e cin-
:mlx;tltuu~do a e~ te P<:ll'ugra[•) \: í;am-; ... o . n • ' ., desta lei. quenb milhões de cruzeiro.:;) par:J. 
fl_rato rw1ca do r:rt. 19 r~o. pro~eto Uo·l .'}--1,. ~· ,A_os. memiJ,rO~ ao SUP·,€-~0 Art. 10. Aos Mí'm:nos cb Tribunal r.tcndel'. nJ ColTEnü.• exercício, t'c.s dc:-
Senadc; ao par(la/'a,fo 1W1f'O ao art. TnbunaL Federal, t~o. Tl1bunal Feae1<1l de Justiça e da Ju..;tlçn cl~: llJ. Instãn- pes~a..s àewtt·entes destn lrL 
3i, couronne as.!'ino.Iamos ·v~ma <item de Re~}lrsos., do '1ubuna1· de Contas c1a do Distrito Fedenl.l c ll.-0 Juiz Prc- Art 16 mc~m aprovadas r~ diâ­
.(1., ci?_?:_c. prtl'ec{>r. ,;_ ao:l arts . ~:-.l ~t 4~.1 da Uil::.a?._ a~ ~rocm:ad~~-, a~s ~~td~to- !iidentc dtt Jun.tu d_r_ Co!lêUiução e 'rln.s e. ajudas d·~ custo concedidas Clt.! 
mc.llbJVe. ::t?s ar .... ~. 45, '~6. 41 c 1<l,;re:s. e ~u . ., I n.;C'u:auore.,-~\~~un ..... s :~o Julgamento de ~B:·as!lHt _fl_ca asscp_:u· e.'l:t:i data, a qualquer tJt.u_lo, nor, b!'~ 
:pe1mr.m·c~nao. respect!ntnt~C"ntc>. n~ !t:'~!Tu~ml~' de Copt::~.'i d::t D_m.\0 e ut!:-, rada "- percepç:;;o da d1ana prevrsta nefi"iarlos P~>la pr-esente le1 .. cm nl7.r~t' 
tlr;os ';!,'? 1Wràgrato :min. 28. 2\J e 3Q.Imi,~a. :peh:~.e~etn•r.:,..exet.:lclo em ~rflSl-~no .::u·t. 19 dest;., JcL J d<~ t~-~~~ftrê11~ia da Capi.tal ela Unl.tlO 
cto _-pro~eto do Sen~Hlo. no nr::. 52, ao\ lia, un~adwna conespondent'e_ate 1/20 ParâgrafO lmie:;. Por ir,.ual fica p~ra ~>~-'ianalto centrnl do 

1
Pnf.s. 

art1go Gõ, pC'rman10cen"' l o re·:to do: (1.1111 vmte 8.VC$l de s_eus_ v_enclm_ell;~O:L ! as,;cgurada ao Proct:tadcr-Gcml da A~·t 11 A p!'e.srnte ki cntnná em 
arllgo 41. e S€US n rlo lH'OJCtJ do Se-' Art._ 2') Ao."-> . fun~lOI!HtlOS l-~lbllC!JS l Jl'.Stiça .e dem:::i.s .:vionbros do Minis- liiodr 'nv d.nta de .c;ua pubilc:::.-;.9o rr­
nacl.c: ao art. 76, _ pc;T.lanecentlo o,fecter~c!~ e autar~~HC?l'l, pelo_ efettyo 1

1
tCrio Ftil.J:tico elo Dl::;ttlto Federal, a. v~o'?.f~"s a.:; di~pf'.sicõcs C'm cmúrério. 

texto ele nrt: :t1 do projeto (to Sem:.dú,exerClClO etn Bra.'qha e concedida uma p;:rc~ncão da diãria p:-evista no artigo -=-' ...... !\.s 'comi.c:~õ~s· de Serviç8 Fúbli-
ao atr. 77. pr~·m.ane~·çn6J o texto do,di{lr~a na ba.')!: de _até 1,'3:) _(um t-rinta ~·!da· Present{' lei. - co. Civil e de F-in-anças. 
:n'l'. :-n. do proJeto d'' S('nrdr.; :.w art .lavc:,;J dos l'l"bp:::cüvos vcncuuentos. I Art. 11. As dispo.':iiçõc.c:. t>feito.s- e~ , 
117 e, 1inalnw11te .. ao ~·rtígJ 119. ) parás~·;lf? único. O co:nsultor~Ger~~ b(!:neficio.·s-· previst-os ne>~ !:rtigos ante- P~.rc·cer nç 902 .. de 1961 

,...,- da ~q-?uollcn, o ,P:e:-curadm·~Ge~al oa [r::~rcs não se esLeuderão: .. 
PROJf.TO Do ~~;r;.iDa ReP\lbllca, o 19 Sub_pro~mador ua. ~~- . ~ . v . 0 , ,...., • 

. . . públlca, os Procuradores da RCI:UOll- f ti) U.O;· lDO..!VO<;_~Lel n ... G.::.., de 13t Da Comi.ss{i.o de seyuranra lolrl· 
c) E de ~arcc~r co;_l.frano _r,s cmen-·-ca lotzclos em Brasília, bem ccmo y:; !de outuüro,..dc 19:)?1: . I cional sõbre 0 Projei.o rJe L'?i d·t 

r~a~ ~'.1tpr~~S7.1.~cs t;ut Cama.1:~ a?~ .r:epu-_!coitsultores-Jurid_1ccs ~ . os dem.~i.s/'l bJ "tl(':i. I\:.!.3.l'~?ch~~s ~~~;.no L48S, de 1 Cà,nw~a 12u 24, de lDGl (n\1 :~.8~.11-
t ... a.?~' aos segumt<'S Cl.5}n;;_L\f', d~ membrús do Serviço Jundlco dn umao , ... o d~ dezemb,o a.: 19-~J, . i B-57. na C{lmaraJ, guc inch!i ?Hl 
P-iOJ,C~o d~ ~cn:do: a~·t, .1~; l_efr-1,} CJllC _exErçam lli\ ~t-m~l CapitÜl óa Re-!' . V) nos M .... cmb~c;_ do -~omel}lo NR- J rrsen:a. do serviço de Saúde ii.,• 
d? <H} .. 8 •. s I_- dó m t. f_!, _ ntt. ~··5 ~. ~publ~ca, em cara ter pe~n1u..nente, a::; , ClOll~l"' ~e ~ .... ono.n.~ r.' Ln 2 -.~?ü, de }41 E.l'ército nâ 1JôSto de se~wldo 'l'c-
~\1 t. "~:,.aos at t.s .. 71, pa,t:" ~~zo .":z:- 1 f1.m>coEs do ::;.eu co !50, tambem l?ercc- 1 de ,?e~.€<11b.• o d~ l~~·lJ; en~u~n_1~o na o ncnte, a;npar'adas pelas di:mo~içôf:., 
co e J-, a _Tabe.n de L;,:tdmHq0t:S·berrw urna diária na. ba.ss de ate 1/30 [pa.<:;_,~u;m u te-. en:h\o e:o.elclt:lo em da Lei n<? 3.1CO. de 1 de 'JlW71Cl 
a que se re!.ere o :ut. 6S uo Pl'OJCto!tur:t.-·trinta. uyos) de seus vencimen· 1 B~·aHlht' . j de 1C57, as enfermeiras que foram 
rio SenRdo. r,l·ac:. . 

1 

d! a::~a M::tgt-;trados, J\'Itmbro:5 do corwocarJas._pa:a. a Fôrça H.t·p~~i~.-
• _. f· :-'\rt. 39 Na c:itculo da n;munet'M.Cão Minist~rto T P~bl!ca, Pi·ccuradort•s da j cionária Bnmleua, C7 JJOstenor-

1 dos Procuracicres à a RepObHca. 1otld..-!:i, Fazcnan-_ Nacaow.l.l_ e Prcrurador€1; de • m.enl.e, d.esignc.da:.; 1::ara pcrmane~ 
ATA 0,1.\ ·255~ SESSÃO DA 3?- 1em Br~s.ília, ch:cn·ar~se-á um 1;·~.~i:~t~utar2u1a~ .. ~u.~ na~ ~st~.ia~n em ~fe~ I c~re1 :-: nos lto~pitais militares •'e 

S-t:SSA-.0 I E"IS' A-IV;, o a t,alde 95':~ lllovenla e c~nC<J por Cl':l:Jtol l}ol-l,:o e.,E'l'ClC~o ~ .. a nt.Ial capital àJ Re-. NatC'l DtL de R-ecife, nos UIIO!J (!..; 
- t,;.~ ._ - I "' J; T. )~õbr~ o venclmen~ do Procu::actor- 'public:.l: . t 19-14 a 1045 . 

lt:"_,..,lel-.. _fJ.T. U" ••. n., E",·l 14 o·E Ge!'ai cl"'. Repúhlica, prel-•isto no pa- ~.) aos Juf:,~-" e F; o-curadores ~o I d J ' '!' -•·\1 >.1 1; I T b 1 Ma t u t R.,lator· Sena'm' R!'üas .~.."· .. ra--
OEz r:~ ... ~O.RQ OE.1 S61 r.t,.rafo úniro (-o art. s~· da LeJ nú- n_ umt _t n lmf!. c.- a ou-ros qual~- . .._ , . 

'- 11 1-J ~m~ro 3.414. de 2ú de jtllho de 1958, quer sel'Vldol:c.s eq\.up-atad::.s, para efel-1 nbão. 
-,... , .. ~ excluidas tio rt~frLicio cãlcu!o ns diã- .tcs de ve!J.~~ffi:entc.:;,. a ~~m~1:o.~ ~o ..,·., • . . ., 

f'R.t :r;,Z'l.:.~CIA DO;:; SRS. ~10URA rias e a gratificação mensal de reprc·-- I P~der ,Judlcmno C?l! o o i\-IImsteno ~u- 1. Tratu-s.e de Jl' ~J~to ct? 1 H~l ri~~;:~ A~D.~.:~ADE - CUNHA ).!ELLO - ;untação d-e que fruta esta Jei. bllco,. qu~r d<1 Ul11ao, quer Lla Ju~t1ça se~ lado i) elo. 110b~·c. Dq~ut,.ao. '" • 
GILB'FR-r:9 MARINHO - ."'.?.úE-, Al't. 4o .~s cHá~·i~3 referid::t.s nos nr-l1 ~o D1str1to _~~e~-~~- .~:1-!,vo fóe cs~:-;;e- m1~. :caruh, n;.clutnno ~-~ ;Rt::-;er V 'I. .t~~ 
).'IIRO DE FIGUEIREDO. 1 t:~os an~etmres HHO sendo gradual e ,~em _em efrtrvo eâhiC•9 em B1~1si- ~erv1~o ~e 8rn;rte do Lx~rc1to, n:,.Po·:, 

I obri~ato~·annente ah3m·vidas, na razão 1 ila. . N tO de _oegll:n~w Tenen!e, nmp~~ud:-
:\f'. 14 horas c 30 minatos acho.m:se 1c:e 30~ (trinta pol' cento) dos munen~,. A;·t: \2. _A g~r)~iflC<u:: .. a? :-r:('l;sal ,de :pPias ~h:>prt1ç~es ~~~ I~cl n.Q. 3·.Hi,:.,.~-; 

p:·r.:m'!'c3 os Srs. senadores: ~ \1cs ou rzajustpmento dos atuals ven- tepu~.~er~_ ... ação d--.v.tla a»-">_ ~-t~s.derhCS;,l de Jnlll1o de ~.Jul,,.n: en.~..E:m.t :" 
• , " • N .; • • 'cünentos dos bcnefick'l.dos por esta lei. dos o:·ga0E>. do P_e~cr, JUdlC!_ano- <~ ao<; 1 cmwcc<J~a:; para tn~f:y,_. a1 a Fot ça ~- .-

_lllo,nao V.elTa - Cunha. Mello ;-· :Membros r,o l\ii!ll?tcrto Ptl.blico. em lpedici<Jhana Brast!cll'a e~ pcsten.;r· 
~,va~do Li(IW - Pau~o Fender -:- za-~ I ~ lQ Os ~uncion:irios públicos fcctenüs efetivo exercíCio en~ Ern::-ills. será mente, d"'siznad~s para p~rm<!.n:c2F~ll 
caana>? de Assmnpc>uo - Lobc!O da Je autárqmccs. que venhmn n ser t-rans~ Il Presid(:nte do Supremo Tribunal no;,:. ho.5_pititis militares tle Nal,n.l e O"J 
S_i~t·ei.ro. - Victorino ~~ eire - Selms~ 11feridos para Brasflia na vigência des~ Federal - Cr$ 4D. OCO,CO (quarenta 

1
. Recife, no<; anos de 19H a 1:::45 a fil'l 

tw.o Areher ~ Eugenio Barros -~ta· lei, não ,n,odérUo,· em qualquer hi- mil cruzeitosl; · de cuiclar dc-s ffl'l:ídos recam1Jiad0.s rlo 
L~ôm~_a:s lle!lo- Jl!athiw~ Ol?Jmpio -

1
põtese, p~rcebé1·N diárias -:mperiores à\ J.l) Procurador. G1.;1'al da R~pú)J1i-~teatr>' de t:?PP.raçõef::. da Itália. 

Jcaq-:.t.!!T!- Pmente- Fausto Cabral -~p~rcela mnda nao al!sot'Y-Jda. no mo· 'ca ~ Cl~-:;l-O.QC'J-,00 (qtwrenta m!l cru- O art. 2·' do proJeto c~.;tcndc o rtm­
_Fer:nande.<> Tévcra - Me1;':o.{ Pimen~ ~mento, das diârias já conccdi0as ac.s z~iro:s): t paro do art. 1'! :\S' enferme-iras esp~· 
'iel - sergio Marinho - n~~ymaldo 1Iuncicnãrios <ie igual nível de venci-· I!I Presidente d'J Tribunal Fedci-al reializ8di~: e.11 t'varuaç?t'J nércn de fr: ... 
Fernandes - Di:r~I!tlit Rosadp - Aí- ·mentos. de Rt:cnrso:~. do T!'ibun:-,.1 ele Ccntas Jridos rttlc- ·sen·trr.tnl na h:-t.se ni'>rca de 
gemiro de Figueiredo- João Arruàu.( ~ 2~ A soma rnen.E.al das diárias men~ da União. ctO.J'rHnwn! St;perlor Elr-i- ·F.-Hnamirirn 1Y:atalJ e il!3 que fizer~m 
- Ruy., Ci!nwh_o - Nor.aes Filho - [cioz::,adas nos artigos ant-cr'Lcres !láo J:!O~ toral, !I:! subprocnrador c!;~. _Hepühlica, 1·~·~~~:~:-:spo-;tc::. .de !eri.dr;s ~v~cuaáo:-~ d<~ 
JC!rba'l lYicranhao - Barros Canfnlho ~dera, em qualquel' caso, f-Ser mfenor Procurr.dor Getal do J'nbnmtl d~ t2a1-ro tic ~~pr-rnço~:-5 da Itu1Hl, de Nnt?..l 
- Iwz; Palmeira -Lourival Fontes -lao total dns vantagens concedidas Contas da Urüãc e P!'es\dtnt-e do 'I'r!-, para o Rio tle Jam':!ro .. 
Jorne Uaynani - Heribaldo Vieira -~mcnsalmenle, até esta data, nos servt~ bnnal de Ju .. ')tiça do Di:c;f.rito Feder~] ! 2. A matéria já !m Objeto d!:' estu­
O!:!dfo .Teixeira - ~Ama Te.ixeir~ -- do~·es ~e11eficbdo.s pm· €~~ta lei, e em /e Procumdo-r Gernl da_ rnc:,;m~ Jus- idos _IJC'E taYte. defota Com,ts:-.ão r _d:.~ 
Del Ct7í0 - Ary Vmnna - Arlmào rnJD gozo se encontrem. , tit:a - Cr$ 2-Q.liGO,Oú <vmte nul cru- J Conus~~( j: Pmanças, t·.-encnl mcree1do 
Roill•ir.':e~ - Miguel _Couto Cªiado de\ Al't. 59 Sô:mcnle na proporção em zcii'C·S): jp:.u·ecn:•s pela suH r1pt',lV:1Ç::io. 
Ca·! ,, - Gtlberto ll!arinho- BJne .. : ·, .. , t'ore-m sendo absorvidas, as d:·):ias IV Pré;~idente do T!·:buna! do Jú1·i \ 3. O n(Jilre-Sen:td:Jr Cai::!.do t'ir C~s~ 
c)'!}. •::--:::!dare;; - Milton campos -~ -8 ::~did.as por estn lei ser}l.o mcorpo. :do Di;-;trito FcdN·a: - C1·G 13.úGO,CG Jtro. cnf;·{;b·rJtD, f-1.'21_o R~\]ur:ri~:lf'nta 
ifr.' ;·:~ Andrade - J.õno de ll'fat~oi -· :;dns aos provento~ da inat!t:idade. ! ú=ris mil crm:ellO-''". · 'in? 2:3:;, dv H1El. solltJtot~ nov;t:; mf::!'-. 

. P::à; o D11dovico - (;~imbra Bueno -- 1 Art. 611 Para efeHo cto cálc~tlo- das' P;.n-:1gr3.fn únicü. o.~ pteshient(?.<:: de 1 mnr,õ~s ao :~~ln!.'itt~·rio da Guerra. r1ue. 
.70:j:J F'cliciano·- Joiio VJ!!asbóa~ _l}iã.!'ias a que se rl:'fe-rcm c.~. arts. 19 e SHperiór 'TrHnir:.::d ~liWa:.· <> de' Tri- ::-,s p!'eston p:-b Avir:·,, n? l:!J-Dl~nP, 
Filinto Müller·- Alô G_tâmMães'--...,.. I ·). 03- yenc.:m:;ntos Eãü 0B fix:tdos p~la lbun:::l S•Jur>rirw elo 'frP..b:.1ho. o Pro·- \d0 20 dE' -;;.o·:t:mJro p1·6:'timo pnssado .. 
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( O as~unto retomou ao exame dcs~a ~tendo Sido P?ssn·el apurar as razões perigo:-.as. como Natal e Recife, pres- !Pre.-,idente. - Alô Guima,ães. Reh.-
1co~mssao face ao Requeumento nu- que a det~rmm3l'am, por falta de do- \tanào tôda a sua colaboração ao cs-1 tm·. - Lobão da Stlvezra. - Ot:ulzo 
!lllé(Q 461-61. . _ . cumentaçao arqunad_a. jfórço de guerra. Ampará-la.<; é medida 1'elxefra. 

4. O texto do a_tua1 proJe~o e Ol'Igl- 7. Estamos de_ acordo com ~s pr1- ,de .wstu;a, de humanidade e de soll-
01ano d?- aprovw:ao pela Camnra dos I meira.s mformaçoes do Mmtste.·Jo da i dariedn.de social. · ' p . 1 904 905 

~
rputaaos c;fo sub.stltutivo apresent?-do Guerra. : lZ. Peie..s razões expostas e tendo em 3feCet es .lS. e , 
ew Mimsterw da. Guerra._ao ~roJeto 1 o problema, a nosso íer, srtua-se, ;vista amda. nada e]{tstir no que d1z de 1961 
mc~al, em su~s'} mfot ma~?es aquela J intemun_ente, dentt o do cam}JJ du Jus- 11 espeEo à Segurança Nacional que 

. as .. ~Aviso n .::21-10, de ?2-:3.-6~).. . üçu. Socml. . _ . ,possa. ser oposto ao proJeto, "opmamos 'lo 9{)4, DE Hl$1 
, . Naquela t?Cas1ao o retendo Mm1ste-! A. nos.3a 1_eg1slaça? deve permanecei' :pela. sua aprO\'aÇ'.ã'3. 
~Jn ~sclarec1a: !dentro da _linha ate a_gora adotada: a i, ~-"la' das comis.:;ões, em 13 de cte-

t - f -" Da Comissdo de Constiiuição e 
•'Nestas condições, veio a caber- ( d~. pro eçao aos mms racos e aos (zemlwo' de 1961. - Zacharias de As-= .Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 

lhe.s, não por escõpo, mas pot ato mais necesslta~os:. :- - lls!L1/1.1JS!io. Presidente .. ~ Jarba<;_Ma- Càmara nt;l 33. de 1961 Inúmero 
de . comando ta?·" ta a e:cercer -no· 8. AB enfeimeua.s em q.ueshro ~o :ranJwo. Relator. - A.Jlmdo Rodng11es. ' " d '11 pa s 1 1.643-B~1960 na Câmara). que ar-território nacional. mas nem por ram convoca as para ser\ . ao I~ .. -- 1\lclson 1\Tacu!au. -- Sérgio ."via- tera, sem. ônus a Lei n'! 3.682, de 
isso menos honr()sa, ou destituida F;sta\•am p:·ontas para entrat· em aç:ao !rinh.-:J. 
de perzgos que os hou,·e nas Vl:l- em qulllquer luga1 e a qualquer hora · 7 de de-::embro de 1959. que estima 
gens matnhmnbs SUJeitas a tor~e- ;il'Pa~ ~~~IgJ~a~~~1~~~j~ s:r~~~ n;ol?~~= Parecer no 903, de 1961 ~ ~eecr~ii~~o ed~~~~ü~ ne<>pesa, pala 
cte:amen o su mrnmo, nos avwes ' 1 da FAB. tran.:::pol'tando íeudos colha. A sua tareJ.a .f01 desempen 1 ~- - . Relato~ senadOJ; Henbaldo V1eilr 
·,Justa se afJgura a mtenção do d.a: e tanto a cutnp1nam em o-~ernto- J)a. Comzssao de Agncultwa, , , 

JeoLSlador eqmmt 1·ando un e ou- r10 nacl:.Jnal. ccmo em esban,eJrO. Pceuarw, FZ?1estas. Caça e ~esca,j ,. ... t , d d c·-
""' ' 1 . s <: Não nos parece JUSto amparar-se .~obre o Protelo de Lct da Cmnaw O p. esente p.OJ~ o. o.mn a a ~ 

t.o'5 s~hrvlcc:, a~e por~ qued a~snn . õroentc as que .sei viuun no front". nrl 63. de 1957 (no 750, de 1955, na t mara dos Deput?ao, tem a fmalidaM 
1mpun am dS condi coes e uma 1 t b · . > t · /de alterar sem onus o Orçamento da o-ue··ra 110 exte•·10,. sendo mister quando as que aqm es"avam am em Camara), que prozbe tLuran e em- _ • · ·. d 

1960 d,,sJ."'car enfell;le;ras'p'ara 0 t"atro executrnam o.s seus misteres especí- co (5) anos a expo1 tacão de cou-/Umao paro. o _exexc1c1o de ct' _:;o 
" v • ~ f n na. on-1de1 a da de opera d · 1 tr 1 c scnlldo de CO''l'l'"'ll' e•'J'o.s e re acao. de operacões e conservar outras 1cos. er zo c " . - 1os e ammazs Sl ves es 11 amiJ - t f; u1 • "' • - _ d 1 ." d"' 

para 0 ai:endnnento e uansporte cães de guerra. P prontas a setem, a ros. · qu~ d1 .c ta.m n. execuçao a el --

p d f , ·d" . d d qualquer momento; enviadas para a 1 1 me10s 
;!-0, a:~· c:s e. I vS ev.tcu3- os o f!·ente d~ batRlha RelatO!' senr.dor Alô Guimaiães I No Senado, orereceram~lhe emen-
ÍlO~t ' nao ~~.z,endo razao, p~r~ g, Agora. alegando-se inaptidão por I dns do mesmo teor o;:; nobres Senado-

~~~;0q.'fe"ra\.~:d~~~~n~ta;~;;~~~e }L~:~= CJndição de Idade, de1xa-se de dar o o projeto de lei da cãmarn.. ora res F!.llnto Müller temenda no 1), M1-
lld;de e n~pl'cavam .. aos mesmos amparo e:;;tatal à. essas enfern1eiras, ana~sado. proíbe em todo o Pa~s. du- ;guel Couto (emenda 1~0 2). Jefferso!1 
~aen/tews. pa~ece-nc, li1JHsto e ctesmn_ano. fugm-~rante cmco anos, a expol'taçao .. de :de Aguiar (emend~s ns 3 e 4;: 

Esclalece. amd::t., 0 autor doldo .. ccmpletamente. ªos dcslfWIOS e aos cou~os. de ammais ~alvestres mamlle-
1
' Em 9-ue pese _Ja .estar enceltado (1 

p 1 o]elO, ao JUStlfJca-lo, serem ape- esccpos ~olunados A pela .JustlS~ Socwl, 1 ros. E detet 11"!-ma amda que o Mmts- exerclcto de vtgenCia da :U!ncwn~da 
nas dU3.S as enfet meu as que, con~ qne'J?ranao-s~ aq~ele mew. tet mo l~S- ! teria da A!rncultura. p_ron;ova, nesse) lel. const_?t~-s~ ~ue ft~ ve1 ba.s con ~s­
vccadas, foram mandadas .set'vir to, 2:'!l!el~ ptopm~mnalld?ne. que d..,ve. espaço de t~mpo,. a ~naçao de par- 1pondente.;:, as Je_,,Jfl.ca~ço~s d;_ Qt;e. h a~ 
ncs Hospitais M:ilita~·es _de Natal r;res!OJr a~ re1açoes. en~.t e uns .e. ?11- queE floresta1s n!tcwna1s 0~ .el!l coope-~ ta o P!'?,}eto e~_tao m;:,_::ntos <:~mn ·testa~/ 
c dO Recife. No entanto outras tros, dent-:o da _sohdauedB.d~ .socwl.. racao com Estaaos e Mumctp!os, para a pagm , ex Vl do ar~. 11. ~ 3. da Let 
enfermeiras. C'.Jm os- m~s{nos di- A respeito. asstm ?e rnamfeston o refúgio da fauna silvestre do País. na;:, n<:~ 1.493. de 13 de dezembro d.e 1951. 
~·eitos, estão sendo esquzcidas, por-- ~rofe~sor Leon Dt~~mt .. da Faculda~e fontes e nas propm·ções qúe considc-: promul~ado em 11 de feveren·o de 
tan:.o, igualmente c::::nyoC'.\das na- a~ D!reito da Unl\'erstda~c de Bo~~ rru· necessárias. ! 195~. poden~o ser pagos. durante .O 
quele período de .guPrr.1, se1·viram deos: , . . . 1 Sôbre a proposição. emitiram p~·o~ penedo de cmco a~1~s. desde que SeJa • 
11a Base Aérra. de Parnamirim. ·q Estado .e vJ;mgad·.J a .P01 ao jnuncian1ent0s- nesta Casa a.s Comls- aprovada a propostçao e·m ca~s<t~ 
ond~ prestaram cuiciadcs de en- servlç? ~ sohda.ne~a~e .socw.l todo (Sões de Constituição e Justiçn, reco- Não havendo. qu~lqner infnnze~cf<l 
fermagem e n;:ocedemm ao trans- 0 J?_(;,f·':_r. rle. qu~ dl~V0e: pm .~on~ :nher.endo-lhe a constitucionalidade; a de o:·dem consht_u~IOn!ll ou _que a~e:r;~ 
po:te de ferido3 evrtcu3dos do T. 5"9uen •. aa. ele ~ obttg~oo, pol cl!~ : Con,i.~n'ío de Economia favoràvelmen~ te contra p!·escnçoes de Ie1s ordma-
0. da Itália. de N~tal para o Rio, re!~O, a. fazeJ· t.o?as lets q~~r~.s~: :1.e. ~ôbl'e 0 mérÚo. e 'a de Fin'<\n<;.a::;,irlas, opinamos pela am·ovação do 
tendo, para tanto. se submetido a gm .. en~ rt

1 
,ca a ulmda po!sasbi 11 a v 1que não iul,.ou cabíveis ·do po•üo de Projeto e emendas. 

. ~ , 1- " B A'. maccrm e m.ora e co orttr ·na I · "' . ' . \ sal das c 0111,·,.""o-·as em 25 de ou tu~ cucso. esp.c:~;a 1za'"'o na ase e:ea , 1., ·ied..,d " . r• vista fü'lanceiro. oua1sa,uer ob]ecoes ao a ·'~ . ·. ~ . , 
ameriC:;;.n.a d2 ~atal. Sendo aS?llll, S:3.lo.at.~ ... e ... cela · projeto. F:m seqüência. foi. sóbr~ 0 hro de 19Gl.- _Det;met ~r.wger. Pres.· 
os .S•Zl'VlÇ03 ~~~ss.as enf~rmeiras, 10. A justiça soeial nflo pode ser mesmo solicit.ada a opinião do Minisw dente. -: Henba.lf!.o Vtetra, Rel~tor. 
que s?o .. ':l?l numero df', cmcc, jo- medida e pe.;;ada com exatidão. tá~o d·a Agricultma. - Aloys1o ~e Carvalho. - Aft~uel 
1·am~ utent~cos ao.~ wes1ados -pelas Pede-.se, en:retanto, \Islumb..J ar certos Iaforma 0 referido Minlstério que CoiftO: - l'vnzton ~amnos. - Lnna 
c:an~~·n.zpladas 1.·-~ prc~;~~te P._rOJCto_. hm1~23 dGn~·p ~os qua1s esta contida. a Seção de Pesquisas da Divisão de Tezxe1ra .. - Noguetra da Gama. 

D~l~a-l:.ts .. po. C!lll~_ao .. a mm- Ha nu. SJ~Iedc.de uma escala de pa- Caca e Pesca vem de há muito. oh· Nlf 905, DE 196l 
~ç:n ú'.J .• ~r~J?!o Ql_J~,,om. vt_sa _a r e.- d_róes .. eomi.sti_n~? o pi·oble.m:;: :m. aye- serVando a~ exportação de peles. ctç 
parar 1ttJU.í:it,~(fS .sc.:a. e obv10 d1- 1ngua1 ~e e JU~lO qu8 dc.etmm.ado I animais silvestres au.e se ffl?, no pafs. Da Comissf.o de Finanças, ~u-
~e;·, pre~atn: o ca!m_nl~o }~ara no- fato S2JEL .. 9e _uma f:>rl?1a e em t.lrar a rrin cie restrín..,.f-la através de me- bre o Projeto de Lct da Câmara 
"\a~ r. nao B1eDo.es ll1Jnstlças, ra- as conseauencias de acordo com a so- d"d .. - . 'b't.". o f"•' d ,.t n~ 33. de 1961 (1UL Câmwa, nu-
:zao por qu:! ê Hls'o que se lhes lucão qu€ fô~· dada O progresso so-: t .... ., ~101 1 

l'i:\S :xa .as em _po. a- mero 1643-B, de lf)ô'Jl. que altera 
1l~5~;;!Urem os 1n2,mos b:mefícws Cial é um1 evclução de padrões. O seu !1'l2..S. !\~as. a fal~a. ~e_flo;:callzaca? ter- se1,~ !Jnus, a Lei na 3682 de 7 de 
QUP a prop~s!ç3.o a~ual consub3- problema fundamental consiste em as-~na mocu_a.s as p 1 o~bJcoes e t? fluxo das cle:embro de 1959. que estima a 
taurirt" · _ zegurar 'um pad1J,o ObJetivo em cor- :;,:-~.01 taçoes c;:mtmua. em ntmo in de- Receita e /lxa a De~> pesa para I" 

!'L A~-nn \eL[lca-se QU" a e:~ien- rc.:;~ondénc.Ht éom o subJetivo. quando, ;,_~a\el 1 fiOS Dais t .; d E·~ d - exercicw de 1960 
r ::. • . -.• ~ , , 1 ~. H , tentao .. ::.e:.·a, satlsfeta a. Justisa soc>aL que_n ectc ~u.a ~ _~~a o enca 

8~10 d::tda .w P-.O.L·"J .~.o_ S~-•CltLda pelo que e .. 11a p;·opo·cwnal'dad" na quál •lebe. mnda. a ncceSS!Q:J.Oe de ser•re- Relator: Senador Saulo Ramos 
P~~)l'lO ~iílm.ste_.·.o ?a _G_tJ"'t:l a. mpa v~z cada. u~1~ deve te~eb~t êm 1:elacão ?to : dOblaf!a a '.gllâncm "para cvlLar-se o . . ,. 
QlL a piopos!ç..to t.1.Cial aotall!?ta, tao ,,.., 1 . • t b . - b 1extelmínlo dos. anlma1s s1Ivest!·es, O. presente piOJeto ,alte.a. sem 

'llt S f€, ""' ·'ad , • . I \a 01 ne sua C021 1! UlCn,O, ao em CS- , • _ r· L o 3 632 d 7 de d zem 8011,.;-• R-, a en •111-.l:lS pot. o.a::o ua t . 1 " bQm com0 a saírl.l cla•,de·tína de suao:: onu~. a el n , e e • 
Msd:llha de CLt"r.;: msi.LtHiàa pelo i arAgerafe· • f. :n~l"::." 'R •ec;nhoce a·- •1~,,·,-a opo"tu: b!'O de 1959, que e.stmw. a ReceiV\ e D<= _ ~ 1 " r -ç~ .- s e!1_ -H10d~h a que se re ele o .... • · • .... ' ~ • p ,. 1 .1 0 , 

(;'"'·e;~-~1 11 ~·'·;:lÃ~<> -t · G <>·j'D!'OJeto con11lbUiraP1 efet1van1ente em \)lldado? do pwjeto, uonderando, to1a-~flxa a ~spesa p~.a O exerceo -
·r · ·~~t~a~ .. oda,u.~ •. •lll~. 10

1 nn ~-tLI- Prol do pais dent10 de suas capac1da- ,v1a -sôbre a co·1v~nrêncm de complc- l960 
u, tesp "1 u-n 3 he 1~ n:J_ l em a, In- d ..... . t - 'd ffi""n"" . os seu~ d spo~ ti v o CO"'l O'J . - d d&..,.açôes dn nOJJ!e senador Ca!1do es c .L.-tm!1 81'oes pr.)pnas, ao cu1 a-1 ... • .... 1 ,.., L : • • ,1, s . -• ~- Trata.-se. de mod1frcacoes e no1~1es 

dr Cast!·o. ii1fOrma: :,.:,~,ao:: f:;1dos b!'M;~lerEOS 1ec~mb~a-:- t.ros OL< .. ~r.cel,mmem a ~p.ecns~o~ de ent.i~aaes cultura1s e __ assístencm!s 
1 _ serem :-~t-2 1 7) as enfermeiras no . ., .cto ~ea~w das. opet açoes de gue.n :1. l comq cJ:1L aba.1d~. dos c_om os :;t q.k.l subvenciOnadas pela uma o. 

bé:Iêficiadas pelo p,:oJeto; EIJvelhEc;-.ram,:, ~1m." m.ns cump;·Il}~O I~~ -~~fe,::c o. ar~~· 1 ~ do ?:·o.1~!o. ~e!~ .:!e Quando e 1~1 Plenãrio .. o. projeto !'.e-
li _ não cJnstar dôs dccumento<.: cJm o s~Lt ~~:e1. d~nho do exe.CJC'IO .J:J-Üa. o mL,-co_ a .-.ançaes p .. na1.s ; cebeu quatro emendas: tres (1, 2 e 3) 

tia P.p0ca o n..:mu~ro ci8 ferid"Js acom· de sua prJflssao. Sôbrc 0 méi.'ito da PrGpo3iç:lo pell-Jalterabdo a Lei Orçamentária d~_1961 
p8nhadcs p!:>:- C:lda uma dus enfer- N?io n_1.erece. nem receberá a. nJssa sarnos ex!stL_,. plemt co!ncid&:1c!a e:t-~e uma 14). dando nJva redaçao .a. 
rneiras: acclhü;J: n alegação de que as refe- tre 0 projeto e 0 interê:;s8 pú'oUco. e~ne:1ta, a f 1m de comportar as modl-

III -QUe doas e::1fermeiras realiza- ,_idas enftrmeil.'as estão em idade 
1 
Essa. nliás. é também. como vimos, ~ !tcações .resuJt.a_:;tes daquelas. . 

Tam viag-E.ns. entre Katal ou Recife e ava1y;ada e, conseqüentemente, inap- ·opinião do Ministério da A~Ticultura, O proJeto .. nss.m co::~1o as emenda~. 
o Ri~ df: ,"!aneiro. n&da c::mstando em tas para o serviço. o ~mparo lhes é ma:lifes~ada em re.sposta à consulta~ :;penas COI':!';gem. como se dlsse, no­
rrlaçao as out!·:-~: . devido como contra-prestação à con- do Senado Federal. ./me.;; de_ entld::ldes c::mtempladas com 

• ~V,;-::. QUe L~" wade ~.;ssas ~!1fem1e1- , tribuição q~Ie ela~ deram à :Kaftâ . .O e!TI Copcordan.ws. outrossim. com as s:!- s~bvenço~~.; . e, .em?o:·a,.,.~ o~·çame!"l;o 
r<.~ .. ~ \a.m enl·LÇ ~1 e,,, apos. . 11944· e l!Ha e n::to pelo que poaerao !l:'estbes contidas nà parecer c1o Minis- d_ 1960 J3 tenha_sua \l,e:-tclfl. e,nce.- ... 

": -:- que a J?Iretor1a a e S_aude do realizar agora. · tédo citado. relativamente ao estabe-1 r a da. con}O a, tera., dentJ;o ern dtas, o 
E:<t~rclto, ~ccons!deJ:r!ndo sua. n.ztorma- 11. .8' do nosso conhecimelnto o lecimento de sancões ec:J::1ômicas e 1 d;:: 1961,_ e oportm1o lembr~r-se que as 
çao. a:tteno~. farJravel ao Fi"O}eto, es-~ p;rand.e, nÚ!llCI'O de . leis amparandO e ge~ais pa:·a OS infratores. ~ Sllb\:cn_ç~eS resrec

0
tiYa <; e;~ao~ por fó::--

C13lCCcU qu~. be~tficmnao, nlerecidament~, ao.s que Somos. assim. pela ap~·ovação dojç~- ao a1_t. 1_1, ~}··da L-,; n. 1.493. de 
. . . _ ~.shveram em cmnbat~ efe~wo dUJ·a~- mojefo com a s22:uinte 13-~2-l~nl. -111s~.ltas em. resto~ a pa-

"fls :;nc:>:wen:entes da mclusao\tc a gun•·t·n. Estas disposJcôes le..,.rus,, · . ·- 1gar·', consequentemente. t.ar; sub-
dessas enf~rmeira•; como 2() Te-leritret.a~ foram estendidas. ~1ais r;r.rr:NDA W? 1 (CAPrCp· 1\·ençóes pOde:·ão ser pJ.~flS d~t1·ante os 
n~'ntes Enferm;.ü:'J..S na neserva do tarde. rt. tudos quantos gerdram, no ~p~·óximos cinco ano,. No presente 
ss ;·esidem 1ws condições de ida-)Bra~il. <:!!11 zonas perig·osas; de p1·ová· Ac:'C.sce:lte-se ao a··· 1o. cPSo, o pagamento ~stá na dependên-
il~ r'as me~a:ws, que ns torna prã- 1·.-eis ataQU.:':s, uma vez qué o desem· · ~- · c!a das retificações em exame. 
t! ~" •1rnte ina}nas pa~a deselílPe- ~rnho cte .suas f\nH;õ::s. nest~s zonas Parâg·l·afo úni~c: A mfri".çáo no I Diante do expo.=;to, opmarnos pela 
nh:..r€!11 funçõ<:>s c:n campanha, nf:.o eo.·a Cie.stituídó de perigos. disposto neste a1·tigo é paní\'el co:n i! ap!·o;ação do P"Ojeto e das emendas 
can:~çU2s estas pr~cípuas n::t for- I Aig·um.as d2<=t:t.s es_tensóes fornm até ~p~rda da mçrca~o:·i;; ap;.·ee11dida o~:. cie _..ns. 1 :.l 4. 
mnçow de r.:>3ê~Tas'; )e·-ra<;err.as.s, m?.s, ex;stcm e em gran-~multa no valor ao dob~·o do p:·eço da 1 l~ 0 parecer. 

""" V! - <JU:! a nrYo'imentaçâo das en- <:le ntímç"rO. msr::-s.do::ia exportn<'ln. · I Snla das Comissões. em 13 de de-
fe<:,<~I.::!.::us foi {ei.ta .P:>r propp.sta ~o l As. r-.nfer~neiras em quest5o. ent;:e- S<~la. d8.S C<X11issóes. em 7 de <'r.:;- zz:ni.J~·o de 1961. - Daniel Krieger. 
en~~w Chéfe do 8ervtço de Saude, nao t:'l.nto . ..;ervtram,, realmente, em zonas ze:nb!'O de 1951. - NelsOn .Jl.!"aculan, Presidente. - Saulo Ramos, Relator. 



• 
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- Ary Vianna. - Joaquim Parente. 
Lobão da Silveira. - Irtneu Bor~ 
nhausen. ~ Mem de Sá. - Fausto 
CabraL - Eugé~zio Barros~ - Fer-
nandes Távora. • 

Pareceres ns. 906, 907 
de 1961 

tlfteta. de centro cientifico habilitaao\' cebeu emenJa, no sent:,lo :i~· ~·e;_frin~ ceira da Ci\.luar~ dos Deputadus, c 
de inúmeros estudantes. 11.Su só do gir ~ dotações nela co.k;,F·r.ds:;; J. •• projeto e,n exume ClUtori%a ao Feder 
E.st.ado da Paraiba, :.":0'110 de outras Cr$ 4. 500.000.00, sob o f c::td::-.men. o d·~ Executivo a Qbrh'. p~los Mmisti.'!'·. :~ 
Unidades da Federação. que as:sim determina ;1. L"' i nG.mero da Educucào e CulLura, da Ju.::.ti _n 

Seu prestígio nasceu e é ::1edido 1.254, de 4-12-5{), alter.l"iJ. ~;:i<•. a.: .n.~ e Ne••écia;;· lllterio·:·es da Sa(l(!e e e/a 
exatamente pela capacdad~ c,ue tem 3.641. de 10-10-Hl5'J e q:t:J lh'póe sô-~Trab~lho, Intildrirt -~ Comercio. re.-­

e- 908 de~1onstrado de ofet:ecer nw:·'·'- op-or- b_re o :o:istema feder:.ü de rn;úJ.·; Supe- pectivame!1t.e, os créctilos esp'O'eiais de 
'·tmndudes de formaçao supenor a es- rwr. 1 crs 2.9CIJ.CJO.~o cr~ 2.8G\Ul~J.CJ ...• 
! tndat?-tcs provcn_íentes .preci~amente _ ctas 'i Acont~ce, tod--o.~·la, q.u'! o au:Jli~ d~ I c_rs 1.5CO. co,co e. crs soo .ccn,co, c:~-,­
! ioca_2:9ades ma:s. clesp_rJY;:~~jJ ele- p1~- que coglta o_ p~-oJ_eto ~-'111 o~:. me ~1a0 e tinados aJ p::tgumento de s1.ü.neno:;õ€:~ 

De~ Comis.~.ão. de . Const~tuü;ãn _e l t1t1.U(!oes de e:r:smo tecn .• c-) ;;,__pec1all- j o. rnesmo dt.::~1phn~clo pc·o~ c_1tq.d~s ordin:lrlas. e ex[ra.ordin:i_rias com. qU& 
Juslrça ao Pro]elo de Le1 da Ca-\ zado. _ . d:plom~~ Ieg~_ls. T1ata-s::!, _n;t ~pecte,) foram contemplac.a~ dwers~s IE::t:-
mara n° 1.1"74-B :~w ;\~~!Wdo u/'l O BrnSll, que ora ~e. Cii.t'penha na de destmar a &cola l:'a':tEcmca de·[tuicões. · 
75, de 19611. que autotiz_a o Po-!luta pelo s~u des_envoh·Hner.to indus- campina Grande nn~.:::'; "1-·f--rL as. 'Estabelece a prop'bsição que o _pa .. 
der Executito a .:t.fJr.,·, :.:~lo . .il.:i[-, tr:r.l. e ~éemco, na? ~Oth esperar -que jobras e eq_uiiiDmento:, de su::ts instala-~· gatnento das refe:·idas dotaçõefi o•.;c; 
nislCrio da l!,'d!;c:..q,ío <:· Cttfu:m, o( os CienL!:,_tas e. o.~ teC11lcos, r!~ que t.ar:- eõ::s def_initivas" e nGo :< ,.;.u;l7f';!i.,,b~,:, dccerá àf; P'-c~:-ric;ôe.s d~ Lei nv 1.49J, 
crédito especial de Cl'S 20.1'C•l:.OOO,ú0! to necPs.sita, s~i'Jam corno weros ef_c<~ ou aux]lOs para a m-;w·lt'..::'.J~-;l•J {~.:. .ctr· de 13 de dezembru de 195!. que cH:-~ 
(víníe 1-nilhõe:; de c;·uz.t;'rOsl des- f to.s on por ac;~o espontânea. sos. põe <~ôbre 0 pa""<tll1ent-0 do auxíl::J c 
tinados às obra:; c equipamentos ria! Faz-se mister organl"mt em base.::; E, :oc assim não fôra,· o p:·oi-"-to to1'- I subv;nções. v · 

'.Escola Polttécmca cfe Campma, efetl\as sua prop!'la pe;:,qlll.~rl tecnolo- nar-~e-1a mocuo com a ncioção ~!a Esta com•S;:,ão, nada tendo a o;:ot 
G1ande Estado da P1.;·aíba. ! glCa e Clt?UÍJftca, bem con•o o tectu- emenda. que pto~ma J. 1 • o Ql'e Ja r>o ptoJeto, cpin:t pel::t sua a;P'oVfi.'::C.o. 

~ ...... 1 tamento, denbo do propl'JO Pa1s, de e conccdtdo por ]('Js .mlc~• .,~. ! .:;:· • Lb~ Ccav'S"Ó"S €n1 13 de ú8-
Relutm:,sen~dm Ba.·to.s de Cu:va-

1 
r:;e1.1;5 técmccs e cten~t.S~J~ _H:ciamac:o.~~ D_esta :::01te. som~:; L; '•,l!<' ;::· -,~1zr:~1b~, 0; lfl&~-~ .... ___:, 'nan.•el ]{ucrnr 

lho. p::!l.ts aüyrdades econm~l:;._.:; •1aC,0!1<l.lS vorav~l à, proposiç~o e conttallo a _ P.e-t.::tn,e. __ 1\.e!:l.tor - Sll~-
. . . . . . -\ Ao assmar do:s conven·.<,, ton o ],ll- emenua n' 1 (C E C 1 I ~mr Ve7•o 0 ~ Fuu;-,to CalHai-- In-

O plOJeto oug·nano .;.a l"n,nara do.s1 nisténo da Educação e C.11L!;J. for ;ti Sala. das C0m1~sô2::, rPl 1; d.> de-i ~reu b'~;J;(W'c~e'l _ Ar 1; VWJr?Ut -
Depu!ados, autonza ? _?o·tr.~· Ext.cutl_yoj Escola Pohtecmca de Campt u Gran- 7.emb1o de 1961 - n !t' ~·t .:(nc{;!.'!, 1 Sall Ram~'8" ~ E1lgên'10 Bar •os -
a abnr. pelo iVIIn.steno da. ~ducaçao 'de reconhec1da e procJr-t.1'D.th C'Jmo PH.sldente _ Fau3t0 l'·:"·c', r:c~/.t01., 111 l 0 l ,~ 

1 
· 

e Cultura, o cred1to ~spe·~.Ql a e~.. · ·1 inst.1tuto de ensino ''ca)H tk C2xpa.n-/ Gaspar velloso. - l!tuEu Bonhausen. em c c ...c · ___ _ 
CrS 20.000 OOOGO C~mte lHllho_es de dn c upllm()lat o ensuu c2 ...:-r:.0enha· 1- AnJ Vta?tJI(l- ::_:aulo r' 1 o~ ---Eu-
c1t1'1.}ZetrOSld co0mo auxllw(''~'' Ed• ,cr•E-~ 1Pdo-,t;n. c de fazer convcn·r o 1~ter2.s_,e I aéllw· Ba1 ro~ - Fc1 ha't ?es 7 t:1.o1a. -~ Pareceres ns. 911. 912. e 913, 
1-ecmca e amp.na •·· 1 e, s a o das geracões novas pela goluçno do~ 1\tem de SrL t<no:;'nel ,, C'mehclfL da de 1961-

da l?aJatba. problemas da tecmcn. 7olt.ub. 1 •• lrt fl::i c E c. 
A Conshtmção Feder.lL ~m .SP<l_ll.~'-i contw_g-êncws que o NYci·~.,te ~it.ru-1 I • 

tigo 75, permite»- abe:·tu:·~l rte c·edt~ ve.ssa." · p · 909 910 1 N" 911, de 1961 
dtto especiâl com auto~·.·.S-:i.\:_1.0 li;yisla-\ Jnl~amos, todavia, qn~. em face rlu I areceres ns. e ' : . 

. tiva e outorga, Em seu .tc't:~n 6'i, pa-i disposto na lei n.o 3 .64l, •Je 'J ele ou- Da co;,;issr~o de Economia snore 
• 1 · ' ! r t d N'! 909, DE lSGl o Ptc)C!.O d~ Dec;·cto LCfJ~Sl~~ln;o rs.~,--a~o _ .'\ a C!lmara LO_.) -:eru .a 0.'31 tuhl"o de 1959. qne al+,c(.\ r~:::positivo ni' lO, cl-::: ~!)G 1 I)Lll 
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-B, de 1938, 

e ll1JCI~Ülva de toda..s as :r;s .sob!'€ ma- 1 da Lei n9 1.254. de 4 •:e du~.:,bro dei Da Comisscio de C:>~tstitui(áO c i na l..'lim~:lu), nue aptova 
0 

At.:ur-
téria_financcir(l. . . 1

1-1[)50, que dis_põe sôbre_ ·: .s:.:;:-~<~Ht !c- J 1· o'b1·e 0 Pro;·eto de Le1· à"/ ., 
I - d 1 t - us zça s · " do de Co>>c·-"· cio c paoarnenfos en-numeras .sao a;; ~scn.n.s e n1\'C_ 1 dertll de ensmo <iUP:!l"lm·, 2,. r.o·a~.oes c· , l"" -9 -1 1 o ., r. ... - n1 , " 

- b'd ·t amara n. -~'-1 o n- .... v le-u,, ll'c o.- E.-ladG." UniàO-'i do BNts!! e s:.1per!or que tem :·ece 1 o auxr 10 1 consignadas no projeto. com11 :1.-u.xi- c- • · FO I ' ' ' 
· ,- t t n · t ·Jm amaml que Wt~on.'"n ° · · e nc"iilJlicct der Teheco-E~lovüquirt, n.entic_o no que ra a o .rl'OJe o. ·

1
. lio orGament-ál·io _,pr:::cii:-1'':1 :::e:· res~ der Executivo a aJn·b·, pelos JYJi- - ,. . 

No caso em e::-:f'lme, ~rfl.Lt-sc de um trln-zidos. nistêr:ios da Educacâo e Curt.ura, jirmt!do no Rio de Jane1ro, a 24 
f'stabelecl:1le!1to de Ené.ino Sl:pcc-ior! ASsim. é que, de confornjdact2 com da Justir .. ~a e Nego(·:os· Interiores.~ de junlw de l!JGO. 
{[lle rc!eY::>.n~cs .<;en·:~os f,;-m rresta-l o ~ 1Y, inciso I. do art 16 da citada da Saúde e d_o Trabelho. Jnà_li~'-1 · r.R~:~~~o: ... S:·. Penmncte.s Távor~ü 
do it jr._sinl:_!t10 no E;,i.J :o d~; P .ra·bal' L-e.i nfio oJ-.~tJní" ::~ F.,,,~~<);a P;)}ité~J:jca d' · 

'-N> , trí.a e Comérr..:w, crC tio,.; t!-~!lCCW<S.[ 
e em todo o Nordeste. li. escola em i c!~ Càmnina G:·nildc !-;at.:r,fc.H~t' o di.~- t d " o 0 0"0 "ü 

_ . . 1 . . .. - . • • no 1_nonlan _e _e c_ t'S. ?·"-'ü . ,,. ,v 0 Prc,,·eto de Decreto Legislntivo ;:1preço c l~é::onhec:~.a ~-~-tl .:·.-,q·.'-~l.'r~o;psôto no inciso li do ~ 2'! da me:,ma lei d d f t e c I 
da Edueã(:ao e Ctl!tur.l, conu .. capaz\ s(1 poderá fazer jn:> ao t'tl;x-~:u l.e . . . es~t~U1 os as ms 1 wçoes qu s- ora examinado ;.tprov~ o ACtitdo de Ca_-
de expandir e apl"imo-rar r, iJl."ino de crs 4.500.Cü0.~0. · pccr}Jca. mércio e Pagamentos entre o Br.;. ll 
e:1genharin e fa.zer c_~m:'éT,;,:;r o int!-~· N_·est:ls condlçôrs. sc~n0s pela ap~·o- Relatm·: 'Senad~Jr Dnniel Krieger. e a. Tcheco-E,.;lovti.qu:a,. firmado _no 
1·esse das nova:; geracoes t:!:a ::.oluçao vac{lo do pl"Ojeto com a se2uint.e f Rio de Jan~·il'o, n 24 de JUnho tt; l!l:E. 
do::; problemas da téc~1~e·1 ·n_'.0derna. er:Jc!Hlfl: É 0 Poder Exccutim nuf.o:·:zadu a Determina o artigo :!'-I de< prtp;::~i-

Somos, pci.s, de pt\recer r.:~·.:··üvel ao( n.' 
1 

CEr.; abrir, pelo presente projdo, através GâO que seja ucrcsc.en~actD ~lO arU~o 1_-l 
.Projeto. ~I- Emenda dos Ministêrios da Educat;âo 8 Cultu- do Acôrcto de Comerc1o e Pag:unenw.~. 

qala das Conu~~6e.s 2 'r. ,.._ôs·o aeJ Ao mt 2° ,la, da Justlca e Negocm.;; I~tenOl"b,la' que ~e 1efe1e o decteto 1~~~sJ;,t:•.o 
1961. - Jejje1son de Aomm Prc."I·j Omle .~e dtz· /da. Sn.úd~ c do Trabalho, Industll::t c p1ev1stv, o é.eglPllte p3.lagwfo. 
dente - Bwlos de can;aUw. Relatot " a notnc:S.o de vm:e 11 .hõ:"s de comf'-l'Ctú, os c1ed1to<.: espcc1,1 s de .. I , . . 

1 
•. , ., 

- Sllr,estre Pellcles - bu,zel K•IC-: ClllZeLC~ ' I CrS 2 s:.:-u Cüü,O:J, CtS 2 8'U ClJJ,OJ ' I 'Pa!agtafo Ul11eC AS a d~!.lÇO s 
JCr Noquena du Gmnrz - Louurr,{' D" t--- CrS 1 500 üGOtl{l r c 1.::: 'lO:J OCIJGI) '..h- nas listas d<' meicadOt::\--. r:(r P10-. I ,_,. ~- · ' ..., ' ' ""' I d b• 1 ( p• ~v stas no a" Fontes - Ll'lla Tetxelut B·o~tllo C e- "' .. a ctotacão ae CtS 4 500 OCD,UU pect.va:ncnLe, de.:;tmat.''=> a P::l.~>.,umen- utos ,, -RS-1 en 1"' ''" ", • 

1 
·.~~ 

1estuw. \qUatro mllhõl'., c qmnn(nlu- 111 cttt-~to ~s msutuicõe::; nêle ':::ls.:.~or:adac:. tlgo 4 ~:_n~plc q>-~c. 11?-c.t.am n '·~·~= 
D C , ' d Ed · c 1 zeuos ) No pu•Yamentu d<1s dotacocs r;11· u;ns J)a.-:;lcO.'i p,u,t o desen\o ·• 

a om.~~t r: c ~ h!(, rao e .u -I , j e t dn c~oiY I'' lU nacHJ''''' 'O r 11 ra solnr• 0 PiOJB~o de Lct da .... E' o nosso pa1c~::t. apt2co, obcc'ccct-se-a ,to chsnu~to 11a m ~o ' .< u •· ,··; ·,. 
Càuw.1a ·~" 15 de 1N 1 (1!o 1 174l Sala das Cotm.:;soes, -m l!J rlt !..3tCl1!- Lcl no 1 4ü3, de 1:{ de dcz~mblo d~l seuo \alla.t~ apos a ap.ov.l~-t,>, 
de 19,;9 n•t Ctlmar.: \ 

1
nuc a.ulm L:t. I lJlo de 1CSi. - Menc.cs P ... det Pt..:- 1951, que d~:opõe' sôbte 0 p p;_;nme'1lo pelo Cong1 e~-'>O N5<c1onal. 21a t~:'-

0 Pode1 EJ;ee:!tt'W a: abltr 1Jc~o stdet_:tte -.Jarbas My!a.TU•C1t):, R<: "lo·lloe anxüws e s•1bvencõ0-, sendo_ as i, _;ma da Conc;lltm~3~ da R_puu, L:\. 
.:'di•~t~Léuo da Eàu~(trf/o (; Cwtura J Lol!Ho da Stl1et7(,- ~t't,'J f• O( .,. -· 1J:IC"-·i1fi';, por outro laclo autum.:.hr.:t~ 1 dos Estado;:, UnJr,o;:, do E.::t.sl1 . o 
0 (: 1(;ddo cspectal d.: ··.···· .... ' Pame. Calac;aus. 1~,e.nte re,;1_stl~da~ pe~o ~·~~~JIJ!1_al, ;!~: ÜJ;:opÕ~ 0 r>ttJgo 3a do pto]elo q>~e, 
CrS 20.0C0.00ú,OO dct!nwd.o às'l N.9 9C8 de 1"161 jc_ontas e dlshtbmdas .,o re~omo N~ ;da lista de mercadcrins dos proctut'JS 
obr'!s, e_ cquip;rme'L·:os rl•i Escola . ~ .. , ... ,.. •. lcwnai. . . . ,.·, I brasileiros. organizada na forma rlo 
Polltcc·mca ric Cron.Jilu,· Grande. Da ~omrss.ao d_e f,,o_~·c..a~,_ sotn.e ~I_.~ O pto]eto e de auto.:'.\ d~ C~- :uti"O 4'' do Acôrdo de Comércio e P8-
E8laclo da paraíba -\ o Pro1eto de LeL tltt cu"ala 111!-lnus~ao de Orçamento e Fbc·ahzac;,!O" :::, . ,. . ,.· .

0 
, .. ·<.··,. 

' _ · mero 75, de 1931 uw Cúmara, n.~ 1 Fin~.nc''ira d::t CD.mara c c::tá devida- 1 e~_m:;~co.', seJ:'l. Sll!l· 1~11 'a a. exp.esdl:). 
Relator: :::enaàor J•'-1'_/.1<~3 Ji'_~ •. rB:lhnol 1.17-4-59), que auLori:::n 0 PGau mente ·ju.3t:iicado. /mwe11o de_ ~nangttnes._ _ 
O p:·e~:>l1le p:·o,iet.o, ·12 ~;-:,v,ptiva dai E.-re~uti1;0 a r.·brir,·rclo MiliistCriol JIL Do Pcnto de Yista ~onstítu-, A propo.s1çao tC'~'e on_ge:~1 na Cam::..-

Càinarn. do~ D:muta~os, autoriz._P. __ o ?.o-I da E~ucm.;cio e c.uUura. o crCd!w Qional e jurídico, ha.da ha que il~va- ira dos Depntn._do;.s, tendo s1do~ a~r~-~:>~~: 
:ler Execut~vo u ab,ur. pelo 1\~l!~tsteiio cspectal de crs 20.t·00.00·J00 (1;m- H-de 0 projeto, razão por qne opma~.t~da na. Com1ssao de Rcla_çoes E .. t... 
dn, _Ectucar:;ao e CUJtm::l, ·~- •:!HY!"~ es- te milhões de Cl"U'"eiro3). desti.naae mos por sua aprovaçüo. i r,orcs, pelo Deputado r-.'lorc!r~ d:1 r:-o· 
pec,al de Cr:-';.2V.OCO.uUOOJ. t.t;,n'lil.d'JI .às ol1ras c cquip:nn>3·1;os da Esco- Sala das Comis~õe.~, ~m 25 de cte!rha, r~lr.tor dn i\·'Iensagem do Polle:-· 
fi-~ ?br_as e ctttHpam~ntos~.da Escola ,_PO- la Politécnica de ::!!l'n,>Jinu C.rJ·an::.. outubro de 1961. _ Dnniel IUie(J·er J Ex:ec.utivo _que, submetett o a~sm:to :t 
llttcmca de Camp~na '--'"''-1':l1 t~. E~Lado/. de, Estado da Pal=··,!.w. _ Presldente e Relator - AZGrJ~.o;-:onsidct·o.ç<lO do congns;:o. E e.s::"'l. 

da Pa1_a1ba devendo aJl~da .. o Poder · de Ca>·vallfo _ Heribaldo Vieira· -I mensacem e-Stá acompm1hada de <•x-
E t f l d d Relatm: Senado~ F\l'lSto CabJ::t1 , 'x~,cu tvo Pal;_l. a me~ ma ma 1 u e. I . Nogueira da Gama _ lllilt:m Cam-; posiçfi.o- de motivos elo Ministro das 
mcnur em i!!;(.S exerc1c, Js c ;>::,~cuü- . pos _ Linw Teixeira. IHeluçée;:; Exteriores ao Senhor Presi-
-vc<:. I':l p;oposLl. mcam~nLu:a, a do- Pelo ptesente prOJeto, c o Poder Ext- tl.en(e cta República, historlanrlo f:~ tos 
tncão --.upla menc.onacla. I c~t1vo autonzacl_? n aot:r, pelo Mtms- N'? 910, [)E 1961 e· alinhando esclarecimel1tos em tô:no 

PotH:•'S são ate hOJC ·rfe .zmente tc11o da Edncaçao e c-.. tltm<t, o ct'edt- Da Comíssão ·,1e Fiuançns sóbre da n~a+éria tratnd't 
nc, _Pa1s. a-::_ wstltU!CÕ<'.S de :ni~cl su- to e~f8C!<ll de CtS 2_0 GOO C<•l',OO vm- 0 Projeto da Lei ela CüJ:nra 'oi~·~ ::\J.en~n..,'en; ·citacta uc as re-
pcno_r _ tecn!Co c~p_azes c1c _ ofet:e~er jl~ I'!-1•lhoes de cr~l?:Clr:J.SI. como nu_xl- n'? 129, de 1961 - 1 m~ Càmara,., .. laç-·es de co;nM·cio c ct Pit"::~mentn;~ 
conthçof:'s p~dagut;icas .:::-.t:Ma•c''"las/llll a Escola Pohtecl1!ca de Campma 

0 
r • ~ ~ • -:::· ,e ""' .: . ; ~ 

pura u formacão de c:.311 ti.:-lns e p;:s- Gnmcte. Estado da Purat'm. para obras n. 2.67<>-A-?1) ~'1e ttl_llDiklf O Po_~ e~1t1e o Bla~tl e a Tchcco-E~,lo{Ml•U'~, 
qni::3.dores. de· rtltc nivsl. I c cr;ulpamentos de :::tES in.stalaçôe-s d~r _E_xecut~t;O G abr_tr, 1le.os Jl.I:-

1
v:n~1Um sendO: reguladas, a _tJ<~l.O p;e: 

0:-a .. como ninguém igr,c.rr. ~ão ~s- drfi:üt!va.s. · ntsfenos_ da E~·~Cll_f!~/0 e fn~tura, cano, 
1
Pelo AJ~Ste d: CcJ~lel"ClO de 11 

t~-~ profis:,i011a:s os .p·ànC!es resp~n- _ c,o~1 a mesm~ finaHd_a~e deverá s~r da ~us_tzc;a e /o. t?o_cws In.enor_cs: ~e ma.o de 19::~{) e ~ .... lo AJUSt-e de. Pa~ 
saveLs- pelo progTC~so ecanorr.ico e m-1 Jl1C!UJd~~. em t-res exercu::oo:; r·un~,ecuu- def: Sanàe ~ ~o T1Çtl~a11w, Jn~us game_ntos da mesm,1_ data, ambo:::. de-
dustrial da nação c os in~'o.\Lt<to;:; têc-) v_o3. na p~O})csta orça·uentú.~-;~, idên- tna e Comer,...:o, cr~~ttos ~,spec.u~zs, nunctaclo_s peJo Er_~·',:l, ~111 15 de ma:·-
tllcos o::; grund2.s e:lrnDoo; cie p1·epat•r;! t:ca. clotaçao. / ~o mon~ant~ d_e ~r.s l:I.Dv~.Q{JU,,D, <;o de 19n6, :nas p,o.!Oo-ndcs. por mu~ 
;.e!Ssoal indispenEjvcl ú sua seguranqa 1 O crédito e.spec:n.l c ó·'> :l·::-~.c,Õ2> !'C- d_e~tinados as mstttmçoes que e.sp-::~ hto conscnttm~nto das parl~s-
e p:·o.~ç~l·:dndc. . . . . r fe:•i(\c.-, ~~;·f,o ~ntomitti-.:.1.1'.\~>l:te reg~s- Clftea. .. . '' ... a fl.ll1 de. C)lle O mtel_'Cfu:;-
. A :G~cola Pollkcn:c3. d,' Campina ,

1 
traclo:; pe1o Tnbunal rlc Cond:.-, e d1~- Relatm. SenuC.or Gaspar Velloso. \no comt:!rc1al nno sofre;s~e nncr-

Drnnclc. mal~:\J.do ::ts ~lifit:J:!.G:J.des creJ:;- tl'ibuido~ ::10 Tesouro S:ts··,;lr.l. rupção, clnrl!nte. o Período em oue 
centes óm· teJol;on~!·.cn~:1'i.o. --.em cmn-1 Ao s21 ap:·eciada· pc:3. ~!o:··.1!:~são cte De iniciativa da ibstrada Comi.ssiwl· n~ autoridade:; eles c\oi5 pai~cs nll.n 
P-ti!Jdü l:o:n tf~c:er~c::l .snu importa·.nc!E~lucn.ç{~o e Cul!ura. :~. :-n:')!~."<:ào re-ll_..~ Orçamento c Fi.t::aliza<;Ü'.} Finan- oncl.r:ram iniciar IH!tt·ociacõc;;. com 



o 
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I 
$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões delde Valores, integradoS na Parte suple. automàticamente à Dh·L;tw rle Oiça... lização üepend€r de at:torizaçã.t~o 
uzeiYos), compreendendo as do Dis- mentar do quadro do pessoal do Mi· mentd do mesmo Ministfrio, o crécli\o judicio.l, s~riw 1 obrigatOriamen·.e 
ito Federal e as dos E<;tados de São nistêy!o õa Faz-enda ~ LotaÇão da especial de CrS 2.500.000.00-<dois mi- recolhidas ao Banco do Bra;;ll S. 
ulo,, Wnas Gerais, Rio Grande ao t caixa de Amortização e à a casa. da lllões e quinhentõs mil cruzeiros; ;x:.ra A., às Caixas Econôrnicas Fede~ 
t e Guanabara: Te::.»ureiro, cargo Moeda -_passam a compor o qnndr_a atender ao pagarnento da subven-;-ão raLo; ou E:t-ad.uais, ao Banco .fh .. 
• comissão, símbolo 3-C; Tesourei- permanente do mesmo ministério''. de que trata o art. 2(1, no exerciC'.io de cional do ve.se1wotvimento Ecnnó~ 

•-A11xiliar, cargo isolado de provl~ 196~. j mico, ou u Banco de que o:; 1!~·:~ 
enio efetivo, sirobolo 5-C. Art. 49 E::ta lei entrará em -víg:v1 tados membros da Uniào pcss:uun 
21Jo Cat.ego!·ía - Tesourarias de mo~ Parecer nl? 915, de·~ 1961 na data de s·.ia public'l:.-:O:o. !'L'Yog",;.da~.d mai.s da metade do capital .:,c,•Di:ll 
menta superior a •........ , .......• , as -<lispo:üções e11;_ com: ~t:t.:. • integralizado." 
r$ 2.ooo.coo.ooo,oo (dois bilhões cte d 
·uzeiros), atê Cr$ G.OOO.QDO.tOOLJO Reaaçélo final do Pr._o:~ctode Le1 0 917 6 Art. 3<:1. o corpo do art. 2<:1, o De·· 

"1 da Câmara n<;> 165, lle 1961 (llü- Parecer n· 'de 19 1 Cteto-lei n'> 3.0"77, de 26 de .feve:-eiro 
;eis bl hões de cru~eiros), compreen- men 2.946-B-57, na Cémam). de 1941, pa<;su a t€1" a seguinte rc~ 
ndo as dos Est.udos de Pernambuco, R.~l,"to1 •. , Meile.zes p 1·111e"\c'•. R d - f" 1 d " d " 1 · -
l . ·R· ct J · T i .-:... · - ,~o:. e açao tna a ;:o:·:•enu.a o ,,e .. ua~ao: 

a l<~ e_ .Jo . e aneiro: esoure .r.o, A Cc·missão api·c~enta a l·ect ..... c·,·to !1. ~ "' P · l d 1 · d C· 1· 
rgo em CO!n:s.são, simbolo 4~C; l'e- l1[li dn Pt·oj,;:o de Lel da. Càmr..i·.1. nú- nau.? a~ ~ TOJe 0 (lr:~ .A:~·~ ~ , a~ •'Serão r.::cvlhido:5 ao Banco do 

mreiro-Auxiliar, cargo Isolado, tle mero 165, de _1961 ü:'' 2 _
9

.,_-.:1_57, n.... ma1a .... n. 134)· de l...oo tn· ..,.e::>~B-Sut Brasil S. A., oq o. Bae.co de Cf:e 
·ov,·n,ent" e·fett·vo st'In'oo\o " C · -:c·J J.:. .. na (Amara · j os =ctados <>'•""·'''I'O' dn U•n<'•' 

• ~ -v ' u· ' Cfu:;.'.n'a ~ Qt•C :wtorlt: . .:. o Poder -E>:e~ .J:JJ - " · • v 
31!- Categoria - Tesourarias de mo· C:JtiVo a construh· c pav:mental' 05 !:lelator: Menezes Pimentel. possuam mais d~l metade do ~il-
mt·nto superior a ................ , . . t.!'eclloS de Estrada _ IUo-Dahla _ pHal .sccial integrallzndo, too.cs os 
l~$ 400 .OCO ·C<!G,OO (ql!atroeeutos n~i... Aras::;ltai _ __ Dü~mantina t.' Dhm~mti~ A comissão apre!'entn a rcdaçã:J fi- depõsilos em cHuheho -para ~:t · 
1?cs,.,de cruze1rosJ, ate ._ ....... _._ .. _ ..... nan-purvelo. . · . !Jal da emenda. do senado (fl. ane!<u.) rantir a excct:çã.o ou o p.agarnen:u 
1$ ~.OOO.OUO.'JCU,OO (dOls biU10t:S _ ue cala das comifisües.- em 14 de de- ao Projeto de Lei da CflmJrn. n9 2:!·1. de servicos de utilidade püblk,.t. 
l'll":erros), compreendet;do .. a.s dos, ~s-~· zembro de 196~. _ Sérgf,J ·Man-nho, de 1956, 01 <:> 465-B-55, ;J.a Câ:nam ·,. recebidcs· dos consumidores ou <J..i-
,d?s do .. cea;rá, ~arana, _ San-,R c a,;~- ~resident~ __ !t1eneze~ Pime11 tt-!l R e- que estabelece l"E.!Jime especinl pti:tt :1. 1 simtntes pe!as emprê::;as co:-tces · 
n_m, :fa.ra, R.u G.ande da Norte t:: PU· J.ator- Ary l'mnna. navegação fluvial e lacu~tre nu interior sicnáriall." · 
1ba: 'resome1ro. cargo em comtssão,l do pais. Art, 4'!, As impvrtRnc;a:.; Te'ferid:t.il 
mbolo 5-C: 'l'esàureiro-Acxiliar, car- ANEXO AO PA~BCER N9 915, DE 1961 Sala àas t:omLsões, em 14 de dc-

.r - nc.s mtigos, c1ljn. nol:.u redaçf"io iút 
o isolado, de provimento Cietivo, sfmw 1 ll,..:r.1ç0•0 1,·~az do ProJ'eto de L'! zêmbro de 1961. - Sérqio Marinho d d ,, t. 1 · • . --""- '" :: · a a pe.,os ar 1gos a11 ~nores, qu<.né.o 
ol~J 7-C. . . I da Câmara n? 165 de 1961 wll- Presidente ~ ~fenc<:e~ Pnnent.el-, Rew relativas a depé.slto:.; à di.<;posi!?fH) r;,.t 
4·~ Categon~.-; Tes~~r,anas de mo~ merq .2.946-B-57, nà Câ?Jlara) que latO!'- .4.ry V;:anna. JUStiça de qualquer Estacio-mern'"!lO 

lmento supe~w ... a. CuS _25~.ooo.oC00,0{] autorz;:;a o Po.der Exroutn·o a cou~- . ou feitos para g:1.ro.utir a cxr:cm:ãu on 
d~I.zentas .. ~ c1_nquenta mllhoes de cr.uM truir e pavimentar os trecl~~·s de· ANEXO AO PARECER N9.917, DE 1961, 0 pagamento de ~en'içcs de utÍlida-:te 
enos~)' u~e <?1 ~ 400.01)~;COO,IJO (qu~tro~ · EstradÇt - R_io-Bahia - Arassuai . _ . . \ púolica loeal (estadual ou ,municipal"~. 
e_utos rnill1oes ~e ~c:uzeiros), cou;- , .Dwmantma, c 'Diamantina- Rcdaçao fm~l da cmen~a do ;~~]·:serão automàtic-lmente tmn::Jerido;; 
t~endenct? as d_~.:~ Es.t.adc:s do Es~iri.~o Curvelo, nado ao. P~OJeto de. ~ .. ct d~ ... c~- 1, para 0 Bant>o e.stadl!al re$pectiro, qu,~ 
a.~o, J\.'!.ara!lh~o. Plam.'. Am~;_gna~, O Congresso Nacional decreta: 'lllara 1Z! U4, _de 119.:>6 (mtm:~ro preencha as ccndiçõt;s mencimtnti:.1s 
lao:aa! e G~nás. ~esau;~no, cm.,o.::n Art. 1? :E o Podel" Esecntwo auto- 465-B-5;, ?ta Cama~a), que esta-~\ nos artig-os citados, onCe houver <.hlrJ 
om~o, .·':'~lllb~?lo dG·C., T:s~~treu't nzado a constrmr e P::tVI111Cnlnr o.s 1Jelece~ regm!~ cspecwl 1~ara c~ 1~a~ banco, devendô a trttnsí'etência esr,ar 
nx1I.ar, ca1go lSDla o, ae "PlOlillUen~ll t 1 _ d 1 . t~egacao fluvwl c lacus,.re no z;, __ concluída dent,·o d-o pra""o de gQ ('HJ-

fetü·o, .sitnbolo 8-C, . rec_1o"' e. es raà~ R10-B~hm - Aras-. tcrioi· do· pais. . h <; _ •• • d .. , , :l(l" ··: 
5~ categoria ·- Tesourarias de mo· s~m-- DtaU?-antma e Dmrmm1.i:na _ !ventfl.) ~-u~ a contr~r · ,a pto.nu • .,~'t;u.;, 

imento inferior u CrS 25D,OOO.CO'J,OO! Cur~clo. o .,. ~ ~ . . . 1-::r.rENv,1 N!l 1 1 des::; lei. . . 
duzentos -e cinqüenta milhões de cru-[ ~tt. 2 N~~ tres cxerc191.os flf!.an- ·1 Art. 5". E.sta lei entrara en'!. viga~·. 
eiras). compreendendo as dos Est..a- ce1ros. subsequentes à publicação~ d~_s- (Def:taque em Plenário) nn. data da sua pub1iGur;âo, revO:;-ad~~:, 
ios de Sergipe. e Mato Grosso: 'I'esou- 1 !a 1~1 0 0!?ame!!to _geral· da l,mao Ao art. 1?. itens 1 e~- i' as disposições em tantn\rio. 
eiro, cargo em comissão. súnbolo 7-C, · mclmrã 8 HLlP<?T~RllCla ~e _9'$ · ·· · ·· Suprimam-se os itens 1 (.um) ~ 2 

resm.tr!':iro-Atrxilio.r, cargo isolado, de 80: 00?-0DD,OO. roJtdJta mllh:ae . .:: ~C: cru- (doi:::> do· artigo F. r Parecr.r·_ n9 919, de l96l 
llrovimento efeti\·o sim bolo 9-C". zetro~)' conSigna à~ , a~ 1-IJ.msteno da 1 - . 
. • Vinçao e Obras Pubhcas - Depar- 1 

"'·'"""' N' 2 lamento Nacional rl.c Estr.•da.s de Ro- Parecer n?_ 918, de 1961 
(CGtl~esponde à emend3. nQ 5-ÇF') dngem, d.estmacla a atender Us despe- r 

Redação jina~ do projeto de 
Decreto Lcgislat~ro no 12, de 1\)(il 
(1Í~" 81, de 1961, na Ccimara). Ao art. 2\1, · , sns de con~h~ução c Pa:·jmt~ntatP.o <la.s Rcdacão para segunrln disc-ussfio 1 

Suprima-se a cxp:-ess .. ~o: "e vmlta~ obras P~~\'Istas nC? :.u·tl?~ .. nnter!o_~-, . do projeto de Lei elo sena~o n'? i 
em.". fir,t. .... Esta -le1 e.nti~t<1. er:.t \.lgor 4, de JS61, que altera 0 Inczso J

7 1 
n_a o_ata ~e_ sua pubhca~a?, 1"-~vo<.;uda:: do art. 945, do Código do Pro·: 

Relator: Mene~~es PimenteL---
• :El\t_ENDfl. N'? 3 

(C0!Tc.spon<:ie (1. emenda 
nf.l 2-CSPCJ, 

as diSPOSlÇoes em contra.no cesw Cit:i~ e os artigos 19 c 21\ r A comi.s5âo .:..prc:;enta a reüação Hw 

1ndua:se onde convier: t Parecer nç 916, de 1961 
Red!tçfio ji1wl do Frojetp de Lc~ 

da Câmara_ nf.l 182, de 1961 (~~ú. 
mero 4.634~58, na Câmara}. 

· Reb.tor: Menroes Pünriltci. 

"Art. ~ta lei se _ap1ica, de igu:-tl 
p1odc, ;:~. todo.;; os cargos de Tcsourei­
~·o, Conferente e Conferente de Valu­
l'es, da. ,Administração centralizado. ou 
:autár9uica elo Poder Executivo Feàe1·a1, 
lnclus1ve nos classificados pela Lei nu .. · A ComisSão apreSénta a rcdaçã:J" fi~ 
,.,ero 3. 780, de 12 õe julho de 1960", nal do Projeto de leí da Càmar:1 nü~ 

rncro 182 .. C!E 1961 HW 4.f334-5B, ·na Câ­
mara) quP integra na Universidade da 
Balü:~. :;;ob o regime do nrt. 1'?, da Lei 
nv 1.~4. de .{ ,:lç dezembro Hl 1950 n 
Institüto de ~-~·~.ca da B.l.(G, e '('á 

• (Col'l'esponde fl. rmE>nda 
nP 3-CSPC) 

J.uclun-~e ende co11vier: outr~s prcv!~:l.l; . .ac ns. 
.,/. , _ • 1 • _ . , · ~~la rJas ::.'crn!,«·ÓE~. f:m ; f -r]"- Ge-

':'>.I_t. Suo .e:-:ten.s.vos ao.:.. atu::us Te- 1 ~cin\Jro de l;)G~. -- Sérgio llírp·lnit;, 
soureH"os-Auxlliares, C o n f e r e n.t e3 o Preside1'\t0 ~- .n n;P:::e:; Pim~ t~' :. ne· 
.Confetente:: de Valores, interinos subs- a:ç_ - Ary :lt~~··íLfL. ' 

do vecreto-let 1~0 3.Qf7, de 26 dt; nat do proJeto d::! Decreto Legi:oh1.!"i~··J 
jeveretro de 1941. - n9 12. de 1961 ln:> Sl. de Hl61, :::ll. 

Relator: Menezes PimenteL 

A Comissfto apresenta a redaçâo 
pata. segunda discu.::sâo ( fl.'l. Qne;a.<;}, 
do projeto de Lei do sem1do 11'.! 4, 
de 1961. 

Sala das c-omi.~.sõe.s. em 14 de l.~e~ 
zembro de Hl61. - Si'rgio Marinho, 
Presidente - Jl:lene:es .Pimentel, Re­
lator - Ary Vian'lw. 

ANE...~O AO _PARECER N° 918-61 I 
n.edacão 1lara segunda discu.eslio 

do proJeto de. Leí do Senado 7U1 ! 
4, de 1961, que tiUera o Inciso I,; 
do art. 945, d-o Côàigo do processo t 

Câmara), que _fj}:a o sabs1dio do pre ~ 
f-:l!dcnte da Repúbli~u no. período pt e· 
s1dencwl de 1%1 a 1960. 

Sala d~s corn~.sõe!3. em H df! d-.:­
zembro àe 1961. -- SCroio Mari<lh·J, 
Presi{lenfe ~ AielJ.e:;es Pimcntc/7 fl•;­
lator - Ary Vinn11a. 

'Rcd.a,;cio final do Projeto ds 
Decreto Legislativo n·} 12, de 1!151 
(n° 81. de 1961, na Câmara), qnc 
dispõe sôbrc a ji:rac(i.o do ,'w'Js! • 
dio do pres;àcnt.e d!l Rer1íblil'n, 
no 1Jerivdo preJidencial de 1 ns1 a 
1966. 

:tit.uto.:-, os benefícios do art. 3Q, Cl~: 
Lei n9 3.~05, de 15 de julho d~ 1957". 

Civil e os artigos 1\J e 2?, do nc~ r Faço Sabt>r 
ANEXO AO PARECER. N<:J 91:), :{?E 1961 ereto-lei Tlg, 3 .Di7, de 26 de jeve- nal nprovou, 

que o Con.gt-e:s.co Nacrc .. 
nos têt'Ul.O~ do art. Qi;. 
consutu~ç5o Fed~-fa1, !-! 

EMENDA :::.:;9 5 

<Corrc~ponde à cmenCi" 
n9 ·1-CSPCJ 

lnclua~se onde t:onvier: 

'' Art~ A va1ltagem financeira \'sta-1 
be1ecida pe)o art. 9!?, <ia lrl:i n9 3.826. 
de 2:) de novembro de 1960, não incide 1 s6bre os valores dos símbolos fi~<ado..q 1 
nesta lei, :;endo, no entretant.Q, -uor 1 
~ll:!s abso1·vida''. 

\Corre$pondc :1 emcnd" 
n""' 6 de Plenário) 

Redação final do Projeto (l,e L!ú reiro de 1941. · item IX.- da 
da Câmara '1!0 182, de .1!161 (nú- , eu, ..... ~ .............................. . 
?1H!ro 4.63-l:, de 1958, na Câmara). o cnngre:::sp Nacional decreta.: :Presidente dll Senado Ft:-derRl, prJ~ 
que inclui o Instituto de 1lJUsica Art. 1Q-, o" inciso I do art. 945, 1u mulgo o .seguinte 
da Bahit1. -entre os esta:ve:ecimen-· Uódigo do Processo Civil, va.~s-:t a tr,r 
tos àe enSino superzõr· ·subue1u:to- a .seguinte l"Cdr.ção:• 1901 
nados pela Unic1o, na f•Jrnw do "I __ ~o Banc.o do Brasil, na 
artigo 17, da Lei n? 1.254, de 4 caixa Econômica vn em Banco Ue 

DECRETO LEGISLATIV_Q ::;' 

de dczembm de 1950, ~~ clâ. outrrJs que os Estados membros da União 
tHotià{ncias. possuam mais àa metode do .:-.:t­

Fi:ca o suõ.<;idio do Prcsid.e,;te 
da Remtblica, no- período prc;!­
dencial de 19tH a 1966. 

O Conr;resso Nacional der:rctn: 
Art. 1? Fica o Instituto Je JVIúsica 

da Bahia incluído entre os cstabe-~e.ci­
mentos de ensino superior Eubven~io­
nndos pela União, na farmrr d0 arii­
go 17. da Lei nQ.-1.254, de 4 de dew 
zemt';·c de 1950. 

pital 5ociai inte~rülizado, ou, à 
falta de tais estabe.lecimentos de o congresso r:actonal decreta: 
crédito on <"tgências su?..:. no t..;:. Art. 19. lt tixario o subsidio do pre-
gar, em qunlquel' ;;:stabelerimentc sicle11te da República. 110 periodo pr~~ 
de crédito, R críté;:io do Juiz Cu side:nciul de 1961 a 196G, em Ct$ ...• 
causa, fts quantia.<: em dinheit·o, 3ü0 .QOO,OO (trezentos rni! cruzeü·o-,, 
as pedras e metais prE:t:iosos e mensais. 

Inclua~se onde convier: Art. 2.0 No ·orçam~nto da ·Uní.ão !:iH~ 
"Art. Os cargas de con.feren1.QS do incluictn.: nnua1me1:te. a suln:ençã ·r ,.~ 

MinistCrio da Fazei1d.a - lotação da C:r$ 2.EDO 000,00 írll,;ls milhõ-:.:3 c qui­
Caixa de Amortização e da. casa dn til!e!ltns mi1 cn1ze~rc-._;, par·~ " manu­
Moeda- passam a denominar~se Con- 1 1enção do lnstituto de l'dúsica d:'l 
ferentes de Valores. · 1: Bahia.. 

os papé!s de cré-dito.'' Art. 2". o Preside!1te da Repúb~!cJ 
Art. 2,_ 0 corpo do ar~. 1r:, do v~~ 'ip~rcebedí. ainda: a iml?rt~ncl~,., ~r: 

ereto-lei n" 3 iJ.7'i. de 211 de fevereiro Cr$ _a~.ono.oo. (mtenta !:11." c:uzei~?"'' 
de 19"1 sa a •e" a "e(l'uin•.e r"·lmen:::·J.,s. a tttulo de .ep.e.se~ltuçao. 
dr\ ~ :· · pas . ' ' '" "' "' " . '"' ! Art. 3·). ~ste decreto-legisl.::~.bvo rm.-

çao. I trara em vigor na ctatn d.2 sua p~bi.i~ 
Parágrafo único. Os l{argo.s ocupa-. Art. 3(J Fica D.berto no Minist"':·lo 

das I:"elos Ccnferenlf•s e Conferentes dn Educn.ção .e cultura e dislril::uido. 
'·QuaL~qnet ünportâ.!l.cias em r..:~ cação. rE:\'Dgad.:ts ;.l.S dispo.:,içõe-s .;;-,t 

nheiro, cuJc levantarrt.\'!1(~. ou a~~ f contrária. · · · 



t·t~ l!?.O,'lie i 9ôl I 
Rda-;:io ii;:al Cu cmcnãa · :lo: 

Scnac!o' a C' [.·. c_,"clo ri.: Lei da Câ­
m::m< r<'' G.J t~c I9G1, (N? 3.000-JJ-) 
õ7, na Câ1:u..nai, ; 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) <.lezembro <k ·, <:'61 

ANEXO AO PAP.ECER N9 921, .1 do contrato_ celebrado entre a. tmiao pa!lamentar. Votei contra as emen-
DE: 19Gl ·e a H.cmingu: .. n Rand do Bra.~11. p~r::t d:ts de S. E:;::.t porque entrnàia não 

a exccucão, no exe1 c1cJo de 1958. do ... correspondenmt aos b2nefrcio.s que 

Relato:·: .\i'2.Itze.s Pime!ltel 

Redacao futal das emendas ,(fo 1 .se. VJÇOs mccamzaàos de la.n..!at•,en- todos nós desejamos scíam dfspep­
Scnada ao P;oJeto de Let âa Ca-l to, anecadação c estatlc;;t 1c,1 do lm-. dos sôbre o Nordeste. Vo_tei c~ntra as 
~uo·a n' ü~·. ae 1951. \N° 2 0?3-E posto de Renda nas Delegacins R:o-

1 
emrndas. mas nem por Isso oe1xo de 

de lCGO. na Crimara i. que r;;')ulri gionais do Impôs to de Renda em São 1 ccm.iderar o. em.íne11te Senador Ar­
o CJ-'erdcfo da projls;:;âo de ye,J- Paulo, Beta Horizonte, P0rto Al:'gre, 1 g2mlro de FigueiTedo o parlamenta~· 

; lego. Recife. Fortalez~. Salvfl.dor, Niterói e' brioso, honesto e corajoso que todos 
1 EMLNDA N\' 1 • , Clll'itiba - • nós nos acost.um::nnos a olhat'. 

A Co::-nj~.s5.o a::H·.;:se:lia a rcdado / (CCI.:'!'2::DO~lde â emenda n9 2 de PI.:-/ Art. :?.0 Revogam-se as disposiçõc.3' O SR. RUY CAR.:'-miRO - AgT<.-
·fm:d d::t eiH'nda do Senad-:> (fl. a:ÍL'- mmo e respecUva subemenc!a da 1 e:.n cont:·iuio'. 1 de~o o aparte do ilt!st:·e Sen.tom· 
li:l). n:J p:·ojew de Lei d~l Càmara:. CEC> Sérgio :v.rnrinho, reprcsent:mte do Rw 

I O 3R PHESlDE~TE: G d d " t · · ., t .u_? 65. de HJ61 IN":' :5 üOU-B-57, na Sa- _ Ao !:!.rt. 1°: 
1 

ran e o ~..:or e, V1zmno (',O me t 
m:::trRJ, que autoriza o Po::ier Executl-1 JJ2-.se ao artigo 19 a segu~nte !ecb-~ Está finda a 110!'U do expe(: ente. i&tado. a Pa1·aiba, que. como um ho-
Vo a a_~:-ir, p?lq Mini.stf:rio da B:-túàe, 1 ç3.''J'. . . ~ Hú oradore,': inscritos. jmcm ilustre e dig-no vem corroborai· 
o c:·~~! LO r:~P~c!~!H de ~:·S 4:000.U~"?·~,o/ "Ar·~. H ~- exB~'CI_cJ.o ~a Pl:1[J::,~_>~~ Tem a. palavra 0 nobre Senador i meu alto conceito sôbre o nobn; :~e-
(q!la" .. o muhoe.., d? c,uzeuosJ, }hl.,l d8 geologo se1.1 pelmltldo. . Ruv oarne1ro, i'lW.dor Argemiro de Fig-neirerio. 
p~·o~.scsuimento das obras do H:.~~pi-1 a 1 Aos p3-:bdm·c5 de diploma tk · ~VT!'!s, Sr. Presidente e Srs. sena-
tal 1\'TatogtO.'::!ense de Pênfigo; co~n ge:)lo5o expedido pol: curso oficial; · 0 sn. ItUY CAil~EIRO: 1 dm·es. li vârios artigos e mwtc.,; co-
Eeàc em C.1mpo GrJnde, E3tado c e\ b t Av, portadou~s de dlploma d( i · '[menlários. alguns ainda nos Est,:dG5 
Ma".:.o Groo;.so I "e6~:)'>'0 ocJ de engenhe11·o-gcologo, e;\.. 1 Sr. Presídente, afastado. àos .. :.i·:t- uni~os cta América do Norte, outros 

Sala das Co:mssõ.:s em 14 de ele- P:?d.u~ p::;,· estab'::>Iecnnento e.:otJ·an,.r;i- 1 balhos desta C'a.sn. h{t vános n1e5es,! já depois de n1eu re~resEO, em tõl'!".O 
t:embro de lDSl - Selgto Ma1who,jro d3 E11-'>il10 SupeiJOl dep:ns d31ev,t- reln.cto mmhas atlvid.ad:,., depor~ c1e1cb. figura do nobre ·senador. 'Houve 

... P.·esidente - i'rfene-:es Pnnentel. Re- ld:".do 
1 

p,n p.:-.wdo de lrcença e ae llm·e1 ae-1 evrdcrJte exarcebacão de ánnno. 
)a~-n;·. - Ary Vianna. J cl Ao.:; que tiverem, por temp:1 ni'io 1 sempez:,hado, nos Estf\dos . 0Jlu:lo.o. 1 s. Ex·\ ôntem, em seu lon;;';o e bri­

ANEXO AO PARECER N'-1 920, 
DE. 1961 

infc:·;~r a cinco _anos, na. dat~ _da JH~_-l e~n~o mtegran __ te da Dele?·3;ç<~o ~~-~.-/lha!'.te ~ cHscurso .. atribui os ataques e 
j !Jlicaçao desta l_eJ, ocupado ~a1gos p::t1.1. s:leu·a, a missa o que m~. fOI c:::mfw.a,t acusaçoes ao fato de desconhecerem 

I 05 qu~is se exigem c_?nhecun:nt? .~s~, junto _-6. 3CVI Ass.em~lem '?eral cta \os têrmos das __ emenda:;, _e pona:-1tc. 
- psciallzados de gsolO,Sia. Otl e.~CCdL,(.L r orga111ZU:;ao das Naçoes Ulllda;,. . I do:; 2etis propoSJtOs e efcll.os. 

Uedaçüo ;mal. da emendO:. do f tr~balh-os d::t mesma natm·eza. ·' Não é êste o momento,_ Sr. Pl:e~.l- 1 Embora, conforme di'OSe, 0 meu 
Senado ao ProJeto de Lez da EMEND·\ N9 2 denle, para a apresent:tr,ao tio leu-. C"mncnte c~ lega. não tenln necess:-
câmara i/

0 ~ó. clt: 1961 L\'~· 3J)~G- I torio sóbre nossAs . nt!v~dad~s ,;u~to i àacle da minha d::>fesa, ctevo dize1· que 
B·5'i, ua Camarai, QIW G:ulonza, lC:):·:o.··êsponàe à emenda níl lA- àquela. grande· instlhn~~ao aemocia-:n~o merece c.::·sas críticas, t~sses at'a·, 
u Poda .E;_.t:ecutno a ab1y~. w:lo CSPC) tJ;:.a. · , qnes. f: oUt.::itâo de ponto de vlsta, 
Ministério da Saüde, o credlto ('S-j . 1 O pr(íprio acúmulo d_e trnballw, :t:; licito a êo!ega. neo;ta c 3sa, te1· ponto 
pc::ial de Cr.r.:; 4_.o::JO.OOO,OO I quatro. AO art. 21? e seu p:-trágrafo. I· ccmum nesses últimos d1a.s de ses-! de vi~>tà' contrário no de todo o se-
tn!Utyes de c~·a:.,eirosl. }Jara m:o~-~1 

Substitua-se o_ 3rt. 2°· e seu pn!:'ià- sfio legislativa. _desac_onselha sua ap,·e- ~nado. Jú havia. fic~do, alíás, quando 
SC{/illlltento aas obras_ df! Ho:-:.]n.: 6<31'0, p~lo segumte: , .. , j scntaçâo. Fa-lo-eJ, entretanto, na l estávamos, ainda. no E3tado da Gua-

tal ~\'l~t'Js~·c!:'.~el1S~ do _PeDfJgo. coJ,.I .. Art. 2fl Esta lei nã_ o_ p_:·cJtlO::.car:1. 1mnis próxima oportuni?ade, au ~v~s I nabarr., fnncio:1a!-ido no_ Palácio l\I_on­
~,~ae e?11. Carnyo Gi(ntdc, Est!tdo de !~tmhuDl_ m,odo, os dtre.ltos e !f:I- 1 cto um rel_at.o pormen?nzado. Bast:t, roe, 110 primeiro p!·oj~la da SUDENE. 
c:.e 1lfa[o G1osro· l rantlas in~h~Uiàos pela. LeJ, nll __ 3. 180.

1 
neste ens_';;..c', !]Ue eu dJga_ apenas !1"-

1 
~m campo úpo.sto ao de s. Ex<'!., mas 

,. , .. ' ,q I d_:! I?, .. ct: JUlno de 19,6,0._ p:H~ O:> f:z?: 1 ve~· a Detegaçao d~ Br:_:s~l ben~ c~t~- I p::·oclan~o 
9

ue 0 :1ob:·e sen:ldOl' scm-
t:"Ir .•. DA }: 1 c!ob~-l.o.-.. que, na ~-Mlrdad.,. à,e ~:.a_ , pnào,? seu ?evel, as:.e:-sorada t1eJa p:·e ag:m mspiraao pela melho~· da.<; 1 

turalJs,as, devam se1 m~qtWdl auQS d·~ : nwgmfJca eqmpe _posta a sua dr<,P_O- jntencões. 
1.D2 Plé:ui.rio) sê1·ie de Cla~.ses de Geologo. ;;ido pelo M!nrstério das Relaçoes J • 

"CZttt"da • "''"' .,ç 3 EXteriores. 1._ Quando_ regr€'ssou do_ Oe;;ie do:~ Es-1 A~r~3C<'nt2-.>::e, 011 ::: ~ ::=O Enh.' "' \ d U C 1 d 
a.r-i. "'Y-: ' · ~\~tls, Sr. Presidente, permit.a-me' t.n os J1ldo-: a omissão Especia c 

, . (CJ''l'esponde à eme11da n" 1-CEC cl v. E;};·~ que aproveite o ensejo paraf.sêca, os seus c~mponentes, os. emi-
" /H· L 2~ E' r:mc:dido ig;u::l.i :ntX!llo I l'e"pect~va sub2menda CSPC) focalizat·" certos fato socoJTidos uetsa , nentes Sen::~dores Jo.t·ge Maynard <re:. 

a.:> Hospital d2 Pên[jgo dz Uber~\1 ;1 ·\ A, .. ,,,., t·"-Sc o·-Idc co!11·ier· - cnsa e no Pais durante J. minha au-pato:· da Comi~são), Reginaldo FC1·-
Est:ljo ne Mma..; Crerrus. p.l.ra amp.Ia- .. Ã;.[~Cd~-c:>mp~tência c a~ ga!'an-'sénci~. c entre os 9ums nvt!1ta o,d";J1~nde.~. F~ut~c Cabral,_ e.o orado:· 
çllo ae .su~.s inst~la~ürs''. 't· .. ~-·b ·ctn po· ,,,. lcí aos- ,.,ólo-[Yotacau do Plano Diretor da Suoe~lt:.lp.estawm ,,qth seu depmmento. En-

•.a;,:JlliUl·S l~"· '~t::~ • - 1 .·~aot·". ·-··-·t···-· 2 _:\lo art. 2.) (que p:J..<;s!lrá a st:>r r:, ~-os ou e!1o·enheiros-geólogos, .s:J.o con-· Sr,be o Scnfl.do que mu11a posJ~, ' ?.1wemo;-; que, ,com o, ,e::,e,lva m_l(b 

3·-, ~ Olld? ói'i' rtiz: _ -.Cedida::; s;m prejuízo_ dos direito.:> c' s~mpr: foi favorá~el a tal .. PlaJH~: I.J-agt~a ,. a~ Para!ba,, do C~ar~, ~n.flm, 
•·p,,ra a;ender ao cti.;;posto no artJ-go)pre:Togatin1.'> ccnferidos a outros pt·u~ ~x~enentc nos pJo~lemas, do. Nm ,,do I\o.de"t~.,.~len1 aa:; pe~fu;~:~e-~.~de 

aJ.>:::·i(l'.···. digL'.-se: ' 'fi:-slonais da enge-nharia p~la l~·r.,;Ft-1 ne.s1e c homem de te. estou.ce:to d8 poços. poae.Iamos f:a.,e1 lliiga..,.ao. 
"P.n·a ntcnder o disp~<>to nos a:-ti-' cão aue lhes é específica. ; que a instituição daquele orgao, cte 1J:!Os F=otados _un~dr:~ ol)servamcs .... ~lóo 

g:Jc: a:Jt2:·ioreo;'', e cntie &'\diz: , · , 'tal Plnno trnrã. os melhores resu.ta- 1 mferente: ha regwes onde pratJca-
P~trecer_ n9 922, de 1961 'elos. Considero, porém, sem embaJ:!{O ;mente não chovC>, No Estada de Ari-

"C:·s 4 OOD.:J:>J.OO rq;,u.tro milhó
2

.:: p ;- t de· dêBse ponto de vists.. ser de meu es- :zona, par {>xemplo, a· pre::ipitar~ão plu-
d., c"uzei:"C~}·. di~~-se: ;·Cr$ Redacüo f!nal __ do 

0 
!' 01 ~ 0 .

1
:trito dever. pronunciar uma palavr:I_,·:al e de un1a polegada por ano. No 

~ 'rJ:J O:JO.O:::J_ (oito n;,iJ!lõ~s de q~uzei- Decreto Leglslatt.vo n- l'f, ae 196 1 d"' defesa do nobre colegn de repre- r~m·deste. a.,- rezes ocone estiagem 
ros,... 0 ~n.., 67.,.61, na CamuraJ. 's~ntaçUÔ. 0 eminente· senador Ar-·durante um oa dois anos. mas .sem-

~ -=~ _:-.:r 0 a!'t. 3) ([jU2 p15-o9.râ a 5'-'l' Relntot·: ::\'fenezes Pimentel. g2nüro de Figueiredo, injustamente pre chove. Em contrapartida, há na-
o .;_-·~. o:1de s2 dll:: 1 A Comi.::·siío apresenta n red::tç:\01 at::tc:tdo naquela oportunida.d~. Em .. ;qtlel<<s regiões 1·isitadas pm·· nós a 

. - .., . , 't. ~ c· ;: ··a. p;·estará: fmal do Projeto de Decreto L~g1s-~ !)ara_, divergindo de~sun. pDS1~f<O d?u.- ;wgnlarid(\-de do à~gêlo das monta-. 
"A e.,_uc.: .. ú~ 1 b~I:€·

1 ~-?,11 , di'~'a-""' )lath·o n=? 14 de 1961 (n\1 67-61, na trin:J.ria no- problern'à, resperto-a 1o- nlHls Rocha.:~."'. Ora, que estamo·> 
cu,1::..<> do :::J~a 10 Iecc.nao ' " "';·. Cámaral. ' - ta.Jmente, porque emitlcla ~or un1..fazçnd0 com o gr.J.nde volume dágu.:1 

.• As ea~idE.[~::s b?neficiárias. p!·e.~ta-1 t:ul<'- da:; Cornissões. 13 de dez em-·, homem de bem, insus~etível_ l<e :recc.-l dos rrservatór·ics, que o. Nação pagqu 
·r"' o co:Ll~'ls d-::s anxilios r~>::'!b~dos bro de 1961. _ Sérgio .Warinl10,

1 
bel' jUl.fptnentos contraries a sua 110-1para construir na Paraíba, no Ce:nô_ 

•· - .- 'l t" redacão à Presidente. Mene:zcs Pimwtel. norsbilidnde pessoaL flCconh~rD 1~'e em oull'OS E~t-:1do:.2? Fôrça é apro- ..J 

4 - D::.;,e. ~. s:,;u'
1 ~ " '· Re1atol'. _ Ary Vianna. prc::!amo que a Sudene, at!·avr~ do ·vcitá-1o pa:·a !aze~· c:t-nais cte- irriga-_..;) 

nnJnta d') p.or:-~o. ·, · P'"no D1'retor votado pC'lo Congtes.so.,,~o · · •o P \R,..,CER N° 9::!2 ><< • ~ • .'-' • 
u .t..k ".:'tz,_>.. o Po1:;: F:~~:!utivo a ~;U!."l,> \ ANEXO :.l • Ll:· • • ' 1'3tme condi_çõ_es de . torna!-se o 111:~: Mas, isSo foge a~ l"!leu ~ssunt9, tra~ 
~lo 1\'Lin.ls·é::-iú r.:c.- S:J.ud:>. O .cdch~o ~ -~ ~:)E lílôl . de' t!'l)nlento hab1l da Iedençao do No. ~t.::-sc de npenas llgell'n d1grcrsao. 

~:u.=.::ial d;:; c.~; R. <::.30. OO:J.CJ '.?Ii'?_,"r•1~-! Rl}dc~ .. u"' .~t-~w[._, do ,o f;0 lJto 1, 61 : deste. Mas, i~u~hnente r~conheço ~ 1 LanH>ntei pl úfunci:uücnte, a m~J1Cira . 
.:?t.ks de c:n.:;;~~-·:- '. p.:~.l'a .?1 c~~~q;t-- \ De;,~.? L~g-:s ~ z.-o 1·- ·- e / 1 'p~oc\~'1?-l.O o dn~elto. do .S1 · St'On,aoo: •

1
cç·n0 _ o nobr~ ~d~r Argemlro de 

lt d "" o'J"<, rb Ho~'Jhal :r.t .. av~- \1!·. Gt--~. de .961. na Cama a AI""rn1It'o dP FIO"uen·ecto de crRe.ldá Ft"t'eJ<·edo fot combatido Realmente me: .o ''" · .,.., .- ' d ,. . " ; c .,·essa Nac1o- ~ · ~ "' · - ~ "'• · · · · -nrc·:~::n.s::! cio Pe;-::.'J,AO, C:"'nl ~e.._ e .. -: .11 : Faço. sabe.1 (,ne u_, on~- ,0 a,;.. i7 lo r! e acôrdo com as suas convJcçoe;:. 'as ::;u:Is cm:nds:.c; pi'O\'O~r:.ram 1'Cl12.''-

c •. 1po""::t,1d"' r:~" .. c1:1d:;1-Iavo·Gt-:'S·Jnal, apfovou, nos.tclJllOs 0 ·•· 'sobre a matéria fazendo-o com es-·cuo:o:ão em tojo 0 Brasil e at-i nos 
--

11 
-... • ~. ~··., ·, · _,~alar·oe'l<: 10 cta "on"t.itwcão Federal e eu,j.. ., · ' h · (• c'a' -~ - · ". · ~o e· pa:·a. amJJ!!':' ·~::t~ n;., m~~- '", , '·I ~ ~ ' ~ ~ , "'. -.. 0_ p1r1t.o patnotJco e con ecn_11en o ~ . Estados Um dos_ chegou a re-"'sonancJa 

;:~ HJspi~ctl ele Pi::!'lft]'? .,em Uber~rM Presidente ,~o Sen:1do FeddaJ, P• . qt·estão. A rigor, es.t-~ nãO e uma ~"'.:'do sen at3.qUe f~ SUDENE. Aliás, lhe 
E:;t:.d:; de ~vi!lla.s oenus · lmulgo 0 seto'umte. • foa de S. ·E:.;::.I, ~U}a conduta. d_ .. l .. ifalci pelo telefone a re::peito. 

DECRETO LEGISLATIVO ~v ·não necessita. É apenas, _t_m1 ctepo.r-1 O Govêrno ::u:11ericano des2jn, coo-
PARrC.S.R X9 C21, DE 

1961 I DE lfiG1 .... m;->nio .. que: a m~nha conscJCnci~ ex.-:_jperar com. o d::senv_ol\'imento do ~r::-
. _. ge e 1mpoe, acerca de unt, do_:. llo 1si1, mas 1sso mediante uma p1'evm 

_ . , Determma, _ao TJllmnal dcimens p.JOlicos mais respeitave1s cta ·planificação. o Sr. Celso Furt.~do 
Redaçao fma_l das em"'--nàas ~c.~ Conta:; da Umao, o registro _ct_o 

1 
Paml>J.t e do Nordeste. . 1 estéve elll \Ve.shbgton com 

0 
Presi-

Senado ao Pro1eto" de L0ct. da Ca-~ co1ttrato ~elel.wado entre a u:u~o! 0 Sr. Sérgio Jllarinho ~ V. Ex~ làente Kcneà,·. expondo 0 plano da 
~~~(~ 1:~ ~~·1,~~})901 (N. 

2
·
02

a-l3-
1 

_c ct Reu~~~~~~o j;~~zdex~~ci~~wJ~t:r-ermite am aparte? 'p ,
5

/SuDENE, e ~s americanos acharam-
. ' • • t 1Ja!a a c ~c.:u.rt' m'ecani"'aeios \ O SR. HUY CARNEIRO - o::ino bom. 
:\é'latot·: Me:1ezes Pimentel. I 19o8, dos 88

1r' ços 0.,10,.10 -, es 1 nf~o. o Sr Araemtro de Figueiredo -
de lanca.men o, arreca . ~ 1 ·~ . • _ •

1 
, 

• • · ~ 6-' tat' f' · ào Impõsto de R.e'Hia, o Sr. Sérgio }..tarinho ~ AprovetlO Permite V. Exa. um aplU e. 
_"A Com~<;s_ao np~·e~~J?.f~- a.0I:ed~.~.ao .;~= 1 na;s ~::Zegacias Re{Jionais do Jm-) a oportnnida~e. em que V· .Ex;:!. rei~~/ o SR. RUY CARNEIRO -·Com 
Jl"I,do P.o.Jeto d .. ~lo !1. •>:~_ 6'Q Jl<11 JJôstõ .:le Renda em SUo raulo11 ta. a. s1.;m ::ttJVJ~ade na 0Jgamza-ç<~0 tmuita honra. . 
:m;1031~4 • deu;g~~o-~~ ~·~wxercíci; ela Belo uarhonte, Parto Aleg~·e, !-le~~ ?as. Na_ções Umdas ? , q_tumdo. cvoc~~~ o Sr. Argemiro de Figueiredo -
C~1\"'~· ~ eól;.,.0 . cife, Fortaleza, Salvador, N1letm e llV~Jdentemente, o. __ epJsodro nqu1 ~c?: Estou chegando Ro plenário nesse ins-
:p. •·- _ g "' · , 1 Curi_tiiJa. 1 rjcto com. o nol.>r:! _ Sc~lado;· Argc,~n ° tn.nte e 'V'ejo que V, Exa., está tra-

Sala das Comis.~ç.es: em ~-! ele ue- r --. , .- .. : r .; , . . ; de FigueH·e_do. yara dizer-lhe que me t.ando de assunto da. maiOr importân-
2.en:bro de 1961. Sergw il-[armho, Pl'~-~ O. C.o.l.Jle~so ).lac.on~l de'-'<eta .. · 'solidarizo, mtetramentt, com as suas i para a vlda õ.o NQl'destc. ouvi 
sídl'!nte. - Menezes Pimentel, l\.elo"::". Are, 1<:< Fl'Ja drJernunrlo d 0 re~:_s- 1t palavras, em defesa. dêsse :;:-rande ~-~n<io v Exa Ec .. e!e,·iu à necessi-
~or, - Aru Viam; a_ . •'tro, P'ê1o .~>:ctounal e con .as a unmo. . • _ · · · • -
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iade. elos *s.er~iços de irrigação no Nor~ 
1 

~IJ• as Contra _as ~êca,s é com o obje-lítica por que _pas~ou .. A ~i~n=~=ti~t~u~íç=ã=o=,=,=.u=n=1=id=a=,=p=el=o=B=ra=s=i=l,=n=a=a=.r=e=a=d~a=p=o~ti~ 
:\.este bra.sileu·o, e acentuou que eiita- ·j t1VG de fazer JUstiça aqueles grandes \do parlamentansmo, CUJOS cfc1tos nao , t1ca externa . 
110s com cêrca de doze bilhões de li- .engenheiros, uns des~parecido", ou- se pode, ainda, examinar, ensejou, A história de q'ltalqnc~· '.1açã0_<-- .:;enl· 
;rcs c~;.pgu~ qu.:1se .sem utilização es- 1 tro::.: que ainda vivem e que honram inegàvelmcnte, a continuidade da de-~ pre uma história que_ s_e div1de e~n 
~era não que se complete ns obras~ qu.ulquer org·aniznçúo admini3tro.tiva mocracia, àrvorezinlla frágil, de que 9llns grandes fa~es chstmtas, perfe!.­
~omra os sêcas, isto é, que se faça a \de qua!quer p::trte do mundo. Tenito lfalavr. _, saudoso OtáYio Mangabei:·a. tament~ c~ractenzad~s. . 1 
irrigação. aproveitando as bacias pla- · <.ledarado que o_s deso~1estos, os que I Estou, de minha ·parte, com a cons- A _pnme:ra delas e. a f_as~ da- f~:·· 
nejadat-; e escolhidas por aquêle" De- \rcrem co_ndenado;;; _por irregularicla_des c:~:1 cia tranqü_ila _de que, embora sem I ~a~ao nac10n~l ... ~~ ~Pl"'"lHt~;-:~tf~em 1~ 1 -"'.·. 
partamcnto. ·nt:m rcgune de cllma honesto de\em .inHho, cumpn ngoro:;amente 0 meu 1:onca e dr.i tm_c .. >çao pohtl~a .. E.,~ 

Pelo que deprcendo, nobre Senador jp,'\"'ar na cadeia o:> seus crimes. Não \dever. !~se, J?-3. qual todas as mamfestaço:;s 
Ruv Carneiro o ponto ele vista quelde~emo.s con~entir que essa difamado. '~ 1· Presidente a êsse respeilo. devo I V:\•enr:ms do grupo humano que e~· 

. -. . ~ · - · [ ~· · " ' ' t' · n c nt · do quadro são man~ 
V. Exa. defende. e exatamente o que venha inutilizar urna orgamzaçao que ainda, declarar que li o.~ di.c:cursos I ;ner _ 0 ~ · 1 ~ d . "l • t'd : .. l 
e:oposamos. É_ Qtlf' t~:lo_ se_ antecipe o· pre~ton os. mais :nest;máv.eis setyiços ,aqui .proferidos ontem. pcl_o nobr~ fest~ç?~5 d o:n~la .~?le~~-~ sen 1 0 ~-· 
trabalho de mdustnnllzaçao elo Nor-1a0 Nordeste. Qua11lO as mmhas senador Argemiro de Ftgueu·cdo. L1l p::tss.v1 a e c 0 1 · 
C~st... no de com~at_c às secas. R~co-: emc11~~s, devo dizct: _que_ têm s_enU~o 'os P'-'om~m:iament-?s do.s nob:·cs Sem~-! Em política, êsse .se:tUclo de r:as.si­
Jlnecemos o patnot:-:t,lo ele tod.o esse respettuvcl, respcttaoJh::s,ü' nau .~o- dores sergio :i\'lannho e Rm Palmet- · vida.de assume a form:1- de mna 'l!t~ 
trabalho de inclnstrialização que é, mf'lltt sob o a.->pecto dessa prcnoga~ ra. Foram vcrdncleiros toques de alar-: honlim.-::âo adminisLr!tói::a (.'i·etc, ·,;() 
1·ealmentc indispensárel ao plano po- ttv1. que todp3 11ós pa.rlament_?-res te-

1
ma acêrca ela situação elo Brasil r.:;· então, quando os laços de tal. dcpc:t·. 

1itit.d do de3envolviment0 nacional não :..r:o~ de emendar as propos!çoes, que horn presente. Ouvi, aprcensívo, to· dência já tiverem -~ido simbàlicam~.t~~ 
só da no>::; a regiií.'o como em todo o venham ao no>:;so conhecimento <: dis· : ctos êsse.<; p:·o:Hmciamcntos - nfto: le rompiüos, adquire ns carac!et·t_::t:~. 
Pnb. O Nordeste. earece de uma po~ lcm.'.ào,.quolsquer que elas sejam, mas 1diria pes.simi.5tas p:ua ndo ferir o.:;: C-'lS não muito diversas. de mn imJtr.t~. 
l:ti ·~·- de n1.1to-desenvolvimcnlo, de o r- . norq:ue em tôdas ·as emenchs que i llt:·bre::, colegas. mas. o pessimismo já ~ cionismo generaliz:1do dos moc\ 0:,:)·~ 
ga:ú:~•ção econômica - agricola que , â~re.'-ientei também ao plano da '!está sC ~eneralizando no Brasil. N~ o · ~xistentes -?fl.s ; 1~at;o_i'5 ,; ,li~:;:·es.,P 1

J_ .. ;~; 
n;lo essa. desgraça qne envolve toclo~ I SUDENE, na parte que toca ao De- st otilmsta, m9S acredito no Brasil. ; como da Sl.en~:o:oa '1c .... ;.?t1 i c. o·e"-~·tl 
o.:; E:otaclo,;. _do Políg~;:o das Sê:?ns. partamcnto I\ac~OJJ:ll de . Obras. Cou- , Da~ t-ll>r que acabo de _d~x:larar ao meu J pape~ d subalt~t 1~?d n? ~·~~~:~\l<:.7:6'~s. 
Poi'tanto. V. Ex a. nno tenha preo- I na as secas, nvc o etndado JUSta- : emmeute coleo·a e anngo Senador Ar- 1-monta 0 c m,JDI.- o. ) 0· e_· e" taclÓ .-. .• 
<.:UP~({à() em s.11por que, pÕrventurü, l m~nte de e\ita~: a acu_::;~ção ~~ .. _i,n- \gemiro de Fig~ueireclo, qt{e ~ct·edito no 1 pa_1~a (\ ~nar:':-'t;_~~~âc c ~o ut~~tet:6.~se ~1:;~ 
c.:..cejamos atacando ou combntcncto o. dustna de seca , cn1 tonas el,ls, ::>em f-:d~o da SUDENE, acrecllto que o 1 COJ:.as que so 
plrlllo de imil,rtl}aliznç:ío_do Norde.-.;te.: exceção de uma só, "d~ ~~~~~elecer, \'orde . .,1.e ress~u·girá, ac;-edit< n_a p;ntn-, la-'k 1 economia, as relações entre '~:; 
Q ueremos que ele pro~sJga, mas que dado o cunho de espeem1Jz,1çao qne ldeza do Bra!iJl, que h·n para !rente a n · 1 ~ povcs líderes e os outro:::: con!ilS em, 
:=;e clé priorid~\de. ou pelo meno-~. se: tem, que caberia ao Departan!~nto .de.:;pr;:J~o de t.odo..:; os êrros c falhas. invariàvelmcnte. na clássica troca d.~ 
fr.çn no mc,:mo t!!mpo. uma política Nacional de Obras Cont-ra :ts Sec~1~, I Nós e todo . ., o.~ homen::; públicos de i matéri~s primas por proàlJt.?.s indu;­
d.e atendimento às nece:;.~idac\es do/ dentro de Hla e_s_p~cializaç~u, m~:; a rc~poJ.s::lbilidade ~~~::;te Pais devemos· tdais Aqnelas. suiettas R to(l_a psp,·­
hOJ:wm que luta_ no campo_. Ideal: S~D~NB con~y 01g.1o (;ontt?l~ct~~ ~: 1umr os nosso.:; espi~·tto:::. para qtH: po~~-1 0 ,e ele o.sc1)at'ao de p1e:,..o nao per­
.sena o plano do. SUDENE se ele esta-. d1rec;ao, flcaua com a tncu.nb~n<.:~t.l \.santos pet~:~ar e agir nc~se rumo. nao rnit.inclo. por isso me"nu. rpe os po­
belcr:_esse 0 dese~1voldment0 indu::;trial ·de ttsc8.liznr e_ aco:·npRnhar a c~~euç_uo devemos ter mêdo. porque_ somos d·~~ 1 vos qne as vendem cm~.;;tt:un:n curn 
<io Nordeste _c. fl:r.c.sse. ao me.'imo tem- 1 das obras c . fH:caliznr ~l. npllcat,-ao u~s I rr.or;··:u<tf,. D.evemos cmnpr1r 9:~ n~s~o~ rapidez a e..<;trutura. econonnca ~.e. s::n 
po. uma polütca de amparo r,u nor- 1 ve:·bas. Assm1, no.:-; te1mos da~ 1~11- dc;;e!·cs Deixemos cte lado o.~ cxtle-j pais e consigam elevar s;u p,o_p_un 
destino, de combate~ à tome e :'1 .-:ede 1 nh:1s emendas, tôda e _qualquer _~~_clu.s.-/mi~t8E. nws prcemeJ_nos cm~tpri.r _os J nive! de eoru;nmo. E '•s. pr~dutos l~~ 
qllC' atingem n todo3 os habitantes· 1 trla de st~ea que se v1esse a el~üvat, nos.<oos deveres e servn· bem a Patna,, dustriais _;__para garan~.Jr 111:-:•.:une~lle 
da_qn~\as regiões. sobt:etudo nas zonaslpelns emendas_ q~1e apre.:;;entet,. ~~n !com f_e e com _alma, ac:redi_tando nos\ Rs condic;ões de ~rospencktd:.:'.~~ P_:ü­
n tmg1das pela enlamJcbde, c propug. I nenhnm.a opm·t u1ndade ela po:term ''-'.:l'Undlosos destmos do Brasll. f;e::; que os expotlam -- o~c tI: CHios n 
nassc no sentido da organização de I rfctivar-se sem a pnrticipação do pt·o-;- - Não iren,{)s para a dcrrot:~ ou pnra I peças sempre a,scendentes. ao u.:t:-~-~,'­
uma economi~ a~ric~la _nrssn 1"Cgiâ?,: pri_o órgão da SUJ?EN~ a_o qu::ll es;~ I a dit.adma. Está ·.pro.vaclo ~mta ':ez~ 1"11 pob.re., que nüo te 1~l a alt:rJutJ~t.e; 
8 mparando vmte mtlhoes de bn1s1-: hoJe 0 D.010CS mcotp~t~do._ Pe-1.1~ mais, que a. com;cJCnCJa nac1011al ;t'- 1 de recusa-los. pelo tato_ me:om~ r• • 
leiros . .As::oim leriamos combatido ou emendas :sem a . par~Jcipaqa_o da •puctia EIS ditaduras. Se ns.3Ü1l nüo/nflo e::.tar aparelhado pala 0 ~et, -'' 
mesmo resOlvido 0 problema princ_ip<;ll 1 SUl?E~E não_se_ poderr~. venftca_r ~-!fô.:::.se. quando _o Presid_ente Jfmio 1 trdc_o. ,. ultltal. tl. 
que aflit;·e 'l todo o Norc\e::tc bl'asllei-Iindustna de se(;as. Em smtese, toda~ !Quadros renunewu cstan·:t. aberto o1 ·-Fn!.almente. na _esteJa c 1 b·' 

- ' ~ ·- ; 1 · - - SUDE'NE direito de ' · · 1 • ' d 1- t -ic.-\0 dos povos Imersos no su ,:e-ro. que é o p;·oblcmn das secn.~ ou o el:>s ctno a . '4·, ? . . , . 
1
(·a;mnho par<. as so uço.es e a_o.: ~~:o:' ; ·t· evidcnciadn n:~. 

P1 oblent" ecolon·ieo I acou1panl1ar e ftscall!:ar as o~ms e as IA'· Fo•·ca" Armadas porem em sm- 'I scnvolv.mento e~ a - 1 l d "·' 
·' co ' ' • • • .., • • • • q p rcst•n1r1cao c e o Ofi -< 

...._ . r . lverbn~. tv~-~~-.1 perfelLa com os anseio:; da Na-~ prop:•a "· 1
: ._.· ~·morai- 1ntel-;~-O SR. RU'l:_ CAR.?\EIRO - A~Ja- - ~""" - ".,.,_ lc,io I!.ão admitiram fôs.se implantado valon•s- e~p_ultum~. , :-:., . .;so 

deço o 1arte ao nobre c:.enadm· Ar<> e- O SR RUY CARNEIRO Ar>1 " 1 • • • - p· tuaic: m.atena1s- lw;ados no ptoce~ 
. · ·. . _ ._ . ?. '· d v E. que vem um regmt~ ·de cxccçao na nossa a-' ..... l'd . E nu•11.1 m1ro de FJguctreclo. Nuo qnena, ahas. 1 deço o aparte e · xa. I-_.·.. - n~cwnal dos povo~.· 1 eH~S: · . :. 

comentar 0 assunto da SUDENE. ape- ilusnar o m~:1 d!scnr:;o · ·.. ,
1

ll ~êvemos portanto {· servi-la bem I complcm~ntaçf\O lo1 :;1~a1 1<t e?~etc,~~~~/t~ 
. ct· . 1 t 811 te L·1,11ento Ja d1sse o que oconeu , ' - . ' ', 11·c:mo toclrt a a lVJCa(e 11 · -' · nas f}Uei w. 1ze1, no mco cn o 1 q1 1 , • , !:. ~ . . cvm ~:mor dedicação e f e nos .~eus · .. ' : \J. d vos :-u-

retorno às minhas. atividades no Se- cOm V, Exa., que n.,o metecw. P que 1 .• ··c d~"t" "' 1 exerctda por met~1 Jos os ~0• ; 1 nu 
d . . . . d d .· ,,. ; 0:--JU ' 11 - · ·111putado V. Exa. e um! g, a" .es \,:;" mo~. b•tllernos - na ca.tedra. no .10111,1 · 

na o, Ie_;1es.~8n o e \W.,em .t • • 1e ~Ol 1 ' (1blico um grande No momento em que regresso do; • .'.. no abinetc ou na tribunr~: pnr-
que V. EX-:1. e eu. ::;emp~·e DO.'i cola- grGl:._.e ho:1tem P ' ~t<.~stm1 os Unido- e volto ao convívio cto.~ lnto. 

1 
g acteriz·l-"'e no en.1p~-

camos em pontos opostos. a.qu: no, parhtmentar. . d F .. ··ed <11et',,' 'emin··nt'e~ cole.,;s dec:ta Casa· i \amen m·. ---:- calrt.zal' •ts' c'o~lsa~ :1 íavr:T 
d i- ·l [·, ;.. 0 S· Arqentlro e t[JUC!l O- ·· " ·• ' "'· ·--; '·lnho de lUCJOl1fl ' < ·' 

s;na,.). em quesoes leaJ\aS « ··- 1{., ;.il com·minha cansei- .?.3pt'ro podr:r ainda com nw.wr de\'<:>-)ctcuma te.sefinalqtu~cc.n.::::>.s;!·a.sem: 
SUDENE. Escou J,~nq.t 0 - t"L ·d . 1c lt<t·vnto trabalhar pelo cn<>randect- x ·iência de vida ciaql1P1C-' s .. Exa .. ao cmeJtdar o Plano Dire- éncia e nau rccnare1 na-sal h e~ q_t. 1··,~','~ do no<so Br·tsil "" : pre. 8 " e,P",·ctcaÍ àe uerfeidio 1lartt 

· D t · t ·r · · · · 1'1 ~L.o - '·- · - rovoo: cm1o ' ., 
t~r daqclel~ cpar ameno. m ... ";nm~ ·tome;: _ -. CARNEIRO _ Nesta Sr. Presidente. ~pro_xima_-:::;e o ~a-, lôtlaS' as nacões. c:ristentcs .~ôbrc 't .w-
clt.: uma camp,mha que clecolle~l de O SR. RUY . d _ l'al e c:ob a insplrac8.o n•ecto<:'\ c1o1 d terra · 

., . 'b' ,- -0 ," · " l'QHC vo""'l Jt" ., dos acontN!lmentos evc1emos 1" · ·-. -' • · ·-• · rc a . . . . 1 .,., .. · d' 
.~x.tvei_~çno o _.wmw.:_. P0 _,.---~~ a.L}'1 • ., .. He ; sUDEl'ffi _~fus destgnios, eu me prevalece do· .. Se quisesse mcur:;WlJ<t:· :' ! ••• es ;., 
~xa. 1wo meretca aqncle.-.: ataque".~ B conll:ll' c csp~lal q ,t r . lensei<' para que a data mao·na da 1 h'stória. do Bmsil para 1lusrru iL-> 

.homem de !.wm, homem digno e nfio cum.prn seu dever, qu(: rea tze sdeu lcr•~;',_-nda'd~ encontre< ~s br~sileiros\ i/ias ~ne e~~ ou' e;)'"nrlGJio. fácil se~ 
qnís. com aquelas emend3.:-:, fornecer· programa. É o que csper(ln~s .. a 1 ~i~~~;_,r: 1'ente d'.spostos a c.onJ1;o-a;·e;,1; r~~- encontr- 1~·' f ate~ ~~pe~soas QU•" com­
Tecur.sos à Inspetoria das, Sêca,s, bene- SUDENE. Todos d!zem que 0 . ~}~~~ ~ !·:"., f."'~';/ n•elhor~c: esf~rc<oc:. na ;io·an-' provam de' mil maneiras o f2nôn~C']':.,J 

Jicianc\o-se. dêssc modo, para as elei- tamento de O';)brabs_ Contrl'td~s d ... e .. a: lt'~.sc·l~ :111 ,_,· hsci~antf .. târefa de" sooer-' focaÚzado. 
' - d · · ·· ' 1 f· a-~ou tWts esta, subor H!l'- o a: . ' • ' · ' ~ ' ' · - · · "-ÇOes o ptoxtmo ano. tac = , ' . SUDH>NE iTtnmen',o da Naçao no rumo ·elo se1', d'. · . ex~'mplo ao q•1e tfln 

Se tôs-emo"' ~--Del·ar nr1: Pal'::tílJ1 ··uDENE Esperemo~ que a -'--" ' ' ~ 1 ·t Alu ne1, p01 - · ·.1 
. "' - Lo. - • ' ' ' ,-, ::;; 

1 
·• · - · 1,, de a iud'l 1 pro':?·:·e.~.so e da sua grandeza. V w v 1 • ··d na e~fera de no.s~a vbc. pc-

pela coopera(,:ão duquele Depar1.:l.· penha em exC'cnça.o 0 _1?·_'~'10 :, · , ,'_ lbe1n! Ut1tro bem! Palmas). t (~C~JIJ 0 ~ 
menlo. não e.st~H·iamos a9ui_. Temos 

1 

ao Nordeste, o . n_e"'cessauo • par ;e,;;ã~ ! o SR. PlmSlDEXTE: · hbca · ·n:;tit. icões e ilS de~·;::kõrs qH" 
sido eleitos pelo ncs:-ío esforço. dentro lhorar as condH_:o~s ctaquc~a . ~ ~ 'I Tem a pala\'l'a o nobre SP!Mdo~· l t As 1 ... lot~ lÜ 110 roteiro de s•Jel's.r;lvll.'i 
das maiore,; dificuldades e através ele que estâ. empo\Jrcee_n_do_. E:'. ;r_ec:sa .Jarbas Maranhão. · \ c~11~; ~~nstitt{cionai~. pX1.Jrhnem ~- re · 
In' ·. encsa:::. I o:air dêsse deseqlllllbno ec:ot_ omtco I cal - . J'te1·al cte 'ns•.iu1-

J ,, • , ·- " , , •• D · razao por· . prodncao, a5 vezes 1 • . • . , 
Um:-~ yez, tive de conceaet: entre- (0111 .o Sul do ~ats. ~.1 a_ d.- ... U ·~ 0 SR. J.-\IUU.S l\IARA~U.-\0: r:· " e' definicões fix:vt:;s. a traves c~..: 

vista a um redator da. rensta "0 que o atual gor_crno_ de·.~ Es~a :l~ m ~ . • , . {1~~ rocesso e"vohltivo próprio, no pal-
Cnw;eiro", em que me foi perguntado dos l'E'cc\Jeu mmto ben~ a ptop_o-ta do -. (Le o seyumLe ai~>CWSO) se:1h.or 1 f-"'t'rico de nacões líderes. E ccn;o 
se era fácil, na Fac aibn, ser eleito então presiden1ê Jusccl;no Kublts~hek · Prestde::He, Senhores Senadore_:~, v1m H ] 1,1; 11~ .. 01 e a indisprn";:n rl cone:;:ao 
Deputad.J uu Senll.clor .. Respondi-lhe. Prova disso- é, que CflOU. a_ '' Al,:nnça esta tr~buna f~ze1~ O c_on:enta~·w, .q~lC: ~~~treexl:ssas forma.g-. disciplln_atórJ_a~. 
enião que sim. Era faeil. desde que patr, 0 Progre,so, q\w esta ctent~o do me patece op01tur .. o, sob1e a 111\CStl- 1 . _ ·'tulos e a rcahdade socJológlc,. 
deixá;sen.tos o '"o-ouro preg. ado na pa-I espirito cj.a Operação_ Pan Al11e1:lea!la, f d~t:·a _do escntm: EUn;r.do_}?.:·tell~, t;"n .. al d~se~alí~ em q. ue são impl~ntnctos, ~ 
l·ede'' -c·rrer'cta pelo pre.stdente Jusoelmo Dneçao do Imtlt.utu wta::de,.o d~ ·-"S· t . 10 des-a realidade nan cabe . :-:. ·~ • ,. t , 1\f· 1\ .. - I con ettt .:., d't ft)"~ 

É uma expressão nossa. que o:; nor- Kubitscll!':k. . , u?.?s • 10> smuc_'?5· ~ .,- · . c nfl.o .poderia cnber - na-s 1 as .. _ 
destinos a entendem muito bem. Aliá~. Sr. Prestdente, SJS.~ Ser:_~- . E:c.se Ins\ttuto. cua~o_h_0- ... ~guns mç- mas, e o extravasamento rglr; se _ope 

OS Argemiro de Fi('ueiredo -·d ·cs 1l:l. América elo Norte, o----. bra;,t-~s~s, _na e-;;tera da Pt~<mlencta da. R~-~- , então chamado de cnlupçao ... 
" . r·, ,, · ,. , . v.. .., j ~~- ' 1 , 1- e acham e que amam pubhca, e um orgam~mo que tem u !:.1 e, ' 1 Nobte s~n<.do. R.U) c_atncu_o. Vo:o~a lel!OS qut- _a 1 s t -I fmalidade de pesquisar planejar € Grande parte do apostolado pO.Í· 

EX'l b de se ·efer·r o Departn-' E a ·1 ficam permanentemen e as ' .. ' · - '. · ·b por ·' · aca a_ t ' a ' o r st . . . d ,tes fornecer elementos que JWrnutam nl tico do IUSt0 ne Rtu Bat OSA, 
m_ento Na__cwn.al de. C!bra~ ~ontra as 1 sustados. con; as ~~};~~~e1~}(~c~o e~.r'J- formulação objet-iva da po:itlcü <Jr1- exemplo. exptime a incontida ind.i~~ 
Secas_ ~ e_~sa ,e_ a ~elç:w mats a~ae~\cla d~ .no>;sO pa,u': 9tdade de ~evolução . .sileir~ para a Africrt e P_~ra a As_la. n{\ção do _Me?tl'~- _pelo f~t? <le deter: 
em 1 :laçao as m.n_lus emend.1.s .. ~ I zen_'' e po~:Sl~)l "~" em ue e::; tive E esta previs~o, com cio;,;;~n·r;_ r?a!I~· minadas nystlt-u_Jç~e-s "?ohtJc~s, nrlota~ 
Dep~utament~ Nacwnal de 0bJn.: 1Dutantc os d?;s n~e- ·r ebiq uma só mo, que a açao do In::;t..t::w metdlra, das em nossa patrm nao haverem da 
Contra as .s~cas. V. Ex:1. _sabe. fot 1em. ~ew ~01k, _n~o ec ~· < hannonios:1mente, nas três faixas pn- de, aqui, 08 mesmos ex.::e!n~Les resu~-
me, adv~rsano _dmante m~ntos mns;l1ottc1::t otm~sta ~obtc o Br~":' 11 ·.:;~ ~o mordiais; a econômica, a cultural-;- a t.ados que produziram no pnis r:e.nr~­
na Prtnuba e e do conhec1;1tento do, Mas. ?~'· pres1dente, elo~ 101~. ~e,. f.:: política. _ gem. E essa deformacão ~~:Jf, insüLn:­
nobt·e colega que sempre fm um ele-~· eslrangen·o, a conduta de nos:oo Pa "' Cabe nssinfllar, Senhor Presidente. I cões não seria mais Lln C1U'2' :~ con.:;c­
mt:nto inleiromente estranho à 'lida que .encontrou, em suas reserns de. qne a criaçrto do Instit-uto Bri:tsileü~G (ütência do · car.áter "corrupto'"' do:-> 
~ctministnttiva dêsse órgão.\. Quundo patriotí.1_mo, o caminho certo para de Estudos Afro-Asiáticos mnrco, en.--- 1responsávr!s pelo funcionamento de-
,defendo o Departamento N~cional de1emergir da recent-e e gnwe c~·i:;e po- tTe out.ros fato.5, a posição nova a.5-'las .......... - - -- · ----··· . ~ . ---- --- -~--- . .. ~ ·--· ç . ...... . . -
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.... ..-lui, e11Hi-o, a.chcu q_ue :-t:niria i.Jcm PinLm·o. de PvrtinarL com a at>qUi~s- ca~·go. do e.c::critor f~Juardc Porte:!a.. dutora, com que o Br.J..S1l se lança pa 
e.o B:-a.5il, se luta!se, com as arma-s tura de Njemeyer, com a .sociologi_a Trata-se de um~, da.:; lnais pujantes r~ uma política extcrior· .res-ohita . 
..ta.bu!C\.>as de s~u ta!ellto, Yigia:ncto de Gili:lcrto Freyre, com .a literatu:·a afirmações, entre DS intelectuais )Jr:>.- altiva. 
con!ra tudo- q.le pudesse ferir a orto- de Jorge Amado, r-om a capacidade sileiros da nova gl!nt~;ão. Sem outros compromissos ser.ãt 
doxf~ das leis d~! manchar a pureza militar de nbss& bente, t~t.ada. lU· Sua ·formaçãJ éle a den~ iniciJ,imen- com n destino do homem e 1 a cau:,~ 
das doutrina.;;. E.s~a obstin~áo, aliás, Itólia., e con1. as inU.nlD"Rs vitórías e te ao Recife, em cuj&. at:~HI.sfera p.o~ I da. cultura., Eduardo Portella. é un: 
em dia<:!:n':lstknr, ·assim, a.:; ;l'!ic.ulda- d l .. . d I' ld d d n· '+ ·.o~ ., .-1 "h' - recorde.s e cat.~~to:w. !nternacfonr., 1enu.ca a ·P.CU a e e l!"el:.O o seu. I escnwr, e um ese~Lor ue sens1v:i~· "<ie.3, tem sido uma constél.!lte em nos- - · ·~" b ' d · acumulados pm· nossos cs:portist"'" . espn·ito cnl-ICO c-nn1e-;ou o omn tl.-r..t'. ãa e- polítlC:\. 
t.m. hisukia. """' J ' .liil1do. repercute ne..:OO. Ca-sa ~ voz Um povo que irrompe eom ral exa~ porque é um escritor combatente, pn;;~ Não é 11m a~~.raido do meio e .çi{ 
rle um do.s mais ilu-?tfE"s hro..silei:::os berência, em determmw.to mo!lleuta t.icipant.e, e não um simples €Spect::t~! te.tnpo. E' um intelectual cumprum2· 
que po::- aq!ü passaram __ a. ~.audoso histórico, influencl.amlo <!Om s~ias l d.or dos nossos d!·am:.ts e da;; no&3a.s.[ tido com a. sua. realidade. 
Otávio ::,..n-.ngabf'i!-a _ c:~nando, cf?!l1 llções criado-ras .o cine:-ama <lo mun~ luta3, · · J Pci:> é justamente êsse inte1ect:Ftl 
dE.Sespêra e grandez.a-, contra a cn;;e do, não pod~ del~ar ãe emnreender Seu instrumento de ~ção ·é o €!".saio: cujo- trab9-lho e rico <h uni.sagem 1 
l:JOral que sol2pava o pai$... uma refol'nfUlação dos c-:mcefto.s fu...1.Jl seja o ensaio lite!átio1 se'ja o- o;ns::'-..iO de autenticidade, que foi conf~:rm~do 

.Não é minha tese, no pre~entc~ mo.~ dament<lis que in.."}:liram sua ativida~. po1itico-. :Pelo atual govêrno. na Direçao d! 
mento, nem o seria jamais, di;·fen.d.e: de. E ess;1 rcv!são deve pracessar..-~e, t!' Forma-do em D1t::ito, na Ca-pital Instituto :Brasileiro de Estudes .. vrn.· 
J·racedimen::.os viciosos ou justif!.cu.r a com U!tla cerJ;a. Cnfase. sob::-etuda no .pernambucana, e:s))ecializrm-s{· na. Eu_.. Asiáticos. 1 
(~~s.ones:idad.e política. que se refere ao comportamento na.. !'opa, nas Universidades de Paris. Registrando o auspicioso fato, "'.13 

A modesta cb$ei"V~ção que p1·ete11d:J cionaJ quanto .fr sua política interna. Ma<irià e Roma, fazendo curses· de tribuna desta. casa, nada mais p:. e~ 
j ,_rer, é c. penas contra a. v'isão 11ipeT .. e externa. · I Fiicsofia, d~ Prob1emas Contempo:·ã .. eisa-ria acre:.centz.::, senão que o_ P&t~ 
l.rof!ar:-a do problema., contida ne:s~ ~;). esfera da. política intern-a, in.. necs e de Literatura. está. de psrabeus. Era o qv.e tinbz. J 

~aF-:\~ ífxa de que atr.i.s de roda o. cteA dependEnt.emente das fo!'mas gover- Ser;-..sivel aos problemas estéticos, dizer. (Muito àem) . 
~ ~i.jT1~~amelto nacional existe_ apenas, . " n · · 
o:clusi'rJ.mente-, a. falha. moral dos }lo~ ~an;entzts. 'tlgor~tes~ a nova.-.pos~.._a 1 incl!nou--se pel:t _eríticil; 1 e1;arw.,~ e 0 SR. PRESIDENTE:. 
me.>JS pUIJliccs. Evocaria me:snw. a teno.e a ca-racter!zar-se .na. GrJSctallt>a- voltando ao B.!'aSil ded1cou-se deflnl­
p~opósito, aouelft rn:(.o:.e tf!0 cv...illecid~ e ção <le tana ·opin!ifo ;nilihc~_. q_lle des- tiv~mente. a0 seu ~xer~ício. Tern 9. Dalavra o n)b!"e 

Saulo Ramos. 
O SR. SAULO RAMOS: 

Senr;..t':r 
ti}o l.:.':lha., :o:.ezuntJ:o a qual há ma.h p:r~ando slog~ns ~-~los e 11d<;t'es sem ~"o velho e- ~ustero Jo_rnal do C~­
{.o-:~~-1; enn·e o ('.eu e ~ tE. na, que ~ ldf:I:lii, busca ~dê.>J.Llílear em metas e mel'CJo",. da c1dade do ~10 de Janei­
:."lo.ssa vã !11'.-Eligência é ãado- :rr:a~i-

1 
planos o que melhor condiZ com. o ro, conVIdado P'{r Sallhilgo Danta~ 

nar.. . . interêsse ela colethridade na.cjvnal. 1 então Diretor do prestigioso e trad1~ (Nii.o fOi revisto pelo---oTaaon - tt.-
Accntec:~ qu~ a.. tradicional in::apa· Le:tnb!·arei, por exemplo~ (itie uma· cional órgão, foi ocupai' a. mesma coA nhor Pl'e&idente. Sl'f.>. Se~1adcrt:s, \'e-

ddacie ncs'>a. par.~ _a plena co:npreer.-I dessas n1etas. que p:tssa a. inspirar~ 1una €!11 que estiveram. noutros tem .. nho à tribUna. para trazer a~ c::nb­
.sãq u.a. proi.J.l.em. ãtica do pais ·- ~elo comporta:11ent-vs _coletiva:; e-, b6m o::t \pos, José VeTissimci, 1\l'a:l."ip.e Jl.lnl.,r, cimento d3> Casa um t.:•:egrama cFt' 

o n •a !lt d -p onl r recebi do Exmo. t'r. Fre<:·dente da ·Dr9 .. _r~a :o. t::?tm.. ~ne~. o ~.sn: r :e- mal~ acabam ditando a. pa.levra úl t- Medeiros e Albuquerque. Assembléia- Legislativa tle Sr.nta C?.-
~:.a~>c!~ a Id<:1n.. c-once-It~.~! ao coion:_a- ma, que _p:e"Valece nos a.contl:cimen· A .:;ua crític~ é uma. _crítica eminen .. 
~Jsmo. ~ do s.cbae,-s:enroh.lfilCl!to - .mHl I tos decisiVos, é g, meta da legallãa.de. emen.te esttH.stiea, volta~la. pRra a ra~ .ta.rina, vazada_ nos seguintes tetm:Zi: 
~~1p_ca_!u que o- proces-~a naCl~nai Dra... Da campreens?.o -acífica ãe. que o 1 zão iriterna da obra. de arte literfâria, "A Assembléia. Legislat-iva. de 
ml~n·o ~~rpssezu:.:;;s~ ate' 0 pon_to em c1u~ I·e.speiü,1 à lei é, ~m qüalquer ener.. para o que no autm· é especi1icq, 1ne- Santa. Catarina, a.provan:l.o prop ... l}-
lt..o~e e~ .. ,.,. , ,. n, 5~ gênda, o ·que mais convém à sooie .. 1~rente, inconfundível: o estH.:; sição de auto.J;.ia do Deputado 
,.c.>,_; 0~0~· ... '1~-~~a~ u;na. ~a~.,.~- de __ .;un. ... '" dade.· E Ql.le, se um problenul. exlste, ~lese ·levantou contra a critica: 1m- Aderoar GfiJsi, em face· das cons·-
u mhhoes de h.nQ.tGn~es. com l-<.1nt.•S ~ 1 . . . 1 "d ._ ist . t- d minante nv tan-tes chuvas que .vem .caindo.- .e;:, 
ctda.ilé5, m.'iiarea- o~r: nltmore.s, esn;z-.- e.e pod~m. e c.evera;_ . ser ;:eso V! 0 pre~on .a, ~n ao 0 

1 · sul de :S..'ll-riga verde, há mais de 
Jhada:; a:t::-Rvés cios 3' milhó.;s de Qui... den<:..ro -o_~ Iel. •. rro. ~':l!llo. P:-a. refa~... Brasil, e -.P?.s:sou a faz~:· a crit~ca com. . noventa. "dias, fazendo apodrec-er 
J?i::"lC[,:--os q_naa.radns. <.rU'! .r;o=r.:~tituem ~ lt\~ ou pei<t sub~t.Ir.ui;;ao ao ~._e:;to q~() outros ~cntenos: com Vblas a ~ma v~.. t . . 1m t ·u 
nv2Sa imensa. b~e :.tsr:-~lvrial~ coin cnce~~e ímpro;m::-dr.de e, nunea, pe.a. lorlzaçao ont.ologicn àa obra htcrár.a. ~u;;:o~s, e-~,;m~~:dio~. ei~p::J]n~~ 
1-'!r;otmo p;:;.,rqile fabti:l t:-.)1 pl~na -eh.- v1olent3JiliO p.ura a s:in:~p:cs d2.. ordem Da (lualidade de set! trabalho e das 0 repla.ntio dessas cultmas: COO.l 

~n.s'oio-. r.rt;ndo i!:Ltr.::-:1a:nente, ltovos jurídica., · ' suas virtudes de escr1to:-·. nos 1a.l~m. grav~ çrejuizos para os la-vrado-
·Pi!lt1em:.:..'>..e :1c.vas 2.0lUJ;ões; eom tu-p "'fotlos nó .~ainda Wmcs, b~rn: f1·~sca com bastante eloqüê·nCia, _coz:ce1tas res, quaEe todas corup!'o.:netidos 
t'Xfteort~inár..:.o ~ul'to Ae \Jl'Of!:re.-sso Si)- r.fL lLerrlÓl"a:. a- :en:.brrmça. ct,n.;; tfC€11& emitidos. pela c;. ·vozes aut:>n?.aaas de atl·avés de- empréstimo.::; com- 0 
c~a! _e cultural, e\1-í-de-nda.rlo no ii1i.liC_f! ti':- e·nisédius dJ.' e?;~e ·>nlit~:::~ q~e aba- Tri.stão de Ataide, Gilberto- Preyre e . :Ban.:!o do Brasil. vem apelar pru:a 
c:-e:.~~n!.e d~ J?o~iti,zação- n;s ma.ss:l.s Ictt ô p~ÍS e não %"'-iSte ~Olnbra de Jorge Atn:1;do.! p·or exe-?1plo. v. Ex.\l-. no sentido de qt!e seja, po:: 
f' __ ';'-~e numa. e.eva~?- e::r.pg_c·.wsáo. dr .. ..,_, dúvida de qu---e c-s fa.tm·es Cltcunst.a..r!- Disse Tnstao de Atatde qu~ Edmtr-~ êsse Banco oficial de {::rêdito, n.tre-
t.1~te'5', :P<:=~ &nrlllmr ?.: contrnmciade ciai.s qt;e a.tu~u·ru:n ·.nessa crise; bem do Portella "é a primeira f1gpra de v és da:s agências de Tubarão e 
t.'c-:>:;,ç me.: mo P.r~~eESet.~ co:;,no SéU EDllogo, evídenciaram, de nos·sa éritica. nesta ·hora". Criciumá, concedida- u:a morató-

Ora, ez:I q~alqt;er P<:J.S. .D':lde- cem- um morto -àastante t:laro nd pa~o Na. opinião de- Gilberto Freyre, r!~ ria a todos os la\Tadores conipro~ 
~~~~ fC;}tznt~:lOs -dessa. or-~:;~1• ""?g~st! bra~leiro, 1§.').50 compol'tam~n!-o re.so- velà~se néle "'um crítico literário co~ metidos, bem coma outorgando no~ 
v;:a c.rra!~-ça.fo_-quhelstl~~ou con P~t_.r .. u ruto a. favor da le~aHdade, que indica qualldade.s que raramente se comin- vos -créditos pa.ra os planta-dores 
.P~Jrrt.,_ r a a.:e • -unca. - - t·- · - - J' d ~ · t 1· ~ · sen~'hi!i:da clientes ·do Banco do Brasil, mo-Já, 13 uma n.aqãa f armada. uma- na- a_ a 1tuae <t~ urna ne.çao ~ ~ma <.tre~ naul - . .a me Igencw., a. _ ol . ~ â 
r;;:o arlu":t-a. Pode apres~nt-cs, :\i.i.1d2, C!da para _y1v~r -a._ í3;S~ culmm&nte de de, 0 empen'!_lo de cornp_reensa? vi\Sta, ra ores em Ara1·anguã, Jacinto 
únrt-s ãe:Iic!ência.:. estruturais e ma- .sua expenencut h1sto1'1Ca,. a preocupaçao pela pa\íl.vta. )Usta, u .Machado, Praia. Grande-, Sombrio, 
~~dt.l~. mas. essa<"; deficlénc~as sfio ca- ~&. eaiera. (ta polític~ extema, a góstq pelo saber sério". .frr~~~u~agitab~~~int-/~!l~e~~· 
rJ1ecidss. mtdida;; e- estudati.r.s. afirmação da matundade nacional Finalmente. na pala'fra de JO!'~~ esta Assem,)léia a im.ei~sa necessí-

Seu pJ1-•o não tem ma,:;.S .ucr· assir.1 taz-se também, no sentid~ de uma Arnado, êle se identifica CD!flO um cn- . dade d!l _ pronta instalacão da 
1E1.er,. o. t:ergc.nh.a. de uo~suir pro'Jle- adocão de novas posições. De um. ticO de verdadeira vocaçao, sério e Agência do Banco do BiaSi! no 
~nas. :'lão €.5CD!1:1-e a cabeca sob a r.:.sa., 1>1'0-iTes<>lvo desvinculam~nto da linh!'!. profundo, ea:uilibrado. ~h2io ~e amor Município de Ararang1.Iá, para 
l';;mo o av~truz-. paT;j. u~t!:l v~r o P~- ditada po;,· tabús inconsistenWs, pas- pela ·literatura, e a quero nao falta atendimento das reivindicações do.; 
Yigo. Preíe!e eúfrent.ã--la. certo~ dé (ltt~~ sando. cs~ polltica a orientar-se, se~ grandeza humana. ... . Javrado:-es. d? extremo sul cat~ 
!'.nfrenr.ar ~ualauer pro~le:ma e a mt- gundo as impasições diretas da opi- Publicou, até agorn, quat:o Irvro;; nense. A umca maneira_ de mlno·-
-~~or ma!le.:r-a <!e co~eço.r à. soluc!o- nião ·pUblica e os t;fetivos interêssas de, aprec_iâ.ve}_valvr: ~imemoe3 I, j;,: rar os .sofrlmentos dos pobres e 
.-.a,..:Io_. · · . . dos diversos setores da. economia n:t .. cntica 1Iterar1a. premiado, em 19;)9, ctesassístidos lavradores. do sul C\\-

~~' e<;se. fehzmente, O est.t._do ~e e?... c:vnal. pela. Ae.ademia. Brasileira. de ~tras e tarinem;:e, data ve-nia, serã n!tavé$ 
ç.wto. en~ q_ue se e:lCDTl~ra, hoJe, o Abriu-se. para nos.sv pais, nos úl- pela P:.•efeitura do ex-Distrito Fe- das prov:idências ora apontaà9!:-. 
:povo o~asller.::o. . . • t1mos anos, no campo das relaçõ~s deral. Dimensões I!, continuação da para qu!ll :Pede esta A.ssembltih 

De~o_I? fie quatro SeC:il!OS ae procê.:; .. ext~riores, n. ampla. !rente represe-a- ·série de estudos críticOs. Jcsé. ~e A--!z~ respeitosamente sua espe-.:ial af-Em-
0'~ _lustonco _ ;em aue P~ssa.mos Por· tada por numerosas nações- afrícana5 chieta, erudito e elegante ensa1o so- ção. Saudações, Deputado Joã.J 
toaas as eta.pM obscuras e penos,:.s e asiáticas que se emanciparam. po- bre .n poesia do. Padre Anchieta, co- Est~valet Pires, Presidênte·~ .. 
qne marcam a traj~iõria de um gra~ litic::tmente, desde o fim da.Segundll-j mo iniciador de nossa. hi.stól"ia Hte- Sr. Presidente, há pouc~s dias o :i~ 
po human_o ?ac!onal,, n~ estrada do Guerra... __._, ~ rária. E o último - A.frica - Colo- co e próspero Vale do- Iiaja.f era. ca..;;­
tempo, ahngu:nos o !uni.&: de-:ta. ~~ E5tã()l- essas. nações vivendo, hoje, $ nos e Cú'T}tplice~; que é up vigor~o tigado por chu_vas torrenciais qÚe 
gunda fase .. na. qunl vamo.:;, n~ me.~~_. mesma experiência naci-onal que vk ensaio J?Dhtwo. sobre a realidade afr1~ cnusaram, na. região, \"u1tosos prejuj­
n;o.t_:~ ea~ac10nar nass?~~ Pr.oplet;ta.s, vemos hâ pouco. mais de um século cana, vmculando-:a. ao momento bra- zos à .lavoura e à indústria. -catarlne:n~ 
d1agnostiCar nossas defíc!e!JCias, ~ar~ atrás. E têm e1às, com os .'>eus pai~ sileiro: col'ajoso depoimento contra. o ses. . 
mula.r nossas <}~<;ões. en'lltir para o ses subdesenvolvidos prob1emruf. c:11 /colonialísm.o em tôda,s ~s suas fo~-.. · Naquela ocasião, tive opo:rtuniàade 
~un_do, enfím a nossa mensagem au· grande parte, sern.'eÍhantes aos do mns e modali~a.des; vibrante libe_!.o d~ apresentar ao Orçamento da Re. 
lenhca. ·.. . :Brasil _ fato que sugere, per isso contra os movunentos de seg~eg_açao publica, emenda elevando de duzento,:; 

Estamoo no ponto em ~ue vamos mesmo, uma politica de aproximação racial e a opressão, clara. ou diSSI~n ... pn~a quinhentos milhõ;:.s de cruzeiro~, 
:om~ar e de c-e1·to modo Jíi ~çnne.ca- e de cola.bora.çãb, a, ser por nós em.- lada, por -parte de 'tmpénos co}omaiS a quantia destinada a atender à Ia~ 
rnos 13:_~ dar. com s~gurança •• ~i~plc~ preendida., para apressar a cohqulsb mn fase ~e desagr~gação. . voura catarirrfnse. Estava então in .. 
a na:ssa própria .resp~ta- , aque.~ -dos objetivos comun.s. _ Ne..<;se hv:ro e.stao contld.os todos formado de que a catástrofe se !laf­
"'~esafiO" ~ecebido pnr todas as na· Justamente, na faixa dê~<:C'l obje· aqueles princípios que devem orientar trava pelo oeste do meu Estado. Ago-­
coes, des~flO,. exatament;. de que nos t.ivos, isto é. para est.udar, como ví~ a nova caminhada da nossa- politica ~~ú ~h~f~o w;~~;. de que já alcan~ 
!ala o hlStorlador Toynoee. mos, os problemas que interessarlr.m externa. venho por isso à tribtma fazer u:r. 

Coledon::.mos, no presente- mom~n- a. uma. política. brasileira de relaçftes. :8' um traba1ho em que o au~l" apêlo ao -sr. Primeiro Ministro e nn 
to, uma série de expl'essiva.r; :').firma- com os países africanos e asiáticos - mostra, sobretudo, sua face de soem~ sr. Ministro de Agricultura no senb~ 
r~s de triunfo que nos sit~"il-m, er.:t é que foi criado, subo-rdinado à. Pre- lot!iP· E' sociólogo êie~o ª· especialista. do do at«:;ndil.nento das reivindicações 
lugar de destaque1 em tõda.s as e::.fe- s1déncia. dn. República, o Instituto na maté!'ill, inclusive par obrigação, da A.ssembléís. Legislativa do Estado 
:ras da· ação humana, fazendo co:1- 'Bra&leirO de Estudos Afro~ Asiáticos. como professor de Sociologia da Unl~ de__ Santa Catarina. Petsoalmente, pro4 
ver-gir sóbre nõ-.s as atenções. dos :po- Para organizar e presidir êsse or- ve:rsids.de do Recife. · curarei entrar 001 contato com e.5.';as 
vo<; da te:!."l·a. ganismo foi escolhida pelo Presidente Sua concepçã-o da fenômeno cultural autoridades a fim de que o JWiido- ti{)s 

E' o q_ue se passa, . por exemplo, Jânio Quadros, a figura jovem, crr:~ com-o eom11le~~ s.oc\olõgi.eo será ele- Deputado.s de minha tt:rr.r: tenha hoa 
eom. a. música. de Villa-LObo.~ co-n1 a d-enciada.- per .tonos os títulos .para. o mento vali~o nes;;;a tare-fa:. nava e se· acolhida. (Muito bem)_. 

\ . . . 
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o SH. rr..ESIDÉNTE: I Justificação Mas o meü PO"il~O nüc C êsse; ma projeto tro.mcen6e . a ganância un-

Te_m a p_aiavr2'. o nobr..- SenadO!' Gil- FB·~,t::t•J·.da 1t~ibU1 t12deo.-mbro patriótica dos cr:.1e se pl-rvalecem dos 
1J'l·to f\iiar,nho l"-5· .a, -.: c.e ~~ de 1931. n::cursos da ·Pátria para ft\zer sua 

! ~ouliz~ão E~;ptcial do Prcjcto de En1,·n~ 
tta à Constlt11i<;ão n~.> 8, de lD!H. 

Sa:a das Sessóes, 14 de df.::r.embra riO 
1901. - Cai.ac"lo de Castro. 

L-· ~ ~• • • - paul o Fender. econon1ia particular. 
o SR. sENADOR GIL-BERTO ill; comi~r:ões cte constituiçfiO Sr. P!'csiciente. não podemos ser/! Renuerimento 1'9 sng de J9"'1j 

....... e Just1ca e de Educação e Cu.~ rns•11, 1·"e1s "' grandn mass:~.s cte tra_-~ ~~ 1 v ' ()'I :ZviARINHOPRONT_UNCIAD.!.i.:)- · - ,.._, ~,., _ 
tur::L. , balhaào•·es aue se encontram na Cl- . - . 

CURSO QUE, ENTREGUE ARE~ dade r.,i...,,.e ·c na.~ {'€1Caruas. como Ncs- termos do rut. ôG, ~ 1'\ let<:t ó. 
VIS.:~.0 DO ORADOR, SE...-qA p:J.. 0 SR. P•HJ:r_o F:C:<JDEIT: ~ 110 o· m" ~nde ,·nem m ... 1, de um- do Re_g1mento Interno, 1eq~Bro a p.o•-
BL!CA!:::O pD_STERIOR:VIEi'-:TE. . a h~•, b t ~ ~ 1.·à·nl'lt'D"'U 1 rogacao, por 111ms um ano do p!·l ·a 

(Pma JftSlij!car proJeto. Nao fm ta mil a ltan_-e~, .em 0 .. • "'' Ida C6mi::.$ãO E;:.pecral do P10 ,...t0 ' le 
o SR. PRE.$iDENTE: rc!>tsto p~lo crador1 - Sr. Presídel1~] Sobrndtr1ho e I-lannL .. ma. d d d Emendn3 a constiitução r,9" Je·1 ... cl 

te, SrJ. Sen~C.oref, quuse no ence.·- Visttando, certa '.lez, a Cl a e 0 Fiai~ d,.,.s Ses::ciJes. 14 de,c!e;;,_,_, , 0"'n-~· ~Obc·e a mesa req11el'imeato. qt1e v:li ramento de.>t:l .srs.são Jeg • .slatlva apre-) Gama venflqut:l que aquela, popula- 1961. _ ..,Cun!ta 11Jeuo ~.~ ... b~ - '-·" 
-s~:· !ido pelo Sr. li? Secretát·io, ;;ento um projeto de lei que visa :1; ção. de perto ele tnnta c em co m!l! · · 

2 
lido 

0 
.sC!Jt:.inte · melhorG!', em .futuro próximo, as con- i !w . .;.j.antes nfo linha, na sua grande 1 nQ 0 · 0 l 0 '"'!., ,, 

dições de viclrt de Brasília e que, porjnu11m·iu, trabalho p:l&t:ava fon1e. cer-\ n .... qtf ... rlm ... n O 11· 610, de i.::u]:, 
. 0 ]gn lse constjtvir auenas de cinco .::trtigos~ 1 i!U, de um terço dos homens . .sam de : 

R:;uu;;nrr.3nto n· 603~ de 01 1\pa.s.:::o a 1-;r .pãra o senado_. Jmadnlgçda, em c&minhões p:ll'a as! Nos. ~ermo~; do art. 66, ~ P, lr(rl v, 
· . " . , _ construcOs em Bra~ilia e a.guma:.; ·~do Regnncnto lnte~·no, l'CQUeirc n ..,t ,,r-

~-o> têrmo3 ao art. 33{), lct:a ·b, à.u I · .. :;etcr_mm~ .; a, dvlzm~ta?~10 ~e i centenaS de m!Jlherer.; dedicavam-se roga~ao,. p~r mais ~un nno, Co pr::.;.o 
Rf"'rtme-nto Ir.teno, tequC'remo.~ t•:·- ,o •. as zndu,f1 a.s no D.stnto F~~ I ü lav1.\gem àc roupa c outros }~rvlçosl ~ .. a "'COlhl~sn~ E~pec_la_l do Proje1;> dtJ 
:;Gr..eoa p~na 0 proJeto de Lc1 d<:, C2.-- de;a.l. l flt'mlstico<:, tmnbem em Bras1Jm. En~-~dn a Copst~tulç, .. ~o n'-' 3, dl' ,f,f.;l .. 
1H"1.tT n? 202, de 1961, que r,ompl~-l O Congrc.sso Nar!onal àecret:.\: 

1 
f;J~Õ.O, sr. Pre~idente, agton1.-H.adus 1 ... ata. das Se~.s~es, !4 ele d::L".:-mJ•".J 

n ... ·nl...1 o Hrr. f3t.l cta E;.lll'TIG.a_ c~n:;!~-! . t"-l"L 1°. A Prefei_tura do Ülil-lhuma~os, braçcs rl.o bra.:n~ilOS q;.t::_ I de 1961. --- llill~on C'Ciii?.]JOS. 
tuuom:1 n<l 3, reln_ti~a;mmt~ }.1 llHl.gl.-,-.1 .n:1to Fecle!'al, re.:;pe1tado u pl~~o 1 p1·ec;sam d~ trabalho . .O ch~m.ad~ .~,e _I . . 
t:·r.~p1·a e ao l\lln~terro publico e dá 'i ctn·etcr d·~l Cldactc de Brasllw., I tor mdustrml Qu nova C•1rplt!!;l.mce\~~o I Requenmento nq 611 1 de i g.)l. 
mttra.:.; providêr:cias. delimitará, no prazo de --180 (cen-. do d~ acOrdo com um P aneJ~ . c 

S<;!2, díl.s se~sões. em _14 àe àeze:nw; to c _oítenta dm.s), as âreas ,'-luejpara receber e.aco~hel' as ill:'-ust~·ms,; Nos térmo,-; (Jrj art. 66 -~ 1o ., , ., 

lJro ~~ 19ôl. .. - Bencddo Vallad!!.'·~s l devera o .ser destm!ldas, exclusiva-~· as fábricas, e; ta hoJ,e em"? a ~ua -~r.:a ·,do H_t::giment'J lilternD. r~a~ci.r~ l:; '; .J. ';: 

- FLl1;tto ~ot:lll~r _ E_arros de_ ca~--~ m.e-nt_e,_ a _imt_s.1a9ao de pequení.lll intei_re.mente tomt.:.m~ .. E necessa:•o, i rog!'lção. por mms um nD.o. do' !:,~_;,:r_, 
1 c:UttJ - Vtetoru:o Fre_1re - Grlb?rr.o e medw~ mdu~tn~s. I portanto, que delln:1temos ~una;; 't da Comi:;c.;fto Esn::cisl do .:;,, .. · t· ·,i; 
.í:.lc1'i:1lw - namel Kneaer- Fausto 1 . !~:t. 2'?. Serao reservad.as, de áreas e que haja, .(ta part(; ctc ~over- Emenüa à con::.-tlutiçã(1 n"' ~ ·~le-~1q::•!J 
Caõml. .. : ~D:I~W, e ;-o_.,..Pl'azo ~·:fend~ no no, atl,mçã? imedu~ta _~u; ;s~ntl~w~.·cte I Sala da~ Se3S(fC.'l, _14 de de~ei~~b;:,; .)<1; 

O SR. PRÉSlDENTE: ! m_u~o ~1.he~l'vr, as a7eas _:nd:"L~- oferecêla.:s as empre~~D. ai:i ll"l~l~ll~$, 1%1. __,. Cunha Mello. ·• . l 

j t:m1s d.u:. cn~~nnda.s c.d~dco.-sat~- intel·essadas que quem~.m se ms~al.tt 
No.o; tf:nnos. do Rcçlmemo lntcrno,; li.tes de l3rr..s.tlm, as qua!s. devera'J em Brasília. O meu projet?, no art!~ i Rn . o t o 612 ·' . 

0 
requm·imrnto será votado a-a fin'1lj ..si_tUDr-se fora dos respectlyos re- gol~' di à PreieHura pl'azo de cen~, ~;;querm1 ... n O n· , de 19-;')1 

da or,çiem do o1~. f rnn_i'trcs ur~a~os e .n.ao dJ.~tan~ç.s to e 'oítenta dias para <lelimltat a~· _1 
_ _ • · 

Há dlltro Tcqucrimen~-o de urgêncin, l mais de 6 ~se!.S_) qmiometros des- áreas destinadas ao setor indust;:mll .No::; termos do art. f:6, ~ ~(), 1etT.' (l, 
que Y.li <e e r lido pelo sr. 1'! Secretário.· tes. ,. 

9 
• "'" • • • ,., e no g.rL 2'!. refere-;;e :'!,;-~ c.idades ~:1- \do Re_gmwm:o Int_erno, l'CY.Uetro :•. p•·tlr-

A. t. 3-. As ~r e.,_, ~a a:Jen"'da.s, tél'l1~e;, prbpr',an:.ente onde ·<t Pr~fel- 11 rognç-no, _ P?: ln~rs .. um nno, du ur .·. •n 
c que por~er:tm a se sittH11em de1~- t·u·a poderá de imediato, rcserva-1:1S 1 da ~omrs~ao E~,peual de MI;d[:n<_:a d.\ 

, . tro. ~us llmlt~s rcserv~dos às fl~ p~p·a a<= l'Cft!ici3s inttústt·i.as. ! CapitaL, .- ' 
n,,nql•.erJ'!11P11tD. llQ 604 .. de .1061 I nal~oajes de q:Ie tr~.a e~ta :EJ, . ;. ~j:> .,,icleJJ'"·~· t"al"-'-'~· de um~ I Sala (!a,<; ses~ocs, 14 de de?-cm.l.ir.: Õt1 

:::: liào o s~guintc: 

\.- - .v 1 ''C''"O d"''-''li"'"OP''l da 'O· t•,. ·j ;::ol' ro:-_ •. t-. l .. "u · '1"''1 Co' >b· B 
I "'·•• .... ~,,.-... a F, li.S ~-lllOS +:;h,··'r . .,,,,1•1 , a·• r1C~C11\'0lVl-1 1H.J.- lfl. 1({ Ul?ll.O. 

da h'g!Slaçãc \'Jgente. . con.l"~.llÇ~.l u.;'.' 1 U "_,.:· j) lr'-1 
H o.-> têrmos à o art. 32.0, retra b, do I A1·~. 4'l O J.\Ti:Ji.st:éi!o dn Edu- 11 mento ãe Bn:::: .. la .• ao t;~,JJ'a"dewe n~e i Requei'J.mento n 613 d 19~1 

Rt:>im""nto Inte:nc. rf'Xf~:ei'e:TIC$ :_n~-! cnção e.éultnrn, e~ co.nvêr .. fOco .. a mano d~ ~ne n.:ce!::::t~ ~ Cl( ''1l' •. c·r;Gi··' .J n·. ' e bA 
r-ê1~c~~ .... para o P::-c.jeto dr~ Lei da Cji.-; a Prcfe1tura do D<stnto Federal espero s~J<• ap;;:rfe.~o<ttla. 110 ..... "i . · 
man'!. n(l 135, d-e 19_61 (~:9 1.770: ,~?I inst.:J.lm·á. em cad~ c!t:ladc-sa~élit~ m~nto dos I11C':Js ~v:!c:;as, a fl~ ~·d. I\fos ~errnos do mt. 60, ~ l!!, lett".l o. 
1958. na Ca!:a rle Ct1!Z<::":1 •, GU.C dJs;i.l2 1 uma c;:cn:<t lnG:.;n,rinl. j que. em futuro_ r:ao _!w.l:~·? )~~··"_l_u.: c!o Re_gimento In~_crno, requeiro a !l~·or ... 
:;:Qbre a proTi;;~:io de- Blblh)l :>Cd ric e l Art. 5". K;ta. lei rr:lra f'm ~·i,;::;· :,~w;:sa a tn!)al~~liJ _ t:t' .i:-1 a •. '·;~·r·l.~r: rogaçau,. p~r mms _mn ano, do pm~,~ 
,.::-gula o Sf'll ext!·cieio. ~ nu (l.lt:1 rle wa pl!bli~?.<;ão, ret'üw 'i t~ias n!elhori": e :H:-üs t::-lizc . .;. ,.,_uno j ~:_~ C?m!.Ssao Esp~cml do Estatu~.o C.!..! 
. Saln. das se:-..sf-.t:;;;. em 14 de tl·~~CW!.- ·. g!'tda.;; <'IS di.spr.k·.i···ó:::." em rontrâric. Uem). I J.>'abt.Illador P..nral. 
bro de l!!fi.L - Fdtu to :1fu.!:a -- f?t'- 1' • ~ • I Sala:. ~~as sessõe:;, H de dez~mbH) a~ 
11 eílfW valladares -~· 11an1el Hr~·~q:..r. , .. ksr._ PH~.sh.:.er.te, qLlS.r.rto cta 1umt .. 1-: 0 SR. I·'HE&IUES''(E; ,1061. ·- Ary Vianna. 

·uo ac Blaslüà, r;,)s TJLinnrr·s dCb:i·: _. 
O RR. PRfSlDJ:;NTE: T~s c1ue ~c t:·nvaram ainda no lv10::::u·oe,1 Os Sl':;. senn.dures q·..:~ np6lam O\ O SR. PHESJDE~-1'!'1!:: 

-No:. 1.êrmos do art. 223 do Rc;;l.- no l~io d[: Juneiru, ew tCtl'r!CJ tia cc.ns-]projet-o do nobre Sen:"1.tmr n;nlo ~·~I;- i Os requerimcn:os oue nc~IJ::nn do 
mehto Interno. 0 requerimento cr:..e i..1:tçau de..,~<.l.. grand8 e ft:tu1v::;a Cida·i der, queiram Ph':Cll.ar'.eCe!' ,er.ta .. l.i~. iH'r lidos contam cm!l 0 número 11~~ 
ar:tba. ~ ~er lido se;·á vot::tdo uo f!- ~?· ?cr,~a Cll!:v:Je· t-m que sempre acre-! ~Pausa}. ·, . ! ces;;.ário de as.:.inaturns para 0 .:.ci.l 
mü d~ ordenl do Dia. cltCI, tn·emo.:. em conta que ela sena• Apoiado. . . ~ :apoiamento. . 

Sôbre a mesn Pmjeto àe Lei, q;2c npr1~a~ ttma cidade admit?i~tr9~iva. j O p!'-o]eto va: às. Com.:s.:oes: _ r) De acôrào com 0 art. 2ZJ::, ~ '2', 
vai se: lido pelo Sr. 1Q sec!'etário. Havm. mesmo, nma certa msp:raçãol Sõ!Jre a mesa tequ,;ttme~1tG/'.· qu.: do R€gimento. se~·Jo di.':.cuticlo.~ P ".')­

na citJndc Ue .\Vashington, nos Esta-.s~;rúo lidos pelo Sr. 1· &c.etauo. !tados ao final cta Ordem (I') D, 
dos Unidos, que foi criada c fundactaj R! l'dc'· ·w "{'wüntOi' '1 Sôbre n Mesa on!ro J!cqu~rü~;~r,t:~ 
adretle Para a capH.al de 11m ~-r.anàe·l ... ao 1 '' "'~ ·· "'' · · ~que scrft Jido pelo Sr. l'! S::cret:." .. r~o. 

-Pai-s e, por cónse;,uinte, par-a conter,' . ~ 0 05 • 1 a~-::1 ·· , ··~ • · 
como C!dade adrr..m1;,tr;>:::rva que era,] RequenmenlO n· 6 ' ae ::Jv. E LdQ e. apro .... t.O o S,~'l<l~ 

É Edo o ~.'2'~\·.inte·. 

pequeno numero de lmbttuntes. l 
D _,. •tn a d•Jwuta(' .•. l.o ãt:- zo-~1 Ee exammm_rtLos- as est1:adr:s deJ Nos têrmos dv 8H Gt3,:. ~?, 1~~~·\Rerwerim.ento n° 6!4, P,~ 12·1 

er"' :1. t~IGIS e~ D''~t'lio :te- Brc.silia, Isto e, a.:; rua.s de Brasrlta.! "b';, do Regm:cnto Inte1no, J.eql1~ 1 ·,oj 
n~a' zndu~ 1 0 ·· ' que sáo estrndas asfaltudas, Verlfl- 1

1 

a pron o~:>cJ.o, p~r maiS u~ auo, t..:u 1 Nos térm~ ~ rio -:u t. 2í !, Ir, rJ 
d '· I caH'illOs que, com exceção do grande 1n·azo e<a C:or •. ns'>no E,::pecta~ P,o ~t-J- 1 do 1~_·-:;·n;.~JLo t, 1 tea~o, 1; 1'J- ,,0 (; _ 

Projeto de Lei do Senádo 
n" 53, de 1961 

o Congtc.sso Nacional decre~a: etxo rodov1ario, e~sas pequenas e es- jetv de Emenda a Con~t·t:. 1ç::,o n 9., pensa de int.:-~~th.::J L! pr~ ·t.~ {:.!.' _ 
Art. lV. A Pte!r.Itura do- Dl.S~n~o t:e1_tas estradas 9-e ~falto não con- c1e 19~"1 __ . , , ,., .,. 1 

1 b~nção de a-:.'!11--:;._. v.:ua o ProJeto a 
t\neral. IespNta~C! o plat~o thretOI da terao, no futuro, o trafego de uma ~1-,- Sa-1?-. das Scs.so;,-'l, ~~4 d~ kZ"'.n J~O 1 nm d'2. n.uc f•'!,_: ~ 11.:1 o. ·:n da -c· 
CiQgde _de Brasllra, del~lmtará,, :10! dade q~1e venha a ter dois milhoes de 1HL .. -~ Dar..Z;..! 0fí• ·coe.· ,... 

1
. lia se::;.::ão &~gni:_1t~·. 

p:-azo. ae .180 (cc21t-l? e mtent<~. o.{lsJ,! de halJJtantes, por exemp1o. Requenmento n · 606, de_ 19ul Sala cl:l!> St!~Sc~, f-:-J g t'; C.:.:; 
r~:; ã 1'cas. que_ d. erer~o s_er _?e.:k1ru;l.ng,l Brasília, segundo s2.bemos, foi ptu~l Nos têrmcs c1o. art. 66, ~: 11

-'· _;_;:;~ra IJ. 1bro de ~9.il. ~- A.·ç: .. w.J (h ~·fc::~ 
.excl";;t'i.ivr.m€nt~, à. m~tal~çao de pt!- nejada e projetàda para uma popu-j do Reo-imentG !nterno, !'f'qy.ctro a prm-

1 
redo. 

qt:·.-·1n.~ e mé'!I~s _1_:ulustn~s. . ·~, laçã_o não_ superior ~ qulnh?ntos ~lllrogaçã'o, p~r ~nuis ~1m anoJ. __ ~'-· pt·~~?.• 0 sn. PltE~l\n:;;:,"í[':~ 
Att. 2'·, serao _l_e;:,e!vadas, _de 1111..,10, habitantes, mas a .sunples 1n:stabçao da comí<esao Espectal do T:-~-~do t:"'"l 

e no p:·:~:!O re~er,ldo ?? artlgo ante- da capital no Pla11alto, trouxe, em "Problemas das Sêca~ elo N'.;r..:..e::;te. . . O projr:o pna o c111:1l r~.l :- :,.<; 
rio:, as areas I:t:tr.:nstnals d·::l.S .c.l1.ama- conseqüência, 0 afluxo incontido tle Sala. das Se~sõe:-, 14 c:e d;',:emb!·rJ GJ 1 tncla cti~p.:>n!.l de in•e~.::~:--r_, "··:; .. 
das. cidade~:sa\_~llte~ de B.~asih~, ~~ grar:des m~sas nordestinas, que para 1961. - Ruy Cameiro. j pcrqe de ar:oi~:nr>nto n~m r:: • 
quru'::..:; deve1 a.o Elt_mn -se. f ma~ dos re.;:. aqm .se transportM~nl em busca. de c~>.ssuo. 
p~CtlVC.S pel'l_mehos ll:b~nO:l_ ~e ~.ao/trabalho. f;s.ses' uol'destinas .se loca~ Requerin,ento nQ 607 de 1961; .0.5 Srr.t.r:·~~ ~f.!l:~c;:m:~ f\T~ () :-. 
dl~'lt!'nte;: nuus de 6 lSClS) qullomet.os lizar?JU na Cidade Livre, q•Je j•Jsta- ·. J , '1n .. 1n, ';.J11cin~.r.'. p~ttr'.'J.ncr:e..: -svn\.'' 
des~P;., ,., _ 4 mente hOJe festeja a sua alforrm, e .,. -. d , ,.t 6r ~ 11} letra tJ' (Pm13a.l 

A1t. 3o. As áreas ·1á a:l...nada.:., .. e lá pennaneceram, p01que BrasJha é NOS teu:ws ~t:I~CJ r~ ~snÓ a nrot~l Est~ r.prv\f~do 
~~: R~~~~~t~~~er~?ad~;tn~e~nal~j~1~~ cidade cUJO proc~~o de mstalaçao[ ~gg~ç~g;~1~~;o 1;.a1s u;.1 a~o. do Pun:o: :/:l~u;~~'.;:; ~a 01·,.t; 11 do DL! t:l3 pi;.-
" " t t eo;ta 1, 1 sei fl.o desaprow obedece a um cnter1o centrifugo, 1st o 1 da Çounoo<.:ão Especml do Pro1eto c.e \ X~n.a. ~--· __ c 
~~1 ~~~1~~ ~6satê;mos -da lc,~pslaçáo vi· é, está se..J.do const_ruída da perifeua)E'menda ~- Comtitmcfto n() 7, de HFit P;:ts;.>se ~ 
ge~te pnra. o centl'o, e nao do centro para Sala das scs;;ües, g fle dNem_bnJ d1, ....,_ ··1r :H~ 

Art: 4o. 
0 

Mml..;tério da Educ:1:;ão a p~nferia, c~mo e co~um em quat-~ 190 1. _Catado de Co:,bo. . ! O.t ,;E •• .J·- niA 
e cultt'' a em convémo com a Prf.- qUel construçao de ~l,_,acte. fl 

1 
' Dt:cusscio úPr.:t do PiOj .. <O ~·· 

felt~u·a 'dd Dtstnto Fedel':Ol, mstalará, As,c;im, O.?. DOl'destmos que 8 u. Renuerimento nº 608 de 1961 i ].C! t''-i C'(.. ·r:.:l•a ~· 1():), ~.~:--- L'·; 
em cnda Cidttdews;ltéllte uma escola j' ram a :J?ras!lta, flcaram nas cercamas,, '" ' \ (n' 1 (3U de H:J:'. n~ f'\,L.! c!::: 
wdib~Mia) onde ha gxandes espacos vaz1os que GG <~: 1, 1 t-:1 b O'd}e;n 1 qt:(' c:( .ot:<.a 0 i:'J:;·,. 
·" ·""t:... "'·Esta Je• entra e1n v'J"D", rra 1- ar' vai n. mmha cnUca - fcram Nos têtmo". do an , ~ - .· ~ \. • n.l. <l. • to • • d R '"'lm"rlto lnt"'·nn rer•u"llO a p.0r \ L';•ecu·nC r (!i.!.il', J;<n ~'!:::;'C.· 

data. C:e sua publi~açãf:!. revo;ad:J..s as 1 re_.~;:~ados pn.ra cel'tos nuclt>03 n~o~ ~<l-f'etn ;, ... r m~l~ .. ~rn''r,no'. do ur:u:o da. ?LO dn ;?at~J-:, G CJ',-~: to c .. r:: . . ·: 
dtsposlçõf.s em (;'Ontrárm, bJl..fl.llOS 



;3:c0:_4:_8~-'S~e;:.x;:.ta:.-;_fe:_i:_ra;;..,1,;,;5;.,__~==~-=D:;,I Ã,::R,::I,::O~_::D::,O~C::,O:N~,::G::,R:;. E::S;::S:;O NA C I ONA~-Sec,:_ã~o=II=)~---=~==D.,.:.e~:,1_11_b_r~l ':_ __ 1_9_61_ 

de c:s 20.0JO.CO~.oo. ·para a C\ms-l' rida Pl·2lazi:1, _.e_ .i.<m::;s sc:·á ohje!o l ~:na. eJ:crcer a {tu;.ç~io de Em1_1d- lATA DA 256~ SESS30 DA 3ª 
truc{ttJ d.o llosp:laL Go Jo;-~Wlü:tr.. de_ trnrto;ação c:a1e:cl:>L - -~·(lrJ.(J: E:r:rtuJràmarw r.. PicWj/0-! ,.- .., _·l ~ 
(iw:/uiào em Or·dem do Dia em . . . [ClW.turio lia Brasil junto ao C1'- •

1

1 ScSSAO LEGISLATIVA DA 4_ a 
v~rtude de _disíX~íisa de interslí- p,:10 ... exp?~to. e d~::1;'';e;,:s~r;o ac:n- 1 n5ro?o'do _Sfllt._~qal. Lf:"ISLATU"A. E'"l 14 DE 
czo, concedlda na sessã:J ante- tua. ·~ ~t.lldad~ ~le~s~s. :;:!JC.llas. no D:scussao tmica do Parecer da 1 nl:l.'l!zE,.BRo"oE· 1g'':!l 
Tior, a requer;meJI!O do Sr. Se-~ t~·ansp;:r•e da:;; nll;s>onano:; p;l.l:\ u! Ccint5SilrJ ri c Relações Exieri::n·,_·_- l l}J- r-ti 'O 
nadar R1iy Carnef;·o). tendo Pa-I exccuçao ele suas ardtws tar 2rn.~. J ;.D!1:·e u. iÕ[(;11Sagcm 1l" 26G, rnv âcl 
receres fat1orú·reis._ sob ns. 89:!,1 .<:::<")}.-., .• das ~cc,<.o'es. cn1 1 • .-'e dc" •. ".<>I- l ., ... n ~ .... 2 ' ·a/ S ' (E~'· d' ' · ) ....,_ -- ., ,. I ···"~'~~ ;;.,_1_ -p?,a CJd. o c;u.Dr 1\rraor mana, 
893 e B9f, de 1901. das Comi,<;- bro d~ 1951. - Fí1xilda Lima. Prcsir,.cnte da Jltlpúàiica ~-;tlmt~fc) 
sões: de Consiiíuicão e Justica, ac Senado n cscfill:a do Di,·1/o:::a-
de Leg . lacr " · -1 • · - PR!!:.SID!.:.RCL4. DOS SR.E i.:!:OURA 

ts :•lO ~ocw e ae Fma1t- O SI~. PRESIDEXTE: ta :ianvel Antóma Mmut de Pt-~ 
ças. ment/:l RlfWàdn ~;.:tra C'""erc,'r a _<\h':URüDE E CUNHA MELLO 

Em di">CllSSão P:·ojeto e c!nen::Ja. i t· '1 1 d E · a l 'Em dlscussD.o Projeto C Emendas. I '' I(,O r.e emna 0 !.Ttt orctiHuzo As n h::>":lS 1'\ch-a·:n ""'"' P'"S""')'es 03 
(Pausa.) Se nenhum dos Srs. ·Senadores de- e Plen~pote11Cmno do Brasil J/11!-, c_, ' ~ ·.. •.• • ·--· :~ ~· ~ 

Não havendo qu2m quelra· discutir se.iur fazer uso da palavra. cnecr-: IC,. :10 GO<-l'rno da R~públ1cCl Po- 1 ._..s Sen .. do.e,, 
o Pl'ojeto e as Em.end3s, enc::!To a rarei a discussHo. !Pausa.J 1 pular da lltmgría. I .~Jolli"((O Vieira, Cwilic. ii!elio, llit:al-
discussão I do, L:mu._ Paulo Fender. Za~harfas (/!' 

!!Dl votar;âo o Pc·ojcto, se!ll p~·e- :s ~. PI~ <.. I :'\ ~: Ass-Witpçao, 'Jüio da S!lrdra, l'icto-Está encerrada. o 'R ES DE TE I L 
jUlZ<J das emendus. O Projeto volta à COJnissflo oc T··at,..,,d'J-'" C"- m:t1.;,1•1; 5 ~- ..... ,1, .. "- rt.ao E')·e:re. S2[J!i$li{to /:rc!rcr. Eu~·(!-

Os Senl1ores Senado~·es que o apro- Constituição e ._)\lstfça e d.eu-•';napç:l!:i. r.;o •_g, .. ~"·,n"c'c'"iar;~n 0'~'"'-,~.,o:ã;'-'-, .... ~ 1~;,:~, fm_o BU:rro"?. Leô;~;aa·.' Hr.~Uo. lviafhias 
Vam q•<el·,·am p"CID"l1"CC · t d --.....; " c. · • -<' "·~ • --~ ~"" -···~ O••·J''"'<O l"'r·r,,·.,. P "n' • I' ' 

L ' ......... 1 .sen·a os. . p~eo :1."'> s~-~ flllPionâ··•on d::t 'i"ca •!!-''"' ' '".'''!"''".'' ar., .c, ·aus.o 
tPausa.> . Discussâo única do Projeto a~ t q~2 nn;~l"'1 -~~; p:-ovTctê;lci;s;:, d-2 d~~.'"j~.~ G_~tl~í~~l. l'en_~m~df'3 T~í:;::na. iil~nc::;c;; 

Está npl'O\"a(o. Lei da Ccimam 1r;. 19J. ·de HJGJ I t h::~_;,z_t_e./- .. Se.rr:.!? ;1I~ndt~, Çlertmald.'J 
Em votnçCw as emend~s. (n'? 1.w3-B de 1059 n·t casa de A _ . _ . jFe:,,.a,r.~e ... D .... -hm, r.o~;.~wo Arge-
Os Sznllo:·cs Eenaàores que n:; oTi_r;o;m), q~te auui.or'i:a' u Poder) . ·í· 1 se_.'iS!!O tra;.ls]0'_ 11~a-~? .~ 11 ~ ,<;(:~(1/Lrl"O ~c FigulWe6.o. ,To~ia A;·ruia. RV1l 

aprov::!n.l queh·mn permanecer senta- R:;:2r;;t!f1:o ·a róTir a .i pr1dcr Ju-1 ~-o~fa as .!6 ~-?bf.~ac .,2,0 1't;;u1:~~ ~~ Cameu·o. Noraes Filho, .Tca7Ja,c; Mara-
dos. tPC1U.W!.J a.>c!ário _ ;Ju5tiqa Eleitoral .~ ':~.a ·' : J<l 1 a::> v "- 1 n!wo. Ba_;-ros Çar1:alilo Ruy Pr~lmei-

Esl[;o nprovnGl.:s. T1·tbuna.! Regional E:leilorat dr. 1 
30 1 unuto, · j ra, IJow·-n:al Fontes. Jo:·o~" .Iliaynant.. 

!'1. tn1téria v::ti à Comissão de Re.- JY!inas Gerais - o credito e;;pc- O 5-l<..:. ! [{~ribaldo v;eira, Otidio 'Peixeira, 
dação. cíal ele Cr$ 53.649.40. para 1mga-! PRESlDEXTE: ; Lw~r.: 'I'e·ixc:ra. Dei Cn;·o. A;·y Viumw. 

Disc1u:s(r.o única ao Frcjelo ae .m:;ntrJ de :wbstituit:õc<; de· fwt~ · ·. E.stá reabc:·t.a a se~.são. ) 4-}'lmdo u.-,ar:guc:::. Mir.mc! CClltu. 
1,ei da ·cii.nUJ.Ya' n~' l2B, de 

196
1, ci:mi:rir:s de Si.l!l Secretaria no · : C<úcd.o ele Castro. Gilberto iYJ(frinho. 

(;tn ·1.Q2t âe 19~ 8 . na Casa de e:i:crcí:::io de 1951. tendo: Parecer' E~~o~Rd3. a O;·d2m do Di~. i B:.>nedUo Valaciore.«, i'.'liUnn CQ1i~i)OX, 
origem I, q~oc concede isenção de .tcn:m:úr_:l. :-:ob n? ~64. de 1951. da i €Fau.Ju). j~:í".ow·a .~;;.d_wde. Li1<.o d~ Malios, Pc-
.!llreit:Js. impôsto de c:msumo e Com,~sHo de F:nancas. 1 . 

1

. a:o L:;uot'i.CU, coiml1ra Bu:.>11'J. Jost: 
taxa:; àcl.uimeil'(l,<; para mercado~! - j . ~·~~-~ _ma:s !1~vendo ~u~. t.rnta~ ':o< I F::}i?,-::no. _ Jo;io_ Vi!lc.s"íi(HI.'i, Filin<o 
r:as p;·occr?enles do:; E 

8 
(a-do-:<~' O SR. !'RESIDE~"""fE: · e.Le. 1 ~.I n &e.-osao, co-::noc,..1do o:; 8:'- l· ,(~:c •. Alo Guua;:.;-(!es. Gespar Fel-

Unidos. cloadas. ci ConjcderaçM.~ Em discussão. ~:~~n_:·e:q S_7l1<!.du:··:s p::lra_ O~lt:·_n. c;,:t;·<!:J:-; to::o. Ne!son Fiac:<hw S!lllio Hamu:;. 
EI:anr..]éHca rlo E:·a.sil e 1·,,,~, ol·f:r~\ ,(llnan~·. a..<: 16 hG:-ns e ::>D m!!lUtos (:,11)1 i In.neu E:;rnhauw1;, D~ii.iel lt1·icger, 

,_, ~ 1 Nã-o havendo qnem peça a. pala~ · ti · ·- · · ,~ · G ' · 
da.<: c-Jm. licenca da CACEX. sem.! v:. a, el1C3l'!"O a discussão. t n .se:?,"t nu" i ütcm ae .JCJ, u~ao I.Jo,rdm. (53) 

cobertura camiJial, tend:J: J?are#j Em v8-tação. j CJRf',l'-"· 1 DO DIA < n 1 s 
c::r favordvel do; Comissao de Fi~, os senhores Senlldores qu:: 0 apm~ 1. -·' > s... _~RE 'IDEx·n~: 
1wnçc:s. \ vam, QIIet:·atl1 pe•.·J11aneceJ· ' I \ ' 1 ' • ' - .St?•-~tc o:>. I' :REQUERDIENTO N° 603, DE l9Gl , :-: ·~lSla ae P '<'S2~ic.:t .~:. l~~ o ..:o·;.1p:<-

O SR. FllESIDE~TI;:: \1 (Pausçu . . . . .r: ... !J .. e:lto de 53 Sh S":1ado.e;:, H3-

l · Es~a ap:·m·ado. O proJeto V:lJ à ,
1 

~os te·,no- elo nr'" 338 l«tra ').

1
1 \~'lr::ü 11ume:o l8JJ.l dccw1o :-:.be!Lt 1\. 

Em Ctiscussão o projeto. .

1 

snnçao. · , -'"' ' ~ ' '"" ' .sc~""l.l · 
-Não h::~.vcndo quem faça uso rla -, . do R~gm'ento I:atr:n~. requt't<':n::;: 'V;. se· 1 d" 

palavra, ence1ro a dncu.ss:lo E o segmnte: t115ênc.a p:.ta <J P!oJNO ~le T.e1 •ia. •• 0 · ,: ''.~ :1'::-. - ,. l (I • S 2 Se~·.«f.:.':.•w .. oc~,..., .-. 
Em votaç!âc. I - camar:t nu 2U2. rjr- 19-61 í ':1" : .2J..,, o.~ tePur ·c' . . - . . '"' ... u'-' .... 

Os s~nhores Senndore.> que o apro- • PftOJETO DE LEI DA CA::\1ARA H~61. llol C::t.:;a de o:·igem). qu~ ;;om~ 1 · :~ a ~~" atn ct~. S'.";:,:::h~> :-mter!or, 
• v::un. quetram p::rr .. :::n2ce1· sentado:;.) N? 195 .. DE 1961 pleme:..:t-3 o a::t. 69 dG.. En1enda Com~ q~,;· 1 ~'"J 0"'';~ c>n? a:..scu:;.~;Io, é ~em 

(Pau:>a.J · I titurio:un no 3, relrrti\·amente rr lda~ d~' rt.~ ~P-OVJ.U:'l. 
Es_tá ap1·ovaclo.. o proJ·eto 1-31· .' (!'"· 1. 10" 9 • \ u:istra:ur:1 e ao Ministél'fo Pú.bllco e d:J O SR. PRESIDE:XTE: ,, -~ ,;, d-:: 19~ . tn Cam~ra cie ~~ ··1 l' 1 sanG2.o. o:·i.2:em) • 10-ut:·as m·ovidênci:ls. - B_~nem o a v - lad!cres. __ FW.nto Mii!ter. - Bttrro~ 

1 

Não tü exped;e::1tf: n ~~-:· 11CIO. 
DisC1i~sri.o única rl.o Projeto àe /, f .. ·•. p d , , ~-. ele Ca:·wlho. _ Victorino Freire. ~ l~ã,~ há o~·~õ.o::es i~::rritVS. 

Lei da Cd:uam 1:{l 140, de 1lltil -~·u. Oll.c;t!._ 0 o e~ -~~ec:ut~J,o afGil.'.lerto 11-Iorinho. _ cuulla ·MrUC' 1'\e.,hu~n S. Sell:.'tao,· des2].111ao ra~ 
fiz'~ :?.83!, de 195!, nc. Ousa de G;_,l.nu ~o. roder Judl~tal"lo- Ju3~·_ Daniel Krieger _Fausto Cabra! ·ze~ \'"5.0 ua P::th\"'l pa~;~~~:oe à O:dc:n 
oriuc.m) que CVílCBde isencrlo doJ I tu;a Eletforul ·-- Tnbunal Regir;-' d.o n:a ' 

_..- i:"iiíJOsto;: de importação e i:.(; ~on-' 11:f 1-.htor~l_dc. M.Jws qera:s. oj REQUERIMENTO No 604 DE , Em Yot.:;c5_o o ··~qu?.Hne:Ho n~ 6JJ 
sumo pcn:a o c.quipam.cnto rle wn c cr1llo r-p..::cwl de Cr~ oS 649 ·W J9Gl ~ l1do nn S2S!..ao ant~no: ou:: p~:de ur-
Úí'(Jiio lit.úrqico r;.o Colégio santa para. pa!1amento de su!JsfltUI('ilol l;,{ê>l.c;a pa•·a o Pro,eto de L~i. ua Ca-
Ua;·r:elina. d'J f!.lo de Janeiro, ele JU11uC!nanos de_ .. sua Secre'ana Kos tê:·mo.s do ::Ft. 330. le: 1a •·b · 1TIH11:1 11° 202. d:." 1961 
:'rnr:o: Parecer fatiO-rdvel sob nú- no .. exeJ c:cw de 19<> 1. tendo pm ~"'- do Regr;-nento Inte1 !10, 1 equeremos / Os S ·s. Sen::-,do:-e.s rme o ap:·o :am 
1nt'ro 791, de 1261. âa Camissã<J ce, fcn;o avel da Comzs~ao de Or- urgé!1::<la p::tl'l 0 Projeto de Le1 da QtH:i.!'am pe:-mr.1:ece~ ~en!..-.dos. <Pm•-
de Fincn~as.j' ça!11ento e Fzscalzzaçuo. Fmo..z<.- :câmara 11,1 135 , d~ 1961 (N'I 4.11\t, ue 1::.a\. 

cetra · 1953. 11n. C.imara). que dispO c .~ôbr·e i Estú :1p:·oy.1no. 
O SS. P_ RESIDE~rTE: •I' P.•·o,·etr. ''"· ·a profi~são de Eibliot€~á!·!o e rez:.tla IP-P0. a1_es1S0ll-_d.,.e, La":·i~ned0l~~:t rJ.scnssão du 

" 1.103-59, rt que se re]·ere o - · p·1· t 'f"'l 1 aa n o ''02 Ao ProJeto foi apresentada emenda seu cxer·ci.ClO. - z m o "lt. er. -- ~ · ... , m. ara n - . de 
q ue va

1
· 1 d s · , Parecer 'Benedito Valladan!s - Daniel K1 :e- l9Gl, que compleme:1~l.l o ar·t. 6" da 

ser i a pelo · !'. 1'' Secretá-j _ger. · · · Eme11dLt Constituc!:aaal n? ::. relath·~,-
rio. . 

1 
d I O C1:1gre.::.so N:J.cion:ll decrer.a: mente à ).1no;;ist:·atum e ao lY.iinistér:o 

E i a e:.. apoiada a s2guinte., P · ( 1· d · 
t Ai't. 11' E' o Poder Executivo au't-o-: ESCOLHA DF. CHEFE DE .:'I'IISSf..O -, uo lCO. e a ·aut::as p:·ovi::J~:1cins". 

, EMENDA 1'\9 Pama l i'izad;) a a)J:·il· ao Pod;or Judiciá1·io - l .!JIPLO}.:IATICA · · T · · · 1 
Acre.scent.e-se: Justica Eleitoral - Tribunal Regi:J- \I : _ en: a, ,P_J..:lVm o nc•J:·e Se:-tndo:.· 

Fica também isento de impostos n~n Êleito:·_al de Minas Gerais, o c~-~- 1 Di?:cmsão unica~ ào Pa!·e~er da Co- 1 ~~Cl~·~o 1 ;:,1;;.e;.r~.,P~l:~., .. ;c~!n·~-,.P:·eside.n.!e 
de consum? e de H'."\pmt?.~io. u ma- d. :~o·, esp~c1~l d-~ Cr$ 56.649,40 (em- ·)m1ssao à e Rdnçoes Ex:~enores st."U:lJ:e I desio~~~:";:<>~ t ~ ._,_~ .. ç~ Fuol.co qn-' 11. 
terwl ab:uxo. d~stinado n Prelazier: quen~~ e selS mil seiscellto.s e quaren~ a M·=nsagem n° 264 (numero de on- .=. .e a 

0
· · 

d~ Pnrint.ins, E-str.do do Amazc.nas: \ta e nove cruzeilos z quarentn. centa~ 1 gem 590.1, pe!a qual o Senhol' P;:·esi- O SR. :\lOUR:iO \'IEUV~: 
1 moto::::icleta. t.ipo Guzzino usada vos). p:lra pagamento de substitui-i dente da República submete no Se-

de 65- cc - matr. n9 32.393:' '/· ções de funcionários de sua secrf't:t-,nado a, escolha do Diplomata "F!~·ede•::- Sr. Pl·es!d.:onte. d.e ncôrdo com oRe-
I motocicleta. tipo GuzzinO tr=:lda ria., no jmpedimento dos re.spcctivo.5 co ct·e Chennont Lisboa p:na exercer glmento. solicito o p:·:tzo cte c!nco mr~ 

de 6) cc- matr.' nq l59.B23; •' titulares, ll·J exercícío de 1957. (a funçãc de EmbaixadDr Extrao:·di- nntos para emitir pa~·ece:-. 
I carrinho, mal·cn. Fiat, usado, de Par·,.,.ra" - . 0 n- t p1ário e Pl~nlpotenciário do B:·asil o SR. Pr..ESIDE:'\"fE: 

500 cc - matr n? 509 031· a, ... o um_co. . .va,.1m~n ° a 1 junt.Q ao G:>vemo de senerral. 
1 t · 1 t · ·v ' d que se l'Bfere este artwo sera nrc-~ ' 

mo oc~c e a,_ !~~arca e~pa, usa a: ::essado d::t fo!·ma s-eO"uinte: · 
1 motocwleta, t-.tPO 0G~1~zmo, usada, '= Cr$ ESCOLHA DE CHEFE DB i\'llSSi'.O 

de 65_ ?C - ma~t .. 1~-. u3:~29: ~ . Benedito FreiW.s . _. 44 _543.0{} DIPL0!-.1A11CA 
1 bictcl~t::t moton_: .. o.a, d,~o Afr .. no.: Paulo de Aguiar Oliveira 2.903.20 
l lambi e ta, usad"-, mo de. o antigo, Pedro· Ai.varenga. . . . . . . . . 6. ooo,on 

Justijícar;áo Amanda Paiva Miranda 3. 203,!!0 

Art.. 29 Esta. lei entrará em vig.~r 
na. data. de sua publicação. revogJdi!.s 
as disposições e1_11 cont!'ário. 

Di.::cus.süo ü!;:,;a do P.=:t.recer da Co­
ml.::.Sãn de Re2acões Exteriores ~õbre 
a 1\.!!en.sagfm n~ · 266 (número de ori­
gem 5921. pela q_ual o 88-nhor P::e­
sidente da Renública submete ao Sc­
nad.v a p_scolhâ do Diplomata. Manc·cl 
A:r.iônio Mar~a d·~ Pimentel Bl'andãc 

Está sn.sp2ns::t. a sess~o por 
ml:lutos: 

(A sessão é suspensa ás I7 
. e cinco mi1mtos e n~aberta 
•l!O;·as e 10 minutos). 

O SR. PRESIDENTE: · 

Está reaberta a Se.5são. 

c:nco 

horas 
as 17 

Pa.ra emitir ;>arece-r E:m no:ne d:l 
Cc.missão àe Se:vlco ·P:.íiJlico Civil, 
tem a palavra o nob:·e Ge:1adm· Joa­
quim PaYe~te. 

O SR. 310URAO YrEtR:\: 

O material acima esp.:cificado foi 
generosamente doado, por pessoas fí­
:;:ieas, na Itália, at-endendo ap-êlo do 
Pontifício Instituto das Missões:, da·· 
quele país, em favor da Prelazia de 
Parintins, Estado do Amazonas, pa.ra 
uso exclusivo dos pa.dres missionários 
que trabalham 118.quela instituição 
nligiosa. 

Discussão única do Parecer ela 1para exercer a tunção de enviado E:':­
Ccmissâo ·de Relações_ Exterioreslt~·aordinário e Pi.enipote;.lciárb à c 
sôbre a Mensage-m n9 264. (n'!" de Brasil .Junto ao 'Jorêrno da RepúOl!c:t 
origem 590). pela qual o SeJiho,- l!lopitl3r dr-.. Hungrl~. (Péia or:iem) - s~·. P .. ·c.s~dent.c. na, 
Presidente da República submete Está encerrada a. sessão. qua1id~de ele Presidente ãct Comis.·dío 

o material doado, em tela, serA 
inCOl'po"):a_?.o ao patrimõnio. da refe-

ao Senado a escolha" do Diploma-/ \Encerm-se a [esstío" its lG !w-!de Serviço Público Clvil. 1la au:;f::-.:.c1a 
la, Frederico de Cltermont Lisboa· ras e 45 minutos). _ do Relator Senador Joaquim Phrcnte. 



:;exta-fcira 1 b (Seção II)~======~O~e~z~e~n,~b~ro~c~le=1~9~6~1===3=0=4~9=e 

avoco n Projeto p~u·a emitir o Pare-J O PrOJeto vm·sa as:;unto l'elJ~tJvo 2'20-673, de 17 de novembro de 1931, el 
cer. . ISClVldores publicas Nos têrmos do Re-~n 508, de novernbto de 193:.l. 

o SR. PRESIDE='ITE: I g1mento Inteuw, a votação seta i:e- Ja o Dect·eto n" 15 :595 q_uc RPl~Jvou I Ao art. 69. 
·rem a· palavra 0 no01·e Senador créw Os Sr.~. Senadores que o apro~ 1 oS cmsos 1eorgamzado.::, estabelece 

Mourão Vieira. ,am usarão a csfeHl. branca e vs quelnmmas dê adaptação dos cursos de Inclua-se o seguinte item: 
- 0 1eJeltam, a esfera preta. lHbhoteconom1a condJC'oes de adnus- c) a execuçiio dos serviços de c~as~ 

O SR. 1\IOl1 l~.'iO VIElH.ú: o Sr. 1. 0 Secretállo vat pl.CC~der a são aos mesmcS, senaç5.o do curuculu .sificaç~o e cr.talogaçfw d~ manuscntcs 
A - • - • 1 chunlacla do Sul para o Nurte e"colar expedlt:''•ú d., dipJu-nl:.J.<: e cer- !e de Llvros Raros e PreciOsos. de ma-(Le o segwnfc pur""''"r) · - ., ' ' -- - • ~ 1 • - r· · · · 
E 

o . c· r·t~-:- . T () < ·- (Procede-se a c:lwuwdco tific~d0S, ú.U.tar;no dos cur.~os, organi- ,pote I s. de pu_bl!Cflc;'~~es o lCHl:s ~ se-
A m..,nda ons l_t.c!Ona. n. 3 es l .. ,.~ d'd ·r ~ , l· • , . :ria das de b!bllo""rufJa e referencm. 

ülbelecell, em ~eu an:. G. 0, que os ven- .. • ~· . za,._:.tv - a 1ca _e e .. l:O;.l. 1 , e.c. . t , "' • _ • 

cimentos dos funcionirios público;; ci-~ · O ;:,R. pf,ESIDE. .. TE: .,um 
4 
~po ID[?J.s Ulnll\. v 1J~·c~·ot?-!e1 i :fus!i_ticação 

vis e militare h·ansferidos p:-~ra a . · d . - tP ) n- 7 .• 02, cte 2::! ele nco~emblv, v.nha! 
.. ,- . s • .· .· .-.~- ·.. '!,ai-se proce cr a ap~<raçu?·. ~-usa alterar as careiras de Bibliotecário e, Ag. fixar as atribuições cometicl3.3 

no v_ a cap:tal d~\. ~egt~bl!~2"ii.~1 ~~t~" 0~1· !'oran~ encontrada~ n~· m;'-d L ~- Blblictec;ârio-Auxilüu 08 Gn:tdro Per- a-os bibliotec~ric~. deixúu o Projeto ele 
U_PIOvados na ~ C;:,C s. g :>l::t 1reras bt~ncas e _1 esfe1a_ p.eta. Imanente do antiou hlin!stéÍ·io da Edu- mencit:nar u função precipua da ex\.' 4 

uva. b PrGJeto esta acov::wo. - . "' , r , .. · . 1<> 1 ~ T -o pc·ojeto ora ('lU exame tem por ob-1 . . . . ~ ,, (P·· . l caçao e Saudc. . t_;uç, .J a e_ se1 ~1ç~s c .... c assi Jcasao_ e 
J·eto J"ustamcnte a complementacàol ".ac ~t~Ul}Ç"0 · .tu~_Cf- • ,.., 1 " 604 1 -Como se vê, fazia-~e- imperics;~. a ,c::~.ta.ogaç.ac, Lnbllografta e t:efe_l'encw. 

• •• ' < • • l Bm \·o a.r;ao o Reque.tme., o 11 · , • 1 .· d d .. r· - , . . d ., ' conferindo-lhe a competenc1a <la 
daquele mandamento.~ Isto se faz[lido na.-sessfí.o anterior de mgência,\IC!rruuaçao e 1,e~vus novas 2 e!1-i ... , _ .<. ·- .. 1 ,.' 
mister ·\ vi..,ta de medidas. tomadas· p. · 1 d L . C·' ., .. · 

1

mtlVas, que rerruJas.,em de maneira 01gamzaç~o de biblioteca, atlvJUhlC - , • ~- paro. o lOJe o e e1 Ch1 <lm.ü.::. nu- ·r . " - - d - · l:1du · f:n rd de social d ),: antel'ionnente e que estabeleçeram ,,. 13- d, 1901 U!Jl.Olme ~ cxcreJcru a p·:ot~~.:.<!.O·de n:1cu. a.'~-~::~_ , J.~_..,.-
disparida~es e criarnm cqnuoversü_t:: m~~ Sr~'- ~enadÜrcs que 0 aprovtüll 1 IJiblJOt~c~no. . _ . , bJJ~t~~~:",: e_. :ls tmn!\da?es e.spec~flc2., 
em relaçao ao p_agamento de venct- quep·::m permanecer sentados. \Pau;;a) I O _PI?.Jeto em apreçc, nao obslO.Ble dos \UllvS tipos: de _b,bllctecas, _n.J.o ::e 
ment?s e v~mt:lgens ~e.fel'idos a ql!~n- E~tá aprovado. as llgen·as íalh~.s qu~ apresenta em cm"?preend_e ... se _o!l~Ita _a __ funç~o ,.~ue 
tos VIeram ter exelClCJO em Brastl_Ia.' Em face da deliberacão du Senado 1\Um ou outro dtspostrvo e qL<e p~-o- cle\t calJet :'~ _lH?liotec:-uw nos_,s~• ,r.. 

Suas _ cllsparidad_es e con~rovtrs1~s. pas~a-:-;e à imediata --diScussão e vota-,curamos san_a~ conven:.~nter_n~nte, tem ~~:os dé cluss1pc~w;lo e ~a;alogaçr1o. Ll_:­
deve assmalar-sc, tiVeram ongem. nac .- d Projeto de Lei da Câmara nú-~ o grande menta de, mtD so promover ~l~fa. QUe esta l_tgdda m~m1amen~e a 
apenas no acodamento com que se ça~ro 01._:-35 de 1961 que di<:pôe "-ôbre a a:; medH1S mais· reclamada::; do ponto techJca_ de l}]blwt~conomia. atravC's da 
efetivou a trr.risferêilcia de órgiio~ d_a ~~·ottssáo' de ·Bibl{otrcúrio~ e r~n·ub 0 de vist~t técnicc-pedagógico, como ui_?lica_ç~u? d9.s, sistemas de cl::l.!-'slfi2~l­
f'dministraçã?, cou:<o, tambêm,_r.o au- <i~U ~x~rcício" (Pau:;a). v tambén: ·d_e regn!a~1ent~~r_ o exercício ç::w bJb]Jc~~-:1!<':", r~o tdwt.') r r n,:u·m.~~ 
1'er.to. rle ván~_s lelS e re:::oluçoe.s, rt!- p.· €\O 0 Parecer da. bomi.ssão de Edu- da p.rof1s_sao. de bJbhotecun0._comoan~e ~~e ,..c.~_ta!~g:t('ao_. _dn ~ua, [\~}t~~<::_w _na 
te·enLe~ ao _a~.,unto. _. _ I c~u·âo e Cnltm·a sObre 0 Projeto. as_ modetnas norm~s do en:-1no de In- Içd,._,.ao ae notlct~~ bd;Logl~~f!c:.ss._ b. m 

As dispostçoes contluas no proJelo · - blwteconcmra e dos novos enc::U"OS comu das opr:-:wocs necessnrw.s ;~. or-
Y~m regular e disciplinar, _de Jw.--.11eíra, 0 SH. ,L\RBAS ·M:\gAN1VHJ: c_om~tidos, hoje, univet·salm,:nte. 't\os gani:,~wão de c:atálo~os ct~.l~i'l'% t' de 
correta c efetiva, a conce.ssao das van-1 · tecmcos e espcciali,stas em bib!iot:.:- 'publicações se nadas <penochcas l. 
tagens e vencimentos devidos aOs fun- \ tLti o seguinte parecen: eunomia. \ Tais atrilnliçõe~. aliás, resultan1 da 
cion~1:io? publicas civ~s. c mili~arc:;\ o projet~ e!n exam~, qu< ~ispõe sô- Do m~t. 1" ao art. 8'', a propcsi<:âo 1~ecessldade m~sl1lll de se P9l: em pr:í-
transten~os .para BrasL!m._ q~IC vmha bre a prof!ssao de Blbll~ltecano, tev:.: I versa .-;obre o exercício prOpriamente tica us c:onherJmenlcs adqumdos p::l".S' 
sc·nclo feita, a.té enti?.o .. W?ISclp_U_nada.- por -ubJetivo, como declara seu ilu::;tr~ I dito da profissão de blbliotecúrio e bibliotcc:lrio.:; no cstw;in _das di.<;cipli­
ment·c. e sem a me.no:· umtormltiude. lau'tcr, o cteputadrl Hogê l"el'l'~i~a, I'e- das suas atribuiçães,J estabelfcendo nas que _integram quer os cur,:.,os ftm-

0 problem_a. nece!:'s.Üa ser urgente- gHlar a pl·ofjss.rw e o exercJCj,O das que, em qualguer _de Beus l'amos só c!amc_I_ltai:-;, qurt' os cmscs ~tlP::'l'iO!<.'S 
J)tet?t_e cquaclonl:ldo em bases correta~. far.çõc.:; de bibliotecário. 1será êle _p~rmitido aos bach2n~is 'em ele ·Bw!ioteGonomi~. 
cqmllJJrttdo.s e. JUstas. A formU, ado:- 1 · A leg:islação referente aos·. curses de . lUJlictec.:onomia, purtadore.:-5 de ctinlo- , n 

ta'!a pelo _Pr?J~to pa~·ece-nos atender biblioteconcnüa, !'crmação e Pl:"Jfissâo I más expedidos po1· Escolas de Bib!iÕte-! EMF.~~" "' 3 ~çEc 
a c~tes nnncnnos. :;.l~m de :-;olucwnar de bibliotecário, sôbre ser fa1·gmcnt~- ,\eL•D'.··mia de nível superior, cficiais, ! .'\o art. S?. 
devidamente_ a matena. ria, nã-o atende con'.'rnienten~eate à::õ leqwpn.L1'~'':s L:U ~--~:,ê1!1<H:::.~·:u "· c: ljU';! .SuprinHt-~e. 
,,Pelas razoes ."e~~ostás e ten_do e~~ j~u;;ta~ rcivi!:dic::tçõr.s~ ctaq~1e!cs p:-ofis- ip_o~~n~t: diplc:~ws expcc1i~os 'po~· ins-
,.~ta ~mda ,~x1;tu no,~~~ diZ ___ ~~~ ~wna1:::, alem de E~to se h;ü'IT!Ull!Za!· i cm~H;o~s estrang8Jr~s, devidameme re- Juslijica(-ttu 
p~1~_o a Con.l:sao d: SeiHÇO .,Pub-~----~ com _o-;;_processos lllLHienr.:.::~ tl~ c1~smo ii'a~ldanL'S, de acõrõ:o com a lcgislu~-~10 O a~·tigo ~- cuja .supre.:;sau prupo-
Crvll, q~te po.s.sa _ser oposto «O_prv !da btiJlwteconomia e com as arnbm- :Yll-:.'E'l~!r.. mos. e ma!nicstamentc tautológ:c:o. 
jeto, opmames peJa .sml apl'DHlçao. fçües exercidas pe!o,s-I.JiblluU:c<lrios. i Ent1·_ as atribuiç&cs conferida~ aOs De fato. nlem ol!C:.,iq~·opJ'JCrühle 

o SR. rnESID~~NTF.: -De 1Dl5, data da crinf:ão da pri- jbib~iot=.::cários, meneionadas no artigo cmlt1da na e.<ptCu·fo · pre.sente 1c:, 1-
Tcm a p::::.lavra 0 uobre senado!' Ary mcira Escola de Bil::liutecunmniu no 10'-'. llü Projeto, c\c:;;tacanl-Se a de diri- · Jntnenkl.çfio quando ctev.~t ~e1. ·;) /.­

Vianna. para e:nitir p~_recer ~m nome Brasíl, até lfH4, nenlunua lei foi ela- :t;ir. m·ganizar e execuu.u· serviços r~c-- '\:>fnte lf'i'', a medida p1·opv:::ta ju ,·.~·lá 
da comi::;sf\0 de Finanças. bmali.a. dispondo ~óbre o exercício da ;mcos cie· l€partições púb:i:.:o~ teàei."J.is, :ttc~1tlida quer pelo Rrt. 1'-' gne :.:.!·na. 

profi~,s~to dt.:! biblwtecário nem sõhre 1 r:sUd!lai.:;, Jmi!ltCliJ[l.:__,; e ~-~ :_._;Hj\;!e:;,;; c 1

1 

privati-;a do.:; bachareis em Blbliot.:.:-
0 SR. AHY YL\:s'~A: os cur~os de formação désses prefis- \ en:pi'êsas p3.rticulan•::; concet·nentes ao conotni::>, o exercício da. profissão fJ.\!tr 
lLii. o seyumle panx:cl). sionais. ensmo UP. biblotcconmnia; tiscalizacão pelo art. 3?, qt1c a~segnra êste cxe•.--

_Vlsa o p1csente ptoJeto a c.omJ?leta_r Durante éste longo lapso de tempo 1de l"st::~.bt·lecimentcs de en~ino de iJi- ·cicio aos ntuai-3 oc:1pantes P-fe~ivos (c 
o àrt,. ú_r· _ela .Emenda Constll.ucwna:, ,fo~ br.ixado apen:'s o Decreto número lbllote:;0!'F.m::ia; aàminístraç:1o e cUre-: -:::argo.s té:::nico~ de Biblloter~u-:0-, c 
oue cte~enmnn: - \::!!Ui73. _de ,17 de nnvemJJr? -:!~ 1931. :c:ão_ de.bfbJote?as; e organização P. di-. Joct~m~n~~lli~tas. _ ~ 

.<\rt. G.'' os vencimen~os, ~ubsí-lc1~t.:,:·mmaJ!no _o !'Cstabeleclmen~o ~a •reçao dos servtçc,s de doc:umentn.çüv. ::.acn.•ms. e "pf'r .se notum ',que :1 
dios, diárias c ajudas de custc 1

1

!3l_bllctrca I'~acwn~l. _dos curso~ de J-n- · Dr.s flrl~. D9 ao arL 2€: são fixadas toao a·quéle que pr_ee1~cha on_ vcnl-:.> 
concedidos, a qua.lquer. titlllõ, em bll~tecononun, _abo,cdos em 1922 e pos- \•s nJrmas de org::m1z:.wao e fnnciu- 1 ::1. I;Jl'E:~nch_er a:o _cx:gencU\S eont~clns nJ 
ra~ao da tran~fcrência da Uapital!tcnormet;-tc re:ns~alad~s em 193U. jn:~men_to dos Conselhos de .B:bliote- i Lei. ~1~a. nnphc:t_an~ente a.s_se~Ltn\~o ~ 
da un.~ào pa~·a 0 Planalto central\· Em ~9·:;: ,~ms llllPOl ta!ltes atos f o: con~rma; . _ . . . 1 cxerGlClO dn P!'Oflssao de B:blwtecm--o 
do pu1s, .serao us ap1·ovaclos p~lo 1:1111 _ele~l.',l(IO~ pelo Go_yerno Fe~era~- I Os pc~ncJpJO~ referentes as rtnmmt-: 
poder Legislatiro, na se.::.são legl'5- i o pnme1rc, _di~pondo so~re. as fmall- ,des ~- tnxas sao tr~taclos no.s artigos E"1IEXDA :N9 4 - CEC. 
!ativa. em que esta emenda fà:·~·dadc.:; da B!bll_otec.:l_ Nacwnal {Decre- • 27 a .::0 da prop>Jsiçáo. 
ã""'ita·' to-lei n? G.732, de :.!4 de julho de 1944) t- . . A t o 
~- ·_ _ ~ · _ o segundo, dando nova organizar:~tO aos 1 .?s __ r~~tan\es _adJ;ros. ~cstmJ.m-s~ _a 0 a:· !- • 

A propos1çao. comu se v e, tem toda cur:;os ele Biblioteconomia da Bibli'O- ; P_L.:SC1 e\ e!· du·ellvas genus e t;·:mslto- I · Supnmam-se as expre.s:::.6es: 
ô oportlmidnde, eis que, promulgac'!a! teca Nacional (Decreto-lei n9 6 .440. , na.<>, . . ... "diplomados no Brasil"' ..• 
a_ 8 de junhl? ~o ~ad~n~e u:1o_. neccssa-~de 27 de abril de 1944J. · ; 03 IJibllotec:.irios cuja pro!is.são já; JUStificação 
110 s.e faz_ dJSCl_Plmm, a.

1
:edtçaoEd_? adn- E' bem verdade que. crono!õgica- ~:;c cuco:1h'a enquadrada no ramo da~ ! - - · 

damento ll1SCl'llD lia Cl a a ll;Cll a, mente, O Decreto n<? 2::!.508, de 28 de I p:-ofis;;:Õe· lilJet.li· 1Y.· J" .• ,., ,, ],_,: ' •• .o:s ex~:ess_oes contral:;a~, a, nr~~ 
f o si~te~~~~t~~e~;g~t~~e~~otg~ VÓi~~i~~e~~ i no;e~n~ro_ de _}9~:1_. antece~eu aquelas : t~n: agm~a a l'C:J--~cl:- ,-:-~- .l' ~-;'.:~"':::(' pr~-~' ~ ;:~ J1 °d<~

1(f0~~;~t~i~~oai~~~~~-s~.-L · sc~·vidores Civís e tbilitares. De íaw,lpruvid~ncw.s .,o\eitW.mentals. 'ftss~? e o exercic:o_ae SWJ.S t;t!v:dades; Efetivamente, o~ 14 do a.i.'tlgo Hl 
como bem [!Cellim1 n. ilustrada Comis-1 Cingiu-se, porém. êle a estabelecer dcv~a:unl'nte atendll!os pelo pl·esente 1

1 

da Lei Magna. prescrcvwdc tl lH.>:::·­
são de ·Servico PUblico Civil, em ::;eu apenas notmas de menor importãncia projeto, que, como sabemos, _represen- dade do exercício de qc:r.!ql!é! .p1·ofis­
parecer, leis :e res~1uções relativas rto C?n~ernentes _à Seriação ~o cnrsà de ta o resultad_o de um co:lscJente n:a- .s~o. observadas ~s condi,~Õl'<; de capn­
,1s.sunto, e feitas soo o açodamento da b1bl10teconomm e ao Tegune escolar b:J.lho_ de eqmpe, tendo n_ele colabma- / t'Idade que a lel estabelecer, e o ur­
mudan<:a da Capital Federa_l. ocasío- elo currículo então em vigor. :do dlrctam~nt_e os mu_1s desta?a~os i tigo 161, determinando que a lei re­
naram disparidades e dc::igualàade:.J Já o Decreto-lei ú9 6.440. de 27 de :mc.:;tres ~, ~eo.:mcos uo ensmo da b1blw- ;;ut:J.rá o exercício das profis:.óer, ;:Le­
que precisam ser afastadas. em Pene- nbril de Hl44, que traça as disposições! tc-::cnonna. rais e a revalidação de d.ip;o;11ao; \'X'" 
fi,cio, _!lã? ~pem~~ ~o~ ~~rvidores como g~ruis e

0 
reorganiza os cur~-:Js e o D~- i A proposiç-rto, que merece ser apro- ~ecl_:.d~os por ~stabel;~c_imen~os, 1~:;~,~r~:r­cl.t pwpt_ta Acln.misttaça~. .· . ~. c1eto n- 15.395, da mcEm.t ~ata, que vada por est comissào apresenta ,.,_eil J,, de ens.no, e,.,;"a~ es.tre'-"•1·~nte 

o pro,1eto. c01~o. p9dem Yettflc,ü -se aprovn o regulamento da_queles cur- i porém, al.,.uni senões, · 0's uais ro~ ligados, embora o_ prlm~u-o t'!lç~·rre 
d_o y~u exame. rl!~~lplma, de_mo~? de- sos, marcam _o p~sso mm_s avançado lc 1Jrmno~ c~rrioir através dai se!l'I!Í~tes (<ma ampll_tuc!e_mm~o ma10r. 
fn-l_ltl\'0. a mntei_m. _ao estlpl~l.,l, ~e q_ue_ se d~u ate hoje _na legts!a,;ão~bra-le;ttrnc\8.~: 'i A ~on_stit.mçao_ v1ge1_:te aJtc..r:ou í"m 
acordo eom as leis ~1gentes, os venc1- stlelra. sobre o ensmo de biblioteca- 1 j :$llbstatJcJa a orJenta(;ao an:er!o~· que 
ment~s, cliúrias e a]ud~s de custo: ~ nomia c a profissão de bib!i"Dtecário. ! · sOuente permitia o exercicio rl;:1 ~ pro· 
que tem direlto os servtdçi:e.s publl~o. Ao de(enninar as finalidades do en- l EliHENDA N<? l-ccc \ fissões liberais aos brasilei~·o~ 'L< to.:: 
mandado~~ sen·l!·_ em Brnstlla, . sino ·de bibloteconomia, o Decreto-lei'- I e aus naturalizados que tivessrm }Jles-

_Do ponto _de "Y'St<_l que n ~sta Con_us~ nl? 6.4_40, supra mencionado. dividiu-o' InclJ.!-a-se ~nles. do art. 1<? o se- tado serviço militur no ~t:as~:. ~~rc~ 
:-:ao cab~ cxam~nm, o pl'üJeto mctece em tres categ'Otias de cmsos, a saber: I gumtes titulo. I tvadu.s os ca.~os de exerc1c:o .. ·egm.:~o 
aprov.aça<_?. ro:s _ ~.s t -~es_pe1as .. a qT~~cursd fundam~ntal, cnrso superior. e Do exerciciÓ da proff.~sdo de bib!io- na data da Ccnstit_uü;Jo e L'~- cl: r2L1-
atcnde sao. de~ouen e~ I_l~C H.SI~e~ < ~ cursns avulsos. · . 1 tecário e das ;:;uas atrilnâi'Ü"S iJWCidade interm\ClOl~-:-d ndnn'.no" em 
c-urreb. aphc.:Jçao âe leJs Ja em Ylgm. Ainda êstc diploma legal dispôs sõ-. · " · lei_ c c;ue sõ:nente aos bt.ilsi~<:>:t·c·!': ll< ~ 

, , ~ ~. . c ,, , _._ b~·e. o aperfeiçoamento e especializa-: Jzlst.f:cw·ão l \os serü~ pcnnit~da ?- rc:·a::d<w:0 _rT!: 
O ~h. 1 hE:SIOL~ I L. lc.w dos cmsos de blblwteconmm,\. sua, · 1 tllploma.o.; p1Cf1s.-.cr.a1s exp~J,dG..~ . ~ 
os pa!'ece!·es das duas Conussões ccn~trtmção, sua cooperacJ.o ~ons~t-~1 Pol um ev1dcnte bp::.;o na feltu:a 'do 11nstJtutos e;;twi~<::~nc...:; ct::- e,:1." nn • 

são favoráveis ao Projeto·. Em dts- tmçao do corpn deceme e otgamzaçao ptr•Jeto. detxou-se de mse111 um !1-~ A nos:!a L~1 ::-.~a~n::t ,:cm.1m.11 c n 
da Sec1ctaua da B1bltoteca N".c•.ona1. t~·!e tefetente aos d!spcstJVor: que ba- r,r.-t hmu ceth~s JC31l'H'c<": r-r::-.:-"''-cussão o Ptojelo. j Pltu&a' •. - ·• 1 

Não havendd qnem queira fazer u.so 11 e'.<ogando, a~sJm. tudo quat~to dl.:;~u- \ ~~m ~n exerclC_IO.., da v:c'ft"i? _?e lnbho- !',1.?.11\.C ~ts ,~1; ~,~ ·:·; r.,( ~-c m'· , ... ~ : J: 
da p:.tl;tv1·a, encerro. a· d1scnss:lo nha:r; a Jesprlto os Decrete::; nunu•t-os tct.:>no e .• su .. s atnbmçoe:::. .,. • no •' 1.- c.. . ~ 
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lias a obediência à l2i llr.:t,.:;ile~l'a e às· : q~t..'lndo (:Ste fJr e:d~irlo p:tra o provi- D~scussúa ún!.ca do· Parecer da cniha do Diplomata Fr'ederico de 
i'c!·malictade;<; imr~st~ pela lei. · w.e~to d':s me:1:-:on~.dc.5 -;l!'gos. c,.omiss{lo de· ReiaçõE-3 E.ztcrtores Chermont Lisbóa. para: exercer a run-

AI::is, não vem(),-: ~::o:-;1.~ c>xicrinor;-! :o1:10 s2 o~::r·.;J. ::>. r.J.;j!ti:l. con.sub.s- so~re a Mf!nsagenr. nQ 264 (n'l de· ção de Embaixador EXtraordináno e 
~cJ como_o fa-z o 3:'t: ~·) 'l·l~·~~ d;Si:mr..-l tanc!a.da. no nl't!_&J wp"a. tntnscriW o:zg~m 590J, pela qual o Sr. 1:'1e- Plenipotenciário do Brasil junto a:o 
t;ãa proft.:.;_swn::tl dD BiiJho:~cário SCJ<\ j n~.;egura. Q';; àlreiios (!os fun!';o:!ários stdente de' Republzca sub?~ete ao Govêrno do Senegal. 
i!l"IVZ:~lva: .elo.:; bnclw.~·fis, .~1!-tlonut<lu:;l·qu::: e:,e:C;zr!?, :-1~ nd.1[ . .-. ·t.·~üio pút>:1 Senado a escolha do Dtplomata 6 _Discussão única do Parecer õã 
.llo Bras1l, .s~ po.s.sa conc!har com o ca, as atr:J.U;-Çocs de B:'JLo:ecttri·.:-s, Freder-io de Chermont Lisõôa Conlis.s-ão de Relacões EX.t.erinres sô-
tlispasto no item b do aTt. 2~' ào m.:;.:,-! rtderm:nan,;r;, porêm. ·q~1e os ca;·.rG.; · - d E b -~ para exe:·cer a !U~l~.ao e m. at .. bre a Mensagem no .266 m9. de origem 
mo proje~.o o exe!'ci~ io da profissão,.' llgadq:; a ez.t:t profissãO de a,;'Jl'a por xad~r .. Exlraordm~nl! e Plempo- 592,, ~la qual 0 Sr. Presidente de 
íJ.nr perm!te, também rto.:> biblioLCt:rt-j rllmte. sJ p.:~..lert1o sei' provldo3 po.r t 1 c · d B ·a l u1·to ao G ~--
.no~; portadore~ de diph<mas ele in:.;:-1-' q:..~cm pos:>!!.J diploma de :&JchtU'tH em e_z uma 0 1 81 

'1 ~ · o- República submete ao Senado a. esco-
ruiçôe_s cstl'angeira.s Qlle apresentem o3 j Bi.bliot2!:!Cnü:-tt:a. ven~o do_ Se_n~gal. (Pausa)· lha. do Diplomata Manoel Antilrüo 
:$~us diplomas rEv~iid::tdo:; no ErasH.! O assunt~. como .5e vê, e;;tá vincu!:t- Dl~c-u!sao umca ~o parece~ daj~1aria de Pimentel Brandão para 
t!.C acôrUo com a legis;ação vigente. i do ás me-rl.:das d::> p1o~e-::ão da profís- C~om·tssao de Relaçoes Exte,.mresjexcrcer a função de env!ado Ex:tn.or-

.t\.cresce. ainda. qu::: aque~:l exig~n-: silo de mo.~o:.{'{-{;rio, t€2.·lt>, [}-::!r .iSSO, so~)rc a Mcnsag.em n9 265 <n~' de dinátio e Plenipotenciã.rio do Brasil 
t•ta do urt. 1'! em m;.~t:01·ia Pl'O!u:-sionail inteira prJ.rcdt=r..:-~:1. 1 . 0!lyem, 592l, pet~: CfUal 0 Sr. Pre~ junto ao Govê1'no da República Popu-
c cduc~c!onJ.l, não pHec-= harmonl-! Fac-J ao cx:po;;,~{r. op ll::lmos pe:.1 l. SJdente da Rept•ohcct sub;nete ~o lar éin: E:ung-ria. 
~::.r-s~ CC'fl o própr!o E~pírito d::t Lei! ap.:ova;;;fi.o· do projeto, nc.i tfmws d9.S- Senado a ~~sc.olh_a à_o Dzpi~mata ES't·5. encerrada a sessão. 
de D1retnZ.".s c Bases. que nenlnmu · eme.Jda'5 d:ç Comissão de Edu~ação e Manoel· An.~onw Mana àe Pune-n- fLe\·anta-se a ses~ão às 18 ho~ 
rc~triçio impô-.; neste se11tido. Cú:tur·a. tel Br~mlão. para exercer. a. fun- ra.s e 5 minutos) 

ção de env;ado Ex-traordmarw e • 
EMENDA N'l 5 -- CEC O SR. P"RRSfDEXTE: Plenipote~lCiário do Brasil junto 

Ao are 15 Tem a pJ!avra o nohre SennôN' ao Gottrno <la RepúbliC« Popu- ATA DA 257~ SESSÃO, DA 3~ 
Supnmam-.se a.s exp:~sões: Ary Vhnm, para crnitir pn:-e;:;cr em lat da Hungria. !Pausa)· SESSÃO LF_GISLATlVA DI\ 4{1 
• , . "será ho:1orífico'". . . ncéc ckt. ... ComL<;.<,áo de Finnnt;:as. Tratando~se de matérias qur, de-

verão ser apreciadas em Geseão .e- LEGISLATURA, EM 14 DE 
\ Justljic,,çéo O >!!!. AR< VL>l.'i:>IA: ereta. peço aos Srs. Puncionlirics ~DEZEMBRO DE 1961 

.. :?uer o <~·rt. ,18. do projeto, Que o,u· r Lê 0 seguinte r:arccer): que tomem a.<; provi~tncia.s cative~s. 
tc.ga ao I·!~~l~ente do Cor .. ~elho I>~~ 1 o presente pl·ojeto, de autorla" do A sessào transjorma.~se em te- "' tt~ral .de Bl~.~~Lecon~~ia compctênc•.!l. t n-c_bre Deputa-do Ro.;rê Ferreira, vers;:.:. ereta· às n horas e 20 m:nutos a. (Extraordinária) 
p:tra suspenaei, até JUl~·amento da <11~ , sc.J1·e a P"ofis.são de Bibl'otecãri e volta a ser públi-cJ:t. às P horas c 
;•cçJ.o do CoJ.~elho;., ?ecisão que o .rnes- j rc(::;ula .!'eu. e;~rciClO. · ~ l · 0 50 mim!tos. PRE:;IDBNCI~ Do s..-q, :\iOU?.A 
mo tome e lhe p.ueçn. lllc.on•;enrcntc. 1 No título rmmeiro do pro ct-o ciuc. ANDRADE 
li!'"r< o art. Ja, que n:cumoe no fre-I c:.pec;.fie~ 0 ·exel'rfêio da Jl' ' 0 O SR. PJU;SIDF.NTE: 
~~~~f~~ p~Ior~~~~f~~11~~~~~~~e1~t~r~z- rela~ionando as di;er~r~ ;~~~'ui~ Está l'eaJJ-eTtn. a ses.são pública_ As lt! horas5e ~c:: minduto.s achc.m.-::e 
J.: ~ · L· • - (•o;:.~ que de"em s•r confo · d• "" t d ~ · .·. t nt Ó" , nresen es os i'.S • ....,ena ores: Ohotet:ono-m1a lllCJUSlVe pela prestar: ao ,-~ . ' ; - Cll <~.S av.> ~ Esgo a a a maleua cm:s :,h .e .... ~ • . 
d~ co.:1t~s. perante 0 .órgão federt..lr d.p.omao.os -em~ b~blwtectmomla, de~ Ol'dem do Dia, e_ nada ma:s l!a"'endo I !.Iourão· Vieira, Cu7tha Mello, Vwal­
compett"nte, relevam a lmportt\.nc!a I COii'enfes da. proprw:. 11:.1.turez.1. -do ter- que tratar, vou encerrar a ses.sao. i~n- !do LHna,~ Paulo _FenàeT, zac;harta~ de 
(1:lc: }.·tnbuições. Uo presidente, cUJO 

1 

VIço ~que P~estam e Uos Cill'SCb reat~ 1 tes, porém, convoco c-s srs .. Sen~d?- A.ssumpcgo. Lobao .~a Stlt:etra, 't'l~(o­
m:-nnatG, - ell:.denten\ent€', não pol'e ZlH1oe.. 1 res- para outra, ext:aorGl!l:'irJa. às J.B rmo Frelre, Sebastwo Archer. Euoenw 
s~r rnrmmr_ute honorifica. O titulo _st>gundo dispõe sô.'Jrc os i homs e 15 minutos, com a .S"egumte :Sarros, Leámdas MellO, Ma t J~·t as 

~''IEN~.~ N· " s' - CE,-.;· j Co::.lselhos <13 Biblioteconomia e SJ;~ I O]yntpio, Joaquim Parente, Fau.•:to 
.e.-.:s. 'v v- competência.. I OUDE:\1 DO DIA Caõral, J!'er-nandes Tâvora, Menc;es 

;..0 art. !fi. Os artigos 27 no 31 estabelecem Pimentel, lsérgio ."riari11ho, · Regi.llal:lo 
Acn;.scentc-.se "in nn~·· rtn Hem ~· Ucrmn.s .sóbre o- cri.t.ério .de apllcaçào

1 
Sessão de, 14 de. d~zcmbl'O de 1961 Fernand~S, J!i.r:-Huit fl-OSado, Argen~!-

promovendo as prOviaencias que sé f1 4 lias anuidades e r,axas.a serem pro- . . ro de Fl!]Uem~tfo, Joao Arruda, ll"ly 
zet·em necc;~sárias .. tendentes_ .a rav~ .. postns ~Io~ Poder Exec~1Hvo. ~· (Quinta-!e!rn) Ca'r!~~iro, NoMes Filho. Jarbas M;--
recr:o a homogwe:dade de onentfiÇHD A Ccmtssao de-Educaçao e Cultura, . ~- . . . . ran1wo. Sarros carralho, Ruy Pc;.l-
dc::-. &ervlç~ i.le IJllJlioteconamin. que sôbrc a matéria. ofereceu .seiS Le~ ;. ~~c~u~:.ao.l ~n~~~ ~o ~rsdt·~ 4: ,tneira, LO!trlval Ft?J~tes, Jo~ut: M~:~:~ , ._ , ·- , I emen-das, e a;; de Serviço Público e I 1 a .. ,.antara 1' <>, : n~ ! Mrd, Henbaldo 'Vrmra, OVtdlo 7 e<-

Just~f_ca;;_tlo le•fisla;:;ão Social já. opinaram. fa- mero 1.6vG, de .1956, na cr~<;a de o_Tl- ::reim. t.tma Teixe-ira, Del Cara, A..-y 
Náo pa.!·~e qt-Je se deya uar como· vocivelm~nte dentro do ftmbito de genl) . que autor~z~ ~ .~oder Ex.ec:.ltlvo_j Vianrw, A:li,.tdo Roclrigues, Jl:íiguc! 

atrihui!}ão ~ um ólgfto de1ibe-rativo.~$U? ... comP,~tência espcciflcu. ja _ab_rrr, pelo .Mtm;t....JlO dn. Saude, ° Cor_ttp. Carado _de Castro, Gtl!J_e.r·1o. 
~~.:omo o d_e que_ t.rntn. o Projeto, o Cíe Do exame da mntéria. conclnimos ctédlto especul:l_ d~ Cr$ ~.OOO.OOtJ,OO, 1/lfarmho, Benedito Valladares .. ~l!!rllo._n 
tomHr pura e símplesmente conhe~i- que as implicações de ordem fimm- par.a o. c~nstr~çu~ do J;osp1tal do JO~- 1 Cam])OS, 11-lotll·a Andra_ã.e. L!.'n_D • r,~ 
n!.ent.o ~~~ ciú~:idas. suscitadas por or- c eiras cm1tidus na proposição s~o bent nall.st.~ (mclUido. em Orde~ fcl~._,:O.l.n. }llattos, P~dro . ~udomcor co:~nora 
g:.~os a e~,e ~tihordmado.;;. . .. remotas, é- est-a.'> se referem, pràpria~ em vu~ude de dL'!_pensa. .d~ m.~er;:;dClO, Btwna, _Jpse Fel.~c,ano, ~~João. Vz~lf<;-

0 ncresc1m!J. po1· nos. ~nt-\_Odm:.1~0 mente, apenas ao _que dispõem 0 ar .. c~ncedtda:na:- sessao antenor, .a requ~- bo!l_s, Fi!tn.;a Muller., A,fo Gmma~rt~s, 
Taprcõ-trz, .aha.s. conv~nicn~~men~t!, tigo 3q e os nrt.s. :w e 31, que tra .. nmento ao Sr. Senador Ruy Carner- Ga8par ve,lo?.o· JVelsan. Maculan, sa:t-
1111"4-t_ das -fm~lrdadm das. C11r.sos de t.am da .constituição ela renda do I ro) ; tendo Pa.recere8 favorãrcis, sob lo _Jwm:os. !1 meu Bqrnlt!t:!sen, _pan;:l 
D!hl:~tecono~!,!l .. qual ~";r:. o de ma.n- conselho Federal de Bibliotcconomla. 1~. 892, 893 c ~94! ~e 1961, ~as Comis- Krz~g~r .. li! em àe Sa. .. Gmdo J.1entit.I. 
ter .~ hc-m_o,_._~neJdade ~s1ca dos ser- Não encerram. 110 entanto, tais dis- soe.s: de-· Con.strtmçao e Jushça, -de Le- - (53-) 
\i~gs d~ btb1t~t.economm ._ . f.. posit-ivos qupisquer inconycniências gislação ~ocial ~e· ~e _Finanças •. 

(>.:· o ~v~rcte;. fa o.,qne tf~,~a a d. que contraindiquem sua aprovação. ·I ~ - D~cussao umca do Pro;et.a de o SR. PRESIDENTE! 
?.-L (,JI-tttlo b~nt. MttLíJ õC-rh.J I o projeto, cseoimado das- ligeiras ,Lel da Canuua n? 128 de 1961 <nú- A lista de pl'esençn. açusa o cum-

.-. ...., . fal11as a que .se refere a douta Co· mero 4.024 cte 1958, na casa de ori .. parecímento de 53 S1s. senado.rr-:•. 
O SR. PRE:,IDr.:N'i'E:. ,... Imissão de Educação e Cultura.. e por gem), Q~le concede_ isenção de <Urc!- .r.Íavcndo ~úmero 1cga1, d.eclaro r~tn.. 
Teni a palávru, ainc~u úma vez, oj ela -sanadas, propõe mcd.ida.s que rea tos •. 1mposto <:le consum.o e.taxas _;tàu- la sessão. ~\ 

·11r. Jarbas Maranhão, pn.~·ft- _emitir pa-~gulml:t ~o.pve~en. temente a. profiss.ão anen·as para. m~rcudo!"lí12 proeed.ent-E.! I Vai ser lida n ata.-. . ._... 
recer cru nome da. com;.ssao de se;:- âo biblwtecâriO. tOdas el3s de acõrdo dos Estados Umdos, doadas· à conre- : ··o sr. z? Secre!-tu'lO p1·occde à 
vh;o Público. Civil. - c~m os modemos princípios da téc- federação Evangélica do Brasil e im- Jeltura da nt·:\ da-. sessão anterio~-, 

, _ mca e tlo ensino de Bibliotecc;nonua. portadas com licença. da. CACEX. sem qne-, posta em· discussão, é sem 
fJ SR. Ji\HBAS MARANUi\0: Em face do exposto, opinamos peJa cobertura cambial, tendo: parecer fa ... · dchRte aprovada .. 
. , _ _ . ~ · . . aprovação do projeto, nos termos das vorável da Comissl\o de Finane3s. o sr. 1" Secrei;\rio lê o ;ogtlinte ~) 
c ... ~ O S~J]u:tlle palr.?CP.rJ · 0 p_r~se~l~e ~emendas ,,oferecidas pela Coiüissüo de 3 - Discussão única do PrÓjeto d~ 

!P!'OJt;•o. v;.sa i'l .re~ula-r .. ~ exercJClo a:J Educação e cultunt. Lei da Câm~ra n° 140. de 1961 (nú- ExPEDIENTE 
f'rofJssao de Biblwt~ariO, criando O! J meto 2 861 d 1961 , d · 
(lrgãos necessários à sua fiscalização. rr • • e· . • Ut~ Casa .e O!'l-

A- Com.issfi.o de Educação e Cultura. p _SR.. I'RESiDR~'"TE: \",. :.~ld) eq~lne cont ce~e lSednçao ~os lnlPOS:- Parener~s ns~ 923 e 924·, 
j:'í se manifestou na esnéc;e. aduzindo Em discussão .o Projeto cmn a~ ·""' . 11 por a.çao e e- ?01;.1:.u~o_-p~ra d 96 
considerações favor:í.\•eG à aprovaç:;lo emendas oferecidas pela comissão. 0 eQmpmp.cnto de um orf:?<-tO n~u:rg!~O e 1 1 
do pro~ to, sugerindo, enttetanto.~ .: <Pausa) • ! ao Colé$~0 Sant-a 1v1arce1ma', ao RIO 
emen~~s que.o conigeu~ têcni.camegte, 1\:enhum Sr. Senadot dc::;ejando[de J~~eJJO, tendo: ParcC€:r f~v~rável Nº 023. DE 1961 
inclu.sJve_ no que tange- a sua red~ao. fazer uso da palavra. est.á cncerradats~IJ 791• de 1961, da comJ.'iSac de Da Comis~ão de canstiu!il:;fifi e 

Do e.stqcio da proPO?ição, verifica· a discussão. · . /Fmnnças: . Ju .. '>tit;a1 sõbre o projeto de Dei Co 
se_ que n matéria é quase que-.totaJ .. j Em vota!"'5.o 0 . Proieto .::alvo as 4- DlsCussáo única. do Projeto de senado nq 31. de 1961, que dt.~:nue 
mente da. aiçrtda do exa-me da- úom1s- emendas. " · ~ ' ~ ~Lei da Cãtnara nv ltl5, de l961 c_nu- .sóbrc. firumcimnento (iz prejeit:t-
flão de Ed~tcaçã_o ~ Cl!!tu_ra., cabe~d~ os Srs. senadores que 0 apróv:\m,i~tero 1.103-B, ~de.1959, na casa de m·f- m.~ 1lfu1ticipuis, com. garantia. dfl.~ 
11.penas n. este or~-tuo tecnico apr~c!lli queiram permanecc;;r sentados. (Pau-j""'em), q~e au~or1za o Pocler Execut-1-! cotas constitiwionais tios artigos 
o a1sposto no art~g;J 39 do pt·oJeto. ill) vo a abnr ao Poder Judiciái'io- J".s- 1 15, parágrafo 4\l, e zo. da con.-;-

pispõe o ar~ .•. 311 : , ~ 'AProva-do. ., tiç!l;._ Eleitoral - Tribunal Regio~~aJ tituiçáo Federal, e dá outros pru-
Fara o _PrDi 1men_to. e e~e!ciclo c. e Em votacão ns Emendas ns 1 ~J Elchorai de Minas Gerais _ 0 crédito t'idências. 

cargos técmco.<; dP B1bhotecarws e an- 3 ... ~ r . ·. ' ... , ~special de Cl'$ 56 1)49 .10 ar , 
cumentnlistas, na.' administl:aç.õ.o v.í- '4, .'"' ~ 6, que ob:IV~Jam pmeceres n to d ; ;~- ··' P a J?a.g,~~ Helator: Senadm· L')UTival Font2.~. 
ib1icn-, eutárqni~a. paraestntal, 11~5 em- f~_vOl;avms ~.~as Com:~soes de Serviço ;.i~~ de s~ ~nbS~.tu~~oes de .. f~~~()}on~-
Jlrêsas súb intervencão· ~overnamenC..I\1 PubLco ClH}.. e de Finanças. - a secleta..··ut.- no e .... en .. c.o de f oor ha\'N' rec"b'do c:n p'e•J~'·'n 

• · Os St·s Senado! es q11 pt·o 195 j tendo· Parecer f•vora' vel ~ J - ' .... · • · · • a-'~, o~ na.:;_ conçe.ssi~I}ãrias. t.ie terviç~ pú.. · · : .--. . · • ~ ~s •. a -~ ? ' · ' · ·• ~ '" s~·"' dtias cm!!ndas, retoma. a c.s!a Co-
l:uiro, e obngatoria a o .. pre.'>en.t8.9ao do vam, que!r ... m peima.wccl .sen~ados_-. ~ 884, de 1961, da· Comb,~ao de F.- _imissiío o pmjeto ele Lei d:::strt 0~.:1. 
dlpioma do bacharel em Blbho',cco- (Pausa)· -. ~~-, 11 anças. . _ . '. !n'' 31. aue disp5e sõb!·c nnnnc!i.n:.)f'-.1-
!tif;mia respeit3.dos os cTJ:-eHos dos. i\provad3.S. . . . ~ I 5 :- p:scussao ur~_wa. do J?~re:c.· <1~1 ;to às p~·efeituras Municip.:li.~. c>Jm l!.l.~ 
ntuais ocup.antes efeti\·os. o_ ProJeto vat a ·Cc-mls.'O:<''.O de• !te-~COJmssao de. Reiaçoes Extcr!oTe.s :·.&· 1 :·anti.:. da.; cot::ts con.stltucl-cnai.:-; .t;.~ 

Pr~t·~grafo único - ~ ap~esenta.ç5.-:> daçao. ~Pausa}. . . bre_ a Mensagem n'l 264. 1n'1 ?"' origem hrtigos 15. parágrafo 4.o, e 20. rla. 
0::. ta1s docum~ntos nao dJspen.->:t a Pass1-;;e nos itens se-gumt.es d& 0;- 1590), pela qual o Sr. Pres1dente da Co!1::-tit.tliç:lo Fcdentl, e dã o:H.:-as 
prN31aç5.o do J"ts:pectivo concur.!IO, dem do f\1 ~ ~ ~ .... ..:::;.' Repú!Jl~cn .stlbmcte no Sen~dC'- a t'[- · p:·ovidtncias. 
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A Emenda: n'? 1. do eminente Oe- da Sifveira - Ale?~ Guinwrães.~ Saula buir~ .P?ra o re:al desenvolvlm:.'l1to do..\ que o homem, numa intl'anquilida-de. 
Jador Mem de Sá, manda Substituir, R a nos - Scba~st!cw A:1·clwr - Paulo I mun:cap10s. _ - \ pr:rman :nte concDrre para trazer, por 
rro artigo !9, a. expressão "a juros F_e l(f:C<r - Eugemp Barros - ZÇtChi1;- sala das Sessões, ~m 14 de c1ezem- \ vêzes,_ intra~quilidude ~ao 2.mbiente, em 
:náximo:a de 5%" por ••a juros mã- na de AssuntlJÇClO - Menezes Pz-, Pro de \[)61. - Coimbra Bztcno. - que vlVe_: suo as pah:oes, o;;; amor~s .;:o 
!{imos de 12%". m liel -- Sérgio JUariuho -· 'J1iem !Filinlo ~1\!iiller .. -- Benedito VaUada- as ambições. 

A alt~raçúo e.stá- em conformidade ~e s~ - Jrincu Bornhausen;;- J~sé res. _João Villasbâas . .::.... Reginaldo S'.1as atividades intelectuais não fi· 
w.m atei de mmra, justificando-si"!, F_e icmno - Nelson iHaculan c Loit· IFernalldes. - FcnH;naes Tâvora: .. ·--~Ca':n ~-nl) romance, n?- crítica_, no co~ 
;:J_ortanto. nv l Fontes. Joaquim Parente. - Mourão Vieira. m,çntano, 1;1a3, t;nnbem, nas le~.r:1s 

A Emenda nQ 2. oferecida pele ilusN . - ·Calado ue Castro. - JO![Ie May~ I jurídicas se destaca, com a- PUblica· 
tre Senador Giudo Mondim, também P OJE'TO DE E~/lENDA À CONSTI· Jnard. - Barros. carvalho. - Faitsto 1 çiio de obras especializadas .sôbrç pro~ 
ao artigo 1º, atprjmc a expressão •·a I 'l'UIÇÃO N9 11, DE 1961 , . ICabml. _ Malhias Oll)mpio. ~Lima b!emas jutídicos de nnssa t::rra. 
!~1ros múximos_de:S%", c<;>1idindo, as- jTeixeira. _ Ary Vicmúr.- Ruy car- O livra 9ue aca}?a de pubp~ar, Se,. 
;Im, com .qt ~nmen·a, e ficando, por·! crescente-s·e ao nrtigo 2_8 ctu Cons.._ neiro. - tritorino Freire. __ pedro nhor Pres1~ente, e uma ~~ltlca, por 
tanto, nr~;ud1ca~a. . , lltlt i:;ão 0 seguinte: !Ludo~i.c~: _Miguel_ cout~. ~. L<JbtiQ ~:éz~s ~a;'~~!~rm;~~ mas equtl~.b~ara, .10 

rsto põsto, opmamos peia ap1ovot- . ~ . . . 1 ~a t!i[U"C"U _ .tló Gtm'trtr:i<>s .. mo le~--~.c v.,_ntc no BHl::.l1, Dls-
ção da Emenda n? 1 e pela. rejeiçüo I 49 Para cna~ao de mun~c!plos o.s l~a:Zo R~·.r;s ·-- ;.ebruliiio A~ch~r· - l cu te Q problem~. em têrmos jurfdicos 
da Emet1da 111.' 2. Es ados obedecerao aos segumtes re- ,'"'aula Fc~d; __ 0 1'u '-"nt a· ·-~e paEticos. analLsando as ca~ru:; ct·~ 

Sala das Comissões, 14 de dezem· qu sitos, a serem comprovados me- :P · ; e · _' g~ 0 B /ToS.~-: ültimu. crise que levou o pa.ts a aào-· 
hro de 1961. - Daniel Krieoer, Pre~ \di nte dad.os fornecidos pelas reparti-1 ffi~~!:~~~s de V~~i~r:·utm;· J.lle 1~""e·: lar o ~~~tema pnrlmnentar de ~o'IL·r~ 
~õldentc ~ Lourival Fontes, Helat[)r •1çõ s competentes da União: _. ~~F n:ia ·· - 1; .. e 0 B~ 1 · ê osc I no. O livro 1mLurr-lme.nte, trat.u cte 
-- R-uy Car11eiro, Migllel Couto, Mil· J • • , • ·,~ 1~0 no . .. ~ ~ m u .. · !"1; l~Us n. -· matéria c-ontrovertida, não ~ó. qur:.nto 
toJt campos, Barros Carvalho. _. 1 - rer.da mmuna de. ~ 1 l\el, n Ma ... ulun e Louolw. Foutes. à oportunidade da c.plicaçJ.o da me~ 

; ) dois n1ilhõc3 cte cruzeiros, Para f- . _ ctida como, igunlmcnte, a::; suu.s ,-Jn· 
Nº 924, DE 1961 ,- \rc 1da estadual até um IJilllüo ele 'cru-; 0 SlL PRESID~NT:: . . t~gens P_anl o pt·oçt:~:sn ~:a Paz ~~~ 

D c · - d p· .• 7 lzc ros· I os Projetos 'erao ptlbllcados e· etal, mas, nem por Js::.o, de-xa. de r,-
u . o1mssao . e 'manças soare ' -. .: "d• t , . , prescntar uma yaliosa contrltmcá-0 

o ProJeto de Lc~ do senado n9 31 J) três millló"s de cruzeiro- parn. em seg,u .-t enco.m.nhn.dcs a. Cmmssao "" I ,. . ·ct· b "1 . ·,. 
d I à" õ 'b ' " ... .:>, • '!que fôr eleita P'lra sôbr"' êle· pr 1-1.5 e l'Il~ JUrl lCas rastcu:as, n.tr J-
~ 196 .; q~1e lSp f! flu re finf!l~- , r cta estadual de trutis de um bilhão ·n . _ · • ' ' '" ·'> .se O· cularmentc em matérin em ou e dam'M 

cta_llle1ttfJ as pr~jetiu1"as Munw~- l d Ct'UZciros uté três bUhõe;s de cru- r m •• _clarem. I os primeiros passes. -
Jl~ts,_com_ garantla ~as cot;:s C07J.!- ]Z ·rus; I O SIL PRESJDE~-rE: · o Sr. :-~i!iuto Miillcr - Permi~e 
t;tucwnat-s dos arttgos. lo, para- 1 '!'cinco mnhõcs de cruzeiros para v Exq.. um 'lpa~·te ") 
g~~Jo 4\1, e_20, da Constl!Uiçãl? 1}'e~ rl' nda eht.cJdnal·superio!' a três bilhões j, O Sr. 19 S<:ereíár!o procect~râ lei.. ·o~ SR. JÔAQuúvr P.ll.RE~'TE -
d.., Ql, e à~ .. out~as prDV!d~nczas, /d eruzejros. t.ura de reqne!"Jmento. I Cam prHZel·. 
;.~~ftor: cenaaor Jo&QUinl Pa:- r n - pop:llnç!'!o Igual ou .!.:Uperior à! E' lido 0 sc(}uintc O Sr. Filinto ll!iiller - Ouço c ou' 

- e. ectia tla do~ demnis mnnkípios do 1 . · I prazer e a maior satisfJ.ção a~ re[l'. 
stadc, .::~cl;;ído- [,ela C[!l-;!ta1: ! Requenmento nQ 615, de 196~ rél1Cias qu-e v. ExV fnz·ao DeSi2mba.r~ 

l. O p:·e,.;ente pn~)eto 1eto1"11a r.to, ut- :mínimo de doi-1 mil cleitor~s;! , gador so.r •. m. Neto, a_ quem conheço 
exame d~,t~ .cornl&':iao a ftm cte .se- i IV _ deds;1o favol·:í.vel, mediante ~ Os seuad~r~s qtw este .subwr~vr1~, há longos ano.s e n.dm!1·o, não só p.~lo;1.s 
re~_l. ap1ecwdas as ~~as emend-o..s :,, {:-.·.\i:::it-o, da po-pulaqão intcressa:cta_; pe_ndo en~ v1stn o ·'projeto de lei ~a 1sua.s quq.lidades moruis, como pelos 
a~-:;,;~;tadas em plena.rw:,}H~los f.LO- i. v_ l't~zponsabilidad.:-, pelo noto 1C_amara n'~ 189, de HJ61, qlle dispõe !seus dotes intele'cttuüs. Con.sidero o 
~g~dh~1~ador_es Mem de s: c G:.ncto \: l-L,ni.cípiu, de parte da dívid:-t d9 mu-\.s?bre ~ rem~sa ?~ lucro~·. _ora s~b de~ [ oesem~arg.n.{lor Souza. Neto um!!. ct~s 

2 A ~ . d ') d" - . " . /!1 c1pJO tle que se destacou, propor- ;1 1ber~t;ao ~do senado, 1eque1em, a ~·altas f1gmns da magLSLratura .brasJ-
~·irr~ 1 ~,~ L~J~ ,~l~i 1,a 1.8P:g~. tO. de· 1C cnrti.;11c.nte à sua. populaçáo· rconshtuíçao de uma Comiss~(l 1\!lSt:L, lcira, e entenda que a sua obra., r.gor:t 
d
1 ~ ~;-.· 0d. , ·' az:_ 

1 
Jtnm:;· ~· Xllll~'S \ li 5c Não "e computará cÔmo ren- ,composta cte 5 senadore.<> c 5 Depu- 1citada. por v. Ex~. enrlque a literatu--

"' D ''1 Jg·.-~.se: ~ JU'VS axuuos üt · ' - co.. • li'::~.dos para o est d d· • t··t f" 1r 11acíon-1 
1'Jr;" ld, para efeito de criacão de novos '- · ~ u o ,\.na e:~.: a n ~llU .-a .... · 
-~- ·A Eln"'l'da 11o 2 tamlJ' -1 .. !u uuicipios n quota pârte preri.sta \de Propor soluções q~:.e melho!· con-\ O SR. JOAQUIM PARE~--r-E __, 

0 niesmo a;Ügo Pl:im~iro c ~11m~~;~; 'll s ~ 4'>, 5? e 6'~ do artigo 15; lsultem o inter~sse 1mcionnl. I Grato ~71~. aparte de V. E~\1, 
as!iunto, estiü~elece a supres~fw do l( 6? Não se permitirâ a criação .de Sala das Se~!;_Ôes-, ~m 14 de <lezmnh:::-ü . Sr. I lCJHdente, trazendo ao ~mlh;­
juro mã:..:imo ele 5%. - · ~ vo nn:nicfpio se, em conseqüêncillJ?e .19~1. - Frhnto M_üller- Líder da cr!nent-oi .?est17 c~sa o. apa~~ct~nen,o 

4. Bcmos de parecer fa\-O!.ãvel b. itl dt".Smemln·.;uncnt-o, 0 município já Ma1~11a. ;- João \l11lasboas. --: Be ... de.s.oo;e ~~~o . .,. laço o ~la ~onncçao _de 
-E_menda nc.> 1 que determina n elera- ;e ;stenb deixar de preencher qual- 1nedlfo "":a.Zada.r:s. -Daniel m·1egcl:·J~~te ~ ~nl"ação _des~a o:; .. ~a, qu~ j~~ 
çao do.s juros a .serem cobrados .'ibbre •t•df:'l" rlus requisitos d~ ~ 4~'. - B~nos Canalha. - Ment de Sa . . go. de,. PW!undo Htlm:, pos::;a ~P~?v-• 
os financiamentos àS Prefeituras Mn- - Lmo ele Mattos. ~ Pauló Fendur.jf:al g_.t1J1demente :l- q~~ntos se n~;e·-
nicip~i\;. conforme preceitua o art.: Justiticadfo - Jo!gc IifaJ!UaJ·d. -Pedro Ludovico. tcssam_. P?r ~ssa qne~t~o _do. P~n.a-
19, de 5~;- pJ.ra 12 (';.. : . · • - Lnna TetXI;'ira. _ Lobão do Sil~ mcnta11s,n.o. a qual esta t:10 lt1tlmp-

. 5. Assim. opinamÓs pc.la. apro\'ação r .:\ recer._te _emenda c~n.st.itu_cion_al vcira. • I mení~ ~;gado.? futuro de nos~() ~a.!~: 
da J.!.mend:.:. n9 • e contràl"imnertte "!! ·• 6. q1m mstltui nova dlsenmmacao 1. • Metec., p01s, noss.a.s _congrtltulaço,_~ 
de n<.> 2. 1 

• < "'j(e rendas. em favor dos municípios, j ~ 3R. PRESJDF.STE: 1o ilustre ftlho do Plau~. Dcs~moa~·):'n. 
Sala (~S comlSf.õ~- Ci)]- 14 de de~ ! 1 Ji !'Ecebido_ com justo .• júbilt?, uma l . ~ O :·equerimento ~uE' ar--, h~ de. sr.· dor Souza .~etto. <Mwto IJelllJ ~ . 

:~.embro ao 1961. - a mel Kriegcr, I\ ez que vew abrir novos hono::cnresJ h do sern. \'Ot.ado ao final ck Ordem O SR. PRESIDEXTE: 
presidente - Joaqu ~ Parente, Rc-1,.3 comunas Umsiieira.s. do Dta. · , ~ 
lator - Ary Vi~nna, Irine1L _Bornhatt-! Hcalmente! . os~ mtmicipics pâtrios,! ,Vai ser lido outro Tequerimentu. ~ao_" h?. outrQS omdOtf'.S inscritJ.J 
.~e~l, 11--lcnezes pzmentel, sawo Ramo.;, j om a· lJarhctpnçuo nos lffipostos ae , . . • Pn .. sa ·e à 
Mzllo?t Campo:;, Del caro, Jarbas Ma~ l onsun>Q, aumento na pn:Ucipação cto . E ltdo o se_aum\~ 
ranlwo. .,, tpõ5lo de, rerid~ e com a renda to- ! Requel'imento 11ç 61G de 19611 

~ t 1 do Imposto sobre prop;·H:dude ter- j • ' t 
~Projeto de Emenda à Consti~ t'torial_ r~u·nl e do Impósto Rôbre a I N~;; têrmos dO art. ~3-n. letra tJ, au 

tUiC'iO tlQ 1 Q de 1961 I y.n.sml~~o de proprieda~e imobiliâ- 1 ~eg1_mento Int!)plO, requcrenlus ur .. 
, A'" , __,.:; ' w. mternvos, passam n drspor de re- geucta para o SuJJ.st.itutivo da Câmara / 

Acre-scente-se ao art. 15 o seguim~: 
~. S 79. Os municípios não t:cder~io 
,- _desp?<lder com pessoal, a nenhum ti~ 

tulo, QUl'llqu.&r pJ.rcela proveniente das 
quotr,:5 que lhes couberem por fôrça 
dos ~~ 49 e 59, devendo ainda pre;;. i 
tur COlltus, ao Tribunal de Contas do ~ 
Estado, e, n:t falta dê.ste, a órgão . 
equivalente, do emprêgo. dos r&ferido.sl 
nem E os. 

ur!::OS bastantes para atender à so~ dos Depntuclcs ao Pl'o.lcto de pecreto 
I 1çiio de seus problemas. essenciais. Legislativo no lL Oe 1961. do senado,! 

l1? pel·spe~ti_va.:;- que !'lC abr~~n, assim, que _c~nccde :>.11futla a militares e civis j' 

v1da mu~uc1pai no Brasti, são as lpar(JClpillltfs de .. mDv-!mcntos políticos. 
uls promts.soras e tudo faz crer que, Sala das Scs.';ões, em 14 de dezcm~ 1 

ortalecendo-se as céduh<s n(jmin~stra .. bro de 1961. - Cunha. lllello. - Bar~ 1

1 
i\·as, tcdo o .Organis!Uo nacional so- 'ros Carvalho. - Daaiel KriegcL -­
erá novos estJmulos e.E·e de3~nvolveM Benedito Vallaàates. -- Lino àc Mat··. 
·d em ritmo mal!; se-gu:-o r! ace!erad0 lO$. \ 1 

f.:.sse-a.umento substancial de renda o.sn. "I•HES!DENTE: 
. • . - - O requerimento R~t::'t votaclo no 

.Justificação. , m:r_: os mumCiplc.s, em det-l·imento dà 1,11al da Ordem d D' 4 
, . \_ ma o e doS Estados. pod-erá levar ao E<>t' · • ? .• 11-. _ . 

A Emenda con.stltucional n9 6, Jns- xagEro -a maneira d~ se proced"'r no~ . u fmdJ. !1 leJtuut d:) exn~d1rnte. 
tituindo nova. di.seriminaçüo. lle rel~- i stadru:. às revü.ões '- poliUco.ad~u'inb;: t ~! orador m~crHo 
das_ eiu f_avor dos mun!dpws, va1o lrativa,<,, elevando-se à cate"oria de 1 T 't: a palaua a noôtc .Sr.nndor 
abn~·· a estes,. 1:ovas e ampla;; P.er3- mmicípio.s distritos que não"possuum l ... caqmm Parent~. 
pecb.v::-:.s eco,nonucas, que cumpre un~- ondi-ções mínimas suficientes para I O sn. JO:\(!UI:\1 -!>ARE~TE: 
:r>ar,ar e eshmul_ar. . · anto. _ • . , . 

Estamos connctos de que a medtda· Nenhum d n -~ ctc-o. .. - .. . (Le o segmn_uJ dtscw,o): 
que ::.ugcl'Jmos terú o J?érJto de as- lguns Estnd~~ 0~ crJ.C ... ~y~c~~ tque,}~~ 1 Senha: Prestd~nte_. ont~r.H fm !"::I-n­
segurar o correto emprego dos grau~ ão ele M .. ' _ , 1"- "a a c.I jçnP,o, nesta capital, o ]I·;ro do Ve­
des re-cm.:o.s pu;:, tos à dlspos1câo dus ·ai 0 r·ueundáiCIPIO .... c plotrddt.:mai~- ltl~e·j sembo.l·gnc1or Souza i\fetc, do Tnbmnl 
mumcíp!cs .. · .;a· ~e~ . em I~su a 0 a exis en- 1de Ju~t1ç3 mtittjudo "Coa~;t.o e Ma-

Saiu das Se.::~fle.!', em ~4 de dezem- 1 . ~'. umelOSC..'> deles que s6 se ma:_I-l1fcza·•. Estuda o magl5trfl.do plvui'm­
bto de 19-61. - coimbta Bueno __ 1 tem_ a cysta da quota de partlclp!:cac se J regime padamentnr, rectontemen­
Filmto 111uW~1 - neneddo valladcrP:>! no l~ltposto de renda. :::endo pranca .. te mstltufdó no- Brasil. com rriticns 
_ Jotio Viliasboas - Regmaldo I"er-l m~me nulos os setls recur."'OS pró· as mal<; ve('mt;Htes. \ 
nandr:s - FeJ nandes Távora - Rtty, P 1 ~?-'i.-- ~ SO~IZ'l N€to, SePhOies Senndarc:. 
Palmeira- Jorge May1w1·a..:... caza.cio; l:;.SS€' Hspeclo.da.qucs~!~.:> dltol1-sc .._,tem pos1~ão defuüd.a n~.s letras bra: 
de Castro - Barros Cart:alho ·- t Emendã Constltuc!Oil:!l que temo.s a \silelra$ atru'!és de romances de ficcão 
Fausto Cabral - ]Plathia~? Olyrnpio -1 honra de submeter à ttpreci:lçflo dest:~ jó pnblicados, 011de. c-om penetraÇão. 
Lime Teixeira·- Ary Vianna - R1:y :1G:i.sa. • analisa. o homem do interivr, a viti::t 
Cameiro - VicloriHO· F1"eire - Pedro f~t'anlO'i C~l tos de que a Emenda, na ·p~qUtlll:t cidade, 03 conflitos hU­
LuàOVi<:O - · lrliguel Couto - Lobüo evH<wdo . nquelas oconência~, contri~ manos $urgidos a ~~cada instante~ em 

ORDEM DO DlA 

Discussão única do Projt.:1o de 
"Decreto Legislatiro n'.' lO, Cle 1961, 
originário da Câmara dos Dem~­
tatlos {N9 55-B, de 1960, na Câ· 
mara! que aprova o AcôrdJ ele 
Comércio e · Pagameuto3 enll c as 
Estados Unidos do Brasu r> u 
República ela Tcl;eco-Eslothc:r::. 
firmado no Rio de Janl'i1 "· a. ~4 
de junho de 1960, tendo fllUCLIT.i 
favoráveis, sob ns. 911, 912 !! ~i:;, 
de 19ül J, das Comtssôe.: C1.:!. T:·:J­
nomia - de Hc!uções lüta;.,:. .?: 
~·- de Finapras. 

O SIL P!!~SIDi~~T2! 
Em di.::;cu.s:,;~o o proh'~' 
(Pausa}. 
Não havendo 

uso dn paluvra, 
Em voHn;ão. 

quem qn~i- .. , ;,•·r 
Cl:Ci:i.'lO a d·. C'J5.S~!"' 

Os Sr.:;: . .SE>nador.;~ q:Je o Ut>tw• 1::: 
oue1rum pern.1~1H'cz1 sent:lclo..~. 

(Pau.~a.l. 
Estã anrovado "' 
Vai à Com!.ss~~ de.R2daçãn. 

Discusslio única da 1ezl.:tçâo )i· 
rwl da emenda do senado uo Prt·­
']elo de !.<:i rla cc.mara 11~' 6i. 11} 

1961 (N9 2.600, de 195í, na CCY~ 
diJ origem) que autcri:a o Pude; 
Executivo a abrir pelcr~1Unislér;n 
da Saúde, o cnJdito cspec-taZ dJ 
Cr$ 4. OCO, üOO,OO, z;at-a -;;,'os .. ~~:-:1:1-· 
'J.'tento das oln·as do IiM}JHal l:.ta. • 
togrosse-~>J.::r do Pênjigo, com se.:!:~ 
em Ca:my,o Grande. Esíad_o de 

., 
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Mato. Grosso (r.?d_:ç.io <Jfc·rcci.i:~ 
pela Comisstio àe Redaçclo em .•·eu 
Parecer n'l de 1961). 

O $R. PHESIDENTE: 

DIARIO DO CONC~ESSO NfiC!ONAL 

Os Senhores .Seni;Uon;s que a apro­
vam, queiram pelmétnN;'.'r sentados. 
(1-'ausa). 

Está aproYad::t. 
V<.\i à, Il-l'r;mulgaçho. ' 

(Seção 11) Dezembro ele 1961 --------
lJisCU.'J$fio_ única d!t_ redaç~~ ot~-~ de dcfi_nição ~u~ênUca, àefiniçüo q?e 

-twl do. PrOJeto de Let da Cal!l.f_.!a não deixe duv1das. Quanto a llos, 
11<~ 165, de 1961_ tn'.l 2.946, de 19?7, i afi:·ma11109, .st!m receio, que somos de­
na Casn d; o:·c(;~m), que auto;-T:.a \moera tas. queremcs t~m. reg_ime em 
o ~-oder E.r:ecufl!;o a consuu_._r ... ?, que se p6ssa conso~·cw.r a _!Iberdacle 
pavunen~ar os hec_ho~ da E~tl(cu •. cotll 0 bem-estar soci::~.l. (:.11wto bcm!J F;,n di~(!U.ssão a emen.:a. Díscussáo única da redação Jí- R" B h A D t tma ~ 1 

·n~ausa). nal do Pro~·clo de !.ei da Cii?JWta z_o- a t_a- ras~~at- IU?J an_ , ! NCw pcden1o.s, portanto, aceitrlr ne· 
. f • Dlwnantma-Cutvelo_ (redaçao o/":-, 1 . rcO'íJ11e que possa onrimir 0 Nfío ha\·endo que • .'! Q1<2;rn. azer l • .So . \ nl! 64, de 19ül ~JL"' 2.028, de 1960, Tecida 1Jela .Com.i~sao _de· Reda1 (~tt0 1 P"01,~01111 bt·aos·,.,,,,·ro, ncnt 

0 
denÕmin;ljo 

<ia p:1lavra, enceno a discussão. na Casa de orfg<1m), que·.regula o parec r nu 91" de 196 1 • 
"- Em votação. c:rorc:cw da profis!:àO de geólo{Jo. em seu e ~. • :imperialismo americano, .nem o upres· 

os Sr.s. senadores que a npronun, tredaçâo ofe1eCi!la pe1a ComiSSt~O Em discussão. jsivo c ignominioso imperialismo rus-
r-quciram permanecer sentados. cte Reàacâo em se1.l Parecer nu- Se ne1~hum Senador quiser uso.r d<1. so" ... 
'\ (Pausa>. mero 931,' de 1961). . palavra, vou encerrar a discussão. - j Por 1-'SO, senhor r·e:::,c:ca·e e ~~-

Está aprovada a emenda. . ~, '(Pausa!. • lnlw:es Senadme~, 1.Li'1:\), perf'mp1o~ 
· s 't ado<· Fe•11andes Em dlSClt:osao. / ~ t·. 1CCJ"ac!a t ·~~ ·; "Jc·,, I"Bdo d' o:stgno 0 r· •· ' · Se nC;:r.hum Set1adur rPJiser usm· tla l!<S ~: eJ _1 • •·wmen e, que c ~e 1.: • '' ~ • 

t
'Iá>:ora para. acompa.nhnr o_ estudo da r·-•ülVl'fl. vt.-u "'ncerrar 'u diocus~á:.:~.\ Rnl votaçao. ,Câmara no.o. 1ecebc:a, en ,1Cnilull1d. 
tmenda. do Senado,, na Camara dos (Paus~j. .. - i Os Senh01es Senadores que o np!'O- !upnte::.e, em neultum mom~uto .l nc::.-
D~putados. Está cnce:::radn.. vam, quenam petmanecer sentad9s. sa ap1ovação, pmque êle. coz::trm.a 

Discussão única do Projeto de E;:m ·vOtação: J (Paus_a). . lfttndanu::malmente as nspunçoes Cib 
Lei da Câmara n(J 75, de 1961 Os Senhores oenacores que a. apro-~ Es~a. ap1ov~do. prcgte.::so, de paz, de tt·anqmha.:de e 
li'v''l 1.174. de 1959. !!a Caas de\- vam, queiram pennanr,ccr sentado:s. v~: a ;s~nçao. . de hbelaade do povo btns1Ieno. 
origem) que uutorn.a ~ _Poçicr (J'aus_a>. D!<iCu::.s':-o dQ. Rt;que:ilnent~ n'! f)l5,: DemO:i a nossa assmuturn a ês.se 
Er:eclltivo a abrir, -pelo .Mtnlsleno Esta. ·aprovad:<. , de 1961, lldo no experl!ente. !n.:cmc-rimento p~n·que entendzmos q·.1e 
d~ Educacão e Cultura. o crédito O Projeto vai ~ Cà 1IW.ra dos DCPll- Em discussão. .<;;orf,os uma Câmara Hevisora e q~!t:: 
es~Jccial a"e crs 2G.Q.O_O.O:JO.ü0 :t~ç- tagos. . . devemos auscult:~r e perr,cutar o::; sen-
t;1wdo üs obras c eqUI.pamentog .da JJr~,Jgno o noÔi'1!"'-"..Jenador Joaqu.~m o SENHO SENADOR BEl\ E- limentcs do POYO. Ninguém põe em 
Escoia Politécnica de Oampma Parente para ncomp:t1!har, na ou·,ta DICTO V_'\LLADARES PRü- , dúvida, nin.;~!élll contesta q_ue a fisc:~" 
Grande. Estado da Pataíba Un- Casa do Congi·esso, a tramitação dcl NUNCIA J?ISCURS9 QUE, 'E:\- 1 iização ao capital estrangeiro EeJ~ 
c~t~!do em Ordem do Dia em. vir- matenr;. \ TREGUE A REVISAQ DO OR.\·: uma necessidade premente no Bras!!. 
,'urle de dispensa de· interstíciO' Discussão única da reàação fi- DOR, SERA PUBLICADo P0.::3-: n1as. entre fiscalizá-lo. cuidá-lo, enca-

c::;J:r:edida na sessão anterior a re- nal da emencla do senado ao p,:tJ· TERIOR:>.1E~TE. • 1 minhá-lo no bom sentido e proscrevê-
al/(timento do Sr. Scilildor Ar- jelo de Lei da Câmara n'J 134, de lo llá diferenca rundam~ntai, Ne-
qcmfTo de FicJt!drol. tendo rare- 1956 tn~· 465, de 1955, 1ut Casa dr, 

0 
sn. riu~SIDENTE: nhuma. Nação e-m desenvolvimento cc-

Cc·cs 1 Ns. 9·26 a. ~~8. da<; con~is- origem), QUt~ estabelece regime mete o crime que se qner co:neter 
sõ2s -- de ConsiJ/.wçao ~ Jusf~ça ~s]lecfa!. para a navegaqáo fluc!al contmua. a ctiscus.sàv. com êssc substitutivo denominado 
fawràvel - de E<hLca('âo e Cul- e htcustrc 110 interinr do país (rc- 1 ccl~o Braut. 
'tura. favorável. com ll emenda dação oferccir.'a 1Jda Comissão rle O SR. DASlEL KRIEGER: 1

1 

s:·. Pre.:;idente, s-:;nJlores senadores, 
ane oferece- d~ Finrtllf!US,_f~vo7 J1edacrto em seu Farecer n9 917, Pcço·a palavra, sr. presidente. '!('União Democrática Nacional, coesa, 
,~·a·c·cl ,,0 ProJ.!!to c contrano a "'e 1".61) ~ . · · d 

u. ;J • ~em a. discrepância de nm umcn os 
f'laenda. . O SR. PRESIUF.NTE: f' ·• Em discussRo ; seus integ-rantes, quer a 1nuar a I•fl-

Bm di.::cu5são. se nenhum senador quiser Jls.u·_rLt Tem a palavra O· nobre senador ·cão que deseja o sc_u progresso, o s-:u 
f Sê !l2!Ihum Se~1.:tdOt' qai~er u.:ar dtt palavra, ,-ou encenar a dL.'iCU::iSao. Daniel Ku'2 12 ge.r. l desenvolvünznto, o s~u bem-e.star so-
!})ala\TE!, vcu el~ce:·:·:H a dJ.sc.us-~ao. tPausa). I , -r • ~ , , ~. leia!, mas que ês.se anseio !Jó IlOde se.· 
1 IPOl!sa). Está ence!'t'ada. O :-,R. DA~IJ.L KRII~GEh. 1 alcancado no regime demo.::·~i~iCc\ em 

E:~tú enc'2:-_:·ada. Em ,u .. dçao. . (Não foi 1evlsto pelo oraclol") -lque pOs.~am ccexi;;tir ~o JJe~:CA8r so-
Em" v~tuç::.o () projeto. salvo a Os Senl~ore.s S,enadore.s que a apro- I Sr Prc.swente e srs. sena:dorcs, a. , cial com a liiJerdadc. A un,r~o D~mo-

em~:t';la . vam. queuam permanecer ~entado~. ~Ba'uc;1da da União Democrática Na- crática Nacional, senhv:- Pre,;,iclent,'. 
I 03 s:n~wre_s Se?a~ore': •. qu_:,,o. ~Pt,o-[ (Paus_aJ._ ~ . . . r- • .., .,. :cional vem ra.zer uma declaração, e ~anh?~·e.s Sen~dores,_quer. ah;'nl_:"tr que 
v3m. queiram p:!tm:J.nec .. s_.1ta_:J.,. U ProJe,o vai a Cat·.1ai .. ct0s D .... :r:u·l 0 faz com ênfase e com solenidad~, ~ 1 ama1s votara.-----"" nao ha -;o::ccao qn~ 

fP":~tscn. i ta do.''-.,,. . n , • • /porque ela corresponde ao pensamen~ 1 '.1. faça- votar u;1l -PLoj~to l,'J2 cvndend 
Fst~-t apro.yado. - ~ : D_est~~10 pau~ __ ... companl,a? n hamJ .. to de todos os seus integrantes: '<\\o Brasil ao obscurantismo tias cole-
Em votaG!W :1 E~ll:'nda que vem pa-l t~çao Nl matena, 11 ~ outm. Ca?a .?0 lBancada da un:~o oemocrútica :.:ra- t!ias que não m2recem o re.3p~i:.1 rl;L<: 

re::2;·ps contrários. . .. " . _j congresso, o ncht'e .... r·nador Cmmb.a;cional rejeitará o pwjeto q~e. :se i N'ações 
os Senhores Senado! e:-. qu~ a apJO 1 Bueno. . encontrn. no Senado da Republlco., , A Ullião Democrática Nuciona!, S:::-

vnm. qneiram_ pzmhl.Decer sent.<>.dos./ Vfscus~c'iu úniGa da redaçá1 jl~•-sõbrc reme-ssa de lucros... (Pai~ 'nüm· Presidente, Senhores senadon:<·.-
tPl•us_al. . . • 1 nal do PJ(y,eto à-c Lei da Cãmarn•mas) porque éle não vorresponnc .quer o progresso do Brasil dentro rL' 

Es'r-. reJeit:-da ·. n'! 182, de 1961 (Jio 4.634, de 1958,\
1 

<tOS interêsses sup:;l'iores da nossa Pá· : 0rdem e dn legalidndz, e, do:ntro rb 
O P.ojetó vai 2" sanc:ão. .1ut Casa de origem) que intcq;·altria c nós, dn Q:uifw Democrática Na- .cràem e da lagali'd. ad·e·, procuraiH!l 

Di.>cussão única da rc{ruc·5o fi- j na Universidade da Bahia, sob o clonal. só ~amos fiéis às reais aspira.- 'oluções nacionalistas. rnas nacioua-
r:.al do projeto ele Decreft· L.''[JÍS- regime do 'art. 17 da Lei· n'l 1.251, ções do Brr~sil. \isttis na su:t verdad::lt"R acepção . ., 
laUw n'! 12, de 1961._ oiigin~l-rio ~a: d_e 4 de deze!n.bro de 1950: o In:s: bl' Presidente e Srs. s.enador-es_. a não as falsas nacipnahstas, q;J.e naci.·. 
Cáínara dos Depulaaos f 11~ 81. rl.e tztu_~~ de. r~~u.;lca. da Bahu!: e ~:~Í Câmara·, api.·ov:mào !J proJeto na :or- mais representanf do que cavalor> ti: 
J!.'Jl. na Casa de o;igem} que dis- 01d~ c.s 111 oz;tdencz_rts _ (redaçao ·Jf~- 1 nm em que o fez. nao atentou Pa..;-<t u ~Tróia dos comunistas elo B:·asil, 
põe sobre a fixaçã,) dn sübsíà·o C::,<~ rectda ,1Jela .CoHn~sao de Redaçrwl fato de· que o desenvolvimento eco-

1 
A união o~moc.rática Nacional. S> 

p,·esiderrte da República. no pe- etn _sel. P_arccer n. DlG). · uónüco só se faz cnm_ a. po:JPan~a·i.n- ·
1
nhcr Presidente. sen!1or~s sen·:tdO!' .. ~. 

Tí&ào -presidencial de 19G1 a _19?6 Em d1.scusss.o. - · 'terna e com ? . caplt<:l e.:.tranoeno. qut!r 0 progre~-o da Naçao s.1Icerç:o,r!r1. 
(í'<Jc'a~·ão ojerecida v~·la couussao Se nenhum Senador quiser'. usar _da J Tód8s as esta.tJstica:'? proclamam .. e r:~ 1: realmente, no bem-e.star so~irtl, na 1:-
D ·riora em seu parecer-uH 919 de palavra, vou encern:u· a d1scuss:w tretanto, que a poupar:ça __ do B:ast: .be.l'dade. na comunhB.o eles povos c 
U'6~}. , tPaus.al. • !apenas pede a.te_nder a cmquenta p01 '

1
subntudo, na. Justic:-:, p_orqu~ po..-v 

Em ct:~cus~·ão~. • .. ·~ . ~ . i r;.~H~ el!ce~raaa. :cento do_s .c,_~us ·1nter~.sses, de::_e.n~o os ~em Justiça é povo sem J:'n:·da.de. nfo,l 
Se n2~1hum 0211..1ao• qu1.:.et_ u.:.at _da/ Em votaçao. . . outros cmquenta p01 cento ~~r aten- !c povo. e. sim, um c~nflcmel'ado cft' 

pJia-v:a. vn11 cn2:J:,ar a. rb,cussao. ,.os SeLil!~res Sen_arto!'f;:S ~uc ~ ~P!~· 'didos pelo_ r.apital ~st_r~ng-ctro. P?!'- lc"e:ravos. (Muito bem! Jí.-Iuito f>em.' 
(Pl'usa). 1 \.!In,. que11am pe1manece1 seüt"du.,. !I t.Jnto, sena um stuCidlO . af~tgen.ar 1 Palmas. 0 o"'rador . cw:1v1 ir:le:t.far~o·. Está c•,lc:::nada. I 5fa.u~·u). \ aquélês que querem contnbun· para 1 c, · . 

Em ''·''~ação. j .t<;sta_ aprovada. . !nossa. g:·andeza. Seria deter ~ mar-~ \0 SR. PRESll>ENTE: 
os senhorEs $enaõores qcte a .a pro- O F :oJeto vai à Ymç~o. f cha do- Pais e co:].dcnm· nossa popu- , Continua a. di.sctt:::s·"o. 

vam, q:.te:ram p~rmaneeer 5entado.s. Discussão ünica da rcdar::lfo li- I-ação, que cresce const.mtemente, ao J 

{Pausa)· _ nal da emenda do Senado a e Pro-: t desemprêgo e à miséria, se pro.scrt:-
1 E.úi. aprovada. Vai à p~·omulgaçao. jelo de. Lei da Câmara n'i 1:52, de.: vê~semc.s a colabora-ção do capital cs-

Di.>cu:;;;;ão úmca da redaçüo fi- 1D6l Wll 3.078, de 1961, na Casa d~· traz1geiro. I (Lê o segumtc discurso). - senhc 
nal do Projeto de Decreto Lcgis- or,ge1!2) que altera o art. P da Z:.et1 f: p:·eciso que, neste momento, ~<::· Presidente. Senl1ores Senadores, n·;. 
lativo n<l 14 de 1961 (n<J 67 .de n<! 3.20[, de 15 de 1Ulll? de 1957 fa!c clm·.a e fl::ncumente, c a Un!~iO jpt'E'!':.'n~Io 11ebate!' o,:; males c os bE'! 
1961, n-t câ~wm dos Deputados), (que 1no~ifiea -o art. 19 da Lei 1111-

1
DtlnocrãtiGa N,,(."lonal não te!fl po~ do caplüd estran:seno. Nã~ ~ri~1co a 

que autoriza 0 registro do con·tra- mero 404, _de 24_, ~e setembro de.q~te esconder seu pensamento a N~~ . uns ?em censuro .. ~ out-ros._ Nao I:I~· 
to celebrado entre a União e a 1948, QlfC 1eestrutu~a os .~a:gos de.,..çao. ~iío tC'n!emos que nos apodem a" ri:'s(nngem as opmm::s n.utunzadas ot~ 
Remington Rr;md do Brasil, pam tesou.t·elro do Se.r;nço Puo?tco FP.- l'eadonãrios, porque temos consclên- o.-; seryiços -encomendados. Não te-
a e.TeCucão, 11~ e.r:e;·cício de JB5l3. deral_) _- redaç!to _ofcrecala pelct cia de qu::. sornos realmente demv.:ra- L mos nenhum . sistema de contrôle ot: 
dor> sertiiços 1nccn-;<i~~aclos de !a:l.. c:onnssP;J0 de Reaaçao em seu Pü- 1-ns, pa trio~as c JJi'asileiros t organismo de discip:ieJ. Nrm tC'..!: • 
çamento, arrecadar;ã;J ê estatística/ Tecc_r n. ~ 14 de Hl61)' _O SR. rviE:\1 DE SA -Muito bem! n~nhuma limitacão razoável de lt:-
cio Impôsto de R.en'ia em. S.•o Em d!sc,ussao~ " . , t O SR.. DANIEL KRIEGER- Qtte- ; c·:os. As remessaS ile"'ais f,n os rho:-
Paulo Belo Hori~onle Pôr to A!~- 1 -Se ncn mm Senaclor qv1::-er. usar _t",a remos na boro.. dificll que at.ra\·es<.·a o nos clandestinos. com"' o~ 'llb e sup"r-

, · · t 1 ' d ltJula vra vou en"etTar q diSCUSS'10 • " - ' - "' ... c 
m·_r, [!-eetfe, _F_ ar a _e.~~. :;alva or,l Está elY'elT da" . ..' .. Pafs uma legislação que consulte aos I fnturamentos não representam ma::. 
l\:tterot e Cuntt~c..· _u·coc;c;ao ojere_~ E 1 vot~câ a · • -- · ~;;~-:i~ nltos e verdadeiros interesses da Pã- ·cio que -o contrabando ofici::~Jizado. 
Cid a pela 0.}'t,'llSS~lO de d Redaçao 0~ SenhOr~~ Senadores ou c a apm- tria e na o que atenda aos inte~·ê3.-;es ! As e:;tatisticas elabo-:-adns pela. SUMOC 
em seu Parecer 1l· 922• e l96lL vai~. queil'an; permane~ei se.'nt:1.dns. de' íacções1 _porque e!':.sas facções, 1:a :num mercado ,<;:em fiscalização nao 

Em dlscussf.o. IPausa). realidade, nao querem o Pl'ogresso da ;.jão 11. certeza dos lttCrcs reais. A.s 
.Se nenhum Senador quiser u~ar Ga Está apron.da. Pátria, mas visam exclusivamente o .. remes~·a;; ilegais de juros, rendas. lu-

palavra, vou cncerr~r a disr.nssão. O Pr.:J,icto vai a Câmm·a dos Depu- cp.os, porque só dent.ro do caos é que :eras e dividendos p~·e1udicam as no},~ 
(Pausa). tados. Designo o Sr. ,Jarbas Maranh!',o <2-l.a;; podem sobreviver. !sns importações essencwi.s. fraudam 

Está encenada. I para acompanhar. nn outra Cr~.sa doi Chetl:ou. Senho1· P:·esidente. Senllo~ Jas: imposições tributárias. ferem o ba-
.. Em votr~ção. f CongrCS.':i'J,. 3 tramitacão da p1atêrla .. rEjS SP..nado:·es, U!lla hO:'a de definição, lanço internacional de pagamentos e 

O SH. LOUl':.lVAL FO)~'!.'ES: 

• ' ~ 
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sacri.fic:an: a. poupança int~rn~. Há os 'd? empregados .no pais. ·Na Europa ;defr?n~ar-se com leg:i~laçfi~ social! O SR. CAIADO DE CASTllO: 
que de.:iDJam um J)at":J capt~::.Euao ~u 1 na hn.._ ta.>,: as camDJat:;_ d.e Ia•.·or netn \ b_rasü_e1ra adeqnada aos mleres_ses ~a- s r ,· 1 • r .. _ .. 
05 que ancei.am por um p~-u::; J<l:Jpm·"- lõC cons1dera como cap1t.itl estt·angerro [cJonais e oposta nos seus apet1te.s m-~p-{ ~dm t evm.o àC!_ f! ad011 

. S~-
d U a·s q te tem n~·octud!:O as inversões de lucro-- no pats do rcin- 1tolerávets. !CSI en -C,_ nu aus~ncw evc:1tt<t:tJ u-: za o. m P 1• l y- • , . ""' • L'der do nLe·t p~rt1do e clev•dnm ~l"~-~ 

mercado;:;, capitnl nacional, efitif:r;.eia ve t:mento. Nn Asia, no Ol"!cnte ~-H:~ l Le1:e1~ para_ o :::ienaao ouv~l'. nnta:.,;1t01.:, .. ,b "'~· ~· E"a "1 ~- - ·~.­
técnica e equipamtnto nf,o pode fkm d: e nu. Ãfrlca, os Governos lutam !estat:.shca. ~d1flcante, ctconum!_andü _oi~;;J'n"'\J~ ~~r;id~- T.-~;): 11{~;;a·~ ~-:. 
ao animo on andar n:ls :11 ~üc.~'"" :üie- p r prvJeto:; e pla::;;s que p:·r.:;er";acn ~~-lannante In~Pllbo~que o rez.é:tro_ c•c::Jei;.0 " que e,f,.,,20,.-·fle .tpl~~1-;1

1 ac~~-~c 
nicrenns a nutonmma econbm!~:l e não se con· i ilt.'~~nças e marca;; tem tcr11:uo ne:;t.e, ·c ' . - :·· ~ ·' ,. .. "' "l", · ·, 

=> •• ., d . . . . )t-'<ns n'Js úllimo- aros T'ldo é feir"l Jlil o tequcnm.nto "p.e .. e,. <.l.r.o <L 
Não sabernos o que é ca~:n o.l eu-, . am a uma yerpetua _ _;~s~J1/(:,Je1u. - .. · ~ ::: .' ' · • c , • ·v,' Cn.sn, por entendermos nece:ss:i.rio te­

tmdo e o que é capWtl extstoente, o !...: s E-stados uruc\os a po:Ht<:~l do ~-=-!a oase d~ ldO!Jfltltes. _C!t~e no, c.~-~~~;- 1 ver 0 Projeto vindo da C'.l.m:ll'a dv.,; 
que é capitnl reg-istrmlo e o que ê p· rtnmento de 'E.)tacto é a da expol"ta~ m~m mms ~-e um l.nlh,.o de C-e;~-':'- üeputac:·os. · 
c3pital formado) no pais de i.m!g;rac:lo 1 c- o de capitais privados e, quando de I ro ... t Em 19·Ja.t pnga!l;c::; ~l11h1 - Ro!!U.!d.l~S , ConcorcJI:uncs ~V" Pre.\;t'den•,e com - - · · J'· · - ,., -·, ·-- .· Jct:no e nov..::nll. e ::;eli-i nu ors oe :J-' • ·• --.,.. • • 
e nao nn tet_-ra de on;ct:l: .. , · ~~ lH_~o~ ~uv~-:~·lmenra;"· _em emp1es- :.iare,:: em ]!Jj!.i IJ:~·.:~:mv.s Gu~enw.s ·,1 ~s pabvras pt_onunctadas pelo n'Jl>~·c 

E, como dti:l~ _numa vtsao pro!et.~<~ ti nos e fman..:::at,il.entc:"-, __ ~~m_vs cm~~e~ ~ se~eiÚa e cinco 1~1 ilh~:f;s de d:ílnces ; S~nado;· BeJ~edJdü y~uactnres, !=m n-o-
o Senhor qe.tuho Varg_as, o C!"U2::eliO ;n dos ~- com~1~: !205 _E.:..ca?,)$ Unl\~OS .le:u J957 pagamo.> trezentos é r•:nqilen-·1 me do Pr~rtido Soctal .Detnocratíco .. c 
fabriennclo clolnres. Nao t~mos ne- IÜ ~ue eles plec.~aloi ventlel (JU o qtoe rt.tt milhões ele dólare::;·_ E:n tn!s an:lo:. (;tJl~l '[lS _do nobre_ Senado!'. D:mi::-1 
nhtuna priorict~cle ou prefere1~ew, se- a eles cor~v~'? _ ex:port.a~ . . t ::ir. Presidente, nos fiz.~:·am c\espe·l~ : Kn_~ger, men . c~:·d;a~ !iclvcn,:ari:J ·-!~1 
leçâo ou exclu~fio, para o cap1tal on-l -~~s ~u~stdlarlrt~. ~;,flll_als e~tl"r1nge::;a~ jdee cifra s,_Liperior a oitocentos mJ-[Ul;J:o:_~- D~mocrattca NaClDllfll c am1~0 
umlo do exter1.0r. e: ,,·.te .. IL~s no Blct;-,, tJatHm na ~na.o- .lhões de doia: e..;. pa-,ttcttlrll. . _ 

f:::·::: c nào é ma i::; do que uma bom- , r :1 de b~ns de con.~umo e na o de · . v·, mo bon;~ brnsileJros, q:teremos 
br. de sucçUo operando ;t s:-::;g1·irl dt:·lb 11'> dP. produç:lo. Pouc~~s comribttfm ~ _s~·-. Prf's~der,~l'. duelos o~icirris t!.:t tu~us qltf smja u:~:-:. lei que, disci~ 
divi:i~ts. E' 0 arbítrio do poder ilegi- ;p ra 0 desenvolnmento er·onl)mico do 1!D1nsao do Imposto de Hemw nus 1n- ·plmnndn _:1. reme.:;:~ li:- lucros, atenda 

· 'tJ i.~. são seres par~.,3:"ci,c·ios e nc;ua ,dlcam 4'ie ttiE1:>tenmos lJ<tr:t o e:.:- nàs Ü1l21·e.-·ses nnci>Jnai.'i. u=. . . • Não 1105 opomcs [lO rett:IT:CJ ae e:1p1- c ntribuem · par8 0 nove, aesenvcln- 1 terior. corno Hoya!ties. em Hl:.Jti. •.1m! Sftn cst!l,.; as ponc;L; palavras q~~ 
ün;, e à remessa de lucros nun1a base . ne.nto. Núo stío -..·crv;>::·::. pu~Ens, ~J~~h,::i.n :m?lwn:o~- e :'nll_~. ~u?_t!'~l 1111:: ;~c~~j~va yrm~_lm_clar, ~ara clt:~imr. u 
justa e r<~.zoável. A desnaciont\lização ,e n.:;_erv<lS, gTa:--:a de sap:lto, h1.1l1Hli1S .l.m:s '" mtz_ento:-:.. nul e:~l .. eLo.'... d,, •. :,J_os:ç,w oo ~,.rtldo TtabnllH;:.t.l Bta­
do eapltnl bn::si.leiro é ele cêrca de 1 e navalha. creme cte b,lrba . .saco.:,_de !~uarc; 52·., !oram re.me~u:_HJ,; <LOS I-.:s~ !:.J!Clro e 111:.1.s uma vez rcp2tir qqe 
32',, A ~on~~_at;f.o das receitas de ex- apel. perfumaria e conJ0-Sti~.:os, lou- ;t.adDs Umco::. i7'' a SLIH.~<t, 11', a<est~m;;..> de !):c;~e-""ücôrdo com o rP-

·t· ,. ,_, 10· l-, .• 111."nJenl" dus im- .e s comercio imobiliá:·:o .. r.rri·<u:-; ue JP;·ar.ç!i ~ ·w•; n eut:·u.~. :qne~'imento nprc.~eutnrto. lM!nfo /Jem! 
)JOI ac.w e o ... ~" 1 " ~ ' ' D o l'··nut·ltb F"'l''1'U1dl F"Tl"! ·~v· Yl'I(O 1)»'' r'III"C'' · --t ·,-" con-e p<l"' · :J"'iXa. do. C!'itório etc que acresc~ntr:.n) qunl- vr:~ • , .• c 

1 ..-·e.~- ''~ <' ·-'~ ,~;,,: r(' 1 '-~'-:po, a~ o~., con. m c'"'. ,1 ... · . . . ·.- . . opo:·tumJade de apresentar- rn• Cu .. 
C'U?.C:inJ e. o~r1:;·am o :-:!/JVen;•} á ne~o-lcue_t.~O\.~sa r:- llQW~~~ naci9;1:-tl c à re~- lmn:-a dos D:3Untarlo,;. aiml; no l(c• o SH. l'HESlDE~TF.: 
dar empn:snmc~ p_aru os a~..r«:--.ados_e_ 1 bl_llaa~te fm~ncena. S.to -~~p\t;.u::.-; 'de :Janeiro, q~Jancio lídef do t';t!"",it!CJ; 
de~~~~1!o: c_nn;1!

1
m1s. ,0,~, ~-~c\o:::: a'<! _11 nc~o?'l.l~.: err01~eament~ .. d~~--,tf:?~·\o~ ! -1~:-a:)alh,l~ta. B:·:1sil,eiro, p:·ojeto de Jc;, Continua a cti.~eu~sú?. 

en.plcs,o:-, .1os E:-;-:,ados lJ .. de .. I-odem 1 _cnt,,lo"',,dos comr} c.q;Jt~ .. ~ e.~~.an 'Uite:·:J.nao :f lei do Imp~:--lu rir' r-;,::J-; 
aL.ngi:· a H'_,. ~ao nos e-~~m:o::. ~l q·F~: eH'o.~, drenado::< e cana!1znnos pnra o r da, yisando d\--;cipEmll" G ,.01 ,1utv úe- · o ~E. ~.u::u IH~ S.\.: 
n:l!ebnm de vtlila em amo~~~zaça-J us xt-eno:· e_ aumentados ao mf;mto. :e:orrente de lic.cnt;as e:;ll"."1.:l!:.~_:rri~. i _, , . ,· . 
cüpha:;, 4ue f!l"l"kcar:t:n J:l C!llpreg:.w- )Jo proy:oto da Cflnwnt o;c; érros e 1 Sr Pre'-'idenle ê··té- G'triu~ c~-~·lti"- t8en. ter:noo do oraaLJr 1 ...,.. ;-;.c 

· En · 1· · · - ,- · - · - · " " ' · --" ' ··:Pn''' 1dente e Srs c:enadotes em pon ram no rws.'iu p~u:;;. , 1 poucos ~trlc.-; lll~DC!" Clcoe.'). no ~e :::o:I,L:.:u.-m c·olll;tkos demoustl'am, c:arnme:~tl', qt!r~·~ ·-·, ,. ·. ~,~,-'--' ' .. , • 
cobrem por iutciro os ca~·i~:.ü:; t:.uc <·X- . s nt.n'.so~ _: unpedmwnto~. Nó:;, como temos de fonnul8.r ornjeto 40,~ -..-::-nh::l cas p_ala\~~-". cl~~e~o clefll~ll·. como_ ~~ 
Port<tvnm. o3 .t1crc-.s altc:; ou c..> su- 'aSlt revlSOl":-l, l)odef'elllO.'s emencla-!o;.. I tl''J"""r a"' Br-,~u ;.,.,1" d'<--,1,1,;.,.-.,."J demms .Llt,elanç.t:-;, a mmha D:J::Jçac ,.. _ , _ ., . ',,.... .... '~-· '-"" '-'-'' •··-"··c .Uil n1nU:rin Esln cl re;st · · f · -
{lt~riucro~, o:·iü~tclo:~ de :c·::~·;{-s_t.nnen;c~ co.1 !g[-lo~. E uma Jdc.a do povo, t:ll(~rgwa na remess:-1 dP. luc:·os prna, ; , _ · · .. : ,~ a, Ja., 01 -~,n 
ue :.-ec;,H·:.;os :1cumu~auo.--. 1;0 p:tl:", cn::1.:~1 un:t necr;s.•:Jdnde do poYo. um impu!- 'o exterior uma tt·ibulnclo adequad···: tcc-p,lct~ em hc:tscm~o ~~r mt.n h,tc 
pnra e:<>s t<ilm po::;:..çáo Cle p;i\'~tf>•.;i:.; on o da opini~o lnmsformndc.s num ato :ma: não 'vamo~ a~ es;~·:~-;<:·u, 11;:; 0 v:~~ .l~es·a _ns~, ,~'1: P?_uco las. _ 
um agi6anwmento de mv!~Ol)ÓJio. at!_"iótico. Não . .somo.<; cont-rários ao tuas ao ex:ag~ru. rep~to, ele com e.s--;:1.., ~i ho~1a fh~ ~:·: amantacta ~ ~~ao c-ab~ 

N<~ JuHt de eoncorr{:n~:a er: CDlllpe- 'a!l!tal benef1co ou p:·orlutivo. 11ct~ , lei, evitar que o c:tptlal e.~t:·o,n;:;el:·<J: ;~~~ · d~l l'o~~:.'ic~ d~~;c sobie 0 mt-> 
tição os cap1wis nacionn:s. :-:<:m c.-'i.m-- , ·c:no~ cc,ntnírios no capital explora- ·aqui se reinvi.<;ln. side··a·~ g :;. ". \'0°• •i '.0 adpcnacs· c~~~. 
b" r· I -··a lltr'T'''1 -es de lo•· qu•' tran.sfonna p::Ii~ lll!'nn for ·· ' ' 10J8 \no a am.1.a 10 o.tct~'\ pa''1 as~ .. 1-'',~·''\-G,- ..• 1 _' .. , ·-. :-~- '-. • .. : -,o que há é \Jma gr:tnde r,I>Jarda c~;\:pr~,iuclicial aos interesses n~cionat:::. 
máqmnas e equ.pRmen,o.~. ~L.11 D~Ul{'l-. n,t ~e colonm. N.ao :oc<mos C:ltl.10s na tôlTO di~"'o 0 P'"OJ.et tal r v·,;.,' Em yerdade CiP n••o reonlaru~:nt·l ~ 

d ·[C.- ' l'" .-S'fh ' Cl:lS rll'íl:'l"l dO<:: ncufclO'' Ql'e .S"' l'ê~ ''"'(: 1 ' _.,_ · · O. .ODlO ~:., I ' ' '' "' · " ras e plo- c;ao con .a a''" .su.c- , 1 •. , · "'"J "'· ' "' ,a, .. ' ·dfl. Cô.ma'"t dv- D""P"ll"du<.: te•n s··u·treme.=:::;a de lt1cros· ê o oue meno<: taz-
t · ct •1 bi lt cot}<·· '·· ·~ · Jl!C retor'le ent lucro- r'lzo: ,~-- 1e 1 ' ' "' "' ~ ' '· -· · · t: ,, · • • ' ·- " axrts e eclm ll n.o ou o-•0.1:...tl.l . •. • ·~ • a\_.>=. qt ,~;;~·ros, vícic<; e ex~té;elC". n 1 t:_~ 1 ~.~1 :-, 111 ~E \lm projeto contrário ao illgre~:;c 
mantém-~e- _num.t poslço.o u:r:nor c aphqu~ aqUI o qn.e ac:unulon a _e~.sta ,~inha.. tlu:·sat con~Últa, reaJ,11 entP, 0 !do copital·estrangeiro no Pnís. A:-:sin 1 
sem poss1b1lld:1d~s de c:-;prmsao. .do P'JVO, QUe ~e llceH~Je paru Utlllda- 1üttcré.:=::c nadou:r!-. ~sendo, ó contra o 'desenvolvimento do 

A remes.sn quantitativa de Juc:·;;s r :1 1 des, ol:ras .c empreendlmento.~ da !Jem- r , · • , . . !-'tli:;; e que 0 podcni. lanc.'lr na e.st:.w-
05 capitai5 ~nultip\iccu~os pe:0-; rel:J- !~~t::~r _colet1vo, mas que llLllH:rt se trnns- 1 _ :=;:·. Pre.'>tCC!iü~, _l~Do ath·{!J? _de:-;t:•. naçáo e no de.::emprêgo.· Aincla nuf,_, 
vestimentcs não repre:,enta1n l·)(·na-:; 1Jfõltl"f' num sug·8dor da. poupanr:a in- \ b-IIJ_ll.na nenl_l_u!n.n lmha p:n Ltdn:·l:t, .c<:~ amt•nça cleixnr (J Brasil enf p:Jsir.<'ic 
uma perda drl. renda na~;cm,J. Não e.terna e num instnnn~nto desle:ü de pohtlcv-pai~hlana, cxr.t:e:;:;:;ta. ~o.t_c\e- inferioridade ·em relac[to à::; nÚiis 
um dilema. mas uma funesta cült:•.-r:,a- 'concunência. E para e.ssn atnuck, OJ.le :h~mem de e.~qu2re<:->.,_ ~w•:1~u1.sta e co!ln; r.:!{_:üe;:; sul-americana~. q1.le nf<o acio­
tjrn. O J·elnve,umen'.} f•lll grande es- 6_ a. c::m~a da pátrio. ou o ~ina! do:~~': po!nc:~ço ~ L-~u_;,, trabal_ht~l<~ ne·,L'.' 1 tam -- nenhuma. debs _ Ie~blaçic 
cala e em proporcõc . .; !limltac.ns 1:~r; 'nos.su de.setn·olnmento, .wlo . pedinws 11 a:.:-:· De.t~lid.J-a com. palnrJl_!.::mo LV 1 hostil nu capitol e.ot!·angclro. " 
traduz só a perda' da aulodet,> .. ~ina-- t-ré6-tW.~ e mercês, mas .ilJ.Sti{}a e com- Jg,w~~--t~~, ~.~'m_t_o!,~,P." 1 '",:cns;:~~"du~ m"e·.~r.,,, Teriam~::; assim em face de 1.1m pro-
ção. e ~·~ sooct·nn·~a- D~tc:unai. preP._nsao. . ! l.:11.','~~-·L~,· c~::·=;.l:,., :~'1 :·"~:'· ~011·-;;: 1 .Jet_c, hostil, a~vcr:-;9 ao copit.al_ u.~Ll a~1~ 

Stgmf1c:1. tam~c-m ·1:na cconomi;t, ''~{· Eta o que tmha a dl >c r tMuuo i ~;~' 1 -~,. 1 i ., .... J de\.: .. ~:'"~ 111 ?· 1 ,_~n_:.,, :;~1 .-l·;~; g:_n·o_ umn :Sltuaçno de m!enondanP, 
evolução de a~tgan~étdo~: dos t'"t's~e:.;, bem! M1lllq 1Jem 1 Palma~~- 1':::~·-~.,;-· _,,~.e.c;L~:· ~~ 1 ·:·'~~-,~ t; ,.~c .. plmetpnln~ente em se eonsweranCo a 
comandada do exteriu.-. os_ kc~-,~~ i li- '(;_J•;: .?;~-,::J.~l- .,.~ ,",;:.-.~0 "~ ~·-· ·I,-:~, .... ~1:' :;: : 'l'l"il_tado Ct• zona Livre elo Come-reJO 
mitaclos, ora remr,[·ldl;s para u exrc- O SH. Pl~ES!J)EXTE; ~:-~_-~'t:_t 1.1_a,.~d·l_(?l"-.. "--.. ~:\ :'-~,:~·<!.~~· Léttmo Aml'l"icnno que permitiria, pl~~ 
rior, om. ap"['ados e:n reinvc.~:il:1 eu. 5?'"~ ~ "- 1 "~e., _,a:\ .. tf>~O.,:d·.:'(:·· .u.Ico,(·u- i nam~mr. tws capitais estl'angeiroc; ·"f.! 

_ d _ , ··~·- 1 . ..1. -~ .. ,b,i .,. -=~ . C<mtinua a. discu::sflo. t.tmo, nela, att ,n < ., ela ,e,_m ma le"'''l.. locallzarem em outros Pf\í.oes vi·,inbo:::: 
t~_, e _::;ucu.~,l .. <;, fltm.~ e .Sl-- ... dla.J, .. ,.__ e quem f:t1a em refo:·m.-:. lel.ll pan1 l d . . . ._· . . ;·. ' 
nao deJXrt~·am de ser lucros exce:,.õn·os O :-;u. PAULO FE~lH~R: 1 , 1,. 1 1 -~=·t ,' ",.· 1. ,- ·.á \- en o o metcctdo. bla-:llello p.tla os 

. . . ·, .. · ... , .. · ._· ·• oo e. a e J ... ,c ,~c\c _o..tn, n,lO est. a.~-, produtos que nqm de1xarem d s2:r 
ou _e~tl::mdLlaliO;:,. A llhpJ.">!i.JU') ti,-: uWio foi revisto pelo oraion -! 3olqj:amente, Dor nenhum mod'J, vi:> feito-: e 
bliÜ:WJ ~um mewde açM. _ ~Y- Presid~!lte, ~n;.'Ser:aclore;:'. o ::\Io-~'-·l:lildo a_f11 ~~ré.osc.~ ~la~xi.~~~:; ... ,L.,: C:o-;·Jo disse. n_~tO que>t·o en_trar 11-:1 

O capltal entrado .. ~ er,J.ntal n:·~gl- j>_un~nto Tlabalh1S1a ~encv?..da;·_. ,'J!IS-;, ~.,._~~pi.aL;~~ ~a~ ... m~'"'Lan_,cmc.l_,:;debate, apenas lmnar a pos1çfio. o 
nário, êssc depende e pertenet·, em LJtn:clo de f:iet2 Srs. Dep:tla.do~. :::.p:·n- cor:._e __ oes e e:ose e ,) me~o. p_e.o qu ll Projeto ütl como veio da Cún:.nra do<;; 
moeda e~:tran~eit·a. :1s ~-enda~ e re:c-.n·-; v~:1_, na __ C~nur_~ dos Depcltt'lclos, o• a ~le ___ c?~v~m co!11~ o~C!l~libno __ e~~-~:-_e'Deputmio~ ;;erá rejei~ado in lim:·a; 
sos clr:s empresas amertcnr;:.;s J\!RS o!Plt.Jeto tl.l1Pll1e.~:-:.u de lucros, o:1c eslat 0 s~<.:l;drs.no e~ Ie:-·111 - c~p_tLlh.Ll pmquc entendemos nao haver como 
c:.'lpi1a! cxi,;tente em 1 -eilH(·~·tímemc.~·rm pauta dos t:·abalhos desta- ~ess:ío,:'-l;_;c Vlge nos palse.-; :=;nl-amencano~. corrigí-lo. É nm Projeto mnito Uetn 

é_ renda fonnacb. c originad.l 'lO Br:l· 1 ~ ::_ób!·e ~ q~J.~l s~ mnni~e-:tru·am duL; l. c<?m estas v,al.a~ras, s 1·. Presidt:n- f~ito,. dentro elo", objet!vo que o in f' 
sllou atraves dos lucros e '>ClT;cdccc:ros. tmw_ntes S1s, .::;emHloJr.s. tte 1aco a deJm!Cno, do MavimE'ntolPHOH. quem o ftz. sabHl o que est:w::1, 
ou pertencente a paniculares brasi-, . ~o Senado, H.p!·c:~cnla~1do ~~''"e ~~n·~ 1 'Trabaihi~ta Reno,:ador. no !';f'!ttido dt')fazc_ndo e.? que estava queréndo. I!: 
leiros em mfios e aclministracfi.o dl" t!C:.o, d::_m~mos n_osw <tpmo ao prowlo, I que e::>tá qisposlo, ne_c:.ta c~1 _c:.a, a re-. ProJeto mtlrlan~entc_ ~ontrário em te~ 
f:!mpres[tS_ ?-f!ler~canfl,s. ou de eUliJ~-ó~-

1 
qt~e- ve~o ela . Camnr_a . do~- p~P~ltaL~?;;· ! examinar_ a tna tl"ria, em colaborael'l._O \~o:), ,_os f)€t~s 2ts~os1t2yos à _vi_nda do 

timos· oflc:;ats 111 t,2rnos sem -Jlsr nç c: o . ~tas na o se1emos msen:-:n ets_ ,,s :e- , o:.-om os Ilustres Senadores das m.u:,;, cap1<?l estt an'='cn.o. ~ .. !Jm PtoJcto que 
de tnürun"ento ent:·e cC\Isas r!r.~.-;na ts 1 ~ur:na~ qu~ con.sullem melhü~· o W.·· : çorrentes político-partidária::, aqui re· penanza. que. ct1.scnmu~a. que orn:;· 
como a equ!par:1ção E:.nt:~~ e.np:-ês;{ L.<~~/sse na~wnn,:~ iai~como ::e,~c-~~ :~~ ; 1~resentadas. E.o fat·á com 0 patrio-;cr:ve a ent~:ad~,~~? cnpHnl ~~trm;gt~"'" 
nac-ionals e estrangeira!::. ~ós é que ~11.0 no u~que,nnento que s J·J.':iere-..·t.-·1 Ltsmo que nunca _lhe ~altou, qt.lf~ nu_n-, ro_."t dai a ne~evsld~~e da vomls:-ao 
somos- o restnnte, a sobra. a p:.rticui::.. '110,5; .-.. .., , -,, . , ·r]cn. nos falt_m~. e Jamms faltara a !1C-IML,,a _que estam~s ::queren~o._ 
minirrw, [lpesal" de entrarmos cam:· ~~. _.Plc:;Ident~.:: s~tbt_~,os _cn_H" o .P~u~ ltJhum brastleu·o com assen_to n:ts duns\...,, O SI. Paul~ Fc7lde1 :- Penmte V. 
capitais br:;.':i!ciros em mai~ ,i::< 50'';, :no;;c~o,slta de t:ap~tals estl~ .. getros, :ca~us do Congresso Nacwnal, rertl-:r •. ..:a .• nm peq_üc-no ~patte? , . 
do'õ capitai'õ orio-inãrio"' lq':Jel'_emos os 1nvest-tn!entos desses t"a- pnente digno da nossa tradidi.o hic.;-1 O SR.- MEM DE SA - (,once\11) 

Não pod~mo,; ~~l" coz;ln'\rios à ;:::nnr : ~ltnis c~:n n.ossu Pnts, l~Orqu~! somos)' tórica a~ P?Vo, que dêle esper:1 ntl- i o apm·te. . . 
t .• . . _.". ·.,· .-~ 1 ,.,rac!~malJs_t<b e pugnamos pcl<>.des~n- t 11des enm-8;c~s tenDo em vistn 0 in-;_ O Sr. paulr.t,_Fender- :f;ste PIO-. 
tc;:~o dos cai?Ha,_ m~vw,~ nem a tu l.volvnnentlsmo. Entretanto fi. Vl'J. t .-,-::. · 1 N' h' ,1 6- Jeto que pemtilza !o! "su!ra<Tarlo pele retorno dl--' Jt't"OS "' lu ,..,s , 1 ao: • , 1 ete-~e nacwna. • en clill , e n :o, I o • 

J
.115 l"s " ,~ .... ,0.~ 1,., ... ·- A 0-1,',,· ,,. «:::nl ;,';,-,e· 1 mesh··~ à o. projeto de remes;-; a de iucrs-.s i que br<1sileiro sendo. que patrioln sen~ I roto E e lCO Srs. Deputados. . . 
~ '' _... """ '~ -1"-: ·~ .:rt: f'.,s':1 ,Qlle m e5ta, ao meu ver repotwt s>Jbre- do pode desejar que 0 Bl"a.~il ôeixr O >::>R . .i'J!~r--.-T DE SA - Ja snbt;: 

ça~ ~a'? auton_;ou >t.k. hoJe ~~. r:~\.;.~5~ ~ tucJo no restabelecimento do registro de' receber a ajuda estrang~Ír.~. Pais I do ~ato, agradeço a confl.r-maçüo 
de:; 1eg1stm_s 1Lil1 abolm 03 pnnle~_:o. ;dos c:tpitais cstrungelro!;, que ~1ão se s-..-:bdesem·olvido como é e ··q1w b\qo Qttena, entretanto, apcn::~s referir-m 
e pr:rro~allvas como das ,.-:·i'porwço2 f~,.; n8St~ país há _cinco :mos. Alê:1~ necessita do capital alienígenà." (il-i;..!-1 aos_ dados b~azidos, há pOtlC:o, pd 
ao camb1~ de ·~us.ttJ. . ;ct1ss_o. _nao clesco~1hecem_0s qt~e se ila to! Muito bem! Palmast) . /en~mente Senador Paulo Fender ares 

A.s --socJedade~-; estl'[lngell'.'lS pod:::-1 1 c:tpltms estrangeiro::; remvestl1os que I . peito da remessa tlc royaltyes, qu 
aplicar· uqui os lw::ros. obtid0s, e crCs aQui reinvestem a maior pflrte dos 0 SR._PP.l~SIDENTE: · .me ha\'i&m sido mostrados, mamen 
c e r indefinidamente ne,:;sus ll!H·rsõe .[tueros obtidos, há também as f!m- - = tDS antes, pelo Senador Lima Tcixci 
bentos como estão de fribulaP<in nuan m-Zs:1.c; s::anancio::a:o:. cnte necessitam contÍnua a cliscnssão. 1ra. Sf10 c\a{los evidentemente imprei 
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sos c::n a!6u::l !usar, intet~;e,mt'!:J.te · '.\:~ist.:c:.u; o~~:!<.!s !'!.;;:..::: ·.':u o c~-; e, em sc;;u:d<.. de acô~·iJ c8:P .1..-- ndi~; ~q,l<J:es -que mo.:1cram en1 defesa da. 
fa:1:a~:o::.s, !n~;>:r:'lnn·:ltc ctcs~l:ui:.!Js/I?~t~l umc·:c2.!1Cl l'e:1:k•, J1f'S ~ .... tac.n~i c...,.;&03 dos S!:S. L1d2l'C'S, d"· :;:::..:~ P.Hua e das mstltuiçõss democrát:ca.s. 
dt q:i.dqup:· re:tlwr.\Ic. 1 t•n:àos. quJ.to:-ze pJL' ·.:<'1 10. I p.., Se:1ado:;:s qu~ deeta:> c ... ,.,:.t:~uu,/1 pode dR.r essa amstia, ?Jl'J?''L~m ·adh'o 

.s: ._ ?r~bl:!.e~l~e~ ~S!'.'< ... sma :!or;;s, tJ 1 o SR. ~!!]1 DE S.4 ..:... ~· {J ; 1: toJ1-, nJ. Com,<=.:;ão :"1:! .... :al .-1. • t ) e.~erü1ç11o p~oveito êies _obterão, ":mão a retnbui-
D.:>:~· (J GJ 1mpo.:.~u Suure a Re 1.~.· [;<t!lO de \·' .t.x:I. . 'd·.) s~:~ado, I t;RO pe.;;,umárJU. do Estado burgues que 
~:·.n .~.mf.,rP:~:!'l_::':lt.o "'~~·~.-.t:~\~n;:,~~·., ~~íZt~: ~ h~-~~r. L'Ju:t_t_:az 1,~o1;-~~~'-:- ::.":~c·~ .. ~~:- DECL.:\RACi\O DZ VOTO DJ SEN:\- n;:: ;-anta- conüenam, :1JS p.;tos que 
ua n,:--lt ..... l.,y (la 1 ":'·__.,::._, c,, t -~·\()::. 1;.,, ---•.n-~ _ a lrl".5•1:ln.~.,~-~ ~, ,, , ~ ~1 .... 0 D·OR . 1_, 0- D"" .... 1 'TTúS <'E" E , I C'xe.c.am no tempo em que s.: rcbela.-
rt ?,..-·t··,,.. o '!11"''-·o d> R"1·-l"' -" I"' no··'t•vo d" · -.--,o~·::t-"1 1 '' ••• • ,.,.,.,.,. L·" 1

"' •\ _,. .} ._.c ·" ."1. I'"lll "eillum d'! '"n'" d 
·:--- !:~:.. .t_&>'"'.-,'" -. "•·" • .-..··~ ~....:~. •• '-"' '·"'.;•·.:: "-~ 1'te ' ...•. d CO::F'Tr'rüiCi\.C> D!\. C"lMTSS'·O " · ·-~ 1_ ee_s:, pw:.- ........ -, pn e 

C::'.Jzo E dt:clara:;ae~ d:\ :·enua (l'J c-~1:1-- c.~ re::e~r qu:tl:::-z<! p:-~:· t·:.!1-G par~ ga- . "' ~- .-· • .._, - ·• _ j vo!tar a at1va do exercito, porque êl~s 
tri'Jnín~e. ma::; e1~tre n:nd:1 r.: re_r;,ts-1 nha;· r:..pEnas t::Jl p~h· c:omo :'n Era5il. :::Zo.s e:1tl'l'l<Emeato:. q~!IJ _p:i'ec?de:·a;n

1

.c-'tP.o impedidos por um óblee intrans-. 
.s~ h~ uma., gca:ul.~ dife~eap. i E' po:·que ai entram a_,:,; c:;t.rl;t-~~·-t·~~c, ne~ :;. f.:ceitaç_ão cls uma C'Offi!f..são misto. p>JníYe!, absoluto, que ~ a i:tudt', mas, 

O brru, o mtta-Hv .:e venflra em· !;al~, os retô:·;.1:::r; clan:i.'-->!~nt-~. ct ~ :1::-- pa:·a !'e~x&~ne do p;·oj:ot:> de lei sõbre n:nàa que assim rõsse, fiC'ãriruu e!~s 
'kt2-:-mina.do m~n.;-~•~~. a ::e!n~s-31 f~'"l:.l:·amen~o.::, c,; roo1:".1i.Jàl'.{,\:> rr-gu-- 1 c:a.p.it.ais e&t~·::~:-t2,€i"03 -:__):~Cl;ifi -:nJ de depe!ldendo do pronund'<).m~1~:o do 
nc.o:.ttro. A úni~f'. rnt.:d:tcla ~lcsü Pa):;.! ltt~es. qu~ us,hj~~m.e ,_, . .._\ ~t .,.,1. 2.: po:·1 r:.1anel.(a in:;an:ügenL:, :::-n1: a I". hi- · Min!stérto competente. · 
q;:e possui es--t.atistlca sôo:c :t rf:nê~-~ J~r-v que prec!s<!mo~ d~ ~;m ,j:gr1o f~s-! p:)t::ose da l'ejeiç-ão pura c,-.,!:lrle."' cra/ Sr. Pre.sid~.nte, respeito p:·o.:m.da­
sn. de L1::-ras { a St.':.iOC ~-' :\ "':l~l e c-! cnlizadOl'. - 1 p·.opo3~çáo c.:'lgm9rjn, •la- C:\:l'.~l·s. -à<S) mente a~ ide1as quando ::,ão- sinc~n­
ta!:~::;ti::'.1- cte 1124-7 F-~~·::;. Cá. ;:,tp:-e3::mt:d O SR. ~-rJn.r DE S.<\- v.~.-•. r.stú !_D.:-putados. Confonne ~'l.:rn-t~i. nas rnente professadns, mas o regim~ de-

·~i.:-:.:t-as ,tJ_.:llm:::lt_:_~(~:r?.-:J~ .. ~r.:;~_D-.~-')-~ cr:·:J.1<:'te~~ld.o 0\.1~:·.~ Cf.Jl!_~'l~;). ~<. •. ~0:\llOCI:·~ri,::,.._ !'2-H_lliÕ~;:; _de _l'd·"':·es, o Se:::la~o~mo_cráticQ l!ão pod~. S~!" ü:er~e, sl~ 
t.::s~,- G;J~Oa d: 1.!;_!_, ::J .tf\.W ~~ m.ee:.1a, nao da. l'.:;.tat s;,:(J. ao :.-:c' l oa em- ,Jao dt::Ye.:1a \3-t:ZI_E ::.::~b~·a o ~ea p:est1- ppCie dar. força. e mrc1to àq'Jc•es que 
ê.3 ren!c.:-<:::<>, h titti:e :~-e r-5yaUyes .. ~l p.es:\ fS~::-;::m~t:::-.t _.'L;:e::~s ;lp:y_oc::.tJ. 8 gic p..~ptthr d3 poder rrtodera.~v;:·, àelvlSa!U a sua subvel's!io, àqueles que 
Q.e o.1.::.;- n~ilhões por ana, po:-t1r.t:H estati.:;tica da q:.~e é J"f:r:üido. Pc:- Cét?~ ne bom F--~llso. cs C'1:-iscos da qur.:rel~l, por todos os !'llvn~,. a .sun.. 
nf!c p:J-ue ,s::r C.:t. c:<'5?~ d:: (--;!:tt~nrn ,~e! t.Plllo :_lndc lr.·,u !u-::::1 e não h:::-.rc· úp:nião púb!.fea, hoje m:únir.1e na exti~çao~ C?ll1 a. .:mpressao da IHJenltt­
r!!ih62S', cc:110 f.d c':t.J. · .· · i ,-elnes.'!a. . co'•~oràãncia de qLle :1. Etf'!Jca.çclo do.;• de aa. patn_a. . _ . 

Ea.s-~;:~. coruid:rnt QJ:e: o mo:L~iP.,tei E::> v. tJ·.-iJ. di7.i 411~ c . ...; !'Cl•1t'i::.'>:1<: 'ãc, c:':q:;.lai:- .!':;.t:·ange;'!.'ú::; e a r·-:me.os.':a dei Q'.JE'ro delXal' COl'!.'::lgnado, f:.·_· Pi:::s:-
gioCa.i do b.:t~::mço .dp r,ontas, do o:t:·~· dt> qual,o:-z:; pm· c~nt.J... r !uc:·cs p~·t•cis2m [:::-:· rlJ.;.:o:p~inrc:!ns. Ne.:.- à('11(:e e Srs. Senado:res, que só vot.a­
lalv:o d.:! pt;,_zamento3 r.\r~ B!'?--'-±1 osc~- O-Sr. Lor.<.r!D<tl Font·?~ -~ :-ãG f,lo;e-il tít.s co:1diçõ.:.s ci::fen-:H ~ rc:is§o 'otmc-s n favor des-sa anisth ampla. pot· 
lo::, ness?s rinca ano-s, em tdrno cje-~ne.s ren1c.;a"' cluntlestinas 

1 
ProJeto de_ ld ou me.m.to t• sun. i!l~e-! CJ~l~ ela não- pcrmit~ que nenhlltr.. .~u­

um bi1hfto, ·ctuzent0~ c. cJlq-J.!!Ha -a\ O SR. ~!EM DE sA -~- Ctiil.10 s·;it, 1 r;:-al s~\b?.tit~::.1çJ:o, tbsde q ;1~ i::~sa p;-o- · 1-:flr·lo c.<s comunista venharn ainda a 
u:n bilh~.:o. e trr-;..;: :1:--cs m':.lh0es de dV- i feitas. r~me.::s~s r!.anà~:31.!~1.1~, ~ z h:'l.' n?t-!l.::i~ nfto r;o.~~l.t·1Sse n'J"'n:r.lo~rv tl.~ ~f~zer ~no ~\SQ dessa clemt'h_:.~ia, ql~~ os 
lares. 1 c;,:.-.blc. hv.-~ c mEr;:;ado fu::ancrno? /le: que ~ b:·n:::ue!l'Os en:.eram I;..,,;;1 g.eg-os_ deíl!nam _como o v.:.~ do et.en~o 

Dr~. -se de.:iuzirme>:: êéSE; ~otnl as! ~f.. o há dando:>stiilidr.. ~-:: .. e o ::~mb::, r ~·azáo pela qu~l ac.:?lteí ::! consLt•ú·ii.:;- e.:<tnecL'!lento. f'l~s l'ê;-!ól:>ê!'<JO a ca.!'l­
~mportuçõcs e expCJ: t'a~óe~, cump:·a.s, i é- ilvrc. Se rpe.!qu'!:l" J'h-.~hl -~~.-m,: -com··! da conü?~ão Mista. cv:n e.-;;~ f\ t".!ci- t da:d~ âa fOl.:~a a_ que n\in ~t:~n direito, 
f!'etes de tt!lnspo:te.~. ::.eguro..:. c:omis-1 pra:·. _pnr::t ro:netc.::-. :> \'ltU 1.1-'.ltJ~ u.:j st.o ci::'s.!l.pa.tec.:::n o :ris~_:~ ti:t rrj::icJ.o/e qu(;- a EOClcdrtae d·2mocraüca, com­
sC:"s t:meárins, C-espe-sas no "c;xtenv:.tctó1arc.s Clile qui:;::::·, co,l·)-.lt?L·nt.!o:~ de<:-. pli:3, e ,o::implc's do rcfe:ido proj2to de- P~'C-:!l.H~va, lhe d::l., mfls não fi~a=-iio de 
e:tc. \'eremo:s. 'que não baveri& c·o::no ~de l953, onde é. que ht. c:.v:.:.;r.:~t~nidr..- t, l€'l. e:mfcrmE- che:IC.ll <:t ::.t':r n')'dci:.vío fr·.):;,sc ne nenhum poder pl:U'O. atenier 
~,...-~l:r•ar as cií'~~- fu.b'Jlo-3ds que foran·l de?· , j S.-:tla. d:::s Ses:õ::s ,1-1 de dt'zem::t:(.} dei cc.-w·n. .ê.?te re~ii~1e, c::mtra o rt~ime 
~Q.ui mencio~adas. 

1 
AgJra. &uoJal~rn..:ncn!?- ot-l_ ::-··o~rf~- i 1S6l. - Li:;o·de ílfattos C!.emoc_rati~o, ~o U?~co digno d_o _hmr!~m. 

P.,.cs.lmmte,·a. fr.rut.\~a s;:t:.;.gt:.-n de Ui~ i tm·amcnto lJ.ao e lucro; 1s:.o c Iat:.:r~cl- 0 " . . ,. l~es f1-carao .oopua.-o.:; f5rl qt.~P.h1uer_,nm-
vibas do r.r.pital · cs-tra!"J.~;~iro prec;:-.11 r:1., que tan<:o comttfm t•s es~ro.nge!~·a.. ""R, PRESIDEN-I'JL t •;:ao atehtatorm cmJ.!.ra a .t;DCIW.ldi:', 

re:.: p~o.vad:a. Muito ~e fab nela. nú1sf como os nacionais. Port.uto, não ten1 Em vot!lçio 0 rcq·..ter·ime~ 1 t.c n.<~ S:tG :porqne estaremcs .a.tentoQ e compe-
a. ún~ca fonte oflcini qu~ exi:~te .r::e~tl! 1 !Jacta .que ve;,· c-om proji.:'t'J fie !'t:::t"U'.S!! lido no t:-xped!ente. · ne,tra~o~ à aquela conv1ção do gra~­
·Pal.$~ ~ re~peito, é a SUl'..::OC que ap!?..· ~ de lucros. o subfatur.!11!"~nto f' o. :m- os St".s. senadures- 11\1e 0 n:p-rovJ.rri. ti~ mml.S~O m~~'\,; G~_adEtD!J-e. ~uc ~:­
Eerdn.~ l.tma r~laçâo' tQtal do ba!::t~l·-:)~ :::e1~htmnment-o c.onsU.tu~:n·-c:'..ttru pro- quelram permane.::er s~:lt<FJrJ~>. 1 Fau~. zt~--7 "A.s~Hn ell naS?:• :;-:a1m w VlVl, 
de wntn::: parcela por.-parrel!l, e nào I ulr-m~a. .. . . r . sa.) . f 9.".~1?1 eu qu~ro ~on e-~r • . • 
poderi~·- port.amu, che1ar n- mn tot<J:! ~-=t~;:·mo_ e re!tEJ:o, _sy. Pl'esl~·"Uft. --:; Está apt•ovano. ~ _ . -~I os, ~amb~~· ao .~ntsll_ ~~,sc:?1os _ 
qtle nao- f~;-~ 8 .soma das par,"!ela3' .. -: ::u9 h3 çonte.s.açao ~t:--2~vr1 - qu~ ?<tssa~se, em cons:::q.1ên.:-n, f. ~me- nu!U pa~ criStão e uem_ccra.Lc~, :.um 

o Si'. Nelson lrfa~ulan _ Petmít~ J<~. unwa fonte (,ilLe p-:Jdl!- \ll.Zer nual é dia-tu. discussão e votaç.:io da '!.r.~ttri:l- paiS que a.ssegU!'a a hben~ade ;. a 
v~ EXtL ·um ftPR.Lte? ,·o. t~ta! !le 1'ei12ct;s~s~ c ..... p~l.l;:: •H;_er~os a, que. se refere 0· 1.e~F!.Úi:tl:'tá'o, · t2;u~lda~de. dos homens .':lejs. qü:O} f ar a 

-0 S3. :\:!E!1 DE .SA __ concrr:t) nl ütuw.s, e a SUMOC·;· 1:)e :l !d-nu_;tJc-a procedênc1a d-e,que venha-m. Nl.ls [J;U·;;.~ 
r.pa:::t::-.. · . l e:,_tá c~rta., ê 9ue a so-:·n:.. .:las p.1rce-1_a:s viicuss{t.o única do Pmjeto de- remos vi_ve!:' ate -o fin~l de nossos tl!as 

- o Sr .. _Nelson 1r!.azttí-a-n _; V. Exa. f chl. C: rota]~· ~ão ~e dt~c.(e ~~;e o to- Decreto Legi$lativo nP .: ~ de I9ül, null)à- patna. que-_ abr~g·~e a tç.dC'\, ?.b 
-2-íhmou que ::t-Dl7isão do Ili;;Jô.:~o sõ- 1 t;~I c a.que .. e. Eni.ao tora. t~m de ~-er do senado, qu.C con.cette w:t::Uc aos a- pen.dao da justiça soc:n.l e d-a 1IJe:.· 
IO!'e n. Renda l)ão tem d,adO.:;; ·pa'"ft de~ 1 o. l'c~sulta.do da son1a. das paTce1as. militares e ctvis J.HirlidiJUíit;s de da-de. _ : , . . 
n.e::-minar o auanto foi exportado co-I Para m1m. o total encontrado não movimentos políticos. 1 pcom a. ~roçlamaçao. en_fat1ca ae que 
.m? rQJJaltie~: ?-ta~r ach.J q_ue v.-. E:m. ca}Je ~na _pa1:cela d~ cento e. W:n~os l :-~o admttnuos os cmll-un.rstas e,.m n?_s-
Jaoora em equnro(;o. (mllhoes sobre royalttes. Em dJs.cussão o $Ü~Jsa:ut!N. -.:;.í soc.1edade, p(Jjs, agmdo na ,~mb.a, 

O ER,. M&\f DE sA- G.<-:an{@ ~-.:-c~ '-Sr. Pr~sl.O.ente, conli.1 r!Jsl'e, o :no- ...: r ~ • j e.e~, co-mo~ aconteceu em 193~: pro-
he~a nã~ tem.. · mento ainda não é de Q.;J)~\Í~. 02 emip O ..,R. D-.\.NIEL l{RIEGER. cu:am ms .. 1tmr. uma n~va cla~.,e que 
~o s:. Ne._~o~l Jil?r!uta,: ··- 9s. royal- .nentes colegas que me honi·ou·~!m r:J!i.i (!."ão foz remsto 1Jelo ora:~ o;) - Sr. f ~0'f1~a e . espolia_ 0 me~~2:111 Q~~e t!: 

f:.L.-: sao ... 1tu1os .. ançados como des- seus a-partes, àes·riar'll':lym,-· do prc-· Presidente, sr.o;, senado"es. o ProJeto m.s~a '~rosh que~emos ~! - d 
~~sn. ~ . pósft_o d~ não me alon·2;a:;·. :i:_u ~)~enas de :tnistla, onglnárlo do senado na n:._o.s .. -ncs a 01 a e comp~e.,.n.sao ~ .~ 

o· SR. ME:.\f DE SA - C' cv.de?- queria ftrmar, como o:; nemats hae!"~- Repübhca, recebeu na. r.:âmara dos ~ .. rd-;:!0• a esperança de que_ 110 0~eem _ 
1e,_j){lrque o roy.f!-lty. pe!-a._:1ns$~·. leglS~ a posição qu.e tomo no tl:i'><tntc. r.;\fui~ Deputados um suhst:tutr\"o. Nesse 5? Jessed 26 anos .• o~"brasllei\;::, ~e~ 
laçao. pode se1· mcorporauo a0 custo. to bem. Muiro bem. f'n~r.<C>I.i) substitutivo ~::e incluem G:-. comuni.sta"i via 05 . O.S seusd .. ~;eres e~ a.n 
São dedl:ltiyeis para se a;;ur-ar r,:ua.l o O SR. PRESIDENTE: que parficip~ram da: Inicn~m.a d~ prendido que se e~; em arrepenl er o 
Jucro da. f1rmn. para, só!we ê.~se lu- 1935 . tenham encontrado. co-mo sau ~: a 
«

0
o, s

8
e P;f3-

1
r o i;ppõs~.~- , . .. Continua a discu&São ([~au.<>a) :.ie~ S.= ap,enas fóS3_e uma anistia para f1:~~a~~~~da c~~os~glU~~ga~a~

05};1eT~ 4 
r. ;v e son ... racur.u.n ·- o\ D..v1sao nhum Sr. Senador déSe-jando faz::or beneflCw.-los nao vota.rmmos Sr d · ' 'b d d d -

<io Impôsto sôbre a. RE.nd~ tem meios uso da ·palavra. ,~.ncerro a cH.semsão. Presidente; Srs. Senad,ores, a' !ilvo~·lgran_ eza. p~osperrda ~ 1! ~r a -e 0 

d<} determinar o ~uant.o foi deduzido. (Pausa) da mesma. somos visceralnrente con- Brfll.) (Mutto pem. .ll ... wto bem/ 
O S.~. :\·IE.:\I DE s.A -Est-á haven· Em votação o Te.quetím;;i:t'). trários à ideologia comunista. Enten- Pn mas · 

do um1!- confusão .. A ~iviüOJ Go Jm.. demos que éles não tém o sntido, n O SR. PRESIDE~TE: f 
pôsto ae Renda tem ~el.'!rn.=t~t.ru P?-r<.' .O SR. c~UADO DE C.-1S'IRO: I noçã:J e o amor da· Pátria, se-ntimentos '-
.saber quant-o as Empr?..3as l::m~am·,em . ~. _ _ para nõs imperecíveis. . Tem a palavra o ·nobre senador 
s~as ,escr_itas a titulo de roue-Uies _e , (~c:ra encammhar c& ~·c.t~o;' Sem ~ras, Sr. Presidente, a anistia, na- Mem de Sá para emitir parece.~,· em 
1sso e feito em cruzai:O?, mas nao ;emsao d~_~ra~r) ,--: ... ?~·_}1e~~~ente, q;nio que os abrange, tem um signf!. nome da comissão de Finanças. 
tem absolut~nente, elemeJ?-tos para. .s-a- :meu_ propo.:::Ito. '!,ao ~e p.:opia.me*e en- ficado restrito, pois an;s;:mdo.s êles já 
ber. Mas. nao há abs·Jlutemente ele- cammhar a lo~açao. . 1 • tinhartl. sido ·por decisão do P.:esiden--
mentos para saber quanto fQi réme- qcorrel~-l_l!e que, tem;g. SJdo desl~ te Getúlio varga.::. · 
tido, quer a título de ;oyalty, quer a naao~ à ultima hora, ~ .ra., falar. nao Anistiado êles já ~ini1am sido, 1n­
.títu1o de lucro, porque :l.S reue.ssas não ~ome1_not!is de ~~cie a.~'Ila, po:- clu.sive 0 célebre sicário Cabeção, qu~ 
passam· pela Divisão dJ Impó!-to de ISso na o fiZ referenc1_a e o d1sc- cr.::o do executou por ordem do Sr, Luiz Car­
Renda. nobre senador Lourn•a.l ~omes Ql.!-1:'-, lo.:;: Prestes a inditosa Elza F'ernan~ 

o sr. Nelson. Maculem ~ o nobre embor~ falan~o em em·át~r pessoal, des. ' 
orador permite outro aparte? traduZIU perfeJt.ament~ :~ ~n.~·.-:1e?to o subst-itutivo da Càl'nara apenas 

o SR. MEM DE SA - Pois não. da ~a~cada do PartidO .. raualhlBta estabelece. em síntese, t:m~. situação, 
o Sr. Nelson Maculwn ~ com o Bra.sileiro. dando, àqueles participantes 9,a cé· 

total em cruzeiros e fazendo-se o NeStas condições, de.sej:wn, a:·:es- lebre, malfadada e sempre condenada 
cálculo. na ocasião, é evir~r.tc f!Ue ~e c~~tar às pGuco:s p~avras que p:·onun- intentona .de 35, a pOS3i1Jilídade d~ .-.c 
;saberá o quanto foi re!ndidc em do- Clei, a expressao da minha ;ntegral reformarem nos postos Qiie ocupavam 
lar, a título de rojjaliy. . solidariedade ao discu~so do no_bre à época em que se deciararzm em se-· 

O SR. l\IEJIIDE g,\: 

(Não foi re-visto pelo orador) - Se· 
nhor _rres!dente, a Comissão de Fi­
nanças, tendo em vista· qu~ o proje­
to aborda problema- e.:;.sencialmente 
político, de interêsse social, geral e 
impes::oal, entende que a..c:, r~p€.r­
cussões · finane'Ciras que d~le podt-m 
deri;r'.!r, são, nesta h-ora, secundârias 
e não detem .pesar para. o parecer fa­
vorável que dá à proposição. (l't-Iuitn 
bem). 

O SR. PRESIDENTE: o SR. MEM DE Sá. - os dóla- representante do Est~tdo de Serg1p-e, dição contra a ordem jmírJicr~ e so-
.:res .podem não ser 1'erQ.I.;_';.idos. · que, xepito, tra-duziu o pensamento da cial do Pafs. · Tem a palavra o nobre Senadvr 

o Sr. Nelson Maculan- M.'ls royal- ~at:cada dq PartidO Tr~ba};i;ist~ Bra- São decorri!fos 26 anos _da intento- Jarbas Mar~1hão para emitir par.:cer 
"Y e remessa .. não pode ser .if~corpo- süetro man1festado na reunm'J ae ho- na. O Código Penal do Brasil prevê, em nome da. cc.missão de Segurança 
J'ado ao patrimônio da N.~ção. je, ne.sLa. Casa. (Muito bem). como.pena. máxima pa1·a todos os cri- Nacional. 

C!, Sr. Paulo F_en~er..--:-: Só r1 trib.u.- 0 SR. PRESIDENTE: me, a ~e 30 ano.s, ma.s _t.~rrülém admi-
taçao dos royaltles jU.Sf.Jflen.;m o pro- · te o ltvramentq cond1~10na~. quando O SR. JARBAS M:ARANIUO: 
jeto. Em votação o requ-9rJI!1ento. fór cumprida met-ade da pena mais 

o Sr . . Lourival Fontes - A:; ~tatís- Os Srs. Senadores qtle o aprovam um dia, desde que os co:r.denados te- (Não foi revisto pelo orado?) - Se-
trcas falsas, irregulares. q•Je JJão têm queiram permanec~r Ge!ltados. (Pau- nham bom comportamento, Por isso, nhor Presidente, a Comissão de Se­
qualquer fi-scalização bancál'ia., dão o sa). ~ E::;tá aprovado. decorridos 26 anos, eu ~relo que a gurança. Nacional entende que é cb 
capital e-!trangeiro como rendendo. 11) A Presidência faní a n-eces.'Já.r!a co- Senado da. República, s~:n :r-!t-a.l· .aos interesse do País a aprovação do pri:­
Bra.sil um -.por cento. 36,J1mclot )S es.. municação à. Câmara do3 Dt-putad~s seus deveres 4e solidariedade para jesto Ue anistia, 
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A anistlil e un1 ato emine~t.e nente'] nlalmeilfe &:;pC"D~o, o ~iscur:;o d~--~~: depe1~dc;:~~ de se~1s votos, eu pref1~ria o sn. l'HESlHE.Y.fE: 
político e Cle, apar,-alldo o Cl_'Hl~, ex- bre Se11ador Dflmel Kneger, que_sem-~ser derrotado_; 3'1) -era um homem . _ 
tin::::uindo os pruces:-os ou ellmJ1fHldo pre me encanta pelo seu entw-:ws:1l0 nobre, qne_nao PQ.deria ·oferecer· v.J.n· Em 'otuçao. . 
a 'organização dcs .prccessos, apng>l e pela Htill sinceridade. · tpg·ens pecuniárias aos que,~ p~·etcD- Os Srs. Se~1ad~JrGS que ~pro\'(lln a 
tõdas a:s comeqUencias penais apa- Confe.<:~o que as palavr~s de S. Extt .. d~sem ~ne njlidn-r na crtmpanha e;>,.:i- efHCncla subshtu.ti~'n d:t C~<tn:.nnt r:os 
-ra. tarabem. peio esque~.:1m~11to pelo rtu~.:;e que· me convencernm. Infeln-'1 toca!-: • r::epu~ados ao PlOJet? de Lecr.etu Le~ 
~h ido as pu.:1deraçôes. !llClJ:te_. há algurnas parL.icubrid:~d_~-i Hoje, quas1 ao_ término elo•_ m 07 u •. g1sln.t-J_vo n 9 11, quemm1 p:ornwnC"eer 

A anistia é um ato político.ql::: v!_:::::; I que ríii."o me pe~·mitem C011COl'di\r cotn maitdato· ;rcp::!tiria. sti úeCes.sáno; ::1:.! ::,enL:.t?OS, 'Pam·a.J. 
a harmonia dos cidadüo:; e a p z .se:- o ilus~re .rcpn•sentante gaüclw. D:l mesmas· afirmat:õe.o:, act·esceat::mdo! Est_a._aproYnda. _ _, 
-dal. Foi prat-icada JW antiga 1ú:ia meS!l~·'l m~ncira. não P?_s:_? concord:lr que tenho sido nb:~oluta~neste· fiel m .. I ~m. a proa~ulga.9ao; , . . __ . · 
per Solon. . 1 com o P~t~ccr da ComJ:.,sao de Segu· program:~. de meu-partido e .i~.nni." . l_oJnancl_o-;;e evidente a me-:n_,ten-

E' por d!:nl:lis conhecido 0 ep!.~ó- rawa NaciOnaL . pratiquei um ato cio qual me pude3::;e • em _de_ numero __ paru pros~egunnen~o 
à~o cto. expul.,ão dos trinta t.t·,:nm, l'·E;,o .estou habilitado .a cli.scuth· tod:> envergonhar. Em política tenho r1·• I ela .. .s::ss:::.o, Pf?r J:o1·ç~ d? adHintado, da 
í'w;n:io foi pedir..!::~.- ao puvo. a 'hl de o ~l'OJ:oto, porque, o mo~o pe~o qu~l r;::,do c talvez. 1nuito, pm·ém j_1mús j' hora e da cu·cu~stancm de se. acü~l' 
Qu .. 1~üo fõ.::sc e::np:u:~~d? o. bril1'J à:1 e:-h{-.S~ ,..~~·?ce~s:m~,? a ths~:~~:>ao _n~D m-2 ~leixei _leva~· por. int~r~s:;;~s sai:o:tl- . ~'Jnv?cado, p~r~ ,.us 21: h_o!·as e .~O ~n-~­
v:Lútia com atv de v1okncJa, ue ~e me pe,,.,l.e 1ecu_U1 elcrnr-."us pau ternos e ·Januus tn11 rr.-1nnas cúllvH::- 1 .1~\to_,, o _con.:,te.·so Nacwnnl em ~e,~ 
ú~cc·eLasst: c1 t:sq:.~ecime;lto · d~ clis- tantr,, Q~lero di_zcr :~penas. a!g-uma3) ções. t S::to cvnJt~tüa. V~Hl -encenar a pre­
scn:;õ:s (' cOúcechda a gruç:ts ao n:n- P~~:~vr.~~ a:~c .se·~ o _9ua~~ mmha de-

1 
n:to Isto,, _Sr. Presidente ,::~penas li s~ntc ~e~s~~: des1.gnando I:~r;:~ a ~t~: 

cidos c!.· açJ.o 
1 
d~ 'o to, fusanno antes cr..:.e como t'cnovaç:w ele f(: e ele co;w1eçõf!:; suo ~1 dmaua. dr, nmanha.. que sc1 a 

Em Rom~ entt 2 ,,u,os outJo at,.,3 falo exc ui1:·au~cnte cu1 m,.eu nom';! quelLl dcc!;Jtil.J que. med1_,mru:o lwm I tam~em de ence11amento da pJe.sente 
rl2- n:~.~t!,t p;.tt,cado, pm quase LOdo: p~~~clal; n<-lo envolvendo. de IOJma. :.1l- o rthancc do \oto qÚe vou p'vfenr ! Sessao LegJ<:latn•n, a segmnte 
0 , 1,1me: a<!o1 :>-:-; ao H."sumu .::m Po- guma qualquer _1(''-pon.::ablhdade ln~-"\l :::;011 p:1. tu.i-;1110 riu .m1stt.t ,r,1 t.V õc;, 1 

nu, L::a·1u0 a' con>::o>cha do p. 15. ha Pa!'t.wo, que n:1o ou v, ne.-.t,:_ e me,- meu" vow t:J.vo:aveJ ltlch1s1ve :1 c~s co I OHIJK\1 no DL\ 
um que v8.l·' a p~n.l. ser c1tacto neste gencin -- mun1stus Pc'dl!o am, que se :-t•;ew·n~ 
1n..,:r:.ntc _ 0 co:1see,mdo po: 1ce1·0 

1 LeudoJ O ~C'1aao F'2de1a1 se 1eune, detem1 .SCJUn1 êles os as:.aS3'n~s c~e PROJETO DE LEI DO SEN.-\UC 
no Senado, p3.lll o:.. Gssn~smo, d .Ju!'o l:o]e. em Ses;,:IO Extl',lOl'~lmana, pata meus l:amatadas de 1ar0a. ·'sr.t:; .. :Yto f N" 31, DE 1961 
Ce.sn, I 'ota1 no 1 egnne de ll! genctp,, amst m re_, de JOvens e 1m 1thct es mddrsa.'l j 

E~ta. a~.snn 0 Cong•_e,so 1e.tl zan in ,llnpl~• .J.o~.que ptaU~~uan: Ctlmes po- naqueles c!ws_sombnos d~ RccLc. uu! Vot.n~üo, em ;p rttscusc:.ão, do P1 o~ 
um a,o dP- :--un p1en:1 sober:•nt·, G:-~; llt co Il:l 1 aquela. ·•mstu concedtd,t t1a1dotes cw BrJ.sll. em favot C!J E.xo Jf'lo de Lei do Senado n" :n, cte Hhll, 
0 p:t:lamento tem? poder ele- azê-10 1 ll 0, P~OJe,to do ,-en;men~e Sen~dor\na Eegunch_guerra mcmdml , jlle ãutoua do Sr~ S~nador Nelson 
_ cltz d conE:tllUIU'IO - po!qu, se 11-~ Ct.nh, l\lellu co.n :J.plO\acao unan1- l\leu petduo, po:em S1. P1esw 'llth, Macttlr~n. que du;puc sobre fmanc!,<· 
do mechcLt qJe envolve 0 de,at a.rec,- UH', dor s;n;~do po;em .~ nrecomzacla nã'J _pode e nfw vm ate o id1.'e <te: menta r..~ P1cfe1turas MumClpau; ,:om 
menta a e pePa npllC<tda pelos trlbl~- pel.t C:unm a dos Senholc~- Depnlado~ P: enua-los con_'ll uma aposentJ.ílvna) gar,m~u cta<: cotas conshtucwnais ct(l:;; 
n,us . ..,0 0 Poder Leg1slnno odera ~111 qut os nullta!es :podeJao tet.otnut tuc1l, a que nao tJzerem JUS, com H artigo~ 15, ~ 4u c 20, da Const.ltu.c.lu 
adotar essa medida, tomur ess p:·:..·- 'a- ~J.o:emu, os professmes as suas ca- distorção _do conceito de ··ocius com j l<"'edei'al. e dá outras providências On­
viclê:lcin, decretr~r ês.sc nto d cl<::-) tC(~l'ns; . . . dignid<tte". de ~ez que outro n:tiJ · cluicto em- Ordem do Dia em virtude 
mência. e gracn. I .!:?~"· PJ·esJdente: Sou catohco, apo:;- é o verdadeiro sentido désse S:;lJsti-~de disnensa de interstício conceclida 

Po:· duas Yi~zes já nos man fe::>ta- I tol_Jco. roma_no: tenh~ procurado :se- tut.ivo que vai .::cr n.provado. Pe::ma- na [;el'.:-áo rmterior a- requerimento do 
mos ~ respeito dê.ste Projeto, orL~> 'I g_:ul· os en5tn~linentos. u~orais e reli- nrço co!n o Projeto Cunha· Mello. qne autorl 1 tendo Pareceres (ns. 9-23 e 
n:'l~:io cto Senado po:· iniclati\' alta, f:osos apre_n~tdos pnncipalmcnte n'l aprovei com entusi:1smo e sinceri- 924, de 1961) sôlJre a::; emendas de .t>Jf:-
genero:õa e patriótica do ilu.stte .::;~~ .al'. ?~ colegw dns ~-bnegadas I1:n:ãs dade. 1 nãrio da Comissão de Consli/.uiqiio e 
narlor Cunha. rvrello. quando a ui o r;>o_mmtcr:_nas de . Gmas, nos. colegios 1 Justiça. t'avoráyel à de n'-' 1 c centrá~ 
debatemo.':. nnt.e:: de segui:: p, ra a: 00" n·~1;-:t_o~ J\-~~nslus e. mais tn:·ctc, 0 Sr. Vi1:aldo Lima- Permii-c V. 1 rio à de n? 2; . 
Cüm:<ra elos nenutacto.~. 1 1;o Co:eg10 M1lJtar: son um homem Exa. nm ap~·te? Da Comis:;ào de Financas - ~dem, 

Ka. opm·~tmirtrlú 1 d:oi a;:; razõ .3 ti:t i oe luta e q1_1e mui~o t~m sofrido. Po!s O SR. CAIADO DE CASTRO · 
Com!.:o.~ào de ScQ.n:·:mça N:1cio1 rtl ~I bem. ~m nunlm Ytc!a Já lo1~ga e mm- Com todo o p~·:c~er. PROJETO DF: LEI DO SENADO 
h~jl·, Sr. Presidente, bastará :o :·-~- to ac:dent:.~da. em que mms de qu:1- N" 4, DE 19ül 
}ato1• da -propo.siçfio dizer que co~ 1 t·l'O anos foram :Jtrav~s.sados no com- O Sr. Vivaldo Lima - Con10 V. 
missão-de Segurança Kar;ionu en- I bate 9e ~rmus na muo na defesfl da Exa. faz referência ao Projeto Cunhn Segnnda di~cussii.o do Projeto 
tellde que <,e 1·1·0· po-", no 1-e"'·.,11e · 01110_ d_emo_cracw, dos p!·incípios constitu- Mello o que viso é pôr o C::LSO !10~ d d de Lei 

c " 1 ·ct 1. o Sen:ulo n'.' 4, e 19lil. que nltL~r:l.-
cr6.tico, dentro' elo cspirit:_.. da em~)-! c!omus_ e dCJs institniçües-do pais. pe~ t evi os ermos. 0 Projeto Cun\1:-t. 0 inci;;o I do r:.rt. 945 do Código llo 
c:·acia. com inteê::;se prc:tl.:ndo pe"!a ~ J:IO.~!.u esse acresc_ido de .mn_is de qu:t- :~·dello apenas bencficia\·a ãos que Proces:-v Civil e o nrt. 1\' do Decreto-lei 
r.·:tz .<:odn: entre os brnslle:.ros. entre, res,..a anos t:.amb_cm decUcnuos aos es~ participaram de movimentos sedi;::~o- n'! ;L0/7, de ::!G de fi::,'ereiro de 19--1-l 
c.s c:d.aàãos das diver.sao: cc·:Tetlt s po- I tunos c nos ensmamenlos dos jovens ws decorrentes tia renúncia. do Sr (Aprovado em p di~cu~são, com cmen­
litic:as - porque .todos iêm o irei::o que a Pãtrla nos confiou para seu Jitnio Quadros: o Substitutivo Alo~·-. d<~. em 13 de dezembro) tendo Pare~ 
de pensa:· ii\·~·en1cnte e .de te! suas· preparo. na. defesa intellla e exte.na sw de Carvalho, em- nome da. Com::.- c.;et da Conusfw de Red~1 c:ão ofet~>t:t·tl­
convicções - deconidos t:mto an:)s do ,Br:-~sli. . , • sft.o de Consti!t:içáo . ~ Justrca. '"11 " 1 do a ··ed,tc[io do venctclo em 11 cti::-
da RPvolnçf,o d(' ;14 c 35, quand mu:~ !'!esse longo e nfano~o período. ja- pllou os ~enefJCJOS. ate m; Movuuen-1 cus-=:ío. · 
tos p;trtic:_para!.l.1 da~ Jutrt~ por 1deJ.- 1:1ms conseg,ui abrigar o sentimento to; ~le 19Jü par,t cs.. e ugm a, a_ ~·~- I 
li.'imo. em plena. moctclade. a Co u.<:sao: cw odJo con.~ .1 os qJJe me ofeude:am mat ,t elos D~pttt~dos, ~m lmct,l~ .• >v.t J ESCOLHA DE CHEFE DE )IISS.i\.0 
entende qu_e eleve 0 cong-re;;so onc'O- 1 e c:alumatam Jnm.us gnaH1e1 re::;~ell-~ de :'-.1onscnhm Atlucla Camn1n, ~11"' .. 10, · DIPLO.i'v1ATIC

1
\ 

der a.nisti-:t aos que porventu a te-: tllneutos contln quem quer que .s,~w, tepJesentante de Pe1na.mbuco, Je'-ol- J 

nllam Cl'l'ado. pois nes.se capítul ntn-~ tflnto c:ont'a os que pes<:oalmen1e Ire veu mclun os Implicados nos ,\Iovi- Dl'-'cuss·'í.o úmca do Patecer dt Co 
gt'6ln sabe quei-n errou contrn a. le, maltt:1lruam como 'lqueles que on 1 monto', de 19:H para ca De;:,e]et, em 1 

- - 1· R 1 • _ E 't " . • 
' ' . ' C'llHpfS "'t ' ' POtl1"' da V"tCt'lde presta! ê<;<:C ('~ tnllSS,\0 Ce CHCOPS •xenmes ~O!l'e 

ou melhor . .o:abe-s_c clnt_·an:-~ntc qu<'m ' 1•. opos ~J::; 1;a~ lutas mte,n<:s, ·, "' : " ' - ,. •a Mcn~· 1~em n" 27.~ fn'J de 011nem -'-~ 
errou contra a lct no mcwr.nt :çv1::;- 1 nos le\·aunn a lm 11 a de combate. A chuec_nncnto, potque o nobt~ Sena~or · PR-3- 9 ... 1_599-Gl l 1 1 .., ..... 
te•·ior â •·e·-1úm:ia do c.,:.. Jrmio Qnll.-. e.stes sempre re~peHel sem J)l'OC:!It" 11. Aloy~JO de Carvalho nunc~ e mencw- 1 P .ct"· 1' 1 R pebl~ quab 0

1 
"' · · ' ~ · • ·· ... ....... • · 1· ·. ·· · · ' " ,, d . 1 .. 1 .·, · D. ' t'CS1 cn e c a epu 1ca su me c ao 

dro~ 1 c Jscutll com ouem est·n·a a l''lZ'I·c nar J quan o se az te e1cncw ao .1.10- J.::: ct •11 d 0 .. " , c · · ·- · · - ' < J. t 1 , -,. v E ,,· 1 .... r:na G n esco 1a o Jp10mat:t N(·l· 
A Coa~i.".sfio Ci'Üt:nclt' que de ·e -"·"1' ana um o e no:; pe:l:<ava esLtt· ceru J9 o c e • ms ta, que . xn. ac .. tm í T· l"' . . ct OI' . . . .,: 

l .d · t· t" ' cctda n•n d · 1 t · · · de defel'der com ~a'lto brilho ~on '1 <~J:tta e JVeua P~na ex.-.r· concecl ::·a. an_Js ~a nos en~: s_ f_tO ·_ .. · <>•e nus _u ava. pelo que lhe • "' · 'cera f_'uncüo de Embaixador Extra~··· 
parece1: na Comts.sao de Con.sdtmç:~u, p:u e_cla. S~l ?. , n!ais acertado, dentro • o SR. CAIADO DE CASTRO _ dinário c- Plenipotenciário do Hra."i 
e Jll~tlÇ·J.. que cnvolYe ne:-.se ·to liC· ele suas conv1eçoes e de seus .::enU- Muito obrigado ao aparte de v. Exa. ]l'nlo ~o "'OVêrno do IIaiti 
poder político os que pnrticip:trn n dJ~, me?t?.~- ya~-rióticos. T:::-nho entre é.s~:>73 ·r. o qual nada tenho a. acrescent;-t1·, · 'Está ''el~~en::~da a se:-:~fw.' 
escaramuças de Aragarç_ns e Ja arr-a- 1 ad\_elsa,ws ~e momento. verdadeiro::; porque v .Exa. estú bem infonmulo. fLcra:•.'a-sc a ses.~ao Q::; 2f 
canga: entende t:1mbcm. po um' :1nligos_. amigos qneridcs, n.li::nms de ho;·!tS) 
principio de equidade e compr ens)ol long-a n::-~t,a. Reconheço ctn mÚitos dê- Sr. Presidente. contimwndo, •·eafir- '· 
politica, já que o :no· de anisti t 11iio, les gnmoe valor, gTandes qualü:b.des mo penn:mecer com o Projeto Cunh:o ~------ -----
ê inspirado em sentimentn~lsm. ·?ll me_recedon1.s d_o H osso respeil'J e (le Mello, que ap~·ovet com entusiasmo e DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
em lJoudade. mas é ato de 1113p raçao nossa .. ,admlraçao. No campo externo ~;inceridade, c agora acrescentarei, em' SFXHOR SE~ADOR CTMBRA BU~ 
polilica, que deverá e.ssa anisl a o.;C'.' 110 . fr:~gor da lut9.. tuào fizemos o ar~ face do aparte do nobre Senador Vi- EKO N ,.\ SF.SSiiO EXTR_o\ORDI-
conce_dida. nos tênnos do subst tuti·;o des_tn.ur. para. derrotar 0 ininli~~o. Ynldo Lima, qu0 tsbva com a Etn:..!!l- .NAHIA DAS 21.3-G HORAS DE 9 
da Camara. elos neputudo.<:.. e.st nd~!l- Te_JJ_lllllt!do o comb:ltc, os fcl'iclo.s 0 _ (ia do nobre Senador Aloysio de Cn.r- DE N'OVE:VlBHO DE l,Ofil. QUE :::~ 
do és.'3e b~ncfic~o a todos os qu p~·;1.~ prl~lOneJros. c mais tarde os ve;lci: valhô. I z OR H~VER So\'DO 
tlc-:1ram mfraçao de' ordem p 11',18,1 elos, _mcrecmm nosso ·carinho noss·• .REPRODU P • :. • 

1 

· p · I adnura"ão 11 . . • •• E daqui c!e.sta alta hibuna, a que I c_o:vi !~CORREÇõES. 
em no.::so rtJS. t- b_,\·• ' os:-:o rcspeno PV"qnc me elevou a gcncro.:.idudc do pofo .:.:a-

:f:ste o pronunciamento da Cor liss:l·) am. eJ~l êle-s lutavam com áenô~lo e ri oca, pela indicaçáu de meu pnr•:ldo I! Tem a 
de seg-nnn1ça Nnc:_ional, fayorá el . à pat,notJsmo. palnvra o nobr~ SenuctJr 

~ t rl No e aprovarão de mais de cem mil i:)lel- Coimbra Buci1o. 
aprovação do PrOJC o ora Cl __ ,.:;- . cam:w político. jnmais ofendi a torcs ctn legenda partidária. que-
cnssão. t.lluito Vem) Qltem.~que:· que -:;eja e sempre coloq~tei ro, neste momento, deixar meu voto 

1 

O SR. COIMBHA BU~O: 

'~~dodkput.ls eleltornis em plano el~- cte solidariedade à~ viúvas_ c órfáos (.~~,-, 0 ) SR. PHESIJlENTE: r\ joi rcvislo pelo orador) 

(la
.Qr·t·uando _il12Tessc_i na politica ":-Irl.:- dos que t~:n~ara.r:1 .. assassl!lrl.~os em I Sr. P:·f'sidentc. Srs. Sen8.clore.::. na 

Os pnreceres das conuMu s de a c fm 1, d !-' 1931 e 193<J. -~s vwvus e o_r_faos dos _ ."~ , 1 .· ,. , 1, ),. -,.,~ d 
esco .u o para repr"~'"ltCII' "II·' foi'"• m ,.,, l>tr1,'S dos cc.··p•o·.s IIICI' .. I .~c:;.) ao A_ .1 euo. \ o.,,_m_ o_s J_, OJ< . o. . e Constituição e Justiça. de Fimu ça,::: c o PTB nesta c d ~""' ' "i " " " •• R 1 b 1 t 1 

de Segurança Nacional, cxnrad s lY~- público e not, . asa ° CongTesso, -e cenârios; àqueles que sofretam e !'-.0- 1 e.so yça? que possJ l.1 r: la :1. _r,•p:c '\ 
d · 1 · . . . ono que emm~u primr,i~ fre 111 a perd., <.•lorio<_", e p1.0111 o,t111-n:tramüacr;o dn E_1·n_H'JH1fl. C:.:n_..,lt!Uí'JO-los il~!stres Sena ores Da me K ·1cg!:1'. 1 o comJcto público e 1000 . "" " "' n"l 1 o 6 1 v cl" d • • ai. 

J.\1:em de Sã c Jarbas 11-laranhft , ~·to pelo , d' · '=' a S"'g-Ulr dos s:;w; entes queridos: quero deixar; " l · , !:. "'.;~1 c. u. 1 " a .. mn!:; · :·, 1.,. 
favor'âvei.s. panh~·aflo e televisfw. iniciei a ~<\'n.' meu voto de saudade aos que fo~·,•uilcendenlcs atf' hoJe april_.1'''cla-, nrst~• 

Em discussão o projeto. .. · azei:do três declarações· i•') trucidados na calada da noite, alguns! Cns:1 pelo Pnr!nmen!o Nacrc1~n.l. L'O:n a 
ili.i;~ad~et~t~~st.? e ser_l!} fi~l ~ §!!;, p~·~ quando ainda dormiam; aos que jRt:~m qual fnre:uc:;, rmi}Oll1 JnrrEümrnte. 

o SR. CAL\UO nE CASTHv; àa sorie , 01 aos menos protegidos no fundo do oc~ano ~ mulheres, cri-! uma n:·;~~~leira revolt:~.l.O. no bo-n 
21') _ ~r~0~0;rtbalhadores em geral; anças, civis e miliLme~, onde os Je-l!'enl?.do ela d!strihn:ç::-10 rql1i' .. lE\·a !1 1 ~i 

('Nii.o !oi revisto pelo orado ) c dispen ' , 1 ra o _corr_1u~ismo ateu vou a gnn<incia, o impllh·ioti.smo e u 1 rendo.~ públicas. 
Sr. pres1dente e Srs. Senadores ou~·i dizer q Sa\'a se1.~ apow, lllSJstindo ém ioncmta- ~o dinheiro fâcil. lM/lllo j Antes dt '·ltal' peln m:-clidn comrJ 
' com muita a!en!:~O, m_ais do ue nor.. ue se mmhA. vit.in-; • .. r ... ;t .. , ... J 1>-:nnt M111.-tn hmnJ Palmn.~l, lutei, ao lado cte eminente;; colega$, 



Dezembro de 1961 .L3056 Sexta-feira 15 tlfJIRtq DO CONGRESSO NACIONAC . (Seção 11 )' 

}

ttve. o pra~ -d&, por inals de duas~ ·verna:r·se •· ~elha.r, a mãfs" bel:· ~ ~embléia n~ Rl~ ae Janefro, ape• ~ma ver~ad: ~ue ~e~e~os procla­
b.oras,_ debater o problema com o traólcional cidade do P~ a Cidade !ando para inúmeros DeP!\tados, meus/ mar, e aprveito a oportunidade E-Jl1 
!Presidente da As.socia.ção Brasileira 1\!ara.villlo.sa.. àlnigoo, no .sentido de que se fixasse, que temos aqui a prese11ça de cente­
dos Municfpíos, senhor Antonio .Lo- o Sr. Calado ãe Caslro - Penuite na JJrópria. Constituição, um limite nas da Prefeitos, e ten11o a ce1·teza 

Imanto Junior, homem dedicado a essa v. Exa. um aparte? de até um têrço das rendas de cada de que quase a'totalidade do$ nossos 
causa e apaixonado pela solução dos o SR. CIMBRA BUENQ - i;'~!s unidade! .união, Estados e Municípios.jMunicípios estão com os ouvidos vol­

tiPrOblemas municipais, Fiz ver e. s. não. a. si?' aplicado com o Pessoal. tadas para Bra.s11ia, para dizer l:St-:1 
: EXao que as restrições levantada-s por o Sr. Caia!lo de Castro - Há um Ja. pressentia., à9.uela ép?ca o fenô· v~rdaàe; nós .P~eclsamos criar c~ndi-
• nobres colegas do senado à Emenda. equívoco de V o Exao nessa afirma· meno do empr~gwsmo, hoJe verdadei- çoes nos Iviumcipios para: amanha n~s 
n.9 6 tem sua razão de ser; o Que os ção .o Govêrno da Gu~nabara não ro .câncro. nac10na1, e que colocou o mire!,Ilos nele~ e reg~anzarmos ·a l)i­
))reoeupa. é justamente a aplicação das gasta noventa e dois por cento de Pms em mtuação e;nbaraçosao ~orqu~ tuaçao de dOIS escalqes: Estadual e 

b ! . cad - · num Pais em que a Democracia estã Federal .ver as, re ativamente gtandes, -que sua arre açao com o seu fUncuma.- em evolução como a nossa os pleito • 
devem ser de um mon:e~to ;para ou- lismo. Es~ provad~ q.ue .a. de7lara- eleitóra.is te~iam, fatnlmen'te, a ten: Sr. President~, eram e~tas aS pa­
tro. atriQ~fda.s aos mmucfpiOS. Dis ... ção do ~tl.go Prefelt.o do _ex-Distl'i~ dência de crlar na pública ndminis- lavras que quena ptoduzu, com. o 
ze-me então ~ representante ~das Co- F'ederal carecia de ftmdamentoo Até tração, sobretudo nas órbitas federal mesmo entus;asmo, com n mesnl;l- fe e 
munas brasllemts, empenhaao, tomo agora., o Es~c da Guanab~ra apU .. e -estadual, verdadeiros cabides de com a ~esma boa vontade com qut: 
muitos de nós, há mais de 10 ano:; na cou, no máxm1o, sesse. nta e cmco p_or emprêgo gera.ndo parasit.ismo tr\lvezlncs~es u!t.imas dez anos, venho lu­
campanha ora vitoriosa por uma )us- cento de -sua. renda na verb~ de insuperado em todo 0 mwtdo moder-- tnndo e, corno eu, muitos bra~:Heiros, 
ta distribuição da. renda nacional, Pes5oalo no. · convencidos de que só poderemos ob­
que o ponto de-vista. dos Prefeitos mu- .o Sr; Pedro Ludovico - · Permite Esta- é a situação de fato c é bom ter justiça social neste Pais, à base 
niclpai.s, 'sobretudo dos que li<,leram o nobre orador um aparte? _ ue digamos com tôda lealdade c 1 da V~loriJ.ação elo h~metn, à base Ga 
o movimento, .coincide com as refc-. o SR. COIMBRA BUENO ....... Com franue?R, ue predomina, inclusiye[valor1zaçao dos Mumcfpios. · 
xidas ;rest~içOOs de ml}ltos Senado.res muito. prazer, depqis de .l'esponder. ao nesta e. na. -Outra Casa. do Parlamen- . E' a r.azão ·primordial da. luta que 
com relaçao à ~enda. .. . nobre Sena.dor Caiado ne C~tr.o. to Nacional, ~ue Pl'edom~a provàvel- temos dc;3envolvido nos últimos vinte 

Entretanto, nao se jusnficam no- Agradeço o aPRl'te do nob~e repre- me~nte e!? t~da~ o~ uas1 tôdas aS! anos em prol da ülteriorização·da Ca­
Vas protelações e é com prazer que senta-nte do EsU:.do da Gu~abnra.. A.s:~en1bléms I...egiSlattvas _ talv~z. com! pital, pois tuna verdade deve ser pro­
tr&go ao conhecimento dos sen?ol!s mas me?ffiO com llJlensD;)~8. '~!1t~de, ~uns ou trb; honrl?sas _ l:XCe9oes; e clamada~ enquanto-a Capital estt:ve· no 
senadores que a própria AssOCla.çao acreditand?". que o go;er!lo,. ün<:{hel: mfellzmente esta S1.tua9uo pode ala~- Rio de Janeiro ~ em~nda ora. em 
:Brasileira de Muni_cípios está empe- Estado de-~tme apenas ~~f·a e cJ~ trar·se para cs Munw.!p-ws e ser~í entao di.scus.são não foi alcançada. Daq,ui 
nhada: em_ colaborar ·ç:om o Congr-es-- co .Por c~nt.o da ~~a/ wv~nl. 1\~/e: uma desgraça- &em nome p-ara D povo poderemoE, como estamos . fazendo 
so 1-Iacional sugerindo motu proprio funci-onahsm~, ~onslde: 0 esta pe en Bra.s.ileiro. aP"ora olhar melhor pelos municfpios 

· 'd •1 à ~ tuaJ verdadeiro absurdo para. a Ad- - _ 1' .__, • .. . . 
a. m;nuta e nova re 0.."'111~ Cons- ministração de qua.lqm:1 •. c!dade ·bras!·l Po:tanto, aquêles que 110 senado i c _procu~ar ate~d_er aos seus r..~etcs~ 
tituiçao para regular a aphca.ç~o dos lcira ou· não. ;1o!e se colocaram unânimemente no J Nao mrus cxisbrao qua~ro gran:ic .. 
fundos ora destinados aos mumcfpios, Unta Prefeit.ura r.-h o deve, em ;1.lpó~ J~a::l.o -9-os Prefeit:as .e das Prefe1tma3 ~ ~;;tc.das com pe1·to ~de vm~e sombr~s 
bem_ como_ esta~elecer n_ormas fe .. tese alZttma, de:menr.lel' mais do qua.dctouos os Mumcfpios, o fizeram ccm~a_:;; suas :etaguarda.,. Agora •. que c .. -
derrus ~ na~ ma.:s estaduaiS, para a I trinta. por centO dH. sua 1·eceita cn-m I o pensamento numa boa apllc3ção! táo evo1umdo _as outras entit..ladc3 _da 
:formaçao inJustifiCada de no-vos mu .. , 0 pessoal. Jt cond~ção funda.me>.nta1 dessas verbas. e n acerteza de quz 'Federação, melhor tratamento ~a;a, o 
:oicipios. Evitar-se-á, assim, ? que pa1·a. _que 0 País, o Estado e os Mu- cchl !1 apóio de !odos os Prefeitos éi1wn1ell'l do interior, para os mumcipl,as 
aconteceu amn a dotação antenor de nicfpios progridam. --&te o-..ponto que Prefe1turas do Pms, devemos vob.r' note para todos aqueles qu~ labutam Ptla 
lO% do imPôsto de renda, quando o precisamos encarar coraj<~sa e fron- Congresso Na.cional, com 1-uici~Uva i ;;ru:nd~--.;a. à o Pais. (Mmto bem} • 
número de municfpios cresceu de ma,_ -t.almcnte; perante todm -os Prefeitas desta Casa, uma Emenda regulando~ . 
neira inesperada, em poucos anos, e cem rc.s}Jonsabilidadcso neste -Pais. dois. pontos báskos: 1.?) a boa aplica- -·------ -.--· 
nmitos dêles _ a. bem da ver-dade ,-De ontra raane!!'R-, iremos ali_. criar ção das. verbas, vrincip,llntent~~ em I DIÇ;:C"l.JR- .. - PRONUNCIADO VELO 
é bom que confessemo.<; - surgkam 1

1

nos Municípios classe dos privilegia· âgua potá:rel, Pal',l. que não continlte- SR. .-.)i_. rvrint!\. :BUENO NA s.t:.ES-
in1~illsionadós principalment'e pelo do~.- a exe~p!o do qtte ocorre- na mos _a asSJs.tir êsse verdadeiro _!l;as~a- sÀÔ t..;~XTRa""oRDIN ... ARIA DAs 
estmmlo da v-erba federal, que lhzs U1~1fo e nos Estados. cre mconsciente da nossa tn.lunc1a; <)2 30 HORI\., DE 9 DE NOVEM-
seria ah'ibuida; em detrimen~o da.s çoncedo o aparte. no nobre Sr:nad~ esg~rLos, .servjço_s ~e luz c Fôrça, ~o- B:Ro DE- "i9fi). QUE SE R.EPRÜ-
s_uas antigas ESedes, com as quaLS for- fi'•~drn Ludovico. . dmna&, .I?ecarubaçao ~a lavoura, en1Jm DUZ POR HAVER SAíDO cor.r 
mavam unidades geo-econômicas bem;- O Sr. Pedro Ludovzco Foss~ ll!Pa .sérJe de provldenciil.S que potte: ~·NcORREÇUEs. · 
definidas. . - Í g<l.::l!ltlr que a ip!orma'ção qUe 1'01 rao ter. tomadas, se os Pl'efeito.c;, . .se -J -

sr. Pfesidei1te. é derer sagrado de ,
1
. da~a a y. Ex~" nao exprlm~ a reali- os ~rurucfplos· se c~pacit:.trem ~o l'J~- 0 SR. COfl\lliR-'1 BUENO: 

todos nós no$ batermo.s pelos muni- daue. Nao se tlespende nnns. ~o que co t;'EmellCO . qua .est.ço cornmao , C!C 
cipios. A reforma con.<;titucional se- .ses~en~a por cento n.a. P~efeitura de se~u1r o péssimo exemplo . que lües Sr. Pr!'sidente, peço a }:lalavra Pela 
.rã certamente aprovada, tendo em Go1ftnm, ~om o ~unc1on~1smo: • fru dndÇI pel\) Cwlgi:o.ssD: _NacJonal, }Je-· ardem. 
vista ... a mnnit-est.ação quase unânime Est~~~ .. n. cavaleiro pala assm1 m: Ias .Assembl~:ns Legtslattvn.s, p~lo Exe­
dêste Plenário há poucas horas exprem;a.., porquanto, quando Inter autlvO Fedelal e pe!o ExectltiVC Es- O SR. l'Ri:SIDl:N'fE; 

R:s'a .,ryO!a· • u· e tenhamos todos ã_ ventor .Fe?eral e Governador. do Est~- tadual e pelo Pod~r Judiciário. 
" y ... , _ _ q ~ • . _ do de Gmás, nunca consenh se apll- 'l'em a palavra pela ordem o nobre 

compret>n.::Ho da al~a responsab1~1da<t~ cru;se mais do que trinta por cento .De sorte que· :Js_ M~nicJpics qne tão senadot· coimbru. Bueno. 
que pesará, a partir de amanha, sô- com 0 funcionalismo. v. Ex()., que as meno1·es únidades do.Pnis niio po­
b;e os ombros de cada Senad?r, de\ trabalhou· comiZo. sabe 0 quanto eu dem mil'ar-se_ no exemplo das mala­
cada Deputado Federal e F..stadual .. de era severo no particular. res; têm que inovar, têm. q·1e· ter a 
cada um dos Verea.dore.s e Pref.ertos o SR. COIMBRA BUENO -'!.ou- coragem de colaborm· pará uma. nc1va 
-eleitos pe~o Povo br.asileiro, na pre- vei-Ille em informações que se torna- e imediata reform·x d~ const!tuição, 
.sente Leg1slatura. ram do conhecimento o-eral em Goiâ- sem o que iremos cnar . tombem nos 

Para. dar um exemplo da sltua.ção nia quando da posse o do seu atual Municípios situações de pri\ilég~o cujo 
de numerosos niunicfpios, cito aqui o Pre'feito. V. Ex!' como o saudoso único desenlace ·final será, sem dú­
caso da cidade de Goiânia, capital do Presidentê Getúlio Vargas. através vida alguma, uma ruptura do rcgllne 
meu Estado. Há pcuCos meses asstl- das organizações que criaram sob re- d~ocrático e.m tiOS:>;\ t-e~!a. _ 
mht sua Prefeitu!'a . 0 Doutor Helio gime ditatorial. fizeram sob êste as- Dia cheg~ra, no canunho em ·que 
Seixo de Brito, médico .de reno-me e _pecto d!: pessoal, Governos mui~s vê: vamos segumdo !1'<1-S. esferas . .federal_ e 
homem público de Hibada reputação, zes melhm·es do que os que se msta- estadl!al,. em que só _uma. revoluçao 
que está presente n esta sessão, en'" laram a _seguir no ~a-i?. ~ p_oder~ resolver o J?ruoie.'11o. (lo fun~ 
centrou a mais moderna e nova ca~ .~-O Sr._Pedro Ludovzco - V. E!''· cwn_ahsmo ne.st_e_Pm.-;, .. 
p!tal de Estado do País na seguinte ~em razao em profligar essa sjtuaçno So os Mumc1pws, atravcs d~ un_;.a 
e aflitiva situação: 92~~ das rendas Q';!e domina _no Brasil. 1'1: i~per1oso boa reforma, regulando . a ~lljhC~ç~o 
mun:cipais estavam comprometidas nao se permi~f! a continuaçao dêste total das verba~ que o1a lhes c.~tru: 
com pag<!ment do- vencimentos de estado de cmsas. Sessenta, setenta. sendo .d_esUnad.as, apenas em seruçC!s 0 . .sr o ,~ ; ~ oitenta e noventa por cento de U!llil. essenciais, à Vlda dos mcsi!lOS, rode-
pesqoal, c,_o· c a de. 5. m comprome"!d~:.,. recc1t.n. gastos com o funcionalismo é rão dar o exemplo aos Estados e à 
com /nc_ar>::Jos somaLS •. res~~~doN;er..,a um absurdo, é um êrro qn-c dev"e ser União e, poucc a pouco, desencRdearem. 
de 3 Y.1 pa;a· as demru.s at.1?1da ... ~s da corrigido. uma revisão paul-atina c progressiva 
Pre;ei.ura ·• _ . .. f • , .,.M do problema do pessoal, para que 

Sao dadt.:·S fornecidos pelo Prefm~:l· O SR. COIMBRA BUENO- A.,1a- possamos sem solução ..... de continul­
de Goiânia !lo assumir a respot>_-;;a- -deço o aparte e corrob?ro ns pala-vras dade do 'regime moralizar . a admini;;­
Oiltdade de· administrar a mais no-va de ~. Exl1-, .FUi Sup~-::mtendente Ge- tração pública dfl União c do;; Estado;;, 
das Capitai~ tio Estado, ~ão -ignOra- r~l uas d Ob~as ~e a. GOladnia, stb 0 Gêr enquadrando o seu pessoal através 
mos que nao só em . Gmâs, mas na verno · e · x ·o e uran -e nqu e dos próximos ano" e lhe dando me­
quase totalidade dos Estados -d_a Fe- pe_rfoav·o rec~rdo-!Ue benl .do rigotr _com lhor trátamento . .'e melhores vcnc1-
deracão as dotaçõe- de ·impôs to de que _ . EX·~ _agra, espec1almen e na.<; t -

d. · t ·b · ::~~ - 1 . questoes relativas a pessoaL menos. . ren a a n mdas a esses Mnmc mos, . 0 te d b 8 d P d Nunca fui favoravei a pagar u~;Jl ao d c · ·.1 • apar onore enaor era __ . 
soma as o!ll as s~as ProP!Ia~ e pe- r,tidovlco Sr. Presidente, vem ao en- funcionalismo publico, nem ao ei:ll~ 
qu;na~ renns.s loca~s0 que na-~ c~eg:o,m contl'o do ponto de vlsta. que defendo ~regado de. qu~lq;ter classe_ quer 1-'nr­
po~. tez:~ nen~ a .. o Yt, do auxíh,? f~e per:'!nte 05 Prefeit-os, no _momento em ~1cular. que1 publ_tco;~ o que acho ~b­
d;~a .. _ , .. ao hOJe totalmente com:un11- que lutamos; a peito abettoo para con- surdo e a pu~v~nzaça.o dos vencmn:n~ 
e(1.õj p.Ja. voragem do empregmsmo. ceder. através cies.<;a ·Emenaa, trata- tos a que asstshmos; disto resulta que 

.Encontramos, também, -na .• melhfJr menta insto e equitativo- à distribui- aqueles_ que são . dediçados à eaus'a 
C1àade do Pais, a- mais- nctavel do çãn das~ rendas nacionais. pública, são verdadeiros escravos; nas 
C0!1tinent.c An1eri1:e.nb, o_ Rio de Ja.- nesde os primórdios da consiitu!-- coStas Pe cad3. um que tm_balha, pa­
n~Iro: ~x-~apltal da R~pública, situa- çfi.o - ainda não era pollHco _ per_·· rasita~ tr~s ou quatro CfiJ.C~ não fa­
çao 1dent1ca; é quase 1mpossivel go-. d1a hora5 e hoxns nos Cf.JITeáores·r::azem eoi.~ alRUm;:t. 

O SR. contRitA ~UENO: 
(Ndo joi revisto pelo oradot) ~ Se­

nhor Pi'e.'3iáentê, aproveitCJ a· oportu­
nidnde para reqaerer de V. EX~ es­
tudo pela, seção competente, de pro.­
jeto 'du reforma constitucional que re .. 
gule em primeiro lugar, a aplicação 
das 'verbas, objeto da etnenda hoje 
aprovada, e QU(), em segundo lugar, 
regule -a criação de novos ln.Unicí-
plos. - . . .-

sr. Presidente, hoj_e e um dia fe­
liz para nós sobretudo que lutamO& 
anos e anos pela mudança· da Cap~ .. 
tal. sem dúvida e.Iguma, nrasil1a 
agora começa a exercer sua _pril~cipal 
função .que é a. da "at~·r:z~çao, CtQ 
homem, através da . valctlzaçao aos 
nossos municipios. 

o requerimer.to que ora dirijo desta. 
tribuna, a V. Exo. tem a finalidaàe 
primordial de promove_r a regulnrt ... 
zação da aplica(:âO das verbas, como 
decorr-ência da Vigência d.'\o ... emencla 
constitucional que acaba de ser apro­
vada. 

cumpre sobretudo evitm·-se a pul­
verização dos novos recursos etn Cpl~ 
pregttismo; como acont~ceu nos esca­
lões federal e estadmu.o;, 

Sr. Presidente, há- um interê.s.?c 
imenso, pn.rn o qual peço a. atençao 
especialmente dos Srs. Prefeitos Mu· 
nicipais: e evitar-se à subd.ivi;,ã_o'pro ... 
gressiva e injustificada dos no!5SOS 
Mlinicipios, tornando inócua sua .l~.d-
ministraçáo. -

&te' é utn dos pontos principai-s a 
ser enca.rado pelo projeto de e~nda 
cuja elaboração ora solicito, pl)'i"que, 

j 

~· :l 
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~enão; em vez de dois mil, setecentos­
e oitenta. e seis lVIunicípics, teremo~. 
em b~·eve, cinco mil ou mais. 

DOCU1:IENTO A QUE BE REFEHEiconf.aáos na datrt ti:.t as.sinctum da 
O ORADOr~ EM SEU DISCURSO: paz. · 

EMENDA A CONSTITUIÇÃO ~y fi. 
1 

Redija-se asslrn o àt\. W: 
- 1961 I Art. 19. Comp~te aos F.staêos de-

I - Sôbre propriedade terrltm·iaJ," 
urbana e ·rural; 

1I - predial; 
In _._ sôbre transmissão de o• oprie-­

dade imobiliária "inter vh•os•i e sua 
incorporação ao capital de s-oclr.cta..­
des; · 

iSr. Presidente, uma· out.Ta emenda 
:l. Constituição Ae impõe a seguir 
como bem !'e:::salt.a.ram vã.rios orado­
:res: é ~ que se refere a um m~U19r 
tratamento aos Estados em re1llÇ<".O 
à União, n(,j. disl!rimin~çãv das ren-

.,- ·• · .· . . d ..... + do" cretar impostos sôbl'<!: 0Lgll1allo da C;J.m:ua os D ... p ... 3 .. 1 _ ·Tt·an~ 1u;~•á"' d ,.,,.0,1-.1-edade 
'" 1 d ! 0 "0 C5:nR•'"- ti ....... -" e to"" t • 

IN· , e JO' na 1 
•·"'

1 j' .. ca.usa mortis''; 
rnstitut !tora discrim!~<w:fw Ce H .._ vendat e consignaçoões cretul!~ 

rendas em. tu.:..or UOit. muiiH·i1Jios 1da.s por ~o!nerclal_ltes_ e pl'odutor>';s, ln· 
õrasiletros. lclusJ\'e mdustriais, !senta, porém. a 

IV - de lic~nçns; 
V - de indúRtrlo.s e pro!is::.ões; 
VI - .sôbre diversõe.'> públlca&; Uas. . 

Apenas como subsidio, co!n a tma~ 
:edade- de aceler&.r o· estudo que .ora 
xequeiro, lerei para C? Senado, um 
l)'limeiro csbõço do proJeto que espero 
vcr corpo::íficado, dentro de . poucos 
iiias, e que acabo de r;_<.~·~u.uar. no 
decorrer mesmo desta mem.umvel 

· . , primeira. operaÇâc do pequeno produ- VII - sõbre a.tos de sua ec'JnDlnia 
ou assuntos de s'.la competência. Redijam-se a:.:;sim os .;;egumte3 paraw tor, conforme o definir a lei estadual. 

grafos du In - cxport.,'lção de mercadOl'ld.$ ae 
Artigo 15 :. sua produção para o estrangeiro, até 

§ 4.,.,, A Omão entreg:;u:á e1os nm- o má~imo de 5'-iiJ <cinco por ::t::lto) 
"au valo;·em ", vedados crualsquer adi-

nicipios 10% (d~z por cento) do t.o- cionais; · 

Part!grnto úmco. o impõsto t~trlto­
rial rural não incidirá .sôbrc s"Htos de 
área não excedente a \'inte hecta­
res, quandn os cultive, !5Ô ou com sua 
fam_i.ia, o ~roprietário. 

m:sfáo do Senado. ' tal que anecadur do imp!>st.o de que IV·- ns atos !'~guiadoS por hü · fS;. 
~raLa o n<J n, M.nua:àa 8 distribuição tt duaJ, os ao ser.riço de ~ua. ju~.tiça e 

Esbôgo da ·Emenda à COiistít.uir;ão em 'partes iguais, e faz~nCo-se o pa- os negócios de sua economia. 
, d 19, 1 gamcnto, de .modo inte~ral, de' uma § 19 0 _ õ t .b _ SÉGRETARIA DO SENADO 

FEDERAL n' •••. .• , e - u só rez, a cada e.mnic!oie~, durar. te o . unp s o :;o re tran.snnssãc 
A:t. _ As rendas atribuí-ias quarto- trimest-r~ (]e cada un0 ·;caus-J.. rãortis" de bens cmpóreos 

.-tos Municípios .nos U~rmos dos S 5\', A Uniao entregará, ig:Htl .. ~::~ea~c~~d~it~1fd;~!o terrHório és- Republica-sc por havc1 r'lidu 
1.êrmos dos ar.ts. 15, §§ 49, 5'-\ mente nos munl-::lpi)S 15r;'r1 (q:.linze cout incorreções. 
Ó'' 79 .o. 89· no 19, :J1CIS~lS I, D, In, por cento) óo total que anecadt:l' do § 2(). o ;mpôsto .sõbre tran.smir~:; 0 p 1 ' " ' d t "' IV ' ·t ...,..., ORTAR A N.<> 211, DE W61 1v e seus §§ 1° 2° 3°, 4S' e 59; impõsto e que -rata o 1, , .. e1 .a :·causa mortis'" de bens incorp::.:Ieos, 
n9 29, incisos 1, ÍI, in, IV,, VI e a distribuição t:m~ P3!'t~s iguals. ~~- P1clU<>1ve titulo..<; e crédlto.:: pertence O Oirrt.or-Geral, tendo em vista o 
vn eseu parágrafo ún~eo, so podP.- vendo o pa.gai~1:~;ho a cac!.a mumc1:- .;indi. quanctÕ a sucessão"'' se tenha que r<!solvt•l a Comissão Diretora, em 
:rão se~- apllcados pelos ).Iunici- P!O ser feito m::eg.~;ume!lb, d_e UlJl:l aberto no estrangeiro, ao Esta.o1.o em reunião de 13 do mês em curso, te­
:pios e integralmente, no p!'ojeto so vez, durante o ccrc~l!·o tnmes..re cujo território cs valores da. h~~unca sa1vc:.: 
E: execução de serviços públicos, de cada apo. forem liquidjl.OOS ou tran.'3ferid )t • abs Conceder férias ·colet.ivKs aos funcio-
mediante concorrência pública ou 1 6(}. Metade, p.:lo menos, da !rn- herdelros. r:ários de!5ta Secr~taria a p::utir d_e 16 
em máquinas medi::mte aquisição port<''mcia entr~.;;ue _aos munícipios, § 39. Os sstf:idos não podedr-- tl"i-- do corrente. 
:'través de repartições Estaduais por efeito do. disposto no parágrafo but:.u tít-ulos d& 'divida tl'-~blk1- cmi- E-xcetuam-se desta disposição: 
cu Feder2.is. 59 .:::c"ã anlicada e-m b€'nefieio5 de or- tidc.s· por outras pessoas jurhUcaE de a} os funcionários que se1·vcn1J nos 

Art. - A ·criação de novos ctenl~roraL Para rs efeitos dêsté pa- direito pú.biicc int.erno, em limito ;;u- Gabinetes e na Secrelarin-G-eral da 
Municípios só será petrrritida nos ré..g1·afo, entendl:!·s.e por beneficio de per!or ao estabelecido para as suas PresidPnda, os quâis terão expcàiE·ntl' 
térmos das Iegísla!;ões Estadm.ís ordem rural todo o serv;.ço que fór ~Jróprlas obrigações. c férias a juízo dos .respt)ctivo3 titu­
-qua.ndo as novas unlct;.des_ sath>- instalado ou obrJ. q~1e fôr realiz:.1-õa . § 4°. O hupôsto sôbre Yenllas e lares; 
iheren; os seguintes requi::itc.s com o objetivo de n~d~1o_r1a d3.? ~on- consignações ::era uniforme, sem dis- _ b) os funcionários designados por 
~lec~ssario~: . . . dições econômicas sc-::m;s.: samtar!as tinção àe p:-ocedênda o•1 tir.süno esta Diretoria Geral para funçõe~, &cr· 

~ _1'! Ter popu!r.çfí.o s~pcyw ... · a ou cult·tlrais da? P<..'pular,.ues da-s zo- . § 5''. Em case excepcional. o séna~ viços ou encargos cansidt:mdos. indís~ 
medi~ dos_ demais mumcíp!Us do nas rurais 

1 
loo FecteraJ pode_rá autorizar o a·I~en~ pcmsliveb ou insu:::~.:eUveis cte intcrrup-

ol 9 · .. · ·: .. · ·" .. " .., .... ": · · s!.õ~s do n° VI. Os atos juriài~os ;, 0 . e e-xpor~açao, até o máximfl de Os fu~1cionários em gôzo de férias 
§ 

3 · · · · · · · · · · · · · · · · '· ·' · · · · · · : ~ seus instrt.1ment0s.,_ quando ;:r,: .. 
10 1

' <nez por cento) "ad '\'alorem". deverão apresentar--se, em Brasília. rin-

E.\;a~~ e a metade da sede. § 711 Não se' ;~::<mnreenàem nas dls-~;;:; i po~ .deter~In~do tempo, ·u_0 im- çáo. 

java p!·;Jn:nciaJ, f.Jl'mah'?''~!do r-eql,-2!·· tabelecida nos a.r/:.s. 19 e .29 · . ., extraordinária do congresso Nacional 
Era.tn estas as. palav~as que de:~e-~clufdO$ na comp3~ncia. ~tíbutári!l: es- Redija-se assim ~ art. 29: .., ro dir~s antes de eventual convoear}tc 

rju'lento :;, V. l!."x:!, <Mwto b~utl) § 89. Na imin2ncla. ou no caso ~~e ~~!t·~ ,g, Alé;tJ.,. da renda 9ue·lb~~ ~ ou da instalaçflo d~ próxjmn sessão le .. 
J n R-y.~-~~·... . g-JmTa externa é facu1tada à Una!O a ... 10u,;da por-.~.õ~ça dos ~aragrafos 29, gi~:;lativa. -

O SR. l_ p,.._,,J_.:..,c.": i.'E. \decretou· impostoo ex-:;raon'linárias, Que ~9 e 5 do art. 15, e dos Impostos qu~ 
A Me;;:;, t•1:!\'1.!'â as protidêr . .::;~lS r<. -~não serão nal'tilha.dos na forma d:l ~- 0 .Wdo ou em Parte, lhes forem trans.. Sec1ctaria do Senado Ft.dera1, em 

qut-:üdas p;:'!O nobre Sf!nndor Co.lm- a!'t. 21 e que .c1ever5.o suprimir-.se :!er!rl~.s, PE!o Estado, pertencem aos 13 de dezembro de 1961. - Ev;mdro 
J;.ra BuenoJ nc sentido de atendê-las. gradualmente, dentro em cinco Ollc.E, mum<:lP!OS os i.!tlpo.stcs; · i\Jl-lemles VianuR, Diretot··Ueral. 

_, 
) 
~ 

- -


